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 O mal que existe no mundo provém quase sempre da ignorância, e a boa vontade, se não for 
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encontram sempre as pessoas igualmente desprevenidas. 
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RESUMO 

 

A pandemia do vírus Sars-coV-2 alcançou o Brasil em março de 2020 e o país somente 

conseguiu controlar as taxas de mortalidade e de infecções a partir de fevereiro de 2022 graças 

ao processo de imunização vacinal. Os demais países do mundo já observaram o Brasil como 

uma grande ameaça quando o número de infectados diários e de óbitos tomou proporções 

inimagináveis e catastróficas no país em 2021. O governo brasileiro falhou em oferecer uma 

resposta efetiva e, agora, o Brasil lida com um saldo de mais de 650 mil mortes, um capítulo 

importante na história sanitária brasileira. Desse modo, a presente pesquisa possui como escopo 

identificar como o Complexo Econômico-Industrial da Saúde é o melhor instrumento à 

disposição do Brasil e, até mesmo da própria humanidade, para oferecer uma resposta 

combativa à pandemia atual e às futuras pandemias que envolvem o acesso à saúde e, 

consequentemente, salvar e preservar vidas. A pesquisa centralizou seu percurso na coleta de 

dados teóricos sobre a estrutura do processo de inovação tecnológica e da formação da 

complexidade econômica que também encaminha a leitura para o desenvolvimento econômico 

tão necessário ao futuro do país, segundo o pensamento estruturalista com raízes keynesianas e 

neoshumpeterianas. Foram coletados dados sobre a evolução da pandemia no país desde os seus 

primórdios, ainda no mês de março de 2020, até fevereiro de 2022, para mostrar como a má 

utilização das leis e a ausência de um plano governamental causaram um grande impacto no 

número de vidas perdidas no país. O estudo não poderia se furtar a tentar elaborar uma análise 

jurídica da peste viral que, semelhante às pestes do passado, causaram um grande estrago na 

humanidade. Todavia, nunca um país conseguiu falhar tanto no combate a um patógeno de alto 

grau de contágio quanto o Brasil contemporâneo. Constatou-se que se o país tivesse utilizado 

corretamente a legislação de exceção e algumas tecnologias trazidas à presente tese para tentar 

barrar o contágio, poderia ter diminuído a intensidade da pandemia Sars-coV-2. E, como 

resultado disso, levar o país ainda a trilhar os rumos do desenvolvimento nacional, com o 

Complexo da Saúde no período pós-pandemia, iniciado praticamente em 2022, o que 

representaria um aprendizado e um legado valiosos às futuras gerações sobre o que fazer em 

momentos de crise a partir da dura lição e dos erros que esta geração deixará aos futuros 

brasileiros. 

 

Palavras-chave: Pandemia; Sars-cov-2; Complexo econômico-industrial da saúde; 

Desenvolvimento nacional. 

 



 
 

ABSTRACT  

 

The Sars-coV-2 virus pandemic reached Brazil in March 2020 and the country was only able 

to control mortality and infection rates from February 2022 thanks to the vaccine immunization 

process. The other countries of the world have already seen Brazil as a major threat when the 

number of daily infections and deaths took unimaginable and catastrophic proportions in the 

country in 2021. The Brazilian government failed to offer an effective response and now Brazil 

is dealing with a balance of more than 650 thousand deaths, which represents an important 

chapter in Brazilian health history. In this way, the present research aims to identify how the 

Economic-Industrial Health Complex is the best instrument available to Brazil and, even to 

humanity itself, to offer a combative response to the current pandemic and also to future 

pandemics that involve access to health and, consequently, save and preserve lives. The 

research focused on collecting theoretical data on the structure of the process of technological 

innovation and the formation of economic complexity, which also guides the reading towards 

the economic development that is so necessary for the future of the country, according to 

structuralist thinking with Keynesian and neo-Shumpeterian roots. The survey also collected 

data on the evolution of the pandemic in the country from its beginnings in March 2020 to 

February 2022 to present how the misuse of laws and the absence of a government plan had a 

great impact on the number of lives. lost in the country. The research could not avoid trying to 

elaborate a legal analysis of the viral plague that, similar to the plagues of the past, caused great 

damage to humanity, but never has a country been able to fail as much in the fight against a 

highly contagious pathogen as modern Brazil. . It was found that if the country had correctly 

used the exception legislation and some technologies brought in this research to try to stop the 

contagion, the intensity of the Sars-coV-2 pandemic could have reduced and the country could 

still tread the paths of national development with the Health Complex in the post-pandemic 

period that practically started in the year 2022, which would represent a valuable learning and 

legacy for future generations of what to do in times of crisis from the hard lesson and mistakes 

that this generation will leave to the Brazilian futures. 

 

Keywords: Pandemic; Sars-coV-2; Health Economic-Industrial Complex; National 
Development. 



 
 

RIASSUNTO  

 
 La pandemia del virus Sars-coV-2 ha raggiunto il Brasile nel marzo 2020 e il Paese è stato in 

grado di controllare i tassi di mortalità e infezione solo da febbraio 2022 grazie al processo di 

immunizzazione del vaccino. Gli altri paesi del mondo hanno già visto il Brasile come una 

grave minaccia quando nel 2021 il numero di infezioni e decessi giornalieri ha assunto 

proporzioni inimmaginabili e catastrofiche nel paese. Il governo brasiliano non è riuscito a 

offrire una risposta efficace e ora il Brasile sta affrontando un equilibrio di oltre 650mila morti, 

che rappresenta un capitolo importante nella storia della salute brasiliana. In questo modo, la 

presente ricerca mira a identificare come il Complesso Sanitario Economico-Industriale sia il 

miglior strumento a disposizione del Brasile e, anche dell'umanità stessa, per offrire una risposta 

combattiva all'attuale pandemia e anche alle future pandemie che coinvolgono l'accesso alla 

salute e, di conseguenza, salvare e preservare vite. La ricerca si è concentrata sulla raccolta di 

dati teorici sulla struttura del processo di innovazione tecnologica e sulla formazione della 

complessità economica, che guida anche la lettura verso lo sviluppo economico tanto necessario 

per il futuro del Paese, secondo il pensiero strutturalista con keynesiano e radici neo-

shumpeteriane. L'indagine ha anche raccolto dati sull'evoluzione della pandemia nel Paese dai 

suoi inizi nel marzo 2020 al febbraio 2022 per presentare come l'abuso delle leggi e l'assenza 

di un piano governativo abbiano avuto un grande impatto sul numero di vite perse nel nazione. 

La ricerca non ha potuto esimersi dal tentare di elaborare un'analisi giuridica della peste virale 

che, analogamente alle piaghe del passato, ha causato ingenti danni all'umanità, ma mai un 

Paese ha potuto fallire così tanto nella lotta contro un patogeno altamente contagioso come il 

Brasile moderno. . Si è constatato che se il Paese avesse utilizzato correttamente la normativa 

di eccezione e alcune tecnologie portate in questa ricerca per cercare di fermare il contagio, 

l'intensità della pandemia di Sars-coV-2 avrebbe potuto ridursi e il Paese potrebbe ancora 

percorrere le strade della nazionale sviluppo con il Complesso Sanitario nel periodo post-

pandemia iniziato praticamente nell'anno 2022, che rappresenterebbe un prezioso 

apprendimento e un'eredità per le generazioni future di cosa fare in tempi di crisi dalla dura 

lezione e dagli errori che questa generazione lascerà a i futures brasiliani. 

 

Parole chiave: Pandemia; Sars-cov-2; Complesso economico-industriale sanitario; Sviluppo 

nazionale. 

  
 



 
 

SUMÁRIO 
 
 

INTRODUÇÃO          13
          
1  EPIDEMIAS E PANDEMIAS NA HISTÓRIA DA HUMANIDADE, SEUS 

IMPACTOS NOS TRATAMENTOS MÉDICOS E SEUS REFLEXOS NA 
ECONOMIA E NO DIREITO        25 

1.1 O direito entre os vírus e as bactérias: a relevância do direito sanitário e  
do sistema de saúde no tratamento de surtos e de pandemias    37  

1.1.1 A relação entre zoonoses e a saúde humana: a gênese das pandemias e  
como essa relação importa ao mundo jurídico       44 

1.1.2 O vetor humano e a dificuldade no combate e contenção de novos contágios:  
os casos dos coronavírus          51  

1.2 A estrutura do Sars-coV-2: análise da pandemia e seus impactos nos  
tratamentos médicos, na economia e no direito      59 

1.3 A estratégia brasileira ao lidar com a pandemia Sars-coV-2: a necessidade  
cada vez maior de um Complexo Econômico-Industrial da Saúde no Brasil  65
  

2 O DIREITO DE ACESSO À SAÚDE E O COMPLEXO ECONÔMICO-
INDUSTRIAL DA SAÚDE EM TEMPOS DE PANDEMIA:  
ASPECTOS SOCIAIS, ECONÔMICOS E JURÍDICOS     78  

2.1 A estrutura do Sistema Único de Saúde brasileiro em suas vertentes política,  
social e econômica: a regulação do acesso à saúde no Brasil    101 

2.2  A Constituição Federal e a estrutura legal da inovação tecnológica brasileira  
como mecanismos jurídicos para a construção do Complexo  
Econômico-Industrial da Saúde        121  

2.3  O Complexo Econômico-Industrial da Saúde como geração de riquezas e 
desenvolvimento econômico: a saúde como um dos setores-chave para a  
superação do subdesenvolvimento nacional       138
       

3  TELEMEDICINA, INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL E VACINAÇÃO COMO 
ESTRUTURAS DO COMPLEXO ECONÔMICO-INDUSTRIAL DA SAÚDE E 
SEUS IMPACTOS NO COMBATE E CONTROLE DE PANDEMIAS   159    

3.1  A alteração da estrutura clínico-hospitalar e acesso ao profissional de saúde  
a partir da telemedicina: a garantia do direito de acesso à saúde e o resguardo ao 
profissional de saúde nos casos de moléstias de alto contágio    175 

3.2  A inteligência artificial e o sistema de bancos de dados na prevenção e no  
combate de moléstias de alto contágio: a estratégia dos países contra as pandemias, 
epidemias e surtos epidemiológicos        184 

3.3 A vacinação como política sanitária estratégica e como direito público subjetivo  
no combate às moléstias e pandemias: um dever-direito acima do populismo  
e do ativismo judicial         196 

 
4  LEVANDO AS POLÍTICAS INDUSTRIAIS, O DIREITO À SAÚDE E A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL À SÉRIO: AS POSSIBILIDADES PARA  
O BRASIL APÓS A PANDEMIA SARS-COV-2      217  

4.1  O alfa e o ômega: as variantes e o futuro da pandemia Sars-coV-2 diante  
do Complexo Econômico-Industrial da Saúde no mundo     225 

4.2   O desenvolvimento econômico através da inovação tecnológica da saúde:  



 
 

a construção das modernas Shangri-la, Shambala e El Dorado    239 
4.3  Legado e lições da pandemia Sars-CoV-2 para o futuro da relação entre a  

medicina e o direito: o complexo econômico-industrial da saúde como uma 
necessidade imediata e futura        254 

 
CONCLUSÕES          264  

 
REFERÊNCIAS          269 

   



13 
 

INTRODUÇÃO   
 

Ao longo de sua caminhada no mundo e pelo mundo, o ser humano já interagiu e até 

mesmo domesticou uma série de animais, de maneira que a história humana não pode ser 

dissociada da utilização da força ou da companhia animal. Isso ocorre desde a utilização da 

força animal enquanto meio de potência para o desempenho de funções laborativas, até 

instrumentos de guerra e de alimentação proteica.  

O mesmo pode ser dito sobre a relação entre o ser humano e o meio ambiente. Jamais 

uma população mundial estimada em 7,5 bilhões de humanos teria conseguido alcançar os 

níveis civilizacionais atuais sem necessariamente desmatar e destruir vegetações nativas. O 

chamado salto civilizacional ou modernizador dos séculos XVIII, XIX e XX demandou uma 

capacidade destrutiva ímpar do ser humano sobre o meio ambiente. 

Contudo, a partir do final do século XX, e o início do século XXI, o homem começou 

a perceber que suas ações e “mecanismos de desenvolvimento” não afetam apenas o planeta e 

as condições climáticas, mas retornam de forma prejudicial ao próprio ser humano. Não fossem 

apenas as alterações climáticas, a predação (aparentemente ilimitada) do homem sobre a 

natureza, um mal oriundo da própria natureza, também assola o homem há séculos. São os 

elementos microscópicos denominados vírus e bactérias. 

Vírus e bactérias não são necessariamente uma novidade para os seres humanos, afinal, 

desde civilizações primordiais existem relatos de pestes e de dizimação de humanos por males 

invisíveis. Durante muito tempo, as doenças foram utilizadas como sinais religiosos que 

indicam a fúria de algum deus ou estavam relacionadas a rituais de vingança contra uma 

determinada pessoa por obra de bruxaria/feitiçaria. 

Surtos endêmicos ou até mesmo pandemias nos principais territórios ou as duas 

últimas de grande porte que alcançaram todo o mundo (Influenza hespanhola, em 1917/1918 e 

Covid-19, em 2019/2020) modificaram as sociedades em que se abateram e demandaram muito 

esforço não somente da medicina, mas também da atividade política, da economia, do registro 

histórico, da antropologia, da sociologia e do direito na tentativa de se reconstruir a civilização 

e estabelecer um novo status quo.  

A medicina e o sistema de regras e princípios conhecido como direito já existem há 

séculos. Os egípcios já praticavam a anatomia e o embalsamento em rituais fúnebres. 

Hipócrates já praticava a medicina há mais de dois mil anos. O mesmo se pode dizer do direito. 

Desde a Mesopotâmia, existem registros de regras para regular a conduta dos homens e suas 

relações com seus semelhantes no que viria a ser um embrião de organização social. 
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Entretanto, chamam atenção os momentos de crise sanitária: neles, a medicina parece 

não encontrar respostas e as regras e princípios da ordem jurídica se transformam em 

instrumentos quase obsoletos. Em ambos os casos, as respostas podem ser simplificadas da 

seguinte maneira: a medicina não sabe lidar com o que não conhece, como toda e qualquer 

ciência; ao direito, como um sistema de regras e de princípios, surge a dificuldade em lidar com 

a situação de exceção, ou seja, quando a excepcionalidade factual suplanta a situação de 

normalidade jurídica. 

A economia, por outro lado, a cada crise sanitária padece de forma “agressiva”, 

principalmente quando estamos diante de um quadro de moléstias de alto contágio como nos 

casos da peste negra, da influenza hespanhola e da atual pandemia da Covid-19. Em nenhum 

lugar do mundo, em qualquer época, antiga ou atual, é possível falar em desenvolvimento 

econômico durante os períodos de surtos pandêmicos. Para se ter uma ideia, segundo o 

historiador econômico Paul Bairoch, durante a peste negra, a economia europeia encolheu entre 

25 e 50% devido a fatores como o desaparecimento da mão de obra e o fechamento de mercados 

importadores. 

Portanto, é consensual que pandemias e surtos endêmicos afastam a normalidade e 

trazem uma série de consequências econômicas, políticas, sanitárias e jurídicas. Apesar de 

pandemias e surtos não trazerem um aviso de quando irão ocorrer – o que acaba tornando quase 

impossível a qualquer país do mundo se preparar para tal evento –, o que ditará a “ferocidade” 

pela qual as moléstias irão atacar e arrebatar vidas é a organização política, sanitária, econômica 

e jurídica de um país. 

O Brasil é um país que merece ser estudado não apenas pelos seus pesquisadores 

domésticos, mas por todos os demais países e respectivos departamentos de estudos sanitários. 

Esse interesse não se resume apenas à análise do Sistema Único de Saúde (SUS), uma proposta 

extremamente ambiciosa de cobertura universal e gratuita da saúde, e nem pelo fato de que no 

país tenham se originado grandes pandemias, mas como um país é capaz de tratar com tamanho 

desinteresse as emergências sanitárias surgidas ao longo de seus poucos mais de 500 anos de 

história – 200 deles já independente enquanto nação. 

Esse é o ponto de partida do primeiro capítulo da nossa tese: analisar os efeitos de 

algumas pandemias na modulação da humanidade e seus reflexos na medicina, na política, na 

economia e no direito. Como a pesquisa tem natureza jurídica, a ênfase maior será dada às 

normas e à organização jurídica que regeram as tentativas de controle de cada período, 

notadamente os mais importantes e com maiores dizimações provocadas por doenças, já que a 
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pesquisa parte da constatação de que as pandemias não são apenas parte dos problemas 

sanitários, políticos e econômicos.  

Tão importante quanto analisar as formas de organização e de combate às pandemias 

é observar que as mesmas pandemias são classificadas como zoonoses, doenças surgidas 

através do contato de seres humanos com espécies animais. Essa questão vai muito além da 

mudança de hábitos sanitários e de melhorias nas estruturas urbanas, mas envolve a própria 

atividade humana de destruição do meio ambiente. 

David Quammen ilustra essa situação de maneira bem simples: enquanto animais 

silvestres permanecem em seus habitats naturais, é possível que os vírus que carregam e 

inofensivos a si desapareçam junto com o animal após sua morte e seja absorvido pela própria 

floresta. Observando outra hipótese, quando o ser humano entra em contato com esses 

organismos por meio do consumo da carne do animal ou pela mordida do animal, por exemplo, 

pode haver o que os cientistas denominam de spillover, ou seja, a mudança de um vírus ou 

bactéria de seu hospedeiro natural para outro organismo que pode ter consequências diretas na 

maior ou menor mortalidade de seres humanos. 

O caso brasileiro merece especial atenção em razão da forma pela qual o país lida com 

emergências sanitárias desde a reforma sanitarista do início do século XX, até a maneira como 

vem tratando a pandemia Sars-coV-2. Pandemias e surtos epidêmicos dificilmente não deixam 

um rastro de destruição onde ocorrem, mas minimizar ou maximizar os danos causados pelas 

moléstias depende da atuação sanitária de cada país. 

Quando a pesquisa menciona atuação sanitária, à primeira vista pode surgir a falsa 

ideia de que tratamos apenas do destemor médico e da atuação clínica incansável dos 

profissionais da saúde, o que representa uma visão equivocada do quadro geral. A atuação 

sanitária em um período de crise como em qualquer outro período também demanda atuação 

política e legal, ou seja, decisões legais e até mesmo jurídicas fundamentadas no direito para 

diminuir o caos e os impactos dessas emergências sanitárias. 

Seria muita ingenuidade acadêmica olvidar a relação entre medicina e direito, uma 

relação já percebida pelo médico e filósofo francês Georges Canguilhem, ao afirmar que a 

medicina é uma ciência aberta, ou seja, se comunica com as demais ciências e fontes do saber. 

O mesmo pode ser dito a respeito do direito, conforme assevera Niklas Luhmann e sua teoria 

dos sistemas autopoieticos, em que o direito é um sistema normativamente fechado, porém, 

cognitivamente aberto para a influência de outros sistemas e subsistemas. 

As pandemias e os surtos interessam ao direito e ao sistema jurídico por serem eventos 

que atingem diretamente dois bens jurídicos valiosos: a saúde e a vida, que não permitem em 
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nenhuma hipótese o afastamento e o silêncio jurídicos, principalmente diante da atual ordem 

jurídica e constitucional brasileira. Por outro lado, a pesquisa busca realizar uma análise jurídica 

inexistente no país, baseada em evidências científicas, apresentando respostas jurídicas, já que 

a grande maioria das análises de pandemias disponíveis em português ou em outros idiomas 

está relacionada às áreas de saúde pública, história, antropologia, e até mesmo de psicologia. 

O direito sanitário no Brasil discorre bastante sobre a democracia sanitária, o acesso 

do cidadão ao sistema público de saúde brasileiro, conquista advinda do movimento sanitário 

de fins da década de 1980, que trouxe várias inovações constitucionais, atualmente alvos de 

predação da política neoliberal atroz de vozes enviuvadas da Escola de Chicago na América 

Latina. A intenção de se construir um sistema público eficiente gerador de inovações e de 

pesquisas no setor de pesquisa e desenvolvimento (P&D), apesar de vários estudos e excelentes 

perspectivas, tem perdido espaço para uma política que renega a pesquisa e o conhecimento 

científico buscando alternativa em soluções gerais e simplificadas para problemas complexos 

em políticas e decisões simplórias que beiram o fanatismo político, bem típico de regimes 

populistas não democráticos, como aqueles da Itália e da Alemanha do início do século XX. 

A luz surgida no fim do túnel para a pandemia Sars-coV-2 residiu justamente na 

capacidade industrial e farmacêutica dos países em um mercado extremamente lucrativo e 

estratégico, conforme veremos no segundo capítulo. Aqueles que possuem tecnologia e 

“aptidão” para inovar são os grandes vencedores na corrida sanitária, já quem não a possui vira 

consumidor, e quem demora para reconhecer a eficiência do complexo econômico-industrial da 

saúde, além de não se desenvolver em um setor-chave, vai parar no fim da fila para adquirir 

vacinas e medicamentos gerando maior persistência da pandemia e maior interrupção de vidas.    

O primeiro capítulo, portanto, se concentra em trazer uma análise jurídica das pestes, 

dos mecanismos jurídicos os quais o poder público lançou mão ou teve à disposição, assim 

como suas consequências políticas, econômicas, sociais e principalmente jurídicas. Quatro 

grandes pandemias serão analisadas juntamente com as peculiaridades e limitações de cada 

período. Em uma análise inicial e superficial, tiveram os impactos mais devastadores na 

humanidade: a Peste Antonina, a Peste Negra, a Influenza hespanhola e a atual Sars-coVid-2.  

Nossa pesquisa buscou contornar uma série de limitações para realizar a análise dessas 

pandemias, principalmente pela ausência de material e de informações das mais antigas e da 

espanhola. Muito dificilmente algum dia um historiador venha a descobrir o exato local de 

início do surto antes da proporção avassaladora tomada por essas pandemias. Suposições com 

certa probabilidade de trazerem dados concretos ainda farão perdurar dúvidas quanto ao 

momento, ao ano correto e ao paciente zero, por exemplo. 
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A mesma dificuldade existe na presente pandemia. Apesar dos relatos e dos fortes fatos 

científicos que conduzam as pesquisas para a cidade chinesa de Wuhan na província de Hubei, 

na China, estudiosos ainda trabalham com mais dúvidas que certezas. Quanto ao agente 

patológico não há dúvidas, pois consiste num coronavírus (vírus que possui os filamentos 

proteicos em formato de coroa). No entanto, pendem dúvidas sobre a origem de suas mutações. 

Por se tratar de uma zoonose, levantou-se a hipótese de ter advindo do morcego-ferradura 

(Rhinolophus mehelyi), muito comum na região e vendido nas feiras da cidade como iguaria 

para consumo. 

Há anos os sistemas jurídicos observam a atividade predatória do homem e a 

voracidade das economias, principalmente aquelas em desenvolvimento, pela obtenção de 

recursos primários, e as devastações causadas em diversos ecossistemas, muitos deles sequer 

catalogados pelo homem. O mesmo pode ser dito acerca do fenômeno da globalização, que 

ganhou uma força inigualável no século XX e permitiu a diferentes povos diminuírem suas 

distâncias por meio de uma série de interligações e de acordos econômicos que verteram abaixo 

muros antes levantados pelo protecionismo e pelo colonialismo. 

Autores que possuem obras com temas voltados para o estudo de pandemias do 

passado como John Barry, Stephan Ujvari, Lilia Schwartz, David Quammen, Richard Preston 

e vários artigos científicos nas revistas Nature, Lancet e Science, por exemplo, são unânimes 

em afirmar que a existência dos spillovers está relacionada intimamente ao desenvolvimento da 

atividade econômica humana predatória. Essas constatações vão desde a destruição de 

ambientes e de ecossistemas inteiros, à introdução de novas espécies em ambientes, venda e 

consumo de animais silvestres. 

A boa vontade depende muito do momento político de cada país. O melhor exemplo 

de “guinada destrutiva” é um fenômeno iniciado em 2019, ainda em andamento no Brasil, de 

“ruralização” e de “neoliberalização” econômica, que continua levando o país a regredir em seu 

projeto de desenvolvimento a níveis semelhantes ao da Primeira República das oligarquias do 

“café com leite” dos presidentes paulistas e mineiros. Não pendem dúvidas para pesquisadores 

que toda essa devastação do ecossistema brasileiro trará consequências drásticas ao planeta e 

pode, no sentido de análises epidemiológicas, trazer novos organismos virais e bacterianos que 

contribuirão para a próxima crise sanitária, algo muito semelhante ao ocorrido com o HIV e o 

ebola africanos na década de 1960. 

A face econômica do sistema de saúde brasileiro, o Complexo Econômico-Industrial 

da Saúde, é o principal foco da nossa pesquisa. Trata-se de verificar como os investimentos no 

setor de inovação e de tecnologia da saúde trazem os chamados “retornos econômicos 
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crescentes”, conforme observa Paulo Gala a respeito das atividades industriais. Não apenas por 

uma questão de crescimento e de desenvolvimento econômico de um setor-chave, mas em razão 

de o país obter melhores respostas nos combates às futuras pandemias, já que cientistas e 

pesquisadores também são enfáticos em afirmar que a pandemia do Sars-coV-2 não será a 

última grande pandemia da humanidade e a data do início da próxima pode estar mais perto do 

que se imagina. 

A pesquisa segue o entendimento econômico estruturalista tal qual fora pensado pelos 

membros da Comissão Econômica para América Latina e o Caribe (CEPAL) como Raul 

Presbich e Celso Furtado, para quem o desenvolvimento depende de mudanças estruturais nas 

funções do estado, como a substituição de importações e a industrialização como principal 

política econômica. Inovações tecnológicas e industrialização são políticas básicas para o 

desenvolvimento de qualquer país. O mesmo pode ser dito acerca do combate às pandemias, 

pois países que mais investiram em tecnologias e em pesquisa foram os que menos perderam 

vidas humanas durante a atual pandemia da Covid-19, segundo a OCDE.  

Duas razões justificam a utilização de autores da década de 1960 para nossa tese: a 

primeira delas e, já consagrada por Ítalo Calvino, consiste no estudo de verdadeiros clássicos. 

Entre seus catorze “mandamentos”, por assim dizer, se justificam pelo fato de um clássico ser 

sempre atual; um clássico não se exaure, mas sempre tem algo novo a dizer; clássicos são 

sempre redescobertos a cada leitura; e, por fim, são influência aos contemporâneos. A segunda 

justificativa encontra amparo em Paulo Gala e André Roncaglia na obra Brasil, uma economia 

que não aprende, segundo a qual o país entre reformas e contrarreformas econômicas nunca 

aprendeu o caminho para o desenvolvimento. Tanto o desenvolvimento quanto o crescimento 

econômico ainda não são uma política de estado, embora exista um modelo constitucional que 

os ampare e uma série de políticas vencedoras adotadas por diversos países, sobretudo, no Leste 

Asiático, que adotou muitas das políticas econômicas pensadas pelos autores cepalinos. 

Pensar o Complexo Econômico-Industrial da Saúde como uma das possíveis “válvulas 

de escape” em tempos de pandemia e como ferramenta de desenvolvimento nacional “em 

tempos de paz” representa um duplo desafio para a pesquisa. O primeiro deles é apostar em 

mecanismos tecnológicos para produzir medicamentos e imunizantes que auxiliem na 

manutenção da vida humana e tragam o menor prejuízo possível, principalmente no que diz 

respeito a perdas de vidas que, diante de eventos pandêmicos, não costuma ter números 

mínimos ou números de corte. O estrago, por assim dizer, tende a interromper vários planos e 

histórias. O segundo desafio é investir em um setor específico para o desenvolvimento nacional 

muito lucrativo. Observemos a economia americana, que possui quatro das grandes 
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farmacêuticas mundiais, uma delas a Pfizer, responsável por um dos primeiros lotes de 

protótipos de imunizantes que está sendo utilizado em alguns países na atual conjuntura da 

pandemia. 

É muito difícil imaginar uma guerra ou um conflito em solo brasileiro ou no exterior 

em que tantas vidas brasileiras foram ceifadas num único dia. Nem na Guerra do Paraguai ou 

na Insurreição contra os holandeses, ou em verdadeiros massacres como em Canudos, a 

Cabanagem ou a invasão ao presídio do Carandiru presenciamos tamanha descalabro. O Brasil 

é um dos campeões no mundo em violência urbana. Anualmente, quase 60 mil vidas são 

ceifadas, uma calamidade em matéria de políticas de segurança pública. No entanto, diante da 

pandemia Sars-CoV-2, esse número se mostrou praticamente inexpressivo. No dia 17 de março 

de 2020, quando foi contabilizado o primeiro óbito, até a meia-noite do dia 31 de dezembro do 

mesmo ano, já existiam 200 mil óbitos, mais do que o triplo dos números da violência urbana 

de um ano no país. 

Para se ter uma ideia do tamanho da tragédia, e tomando em conta o principal esporte 

do país, se cada vítima fosse colocada em um assento do estádio Mário Filho, também 

conhecido como Maracanã (78.000 assentos), seria possível encher por quase oito vezes e meia 

o estádio com os óbitos até fevereiro de 2022, e por treze vezes a Neo Química Arena em 

Itaquera (49.000 assentos). Os estádios em questão pertencem às duas maiores torcidas do país. 

Se a tragédia não fosse grande o suficiente, a falta de diálogo entre o direito e a medicina ainda 

permitiu o número de óbitos em alta no início de 2021, o que pode se agravar com a descoberta 

de variantes (novas cepas) do vírus no Brasil e em outros países.  

Tragédias pandêmicas podem ser enfrentadas e encontrar melhores resultados. Esse 

resultado só não foi pior, a exemplo dos Estados Unidos que já registrou quase 5 mil óbitos 

diários, por conta do Sistema Único de Saúde brasileiro. A tecnologia e os investimentos 

públicos foram fundamentais em vários países europeus e na China, assim como novações 

legislativas de urgência que diminuíram o dano, seja em aspectos econômicos e sanitários, 

como também na própria fabricação dos imunizantes. 

O segundo capítulo, já em posse de dados e análises temporais, partirá para o estudo 

da saúde no Brasil, a forma como está presente na Constituição Federal de 1988, como o 

Sistema Único de Saúde se apresenta e a maneira de o SUS albergar os fatores social, 

econômico e científico da saúde (P&D). Nossa análise partirá do movimento sanitário de 

reforma constitucional e da análise da democracia sanitária enquanto fator de universalização e 

de atendimento indiscriminado da saúde brasileira como fenômeno de natureza jurídica e de 

que forma essa estrutura impediu uma tragédia bem maior. Caso o neoliberalismo 
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governamental tivesse implantado toda a sua agenda, o resultado seria pior, mas esse projeto 

político-econômico de sabotagem da saúde pública brasileira foi interrompido e permaneceu 

apenas com a “infame” política de “teto de gastos”. 

Em seguida, apresentaremos o conceito de Complexo Econômico-Industrial da Saúde, 

seu desenho normativo e institucional que demanda cada vez mais investimentos, articulação e 

integração. Mariana Mazzucato, ao analisar o setor farmacêutico mundial, afirma que é 

impossível o seu desenvolvimento sem a presença do setor público e a articulação de forças 

com o setor privado, estudo repetido pela autora em O Estado empreendedor. 

Em estudo pregresso realizado para o Grupo de Pesquisa em Direito da Concorrência 

(GEDEC) da Universidade Presbiteriana Mackenzie, desenvolvemos uma pesquisa acerca da 

situação da indústria farmacêutica brasileira relativa à sua capacidade de pesquisa e de 

produção.  O resultado não poderia ser pior para a economia brasileira nessa segunda década 

do século XXI, quando o capitalismo de conhecimento já está muito bem estabelecido. O país 

é um grande importador de insumos, especializou-se em produzir genéricos que nada mais são 

do que a replicação de tecnologia farmacêutica sem a contraprestação de patentes com poucas 

inovações no setor, salvo as que são frutos de parcerias com universidades e centros de 

tecnologia. 

Existe uma grande diferença entre replicar e inovar, ponto que será tratado no decorrer 

do capítulo. Esta última está ligada ao desenvolvimento do país, mas não apenas isso. Um 

problema importante no decorrer da vacinação foi justamente a falta de insumos, os mesmos 

insumos priorizados pelo país pela importação e não pelo abastecimento do mercado interno, 

muito diferente da realidade da indústria farmacêutica indiana, que saiu praticamente do zero 

absoluto decorrente dos embargos britânicos e, hoje, já possui certa expressividade e relevância 

no setor. 

Esse capítulo é o cerne de toda a pesquisa que trará a importância ao Complexo da 

Saúde. Nele, expusemos as falhas existentes no setor de inovação tecnológica brasileira, além 

de revelar como o encolhimento desse setor está tornando o país um retardatário econômico 

mundial. A ruralização da economia, como afirmam Paulo Gala e André Roncaglia, não é um 

problema apenas em relação à produção de medicamentos e imunizantes em épocas de surtos e 

pandemias, já que exportar soja e boi não resolve o problema da pandemia nem resolverá o 

subdesenvolvimento brasileiro. Essa última questão (o desenvolvimento nacional) está ligada 

diretamente ao modelo capitalista da economia de conhecimento, que é o caminho atual para a 

riqueza das nações, ou seja, investir na inovação tecnológica e na industrialização sanitária são 

políticas que trazem efeitos permanentes.     
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Desse modo, o segundo capítulo terminará com a modelagem constitucional da ordem 

econômica brasileira, que diz respeito diretamente às políticas de inovação tecnológica do 

artigo 218 do texto constitucional, assim como os mecanismos constitucionais subsequentes e 

as leis infraconstitucionais que estabelecem o incentivo ao setor de P&D no país. Esse é o ponto 

de ligação entre o texto constitucional e o desenvolvimento econômico nacional através do 

Complexo Industrial da Saúde. É como a Lei Maior brasileira estabelece todo um desenho 

normativo específico, visível e viável, mas que está sujeito a políticas desastrosas de governo, 

o que Alessandro Octaviani, ao replicar Gramsci, chama de “baixa política”. 

O terceiro capítulo trará três exemplos de tecnologias que integram parte do Complexo 

Industrial da Saúde em outros países e como essas políticas podem ser implantadas no país 

conforme a moldura da ordem jurídica vigente. Apesar de serem tecnologias que demandam 

conhecimentos de engenharia mecânica, o texto será simplificado ao máximo para se encaixar 

nos moldes de uma pesquisa jurídica. As seções trarão comentários relativos a complementos 

normativos que necessitam acompanhar cada uma delas.  

Isso significa afirmar que o uso de cada tecnologia trazida como exemplo necessita de 

mecanismos legais para se falar a respeito e perceber sua efetividade. O exemplo começa com 

a telemedicina, a tecnologia médica mais simples, mas que oferece grande auxílio em períodos 

de surtos de moléstias altamente contagiosas, como é caso da atual pandemia Sars-Cov-2. Em 

muitos casos iniciais, na primeira ondulação do surto, vários profissionais da saúde foram 

contaminados em razão do contato direto com pacientes, o que já representa um enorme 

prejuízo pela possibilidade de perda de vidas médicas e da diminuição do número de médicos 

no front de combate ao surto/outbreak. 

Não basta apenas afirmar a necessidade de construção de plataformas digitais da saúde 

pública para o atendimento inicial de pacientes com suspeita de infecção, mas é relevante tratar 

da responsabilidade médica e da legislação sobre o assunto quando existirem causas que possam 

variar entre a desídia do profissional da saúde até os casos de receituários de medicamentos e 

tratamentos sem eficácia comprovada. Isso significa analisar uma tecnologia sem olvidar que 

existe uma lei que venha garantir a eficácia a esse método de atendimento e uma lei que proteja 

o direito de assistência à saúde do paciente sem que este venha a ser violado de algum modo 

(por exemplo, tornando uma tendência tecnológica obsoleta ou infringindo danos à vida ou à 

saúde do paciente). 

A segunda tecnologia trazida à discussão será o uso de inteligência artificial e do banco 

de dados como formas de controle de situações pandêmicas. A China e a Coréia do Sul são os 

melhores exemplos de países que souberam utilizar esses modelos tecnológicos para controlar 
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o surto inicial da doença com o rastreamento de infectados, um banco de dados para armazenar 

informações e a utilização desses dados como políticas sanitárias de governo. Muito 

provavelmente a China de Mao Zedong teria sucumbido e estaria em situação muito pior do 

que Brasil e os Estados Unidos se as políticas econômicas daquele período ainda estivessem 

em voga. Entretanto, a partir do momento em que a China começou a perceber a importância 

da tecnologia sobre a agricultura, como afirma Elias Jabbour, o país se modificou 

completamente e se desenvolveu. 

É essencial, portanto, analisar e tecer alguns comentários à Lei Geral de Proteção de 

Dados (LGPD) brasileira, especialmente sobre como oferecer a proteção necessária para os 

dados de pacientes, principalmente contra possíveis e eventuais abusos dos planos de saúde. 

Novamente lançando mão da pesquisa realizada pelo GEDEC, constatou-se que não existia 

qualquer proteção legislativa aos dados farmacêuticos de consumidores desses 

estabelecimentos comerciais. A intenção é garantir aos cidadãos a segurança de seus dados 

quanto ao uso indevido dessas informações, principalmente pelas empresas de seguro de saúde, 

já que a medicina ainda não possui conhecimento da extensão das sequelas da Covid-19 em 

médio e longo prazo. Essa divulgação indevida pode acarretar uma série de prejuízos, desde o 

preconceito social natural até a impossibilidade de manutenção de um plano de saúde. 

O terceiro e último exemplo de tecnologia relacionada aos imunizantes, talvez a mais 

importante para os períodos pandêmicos de vírus, deverá ser analisada em consonância com as 

regras penais do país. Isso se justifica porque o país já é célebre pela revolta da vacina no século 

XX e pelos casos cada vez maiores de fake news e de desinformações acerca das vacinas que 

pretendem limitar a vida de muitos em detrimento da mentira de poucos. Para tanto, somente 

com o auxílio desse ramo jurídico, a nosso ver, será possível aniquilar a resistência ao 

dever/direito de ser vacinado. 

O quarto, e último capítulo da nossa pesquisa, buscará explorar as consequências de 

investimentos e os retornos oferecidos pelo Complexo Econômico-Industrial da Saúde, além 

dos ganhos sociais e da construção de um sistema público de saúde eficiente. Por si, essa 

questão social e administrativa já seria suficiente para embasar todo o investimento no setor, 

mas existe ainda um aspecto econômico que fundamenta os interesses nele envolvidos.  

Apesar de existir uma boa recompensa para os acertos que advirão da construção desse 

sistema produtivo da saúde, há uma série de dificuldades, não somente pela ausência de 

estratégias decorrente da falta de planejamento e de políticas econômicas sérias e atuais, mas, 

especialmente, fruto das características do próprio mercado de saúde. É um mercado “voraz”, 

que demanda cada vez mais inovação e investimentos em P&D. A concorrência imperfeita 
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permite observar a distância cada vez maior entre os gigantes do setor e as pequenas produtoras 

que pode funcionar como um desestímulo ao investimento da indústria nacional. 

Essa posição em defesa do acesso tecnológico vai de encontro ao protecionismo e ao 

nacionalismo de alguns países, notadamente aos que flertaram com o ultraconservadorismo, 

conforme explica José Luis Fiori e Paulo Arantes. Medidas como essa auxiliam a comunidade 

dos países a enxergar o mundo como humanidade e não apenas nações, ao menos nesses 

momentos de emergência para a tentativa de fazer surgir um “um novo normal”. 

Por fim, apresentaremos algumas possíveis lições e aprendizados que a pandemia da 

Covid-19 pode deixar como legado ao Brasil para as futuras gerações, o que não ocorreu em 

relação à Influenza Hespanhola. Essa conclusão é perceptível porque o país repetiu os erros da 

pandemia ocorrida há cem anos e, como “bônus”, conseguiu agir pior do que no passado, 

cometendo uma série de erros que serão apresentados no primeiro capítulo e retomados no 

último, para que atitudes que envergonham essa geração de brasileiros não se repitam no futuro 

em que a humanidade e, principalmente o Brasil, possam demonstrar seu progresso e não sua 

regressão como civilização, conforme ocorre na atualidade.  

Buscamos realizar um estudo atual com dados de um momento impactante que abriu 

os acontecimentos da segunda década do século XXI de um tema complexo para o direito sem, 

com isso, perder as características de uma pesquisa de natureza jurídica. Em razão de ser uma 

pesquisa desenvolvida durante a pandemia, em alguns pontos no futuro será necessário atualizar 

dados, por exemplo, o número de vítimas e os imunizantes aplicados no país. 

 Tivemos de interromper nossa pesquisa diante da iminência de alguns eventos que 

contribuíram, e até potencializaram, os efeitos dos surtos no país. Em alguns deles, a ausência 

de lei, de fiscalização e de regulação de atividades geraram perda de vidas e sobrecarga dos 

sistemas de saúde. Tudo foi considerado durante a análise da “estratégia brasileira” para 

enfrentar a pandemia.  

Finalmente, não pretendemos encerrar o tema nem apresentar uma fórmula mágica 

para resolver os problemas sanitários do país, que já são muitos em tempos de “normalidade”, 

mas que se agravaram sobremaneira durante a emergência sanitária da Covid-19. Pretendemos 

oferecer, no entanto, a análise jurídica de um instituto e instrumento sanitário que poderá ser 

peça fundamental para o país nas questões de desenvolvimento econômico ou emergências 

sanitárias. Afinal, a atual pandemia não será a última, conforme já demonstrou David 

Quammem; além disso, há tempos, todos os anos o Brasil continua sendo castigado com 

endemias que ceifam a vida de brasileiros ou lhes prejudicam a saúde. 
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Nesse sentido e nesses casos, a resposta não é apenas uma resposta médica 

circunstancial, mas é necessária uma modernização sanitária brasileira, um novo movimento 

sanitarista de incorporação tecnológica para a saúde, uma “atualização” do sistema de saúde 

brasileiro para o século XXI. O direito, desse modo, não pode se manter em silêncio ou se abster 

de participar desse debate, mas cabe ao direito e à ordem jurídica estabelecer critérios e 

imprimir racionalidade às ações humanas cujo escopo é proteger e preservar bens jurídicos 

sensíveis como a integridade física e a vida.           
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1  EPIDEMIAS E PANDEMIAS NA HISTÓRIA DA HUMANIDADE, SEUS 
IMPACTOS NOS TRATAMENTOS MÉDICOS E SEUS REFLEXOS NA 
ECONOMIA E NO DIREITO   

 

Nenhum temperamento, robusto ou débil, resistiu à enfermidade. Todos 
adoeciam, qualquer que fosse o regime adotado. O mais grave era o desespero que 
se apossava da pessoa ao sentir-se atacado: imediatamente perdia a esperança e, 
em lugar de resistir, entregava-se inteiramente. Contaminavam-se mutuamente e 
morriam como rebanhos (Tucídides) 

 

Tucídides, em sua obra sobre a Guerra do Peloponeso, relata um dos primeiros 

registros conhecidos de uma sociedade com um surto epidêmico, a chamada Peste de Athenas 

(que na verdade teve origem na atual Etiópia). A doença invadiu Athenas pela primeira vez 

entre os anos de 430/429 a.C e, na segunda onda, entre os anos de 427/426 a.C, já durante o 

conflito contra os espartanos. A narrativa de Tucídides revela um quadro de febre tifoide com 

sintomas mais comuns englobando febre, tosse, pústulas e bulbos pelo corpo. 

Não se sabe ao certo quantos atenienses sucumbiram à peste, entretanto, conforme o 

relato de Tucídides, apenas entre os militares existe um número em estimativa, algo aproximado 

entre 3 mil baixas, segundo o autor1. O próprio general ateniense Péricles foi vítima da peste, o 

que alterou significativamente o rumo daquela guerra em favor de Esparta. Nesse sentido, o 

relato de Tucídides traz informações valiosas sobre as consequências da peste igualmente 

relevantes ao número de vítimas que, até a atualidade, segue indeterminado, mesmo por 

intermédio de estimativas. 

Toda pandemia, endemia ou surto possui consequências políticas, econômicas, sociais 

e jurídicas. A mensagem de Tucídides é justamente essa no capítulo subsequente ao desfecho 

da guerra com a vitória espartana. Todo o sistema econômico, social e político, iniciado com a 

formação da Liga de Delos, e que rumava para uma possível unificação grega ruiu e deu lugar 

a um sistema de governo oligárquico submisso à Esparta. Todas as leis que legitimavam a 

democracia ateniense simplesmente foram banidas dando lugar a um sistema voltado à 

corrupção e ao privilégio de poucos, conforme aponta Xenofonte2. 

O grande auxiliar da vitória espartana foi a peste que dizimou a cidade de Athenas e 

os exércitos daquela polis. Talvez, se o surto epidêmico não tivesse ocorrido, o resultado 

poderia ter sido diferente para todo um sistema que vinha sendo construído, inclusive um 

sistema de “protodemocracia”, como afirma Chantal Mouffe, sistema esse que só encontrará 

alguma possibilidade de ressurgimento muitos séculos depois. Uma unificação grega poderia 

                                                             
1 TUCÍDIDES. História da Guerra do Peloponeso. Livro I. 3. ed. São Paulo: Martins Fontes, 2013, p. 91-92. 
2 XENOPHON. Anabasis. Digital Pulse Publishing, 2007, p. 133. 
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ter ocorrido por fatores internos, e não através de um sistema monárquico anos depois através 

de Filipe II da Macedônia. 

Interessa-nos, entretanto, analisar a primeira pandemia de que se tem notícia e os dados 

mais abrangentes, como foi o caso da Praga dos Antoninos, ocorrida em Roma, a potência da 

antiguidade que dominou territórios na Ásia, na África, na Europa e no Oriente-Médio. Roma 

havia iniciado um processo de expansão sem precedentes, com certa estabilidade política do 

império e sofisticação jurídica que garantiram legitimidade e anos de crescimento. 

A Peste ou Praga dos Antoninos recebeu esse nome em razão do sistema político 

dinástico que ocupava o poder. A dinastia antonina é comumente documentada como a terceira 

a ocupar o poder romano após a dinastia júlio-claudiana (27 a.C-68 d.C) e a dinastia flaviana 

(69-96 d.C); iniciou com Nerva e se encerrou com Commodus, em 192 d.C. O historiador 

francês Pierre Grimal afirma que durante essa dinastia, Roma gozava o ápice do poder e da 

estabilidade econômica que durou até o reinado de Marcus Aurelius, justamente na época do 

primeiro surto da Praga dos Antoninos. 

O historiador romano Dião Cássio, senador à época, afirmava que tanto o coimperador 

Lúcio Vero em 169 d.C., quanto o futuro imperador Marcus Aurelius, em 180 d.C., foram 

vitimados pela peste, o que já deixaria o império desestabilizado (e não só as contribuições do 

desastroso governo de Commodus). Aliás, foi durante o reinado de Commodus que Roma 

enfrentou a pior onda da praga, com registros segundo o médico e historiador Cláudio Galeno 

de Pérgamo, de mais de 2 mil óbitos diários da doença3. 

Dião Cássio afirma que a Peste dos Antoninos veio através dos militares que 

regressaram a Roma após a campanha militar na Selêucida (atual Iraque) entre 164-168 d.C. e 

trouxeram consigo o bacilo da peste. Stefan Ujvari afirma que, segundo estudos recentes, a 

Peste dos Antoninos vitimou entre 3 e 6 milhões de pessoas com uma taxa de mortalidade média 

de 25-40%, a depender das condições da vítima. Seus principais sintomas incluíam febre, 

vermelhidão no corpo e surgimento de erupções na pele similares a bulbos4. O historiador 

Amiano Marcelino descreve como a praga era contagiosa e rapidamente se espalhou entre as 

regiões do império com extrema facilidade ao atacar com força a província da Gália, a 

longínqua Britânia, chegando a interromper o conflito entre romanos e germanos no leste do 

Reno pelo pesado número de baixas de ambos os lados5. 

                                                             
3 GALENI, Claudii. Opera Omnia. v.19. Cambridge University Press, 2011, p. 121. 
4 UJVARI, Stefan Cunha. História das epidemias. São Paulo: Contexto, 2020, p. 37. 
5 MARCELINO, Amiano. Histórias. Livro 31. São Paulo: CRV, 2020, p. 76. 
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As fontes primárias de organização do estado romano da época, as leis e éditos 

silenciavam sobre as formas de agir nessas situações de emergência. No passado, a República 

romana dava poderes extraordinários e limitados por tempo a ditadores e salvadores públicos 

como Gaius, Júlio César, Pompeus, Marcus Licinius, Crassus e Cincinatus, por exemplo. No 

entanto, durante o império, o poder pertencia a uma única pessoa e não podia ser transferido. 

Ainda que sem o apoio do senado imperador algum se mantivesse no poder, a ordem jurídica 

do império deixava ao arbítrio do imperador as decisões nessas situações de emergência6. 

Commodus seguiu por uma via diferente. Ao se tornar imperador (o primeiro por via 

de descendência em mais de 400 anos de império), logo retornou à política de “pão e circo” 

abolida por seus antecessores, o que acabou gerando o agravamento da peste. Não apenas isso, 

em razão de sua política desastrosa de relações com os governadores/praefectums das 

províncias romanas, a cidade começou a ficar desabastecida, o que resultou no aumento da 

mortalidade.  

Importante ressaltar que a organização urbana de Roma era precária, apesar de ser o 

centro do poder. A cidade não tinha um sistema de abastecimento de água e esgoto que 

atendesse a todas as camadas da população. Apesar de alguns imperadores e administradores 

públicos terem investido na construção de aquedutos e de redes públicas de esgoto e banhos 

públicos, a cidade ainda estava muito abaixo das condições ideais para atender quase 3 milhões 

de habitantes à época. 

Não significa dizer que os governantes e servidores públicos romanos desconhecessem 

formas de combate de surtos e moléstias, visto que desde os gregos a medicina já sabia o que 

significava isolamento e como tratar áreas de surtos7. O problema do que fazer, como agir e 

quais limites legais e jurídicos impor surgiu diante de uma moléstia altamente contagiosa e que 

não possuía uma resposta clara da medicina. Aliás, essa dificuldade permanecerá em todos os 

momentos históricos da humanidade – não se trata de um problema dos antigos, mas dos 

contemporâneos e das próximas gerações. 

O ser humano dificilmente sabe lidar com o desconhecido e com o que não vê. É o 

caso das novas pandemias e dos surtos endêmicos de vírus e bactérias. Instituições e ciências, 

como a ordem jurídica e a medicina, podem sofrer pequenos e temporários “apagões”. Contudo, 

o fato de se agir (ser desidioso) ou se utilizar da ordem política, das lacunas normativas da 

ordem jurídica para benefício próprio ao invés de lidar com o problema em si possui um custo 

político, econômico e social bastante elevado.  

                                                             
6 MOMMSEN, Teodoro. Disegno di diritto pubblico romano. Milano: Francesco Vallardi, 1864, p. 166-169. 
7 UJVARI, Stefan Cunha. História das epidemias. São Paulo: Contexto, 2020, p. 44. 
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Foi o que ocorreu na época romana, com a desídia e o despreparo do imperador em 

lidar com a crise política, sanitária e as incessantes invasões pelo norte e leste do império. O 

senado decidiu antecipar o fim do reinado de Commodus com o assassinato do imperador e, 

dessa enorme crise institucional decorreu diretamente o processo de declínio do império. 

Todavia, após a divisão do império por Teodósio, a parte oriental conseguiu superar a 

instabilidade política por mais de nove séculos, principalmente através da dinastia constantina. 

Merece destaque aquela que é considerada a pior das pandemias já enfrentadas pela 

humanidade: a chamada Peste Negra ou peste bubônica. Isso não significa que surtos 

epidêmicos deixaram de ocorrer, apesar de existir um espaço de mais de mil anos entre a Peste 

dos Antoninos e a Peste Negra. O melhor exemplo é a Praga de Justiniano ocorrida em 

Constantinopla (que leva o nome de seu governante), a epidemia de varíola japonesa e o surto 

de tifo entre os gregos na Alta Idade Média. 

Importa, desse modo, trazermos conceitos como endemia, epidemia e pandemia que 

poderão auxiliar sobre as razões que destacam determinados tipos de doenças e que permitem 

conferir importância para algumas moléstias. A diferença entre endemia e epidemia não pode 

ocorrer apenas por uma questão de alcance de determinada moléstia. O que tornará uma doença 

endêmica é se ela irá ou não ser incorporada e se tornará parte de um povo ou região8, como é 

o caso brasileiro da dengue, da malária e da doença de Chagas e seus eventuais surtos. Todas 

utilizam um vetor inseto comum no continente latino para a transmissão das doenças com um 

grau de contágio baixo entre vetores humanos. 

Epidemia está relacionada a surtos acima dos cálculos epidemiológicos. É uma 

manifestação de natureza coletiva que se espalha por diferentes localidades de modo local, 

provincial/estadual ou nacional e alcança mais de uma região do país. Trata-se de um aumento 

inesperado de uma doença em razão da mutação de um vírus, por exemplo, ou pelas condições 

climáticas favoráveis à proliferação de alguma enfermidade9. 

Pandemia, por outro lado, significa uma epidemia de grandes proporções, que alcança 

ou pode alcançar toda a população de acordo com o sentido genérico empregado por Platão e 

Aristóteles10. O primeiro conceito de pandemia foi utilizado pela medicina em 1873 para 

                                                             
8 HAYS, Jo N. Epidemics and pandemics: their impacts on human history. Abc-clio, 2005, p. 67. 
9 MOCNIK, Franz-Benjamin et al. Epidemics and pandemics in maps – the case of COVID-19. Journal of 
Maps, v. 16, n. 1, p. 144-152, 2020, p. 148. 
10 MORENS, David M.; FOLKERS, Gregory K.; FAUCI, Anthony S. What is a pandemic?, 2009, p. 116. 



29 
 

analisar os casos de doenças que se espalham de forma descontrolada, ou seja, o alto grau de 

contágio permite que os vírus e bactérias tenham um alcance global praticamente ilimitado11. 

Essa forma de entrada dos vírus e bactérias em diferentes territórios importa para a 

análise jurídica dos modos de transmissão porque dois fatores são intimamente responsáveis 

pelo aumento dos contágios: a atividade comercial e os meios de transporte, conforme observa 

David Quammem12. Não é muito difícil imaginar que a origem de uma pandemia ou epidemia 

decorre de um fator interno que vai ganhando proporções de descontrole até alcançar um ponto 

que merece atenção e liga o sinal de alerta das autoridades públicas e sanitárias de qualquer 

época. 

Entretanto, uma doença/moléstia só ganha proporções de uma pandemia quando sai de 

um território/país e adentra em outro, ou seja, cria suas proporções por fatores externos de 

entrada do vírus ou bactérias de país para país. Portos e estradas foram os principais meios de 

transmissão dessas pandemias do passado (até a Hespanhola). A partir da utilização do avião 

na era moderna, a transmissibilidade e a entrada de vírus e bactérias de país em país passou a 

não ter mais limitações de tempo nem de distâncias geográficas. 

A atividade comercial entre nações, não apenas o transporte de passageiros de um local 

para outro (ainda assim uma atividade de natureza econômica), contribui diretamente para a 

transmissão de moléstias e de doenças entre os povos. Um exemplo de solução para esses casos 

não é extrema, como o fechamento de cada país em sua redoma, conforme deseja o 

nacionalismo ultraconservador, mas a adoção de soluções de caráter médico-jurídico, conforme 

se começou a pensar desde a Baixa Idade Média, com a criação de um instituto utilizado ainda 

hoje: a quarentena. 

A quarentena é utilizada desde o surgimento da Peste Negra na Europa, com o bacilo 

Yersina pestis oriundo da China, que se propaga através de pulgas transmissoras do bacilo a 

partir de ratos do tipo (Rattus rattus), originários da parte sul da China, que chegaram ao 

continente europeu por naus e pela rota da seda, a partir de 1300, principalmente em cidades 

comerciais e portuárias como Gênova e Veneza. Importante frisar que a medicina pouco se 

desenvolveu durante a Idade Média. Apesar de surgirem naquela época os primeiros centros de 

ensino universitário e a construção dos primeiros hospitais de natureza religiosa ou de funções 

                                                             
11 BURKLE, Frederick M. Declining public health protections within autocratic regimes: impact on global 
public health security, infectious disease outbreaks, epidemics, and pandemics. Prehospital and disaster 
medicine, v. 35, n. 3, p. 237-246, 2020, p. 239. 
12 QUAMMEN, David. Contágio: infecções de origem animal e a evolução das pandemias. São Paulo: 
Companhia das Letras, 2020, p. 36-38. 
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caridosas de governantes, os médicos e a medicina não conseguiam explicar aquele estranho 

fenômeno que dizimava a Europa. 

Não somente durante os casos de maior incidência e contágio da Peste Negra que as 

causas de propagação de doenças foram atribuídas a fatores divinos. Em todas as expressões 

religiosas praticadas pelo homem, doenças já eram vistas como obras de intervenção ou castigos 

divinos. A começar pelos gregos e romanos, Asclépio/Esculápio13, filho do deus sol e discípulo 

do centauro Quíron/Sagitário, era cultuado como o deus da medicina e dos procedimentos 

médicos. Em seu culto, os médicos-sacerdotes asclepíades guiavam os enfermos até câmaras 

compostas por leitos em que eram ungidos por óleos e adormeciam nesses leitos onde se cria 

que o deus Asclépio os operava durante o sono14. 

Aqueles que morressem durante o tratamento eram considerados impuros ou casos 

perdidos. Hipócrates, considerado o pai da medicina, formou-se em um desses templos de 

Asclépio, na ilha grega de Cós. A grande diferença pela qual ele ganhou notoriedade científica 

e não religiosa/sacerdotal foi o fato de ter começado a empregar métodos científicos e de 

experimentação para explicar alguns tipos de doença – é o sistema basilar da medicina 

moderna15. 

O cristianismo, a religião imperante na Idade Média, também busca explicar que as 

doenças e as enfermidades podem ser curadas pela intervenção divina. A primeira parte do 

Tratado à Teófilo, conhecida como Evangelho sinótico de São Lucas, enfatiza justamente a 

capacidade e os milagres realizados por Jesus Cristo sobre as enfermidades e até sobre a própria 

morte.  

A doutrina católica romana, diversa das doutrinas ortodoxa e protestante, possui ritos 

especiais para momentos de peste denominados Recordare contrum pestes, uma missa especial 

para os períodos de pandemias ocorridos durante a Peste Negra no baixo medievo, da 

Hespanhola em 1918, e em abril de 2020, em razão da Covid-19. Além disso, a Igreja Católica 

possui santos para lidar diretamente contra situações de peste, como Roque de Montpellier ou 

São Roque, que é o primeiro deles, seguido de Sebastião de Narbona ou São Sebastião16. 

Outras crenças também dominavam o imaginário humano durante esse período de 

emergência sanitária. Dentre elas, a de que se o ar estivesse contaminado por miasmas, 

                                                             
13 O próprio símbolo da medicina ilustra sua relação com a religiosidade do passado. O bastão com a serpente 
em volta, adotado na grande maioria dos países ocidentais e pela própria Organização Mundial da Saúde (OMS), 
é o símbolo de identificação de Esculápio e de onde provinha seu poder com que curava os enfermos.  
14 HART, Gerald D. Asclepius, god of medicine. Canadian Medical Association Journal, v. 92, n. 5, p. 232, 
1965. 
15 SIGERIST, Henry Ernest. A history of medicine. Oxford University Press, 1987, p. 56. 
16 VARAZZE, Jacopo. Legenda áurea: a vida dos santos. São Paulo: Companhia das Letras, 2003, p. 144-149. 
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fogueiras e medicamentos deveriam ser utilizados pelas vias aéreas. A crença de que remédios 

laxativos e purgantes eram essenciais derivava da ideia de que um intestino sadio e limpo 

impedia a propagação de doenças. Atualmente, embora todas essas afirmações pareçam 

absurdas, provavelmente foram incorporadas pelos ideais gregos, romanos e medievais. No 

entanto, até a pandemia da gripe hespanhola, em 1918, essas ideias ainda estavam em 

circulação, principalmente no Brasil e nos Estados Unidos, nos quais os relatos são mais 

expressivos17. 

Essas crenças desconsideravam, por exemplo, o ambiente insalubre e a precariedade 

das cidades, além dos métodos de profilaxia e higiene, que só começaram a ser tomados em 

conta no século XIX, em decorrência do movimento sanitarista iniciado na Europa. A Peste 

Negra, portanto, se expandiu basicamente por três questões básicas: uma econômica, em que o 

contato entre os povos inseriu a doença e o vetor da doença em solo europeu; outra estrutural 

das cidades, pela completa falta de uma estrutura eficiente de saneamento; e a terceira de ordem 

biológica, que diz respeito à ação humana sobre o ecossistema e à eliminação sistemática do 

predador natural do rato um século antes18.        

Três consequências podem ser apontadas em decorrência da pandemia da Peste Negra 

que afetou o mundo medieval: a economia europeia, que gozava de anos de farta produção 

agrícola do regime feudal de repente desabou, como afirma o historiador econômico Paul 

Bairoch19. O autor prossegue observando que a situação em alguns lugares era tão calamitosa 

que já não havia mais servos para fazer a colheita das safras; com isso, a economia sofreu muitos 

revezes em razão dessas travas naturais da pandemia. Cidades inteiras ficaram isoladas por 

conta das ondas de surtos e, nesses casos, a população padecia das necessidades mais básicas, 

aumentando a mortalidade da doença. 

                                                             
17 BAIROCH, Paul. Cities and economic development: from the dawn of history to the present. University of 
Chicago Press, 1991, p. 101. 
18 A principal razão apresentada em alguns estudos, mas ainda não unânime, relacionada à ação das inquisições 
sobre a população felina ainda no alto medievo – quando os felinos, principalmente aqueles de companhia, 
passaram a ser vistos pela doutrina da igreja e pelo direito canônico da época como instrumentos malignos de 
bruxaria através da bula Vox in Rama. A dizimação dos gatos na Idade Média surgiu a partir da bula Licet ad 
Capiendos do papa, em 1233, que autorizou os monges dominicanos dizimarem populações inteiras de felinos e 
condenar seus donos em processos muitas vezes sem provas, maculados por intuições. Dessa forma, gatos que já 
foram cultuados como deuses no antigo Egito e que protegiam armazéns egípcios de grãos e a própria saúde de 
seus donos contra roedores, passaram a ser vistos como instrumentos malignos. Em decorrência de seu expurgo, 
a peste atingiu seu ápice um século depois quando a população de ratos em ascensão e sem algum controle 
sanitário dizimou quase toda a Europa conhecida. KELLY, John. A grande mortandade: uma história íntima da 
peste negra, a pandemia mais devastadora de todos os tempos.  Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2011, p. 233.    
19 BAIROCH, Paul. Cities and economic development: from the dawn of history to the present. University of 
Chicago Press, 1991, p. 101. 
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A segunda consequência diz respeito ao fator social. Diferente da nobreza e do clero 

que continham o poder econômico da época, a grande massa no campo e nos núcleos urbanos 

foi a principal vítima da pandemia, o que já indica que a maior ou menor mortalidade de uma 

pandemia está relacionada à desigualdade social e o maior ou menor acesso à assistência 

durante o período. A população dos mais vulneráveis possui a tendência de ser a mais atingida 

pelas epidemias e pandemias. O melhor exemplo desse quadro macabro é fornecido por John 

Kelly ao narrar as dificuldades da grande massa medieval em obter alguma assistência durante 

o período. A situação chegou a ponto de ocorrerem enterros coletivos, de famílias inteiras 

desaparecerem em pouco tempo e de faltar coveiros e sacerdotes para a realização dos 

sepultamentos20. 

O último fator é o jurídico, que funciona justamente como interligação entre o direito 

e a medicina, constituído numa série de medidas de origem legal e racional que passaram a ser 

utilizadas para controlar os meios de transmissão das doenças. Foi nesse período medieval que 

surgiu uma medida imprescindível para evitar a entrada de novas doenças no território 

doméstico: a quarentena. 

A quarentena surgiu como medida de segurança e profilaxia preventiva na forma de 

lei no século XIII, a partir de norma editada pelo senado veneziano, uma república cuja 

principal atividade era voltada ao setor bancário e ao comércio exterior, para regular a entrada 

e a saída no porto de Ragusa (atual Dubrovnik, na Croácia). A lei original previa uma espera 

de 30 dias para a descarga de um navio no porto porque as autoridades médicas verificaram que 

entre o período de infecção e a cura da peste negra sem nova transmissão o tempo médio era de 

35 dias. Por outro lado, a doutrina católica (que exercia poder de influência sobre as discussões 

e as decisões públicas) observou que 40 dias possui uma relação bíblica, como os 40 dias de 

purificação de Moisés e Elias e os 40 dias de santificação de Jesus Cristo no deserto.             

Talvez o melhor termo para definir a saúde humana venha do francês santé, 

relacionado à santidade. No sentido mais próximo da palavra ao português, santidade diz 

respeito à ausência de mácula e pode ser traduzida como pecado ou livre de impurezas. Doenças 

e moléstias são impurezas e um corpo saudável é um corpo ausente de males, em “perfeito 

estado de funcionamento”, sem limitações decorrentes de fatores internos. 

A pandemia da Peste Negra causou cerca de 75 milhões de óbitos durante vários surtos 

ocorridos muito além do período medieval. Um deles, trazido pelo relato de Daniel Defoe na 

Londres de 1665, dizimou quase 70 mil pessoas na cidade naquele período. Até hoje, a doença 

                                                             
20 KELLY, John. A grande mortandade: uma história íntima da peste negra, a pandemia mais devastadora de 
todos os tempos. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2011, p. 233. 
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pode ser encontrada em algumas cidades do Nepal, Índia e sul da China, local do habitat do 

Rattus rattus. Atualmente, a doença já possui tratamento médico à base de antibióticos que 

diminuem consideravelmente a mortalidade da doença, diversamente da época dos surtos na 

Europa quando, segundo estudos recentes, a doença possuía uma taxa de mortalidade entre 44-

68%, dependendo da idade e das condições de saúde pregressas da vítima21. 

A Peste Negra se manifesta pela introdução do bacilo na corrente sanguínea humana a 

partir da picada da pulga contaminada ou através do contato com os roedores. Seus principais 

sintomas são tosse, dores no corpo, inchaço, surgimento de bulbos de cor negra pelo corpo e 

falta de ar22. Como em toda pandemia, da Peste Negra decorreu uma série de consequências 

políticas e jurídicas, a principal delas, o surgimento de legislações de controle sanitário e de 

políticas de reurbanização e obras públicas com o intento de diminuir e até de controlar surtos 

epidêmicos. 

Intervenções públicas como o isolamento de áreas de surtos e a construção de galerias 

de escoamento de dejetos humanos começaram a ser instaladas nos burgos. A erradicação dos 

roedores também foi medida tomada no período. No entanto, a situação pouco mudou quando 

da instalação das primeiras indústrias já na Revolução Industrial. As cidades continuavam 

insalubres e muito propensas a contágios, principalmente entre a massa trabalhadora que havia 

deixado o campo e que foi irregularmente colonizando as cidades. 

   O controle e a erradicação da Peste Negra na Europa só foram possíveis com a 

melhora do ambiente urbano e as intervenções do poder público na salubridade das cidades. 

Uma questão básica de higiene e de controle sanitário das fronteiras portuárias passou a integrar 

a rotina comercial daquela Europa “renascida”. Diante disso, foi possível perceber que as 

condições sanitárias e de salubridade de uma cidade, de um país e até de um continente inteiro 

dependem da correta intervenção do poder público; além disso, o direito e a ordem jurídica são 

fundamentais para legitimar condutas como proibir a circulação de pessoas em áreas afetadas 

por surtos, impedir a entrada de pessoas ou de mercadorias em território nacional sem atenção 

às regras de profilaxia e de fiscalização sanitárias, além de estabelecer critérios para a 

organização e o planejamento urbano que são essenciais para impedir emergências sanitárias.    

A peste negra não atingiu apenas a Europa, a Ásia e o Oriente Médio, mas também 

atingiu o Brasil da era colonial, imperial e durante os primeiros anos da República. Nesses 

                                                             
21 RAOULT, Didier et al. Plague: history and contemporary analysis. Journal of Infection, v. 66, n. 1, p. 18-26, 
2013, p. 19-20. 
22 MONECKE, Stefan; MONECKE, Hannelore; MONECKE, Jochen. Modelling the black death. A historical 
case study and implications for the epidemiology of bubonic plague. International Journal of Medical 
Microbiology, v. 299, n. 8, p. 582-593, 2009, p. 585. 
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períodos, já não se falava mais em uma pandemia de Peste Negra, mas em surtos epidêmicos 

ocorridos em algumas províncias brasileiras da época. Em primeiro lugar, as cidades brasileiras 

não eram esses centros urbanos como conhecemos na metade do século XX e início do século 

XXI, mas ambientes totalmente insalubres, surgidos de movimentos migratórios de populações 

de vários países que cresceram “naturalmente” e, portanto, de maneira espontânea e 

desorganizada.  

A situação sanitária das cidades importa, sobretudo, para a análise do primeiro 

movimento sanitário brasileiro ocorrido no final do século XIX, e início do século XX, que 

marcou a entrada das cidades brasileiras na chamada “modernidade” do período23. Nesse 

mesmo período, o país vivia um momento de transformações urbanas, porém, a economia 

continuava predominantemente agrária e voltada para a exportação, o que contribuiu bastante 

para a formação de socialmente excluídos que se aglomeravam ao redor dos centros urbanos 

em razão da enorme desigualdade entre classes sociais característica desse modelo econômico. 

Cidades como Recife, Salvador, Belém, Manaus e o distrito federal da Guanabara são 

exemplos de cidades da época que sofreram com surtos de peste bubônica no século XIX. 

Recife é o caso que mais chama atenção por possuir o sistema mais precário de escoação e de 

eliminação de dejetos, além de um porto que não tinha qualquer tipo de vigilância sanitária, o 

que contribuiu para que a cidade fosse uma das mais atingidas pela hespanhola a partir de 

setembro de 191824.    

Poucas são as cidades brasileiras planejadas e, as que o foram, ainda hoje têm 

dificuldades em garantir acesso às condições sanitárias mínimas, mesmo com um mandamento 

constitucional que assegura esse direito. A questão sanitária sempre foi problemática no Brasil. 

Muito disso se deve às formas de ocupação das cidades e à falta de planejamento urbano no 

país, na fase de renascimento para a modernidade ocorrida no início do século XX, por exemplo. 

Vários foram os casos de expulsão e de banimento dos socialmente indesejados dos centros da 

cidade. No entanto, essa mesma população foi se aglomerando ao redor dos centros, em 

moradias precárias ribeirinhas ou nos morros que as circulam, como se vê no caso do Rio de 

Janeiro25. 

                                                             
23 MONECKE, Stefan; MONECKE, Hannelore; MONECKE, Jochen. Modelling the black death. A historical 
case study and implications for the epidemiology of bubonic plague. International Journal of Medical 
Microbiology, v. 299, n. 8, p. 582-593, 2009, p. 45-47. 
24 SCHWARCZ, Lilia; STARLING, Heloisa M. A bailarina da morte: a gripe espanhola no Brasil. São Paulo: 
Companhia das Letras, 2020, p. 54-57. 
25 CHALHOUB, Sidney. Cidade febril: cortiços e epidemias na corte imperial. 2. ed. São Paulo: Companhia das 
Letras, 2017, p. 82. 
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Essa população é a mais vulnerável para qualquer tipo de surto ou pandemia. Além de 

ser a população mais desassistida em matéria sanitária, costuma ser aquela com menos acesso 

aos demais direitos constitucionais. Trata-se de uma questão fundamental para entender a 

ocorrência e as principais vítimas de surtos e pandemias no Brasil, além de englobar um 

problema endêmico de renda e de desigualdade social no país sobre o qual a ordem jurídica não 

consegue encontrar solução – o problema demanda muito mais ação e planejamento político do 

que regras propriamente ditas já existentes e em pleno vigor. 

O primeiro movimento sanitário do século XX, ao pensar na “limpeza urbana” a partir 

da expulsão de excluídos, gerou outro problema: a marginalização desses mesmos cidadãos e a 

diminuição do alcance do estado e de suas políticas públicas. Entretanto, o movimento possui 

o mérito de modernizar as cidades com o alargamento de ruas, a construção de galerias de 

abastecimento de águas e a utilização do poder público para planejar essas melhorias urbanas, 

como o exemplo de Pereira Passos, no Rio de Janeiro, nos anos de 1902-1903. 

As medidas do presidente Rodrigues Alves também foram relevantes para o 

movimento sanitário e para o combate da febre amarela e da varíola que assolavam o país, 

principalmente o Distrito Federal. Em 1902, Rodrigues Alves criou o Instituto Butantã, em São 

Paulo, que se tornaria pioneiro na pesquisa de vacinas e de soros antiofídicos e possuirá extrema 

relevância no combate à Covid-19, além de instituir o médico Oswaldo Cruz para combater os 

surtos na cidade. Pela primeira vez em sua história, o Brasil se preocupou com uma campanha 

de vacinação das massas compulsória e legal. Em compensação, teve que lidar com uma revolta 

popular chamada Revolta da Vacina, que quase derrubou o governo do próprio Rodrigues 

Alves26. 

Importa frisar que a forma pela qual o direito e a ordem jurídica viam os problemas 

sanitários da época era completamente diferente da contemporaneidade. Hoje, a Constituição 

Federal de 1988 é suficientemente clara e traz marcos legais bastante específicos delimitando 

o que vem a ser o direito de acesso à saúde do cidadão e a responsabilidade do Estado em gerir 

esse direito. Contudo, ressaltamos que as reformas e as instituições criadas ainda por Rodrigues 

Alves, Pereira Passos e Oswaldo Cruz foram fundamentais para a compreensão do papel do 

Estado no combate aos surtos e insalubridades, além da importância da construção de 

instituições voltadas à pesquisa e ao desenvolvimento de tratamentos e imunizantes, como é o 

caso do Butantã e da Fundação que leva o nome de Oswaldo Cruz. 

                                                             
26 SEVCENKO, Nicolau. A revolta da vacina: mentes insanas em corpos rebeldes. São Paulo: Unesp, 2018. 
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Essas instituições são fundamentais para o desenvolvimento da pesquisa e da saúde 

brasileira ao integrarem o Sistema Único da Saúde, além de serem peças relevantes para o 

Complexo Econômico-Industrial da Saúde. Trata-se de uma estrutura necessária para o 

encaminhamento de questões sanitárias e desenvolvimentistas brasileiras, já que a saúde 

humana pode ser vista como uma estratégia sanitária de controle epidemiológico e uma 

estratégia econômica desenvolvimentista de um setor-chave, conforme já perceberam alguns 

países como os Estados Unidos e a China. 

 Esse primeiro capítulo da nossa pesquisa revela como as epidemias e as pandemias 

sempre estiveram presentes na história da humanidade e como, em apenas três casos citados, 

resultaram consequências econômicas, sociais, políticas e jurídicas. Por outro lado, as 

sociedades só começaram a controlar seus surtos epidêmicos com ações políticas embasadas 

em leis que compuseram o fundamento de autorização e de legitimação das medidas, como a 

própria quarentena e a vacinação compulsória no caso brasileiro. 

A última grande pandemia ocorrida no século XX, a hespanhola, será analisada junto 

à “estratégia” brasileira de combate à Covid-19. Nossa ideia é mostrar que além das sociedades 

brasileiras estarem vivendo situações completamente opostas, a contemporânea, ou seja, do 

século XXI, está conseguindo errar muito mais, fazendo pior em relação à sociedade do início 

do século XX. Isso demonstra que nem sempre movimentos de modernização tecnológica 

obrigatoriamente trazem avanços civilizacionais, e que a má utilização do poder político junto 

a uma série de lacunas jurídicas compromete toda uma sofisticação constitucional montada para 

atender à saúde pública brasileira. 

Antes de definirmos sob o aspecto constitucional e as arestas legais do que vem a ser 

a saúde brasileira, apresentaremos os desafios atuais provocados pela pandemia Sars-coV-2 e a 

importância dos vírus e bactérias para o direito. É um engano e uma leitura apressada da ordem 

jurídica nacional imaginar que ao direito importa apenas regular o acesso e o fomento à pesquisa 

na saúde quando também demanda impedir situações que coloquem em risco a saúde humana, 

como o contágio de moléstias, principalmente aquelas ainda desconhecidas pela medicina, 

como ocorreu nos casos das grandes pandemias.         
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1.1 O direito entre os vírus e as bactérias: a relevância do direito sanitário e do 
sistema de saúde no tratamento de surtos e de pandemias  

  

Vírus e bactérias como todos os demais seres vivos integram uma complexa estrutura 

natural em que cada ser vivo ocupa uma posição no ciclo de vida e morte das espécies27. Nem 

todos os vírus e bactérias são maléficos a algumas espécies. Há, por exemplo, bactérias 

responsáveis por regular o aparelho digestivo humano e que são fundamentais para a 

decomposição e a absorção de nutrientes pelo próprio sistema gástrico28. 

O mesmo pode ser dito em relação a alguns vírus, afinal, nem todos são mortais. 

Algumas espécies de animais podem ter reações mínimas a determinados vírus, outras podem 

sucumbir diante desse inimigo invisível. O melhor exemplo de um vírus altamente mortal para 

símios e humanos (dadas suas semelhanças genéticas) é o ebola, que alcança algo em torno de 

68% de letalidade em humanos (observadas as características do paciente como idade e doenças 

pré-existentes) e de até 86% em símios29 (de diferentes subespécies como gorilas, chipanzés e 

orangotangos característicos das florestas africanas). 

Segundo pesquisadores, a fonte original do vírus ebola é a própria floresta, porém, seu 

hospedeiro original é desconhecido em razão da dificuldade geográfica da região30. Entretanto, 

a ciência epidemiológica está certa de que o vírus é altamente contagioso entre humanos e 

símios. Observar o maior ou menor grau de contágio de um vírus ou bactéria é um fator que 

importará significativamente para a saúde pública como forma de estabelecer regras que 

venham a impedir a disseminação descontrolada do vírus31. 

O ebola possui registros de surtos iniciais oriundos da metade da década de 1970, com 

alguns surtos esporádicos em 1998, 2002, 2006, 2010 e 2016, mas pesquisas indicam que o 

contágio do vírus entre humanos é muito mais antigo, com evidências que remontam à ocupação 

belga no antigo Zaire32. Em alguns surtos observados em regiões do Congo e da Uganda, foi 

documentado que o paciente zero dos surtos teve contato com a carne dos símios infectados, 

                                                             
27 UJVARI, Stefan Cunha. História das epidemias. São Paulo: Contexto, 2020, p. 45. 
28 UJVARI, Stefan Cunha. História das epidemias. São Paulo: Contexto, 2020, p. 48. 
29 Para se ter uma ideia da alta mortalidade do vírus ebola descoberto numa região do antigo Zaire (atual 
República Democrática do Congo), o pesquisador especialista na doença, Richard Preston, estima que uma 
população de dez mil gorilas nas regiões do Congo e de Uganda simplesmente desapareceu no surto da doença 
ocorrido em 1998. PRESTON, Richard. The hot zone: the terrifying true story of the origins of the Ebola Virus. 
Archor Books, 1999, p. 119-123. 
30 QUAMMEN, David. Ebola: the natural and human history of a deadly virus. W. W. Norton & Company, 
2014, p. 63. 
31 PRESTON, Richard. The hot zone: the terrifying true story of the origins of the Ebola Virus. Archor Books, 
1999. 
32 QUAMMEN, David. Contágio: infecções de origem animal e a evolução das pandemias. São Paulo: 
Companhia das Letras, 2020, p. 81. 
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por meio do consumo ou o manuseio do cadáver sem a proteção necessária. Através das relações 

sociais de cordialidade, praticamente já automatizadas e unânimes no mundo, com pouca 

variação de costumes, o vírus se disseminou e deu início aos surtos33. 

Outro bom exemplo de um vírus surgido na floresta africana é o HIV. Suspeitas iniciais 

afirmavam que o vírus teria surgido no final da década de 1980, quando foi registrado nos 

Estados Unidos e se disseminou pelo mundo como uma errônea questão de promiscuidade e do 

preconceito da época atribuído às populações LGBT34. O vírus surgiu exatamente do contato 

do ser humano com símios infectados e, muito antes da década de 1980, como afirmam algumas 

pesquisas35, já estava em circulação (décadas de 1940 e 1950) com forte evidência de que se  

deslocara do continente africano por meio de tropas oficiais e mercenárias que agiam nas 

colônias europeias36.     

A mesma origem é atribuída às duas enfermidades, mas a preocupação entre ambas é 

totalmente oposta, porque as formas de contágio envolvendo os dois vírus são completamente 

diferentes entre si. O ebola é muito mais contagioso, embora seus surtos sejam esporádicos e o 

vírus possuir uma taxa de mortalidade muito mais elevada do que o HIV. Por outro lado, o HIV 

se tornou uma endemia em vários países do mundo justamente por sua forma de transmissão 

tornar mais difícil a prevenção legal e clínica do contágio e da disseminação. 

Similar às influenzas e coronavírus, o ebola pode ser transmitido através do contato 

com gotículas de um infectado que ficam suspensas em ambientes fechados e podem ser 

aspiradas pelo nariz ou boca, a depender da distância entre as pessoas que estiverem 

desequipadas de máscaras. Outras formas de transmissão ocorrem pelo contato labial, trocas de 

fluidos e transfusão sanguínea com infectados. O mesmo pode ocorrer com o contato das mãos 

com superfícies infectadas e estas serem levadas aos olhos, ao nariz ou a boca37. O HIV é menos 

contagioso que o ebola, mas ainda assim se tornou uma endemia porque as formas de 

transmissão do vírus ocorrem principalmente através das trocas de fluidos, por exemplo, por 

                                                             
33 FUNK, Sebastian; SALATHÉ, Marcel; JANSEN, Vincent AA. Modelling the influence of human behaviour 
on the spread of infectious diseases: a review. Journal of the Royal Society Interface, v. 7, n. 50, p. 1.247-
1.256, 2010, p. 1.253. 
34 QUAMMEN, David. The chimp and the river: how AIDS emerged from an African Forest. W. W. Norton & 
Company, 2015, p. 73. 
35 KOOPMAN, James S. et al. The role of early HIV infection in the spread of HIV through populations. AIDS 
Journal of Acquired Immune Deficiency Syndromes, v. 14, n. 3, p. 249-258, 1997, p. 253. 
36 QUAMMEN, David. The chimp and the river: how AIDS emerged from an African Forest. W. W. Norton & 
Company, 2015, p. 84. 
37 QUAMMEN, David. Contágio: infecções de origem animal e a evolução das pandemias. São Paulo: 
Companhia das Letras, 2020, p. 176. 
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meio da penetração durante a relação sexual sem o uso de preservativos e da realização de 

transfusões sanguíneas e do contato com o sangue de infectados38. 

O HIV, por conta dessas formas de transmissão, apresenta muito mais características 

endêmicas do que o ebola. As formas de combate e de prevenção legal de ambos os vírus são, 

portanto, opostas. As estratégias utilizadas por autoridades sanitárias do Congo, durante os 

surtos de 2010 e 2016, consistiram no isolamento de infectados e até de vilarejos inteiros, na 

proibição de funerais (observadas as tradições que além dos cortejos fúnebres envolvem tocar 

e beijar os pés do de cujus), toques de recolher e restrição a direitos de circulação e 

funcionamento do comércio local, além da obrigatoriedade de se utilizar medidas de profilaxia 

e de distanciamento social39. 

As medidas para o HIV, por outro lado, encontraram um grave empecilho. Não bastam 

as medidas clínicas e legais em alguns países para disciplinar o setor de transfusões sanguíneas, 

que é inestimável para procedimentos cirúrgicos e tratamentos de alguns tipos de metástases, a 

principal dificuldade ainda é regular o comportamento sexual humano. Não existe lei 

constitucional ou poder público capaz de elaborar medidas sanitárias compulsórias e 

fiscalização severa para averiguar o comportamento de cada indivíduo durante as relações 

sexuais ou o compartilhamento de agulhas e seringas em ambientes não públicos40. 

Um dos motivos que tornaram o HIV endêmico é justamente o fato de que as formas 

de contágio dependem muito mais do comportamento humano subjetivo, entendido como o 

ethos de cada um, do que propriamente de normas sanitárias. Em períodos de surtos de 

moléstias altamente contagiosas, é perfeitamente natural que a liberdade de locomoção e outras 

liberdades constitucionais sejam limitadas, mas dificilmente se instalará uma espécie de 

ditadura sanitária para regular determinados comportamentos, como a atividade sexual humana, 

por exemplo. 

Entender essa questão do contágio é fundamental para compreendermos melhor a 

importância de se existir uma preocupação sanitária coletiva denominada saúde pública. Apesar 

de serem vírus de estrutura molecular distinta, o ebola é um filavírus (um vírus composto por 

partículas filamentosas, como o vírus de Marburg), enquanto o coronavírus é da espécie RNA+ 

(vírus de composição de RNA que se reproduz absorvendo o DNA do organismo hospedeiro). 

                                                             
38 KOOPMAN, James S. et al. The role of early HIV infection in the spread of HIV through populations. AIDS 
Journal of Acquired Immune Deficiency Syndromes, v. 14, n. 3, p. 249-258, 1997, p. 256. 
39 LEE, I. K. et al. Effective strategies to prevent coronavirus disease-2019 (COVID-19) outbreak in hospital. 
The Journal of Hospital Infection, v. 105, n. 1, p. 102, 2020, p. 104. 
40 PERRIN, Luc; KAISER, Laurent; YERLY, Sabine. Travel and the spread of HIV-1 genetic variants. The 
lancet infectious diseases, v. 3, n. 1, p. 22-27, 2003, p. 26. 
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Diante disso, as atuações do estado e do direito como ordem jurídica (trazendo legitimidade às 

ações públicas de combate às pandemias e aos surtos) são ditadas justamente por esse fator. 

Superadas as questões religiosas e a relação divina antes relacionada da saúde com a 

ausência de máculas, devemos compreender qual o entendimento dominante do que vem a ser 

saúde como instituto e bem jurídico, que necessita de clareza conceitual seguida de amparo 

jurídico. A Organização Mundial da Saúde explica o conceito e o alcance de saúde humana: “o 

completo estado de bem-estar físico, mental e social, e não consiste apenas na ausência de 

doença ou enfermidade”41. Em outra pesquisa, observamos que esse conceito da saúde é 

extremamente complexo por não se restringir à ausência de doenças, mas a todo um contexto 

político, social e econômico que permita o bem-estar pleno42. Ou seja, importa para os 

programas de saúde públicos que seguem a mesma linha da OMS não apenas uma questão 

física, mas também psicológica e social para garantir o bem-estar e o cumprimento dos 

objetivos da instituição em garantir o acesso à saúde pública. 

Por ser um tema de extrema complexidade e multidisciplinar, como afirma Fernando 

Aith, é necessário delimitar esse conceito para compreendermos a cobertura jurídica e seu 

alcance no amparo legal da saúde.  

Segundo Jairnilson Paim,  

 
[...] a saúde é entendida como o estado dinâmico de adaptação a mais perfeita 
possível às condições de vida em cada comunidade humana, num certo 
momento de escala histórica. A doença é considerada, então, como a 
manifestação de distúrbios de função e estrutura decorrentes da falência de 
mecanismos de adaptação, que se traduz em respostas inadequadas aos 
estímulos e pressões aos quais os indivíduos e grupos humanos estão 
continuamente submetidos nos espaços social, psicológico e ecológico43. 
 
 

Esse conceito auxilia bastante na delimitação jurídica do que vem a ser saúde para que 

esta seja delimitada juridicamente. O primeiro aspecto é observar que saúde é o inverso de 

doença. Mesmo que isso pareça evidente, serve para delimitar polos antagônicos como o bem 

e o mal, no sentido de que deve existir a proteção e a promoção do primeiro para evitar o alcance 

do segundo polo. O segundo aspecto considera que o conceito de saúde varia conforme o 

                                                             
41 WHO. Global health Observatory (GHO). Disponível em: http://www.who.int/gho/en/. Acesso em: 21 set. 
2020. 
42 BANDEIRA, Eduardo Rodrigues. O direito fundamental de acesso à saúde: entre a democracia e a 
judicialização das políticas públicas. São Paulo: Reino, 2017, p. 47. 
43 PAIM, Jairnilson Silva. Reforma sanitária brasileira: contribuição para a compreensão e crítica. Rio de 
Janeiro: FioCruz, 2008, p. 41. 
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contexto histórico, ou seja, a saúde e o ser saudável se apresentaram de diversas formas ao 

longo da história. Por exemplo, um cidadão da Europa medieval tinha uma noção de saúde 

totalmente oposta à noção de um cidadão europeu em 1918, quando da pandemia da hespanhola 

que, por sua vez, possui um conceito completamente distinto de um cidadão europeu do século 

XXI que enfrenta a Covid-19. 

Toda essa preocupação sanitária deu origem a movimentos que levaram a 

modificações estruturais nas cidades e em pesquisas científicas para combater surtos de doenças 

e epidemias que abatiam as comunidades humanas. Esse movimento diz respeito ao 

entendimento da dimensão da saúde como algo público, uma preocupação que Fernando Aith 

e Jairnilson Silva Paim alegam existir desde os romanos, mas que ganhou preocupações e 

contornos jurídicos distintos a partir do fim do século XIX e início do século XX. 

A dimensão coletiva da saúde, denominada saúde pública, é uma estrutura 

fundamental no combate às epidemias e pandemias que atacam a humanidade. Isso ocorre 

porque a saúde deixou de ser algo restrito de cada indivíduo e passou a ser uma preocupação 

com a coletividade, que poderia aniquilar toda uma cidade e um país, como vimos durante a 

evolução da Peste Negra. Muito mais do que entender a necessidade de existirem políticas e 

ações do estado que garantam a existência de regras direcionadas ao respeito à saúde pública, 

é necessário observar o significado de saúde pública como ciência e seu alcance metodológico 

para, em seguida, conhecer o seu objeto. É o que observa Charles-Edward Winslow: 
 
 
A saúde pública é a ciência e a arte de prevenir doenças, de prolongar a vida 
e de promover a saúde e a integridade física através de esforços coordenados 
da comunidade para a preservação do meio ambiente, o controle de infecções 
que podem atingir a população, a educação do indivíduo sobre os princípios 
de higiene pessoal, a organização dos serviços médicos e da saúde para o 
diagnóstico precoce, o tratamento preventivo de patologias, o 
desenvolvimento de dispositivos sociais que assegurem a cada um o nível de 
vida adequado para a manutenção da saúde44.    
 
 

A saúde pública possui como objeto, portanto, o conjunto de decisões e de 

intervenções do estado sobre a saúde da comunidade. Seu objetivo é buscar desde a educação 

de indivíduos para a higiene pessoal até uma macropolítica de preservação do meio ambiente e 

da organização dos serviços de saúde que estarão disponíveis nas políticas sanitárias de cada 

país – que pode ser unificada, descentralizada ou funcionar por cooperação, como é o caso do 

                                                             
44 WINSLOW, Charles-Edward Amory. Evolution and significance of the modern public health campaign. 
Univ of Wisconsin Press, 1984, p. 190. 
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sistema público de saúde brasileiro. A finalidade da saúde pública pode ser dividida em três 

propósitos: 1) garantir o controle de contágios; 2) prevenir o surgimento de moléstias e de 

patologias; e 3) garantir um tratamento preventivo a cidadãos com suspeita de algum agente 

patológico para assegurar a manutenção da saúde e o nível de vida adequado que pode ser 

resumido em um único termo composto: bem-estar. 

Interessa, sobretudo, ao direito e à ordem jurídica regular a saúde por conta dos bens 

jurídicos presentes: a vida e a saúde humana. Trata-se de uma aproximação natural oriunda do 

próprio surgimento da noção de saúde pública. De nada adiantaria delimitar toda uma atenção 

e carga valorativa para a saúde pública sem, contudo, estabelecer linhas e arestas jurídicas que 

delimitassem o que viria a ser um diálogo entre o direito e a saúde pública. 

É um diálogo surgido naturalmente. A partir do momento em que o instituto saúde 

pública se desenvolvia, o direito e a ordem jurídica não mais poderiam se esquivar do tema. 

Assim, era necessário embasar juridicamente toda e qualquer medida sanitária que viesse a 

gerar limitações aos direitos constitucionais previstos para o bem-estar da coletividade. Não 

basta apenas o conselho de médico, mas é necessária toda uma estrutura legal e jurídica para 

amparar as medidas sanitárias envolvendo a saúde pública. Esse foi justamente um dos maiores 

erros do Brasil no combate à Covid-19: não estabelecer critérios legais e jurídicos unificados 

para balizar a atuação das autoridades públicas políticas e sanitárias, mas permitir que mais de 

5.500 municípios e quase 30 estados legislassem de forma praticamente avulsa. 

Fernando Aith aponta como a saúde pública começou a importar para o direito e para 

a ordem jurídica:  
 
A saúde começou a interessar ao Direito, inicialmente, com a noção de que 
existe uma saúde pública e coletiva a ser protegida. Em todas as sociedades, a 
definição sobre o conceito de saúde é muito ligada ao conceito de doença. A 
doença, como todo evento relevante relacionado à existência humana, exige 
uma explicação. A saúde, por seu lado, dá lugar à formulação de várias regras, 
políticas e morais, destinadas à sua conservação. Deve-se evitar a doença. Essa 
elaboração discursiva sobre a proteção da saúde atinge não só a saúde 
individual como também a saúde pública e coletiva, desenvolvendo-se, assim, 
todos os liames possíveis existentes entre a saúde e as diferentes realidades 
sociais e culturais, inclusive a realidade jurídica45. 
 
 

O autor reafirma a importância do reconhecimento da saúde em sua dimensão coletiva 

para essa aproximação com o direito e vali além: explica que a doença tem uma explicação 

lógica, afastando o contato da enfermidade com rituais religiosos e dando lugar a procedimentos 

                                                             
45 AITH, Fernando. Curso de direito sanitário: a proteção do direito à saúde no Brasil. São Paulo: Quartier 
Latin, 2007, p. 43. 



43 
 

científicos e a um conjunto de regras que têm como objetivo evitar ou combater as doenças. 

Sempre que se falar em proteção a bens jurídicos, portanto, o direito já não pode se afastar ou 

deixar de se aproximar dessas situações ou desses ramos do conhecimento. 

Importante percebermos que a ordem jurídica brasileira, além, é claro, da Constituição 

Federal de 1988, possui regras direcionadas para regular a saúde individual e a saúde pública. 

Exemplos existem os mais diversos: a regulação dos acidentes de trabalho e a utilização de 

Epi’s na legislação laboral, os crimes contra a saúde pública na parte especial do Código Penal 

e a lista de doenças e seus eventuais benefícios na legislação previdenciária – aliás, a saúde é 

integrante do sistema de Previdência Social brasileira, conforme rege o 195 da Lei Maior. 

Interessa também percebermos que o legislador constituinte, o poder constitucional 

derivado, não estabeleceu um conceito específico de saúde na Constituição Federal de 1988. O 

segundo movimento sanitário brasileiro foi muito além de apenas delimitar conceitos do que 

vem a ser saúde e doença, mas garantiu o reconhecimento da saúde como um direito social no 

artigo 6º da Constituição Federal de 1988, como um direito do cidadão e uma obrigação do 

estado na realização desse direito46. Em outros termos, e já visualizando um quadro geral, o 

direito à saúde desde 1988 passou a deter características universais e a ser exigível em desfavor 

do estado que não pode criar empecilhos, barreiras ou simplesmente se negar a atender o direito 

do cidadão. Nas palavras de Clarice Seixas Duarte, “o direito à saúde é um direito público 

subjetivo do cidadão”47. 

Entretanto, um ramo do direito com autonomia didática e investigativa necessitava 

surgir para permitir a análise da saúde pública e das regras que compõem esse sistema. Com 

isso, surgiu o direito sanitário, que se ocupa da análise dessas regras relacionadas à saúde 

pública. Sueli Gandolfi Dallari estabelece o conceito e o objeto do direito sanitário: 

 
O direito sanitário se interessa tanto pelo direito à saúde, enquanto 
reivindicação de um direito humano, quanto pelo direito à saúde pública: um 
conjunto de normas jurídicas que têm por objeto a promoção, a prevenção e a 
recuperação da saúde de todos os indivíduos que compõem o povo de 
determinado estado48. 
 

                                                             
46 BANDEIRA, Carlos Eduardo Rodrigues. O direito fundamental de acesso à saúde: entre a democracia e a 
judicialização das políticas públicas. São Paulo: Reino, 2017, p. 56. 
47 O conceito de direito público subjetivo trazido por Clarice Duarte será investigado mais detidamente quando 
da exploração do direito à vacinação e imunização como um direito público-subjetivo pertencente a uma lógica 
de direitos comportados pela saúde pública. 
48 DALLARI, Sueli Gandolfi; NUNES JUNIOR, Vidal Serrano. Direito sanitário. São Paulo: Verbatim, 2010, 
p. 51. 
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Observar esse ramo do direito importa para garantir a análise acadêmica e intelectual 

de um tema de suma importância à sociedade brasileira. Muito embora não exista um Código 

Sanitário como existiu no Brasil na época da hespanhola, o direito sanitário, enquanto ramo 

jurídico, é perfeitamente capaz de pensar em soluções jurídicas e analisar instituições, regras e 

a própria ordem jurídica para buscar respostas aos combates a surtos de epidemias ou 

pandemias, com o objetivo de auxiliar as decisões públicas na luta pela preservação da saúde 

humana. 

Retomando o conceito de saúde pública de Charles-Edward Amory Winslow, o direito 

à saúde também se preocupa com a situação do meio ambiente e de todo o sistema ecológico 

que circunda a vida humana. Não basta apenas criar regras à incidência didática do direito 

ambiental e das ciências biológicas como um fim em si, posto que grande parte das epidemias 

e pandemias possuem origem em ecossistemas florestais. É certo que o contato direto com 

hospedeiros naturais de vírus e de bactérias ainda provocará surtos de epidemias e pandemias 

que integrarão a história da humanidade. 

Charles-Edward Amory Winslow, por ser médico, sabia que todas as zoonoses 

possuíam origem animal. Não à toa o prefixo “zoo” é empregado antes da definição grega de 

doença. Normas sanitárias não devem apenas regular a vida do ser humano em comunidades 

humanas, mas regular também o contato do ser humano com a natureza, principalmente para 

evitar a proximidade com o ainda desconhecido mundo dos patógenos. Essa necessidade e esse 

mundo ainda desconhecido merecem ser analisados com maior aprofundamento.  

 

1.1.1 A relação entre zoonoses e a saúde humana: a gênese das pandemias e como essa 
relação importa ao mundo jurídico 
 

Dois tipos de transmissibilidade de doenças podem ocorrer entre o ser humano e as 

outras espécies de animais. Por zoonoses entende-se a transmissibilidade de doenças das 

espécies animais para os seres humanos; antroponoses diz respeito à transmissão de 

doenças/patógenos humanos para animais. Exemplos bem comuns de antroponoses são o 

sarampo e a coqueluche, enquanto a lista de zoonoses é bem mais ampla e inclui ebola, vírus 

de Marburg, vírus Hendra, o vírus da raiva e todos os tipos de coronavírus e influenzas. 

Stefan Ujvari afirma que o primeiro contato do ser humano com as zoonoses ocorreu 

a partir da domesticação dos animais, o que proporcionou um contato mais íntimo entre as 

espécies49. O problema surgiu com outras espécies de animais silvestres, não domesticadas 

                                                             
49 UJVARI, Stefan Cunha. História das epidemias. São Paulo: Contexto, 2020, p. 67. 
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pelos homens, e de onde têm origem boa parte das zoonoses causadoras de pandemias, não 

importando se vírus ou bactéria, como a Peste Negra. 

O contato entre as espécies é algo inevitável. Durante séculos o ser humano utilizou a 

força de animais para realizar atividades que vão da produção agrícola à guerra. Também seria 

inevitável que o ser humano não introduzisse novas espécies animais em outros ecossistemas, 

como foi o caso dos equinos, dos bovinos e dos ovinos, principalmente durante os processos de 

colonização da América e Oceania, os mais notórios. 

Outra questão interessante foi a expansão das atividades extrativistas e industriais que 

marcaram os séculos seguintes à Revolução Industrial. A voracidade das indústrias demandava 

muito mais da extração de matérias-primas do que o anterior sistema feudal poderia fornecer, 

crescimento esse das atividades humanas e da industrialização que acabou gerando toda uma 

mudança em ecossistemas que antes seriam até mesmo inóspitos aos seres humanos. 

As noções de crescimento econômico e de desenvolvimento dos antigos (economias 

de períodos próximos à Revolução Industrial) demandavam maior acumulação de capital e, 

para gerar essa acumulação, as indústrias requeriam uma força produtiva absurda no que pode 

ser denominada como a fase pesada do capitalismo. A alteração de paisagens, a destruição da 

fauna e da flora nativa, além de maiores graus de poluição e de dejetos industriais possuem 

consequências expressivas à saúde do ser humano.   

  Mudanças em ecossistemas costumam cobrar um preço. Uma situação de equilíbrio 

ecossistêmico costuma cobrar a fatura da espécie que ocupará aquele espaço modificado. Um 

bom exemplo é o vírus Hendra, pertencente a uma espécie de morcego australiano e 

neozelandês conhecida como raposa-voadora que, em contato com equinos de fazendas e haras 

próximos ao distrito de Hendra (que dá nome à doença), acabou potencializado o vírus. Em 

contato com o ser humano, ele provoca febre hemorrágica, que costuma ser fatal em 1 dentre 4 

casos. Naquela ocasião, dizimou cerca de 50 equinos da região em apenas 4 dias50. 

Nesse caso, duas condutas humanas explicam como ocorreu a incidência da doença: a 

primeira delas é a introdução de espécies no ecossistema nativo, já que equinos foram trazidos 

pela colonização britânica da Oceania, utilizada como continente-prisão para as penas de exílio 

e degredo51; a segunda, a conduta de invadir áreas próximas às cavernas de morcegos da região, 

o que resultou no spillover do vírus para o equino que agiu e deu potência ao vírus como 

                                                             
50 QUAMMEN, David. Contágio: infecções de origem animal e a evolução das pandemias. São Paulo: 
Companhia das Letras, 2020, p. 75. 
51 QUAMMEN, David. Contágio: infecções de origem animal e a evolução das pandemias. São Paulo: 
Companhia das Letras, 2020, p. 77. 
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processo de anabolização estrutural das proteínas e filamentos virais, e outro spillover para o 

ser humano, já com a mutação do vírus em relação ao hospedeiro natural52. 

Outra questão relevante para o direito sanitário são os mercados de animais silvestres 

nos quais ocorrem sua venda e consumo ao se atribuir o valor de iguarias pelo consumo exótico. 

Existe uma forte suspeita atual que pode ser desfeita pela ciência no futuro de que a Covid-19 

tenha surgido no mercado de vendas de animais silvestres, entre novembro e dezembro de 2019, 

em Wuhan, na China53. 

Nesse contexto de transmissibilidade/contágio entre espécies, é necessário 

esclarecermos o significado do termo spillover, um neologismo importado de pesquisas 

científicas internacionais. Por spillover entende-se o processo de alternância/transmissibilidade 

de um microrganismo de natureza patológica de seu hospedeiro natural para outro organismo, 

que pode ocorrer naturalmente através do contato fortuito ou ser provocado entre espécies 

através do contato com secreções, como saliva e dejetos. Pode, ainda, ocorrer através de 

atividades econômicas, como a venda da carne de animais ou atividades humanas que 

provoquem alteração em ecossistemas54.   

   Somente o Criador para os criacionistas e a Natureza para os evolucionistas 

conhecem os mistérios que cercam as espécies animais e vegetais, que até agora, no século 

XXI, ainda não foram completamente catalogadas e estudadas a fundo, especialmente em 

relação aos microrganismos que podem sofrer uma série de mutações e serem potencialmente 

mortais à espécie humana55. Significa dizer que não apenas as mudanças climáticas importam 

para a defesa do meio ambiente, mas há toda uma discussão sanitária que pode gerar ou possuir 

o potencial de desencadear uma pandemia. 

Desde a Antiguidade, alguns povos já levavam a sério algumas restrições alimentares 

por conta de preceitos religiosos, a exemplo de judeus e muçulmanos, que se abstinham de 

vários tipos de animais em nome da santificação e da purificação, o que, na verdade, também 

os auxiliava a não terem contato com determinados tipos de vírus e de bactérias. Isto reforça o 

fato de que a religião/as práticas religiosas guardam uma estrita relação com as práticas 

sanitárias. O caso chinês e a cultura chinesa, muito mais por uma questão de necessidade do 

                                                             
52 POWER, Alison G.; MITCHELL, Charles E. Pathogen spillover in disease epidemics. The American 
Naturalist, v. 164, n. S5, p. S79-S89, 2004, p. 83. 
53 ASLAM, Faheem et al. Network analysis of global stock markets at the beginning of the coronavirus disease 
(Covid-19) outbreak. Borsa Istanbul Review, 2020, p. 65. 
54 QUAMMEN, David. Contágio: infecções de origem animal e a evolução das pandemias. São Paulo: 
Companhia das Letras, 2020, p. 88. 
55 ZHAO, Zhongming et al. Moderate mutation rate in the SARS coronavirus genome and its implications. BMC 
evolutionary biology, v. 4, n. 1, p. 1-9, 2004, p. 4. 



47 
 

que por meio da religião56, admite e normaliza o consumo de vários tipos de animais selvagens, 

como o morcego, talvez o grande vilão da história do contato entre humanos com diversos tipos 

de coronavírus. 

Existem algumas soluções para contornar esse problema. A primeira é a mais ineficaz 

e a mais destrutiva e visa aniquilar a toda população de morcegos como aconteceu com o dodô, 

o que não só é altamente improvável como também suicida, já que são animais fundamentais 

para o processo de polinização vegetal, relevante para preservar o ecossistema. A eliminação 

dessa espécie traria danos ambientais muito superiores aos possíveis benefícios que dela 

poderiam advir. A outra solução é a mais simples e envolve a obediência aos princípios 

sanitários e ao próprio direito sanitário: proibir, pela via legal, o consumo de animais silvestres, 

sobretudo morcegos, e impor o isolamento de cavernas que geralmente contém essas 

populações. 

São medidas sanitárias simples que podem modificar um potencial pandêmico sem 

necessariamente alterar uma realidade nacional. No entanto, esse esforço preventivo deve ser 

acompanhado de pressões internacionais para existir na prática. Afinal, a questão sanitária 

internacional demanda esforços conjuntos não apenas na democratização do acesso de 

tecnologias em períodos de emergência, mas em esforços preventivos que integram o objetivo 

internacional de prevenir doenças e gerar bem-estar à saúde humana. 

Pandemias são fenômenos mundiais. Um vírus com potencial pandêmico preocupa não 

só um determinado país e seus vizinhos, mas à comunidade internacional. É uma questão que 

vai muito além da globalização e do nacionalismo como políticas de relações internacionais 

que alguns países venham assumir, mas um tema que envolve cooperação internacional na 

prevenção e no combate ao problema. 

Caso tomemos o contágio e o spillover como eventos de natureza jurídica ou institutos 

jurídicos, e não propriamente como um evento natural, clínico e biológico, observaremos que 

o contágio possui regras bem definidas, com máximas praticamente imutáveis. Um 

microrganismo sai de seu hospedeiro natural e infecta outro organismo; nesse outro organismo, 

contamina as células de determinados órgãos e se replica eliminando os glóbulos vermelhos e 

as defesas naturais, o que pode gerar uma resposta eficiente do organismo ou, então, levá-lo ao 

                                                             
56 Aqui nos referimos à política econômica chinesa pós-revolução vermelha conhecida pejorativamente como A 
Grande Fome de Mao. Milhões de chineses foram vítimas da fome e vários sucumbiram diante da desnutrição. 
Com a escassez de alimentos, a população começou a consumir a carne de animais silvestres e exóticos como 
forma de subsistência. Não é uma tradição chinesa oriunda das épocas monárquicas, nem da época de domínio 
dos cãs mongóis, mas é uma tradição recente, derivada da necessidade de um povo que não era atendido pelas 
políticas de um estado que ainda se recuperava da invasão e do domínio japonês da Segunda Grande Guerra. 
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colapso, de ambas as formas. Nos dois casos, os vírus desaparecem pela resposta do hospedeiro 

ou quando a atuação dos vírus leva o infectado a óbito57. 

São, portanto, regras da natureza que em análise jurídica pode levar a crer que integram 

o direito natural ou o direito divino, conforme afirmou Isidoro de Sevilha: “las leyes de la 

naturaleza o divinas son universales y independientes de la voluntad o actos humanos y cuando 

ocurren afectan al derecho de las leyes y las órdenes jurídicas”58. Importa percebermos que 

embora seja algo atribuído à natureza ou à divindade desses eventos, decorrem efeitos jurídicos 

que impactam toda uma legislação de natureza sanitária e demais direitos que integram uma 

ordem jurídica legal e constitucional criada e erguida em torno de racionalidades e de princípios 

juridicamente estruturantes. 

Pandemias e epidemias importam ao mundo jurídico não apenas por conta dos 

princípios e das leis de natureza sanitária serem determinantes como função do poder público 

para prevenir e combater essas situações de emergência sanitárias, mas porque esses eventos 

alcançam toda a cadeia de direitos da ordem jurídica. Prevenção e combate necessitam de uma 

mudança jurídica adequada para o período de exceção. Esse período, exatamente no sentido 

atribuído por Giorgio Agambem e Gilberto Bercovici, rompe com a normalidade constitucional 

similar a um período de guerra. A maior diferença é que, no caso das pandemias, a guerra se dá 

contra um inimigo invisível e pertencente à humanidade, e não a um país.  

Verificada a existência de zoonoses derivadas da relação entre humanos e espécies 

animais, são necessárias respostas efetivas, principalmente para prevenir novas emergências 

sanitárias. Não se trata de respostas apenas do setor médico, mas de invocar ações políticas com 

resultado jurídico, ou seja, de leis que regulem e restrinjam essas relações de promiscuidades 

destrutivas entre o ser humano e o ecossistema. É notório que muito dificilmente o ser humano 

consiga reverter o estrago causado pelas gerações anteriores59 cuja herança deixada às gerações 

atuais foi um mundo em pior estado do que quando chegaram substituindo a geração que a 

antecedeu. Contudo, é possível evitar uma calamidade e até reconstruir parte do que já foi 

perdido, na tentativa de impedir um cataclismo climático ou sanitário. 

A resposta, para tanto, além de política e jurídica, deve vir pela utilização de meios 

tecnológicos, a mesma fórmula proposta pela pesquisa para o desenvolvimento econômico e 

para o combate às pandemias. Caso o ser humano não utilize seus maiores patrimônios – a 
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ordem jurídica e a tecnologia de forma raciona – literalmente o homem será o lobo do homem, 

conforme afirmou Thomas Hobbes, mas no sentido de que desencadeará uma força destrutiva 

capaz de dizimar a humanidade. 

A Organização Mundial da Saúde e a ciência trabalham com a hipótese do vírus ou 

doença X (X disease) desde os anos 1980, que possui potencial pandêmico e taxa de mortalidade 

elevada, fruto de uma mutação ou de aparecimento natural. Conforme classificam tanto a OMS 

quanto Frank Ryan, esse vírus será uma zoonose60. Através de ações políticas e legais, a 

prevenção contra essa doença, que ainda não é a Covid-19, pode ocorrer pela mudança de 

hábitos que importe na disciplina jurídica de condutas, um dos meios de atuação do direito 

sanitário. 

A disciplina da vida humana e da saúde pública importa ao direito porque são os 

principais bens jurídicos os quais o ser humano pode dispor. Caso o direito e a ordem jurídica 

não consigam proteger esses bens, há algum problema. Ou a ordem jurídica está superada ou o 

legislador falhou em elaborar uma norma jurídica eficaz. Em ambos os casos, a ordem jurídica 

mais se assemelha a um emaranhado de palavras ineficazes ou desconexas com a realidade e 

em ambos, a falta de proteção jurídica contribui para agravar a crise e a tragédia sanitária. 

Tomando como exemplo de legislação pouco eficaz para prevenir algo tão grave como 

zoonoses de potenciais pandêmicos, há a legislação ambiental brasileira que é muito generosa 

com grandes latifúndios, um resquício do projeto arcadista da economia brasileira, que possui 

uma série de lacunas ao permitir sabotagens institucionais, como ocorreu recentemente através 

do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) e do 

Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama), prevendo punições leves e extremamente 

generosas para quem pratica crimes ambientais, principalmente o tráfico de animais silvestres. 

Precisamos compreender que assim como a grande maioria das curas provém de 

organismos vegetais, a maioria das enfermidades que afligem a humanidade possui origem de 

organismos dos animais silvestres. É uma situação semelhante a uma brincadeira perigosa se 

não beirasse a tragédia, posto que esse desestímulo de condutas que adviria de uma punição 

mais rigorosa não ocorre na legislação criminal ambiental brasileira. Esses crimes não estão 

ligados somente à crueza humana contra as espécies animais, mas a uma situação de risco que 

pode gerar uma emergência sanitária. 

Olvidar a preocupação sanitária da proteção ambiental é não compreender e diminuir 

o papel do direito sanitário, além de extraviar o necessário serviço público de prevenção de 
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moléstias do próprio conceito de saúde pública. Essa é uma preocupação necessária que não 

atrapalha em nada o desenvolvimento do país, ao contrário, o método arcaico de 

desenvolvimento através da agricultura e da pecuária extensivas é que se mostra mais maléfico 

ao desenvolvimento, às políticas ambientais e, por extensão, à política de saúde pública do 

Brasil61. 

David Quammem, em artigo recente que incorporou a nova edição da sua obra 

Contágio62, analisa que o Brasil possui um grande potencial em ser o local de início da próxima 

pandemia, principalmente em razão da destruição incalculável da floresta amazônica, que 

possui um potencial epidêmico gigantesco pelo total desconhecimento da fauna e da flora ainda 

não catalogados e estudados pela ciência. Essa falsa sensação de desenvolvimento causada pelo 

agronegócio, que necessita cada vez mais de espaço para se expandir, não compensa o risco 

corrido pela saúde pública de encontrar um novo inimigo invisível que trará consigo um rastro 

de destruição.  

Esses são os fatores e as justificativas que nos levaram a concordar com David 

Quammem e a crer que a parca proteção ambiental brasileira poderá desencadear um grave 

problema sanitário no futuro. Muito embora o papel da pesquisa jurídica não seja tentar decifrar 

ou adivinhar situações futuras e hipotéticas, mas analisar de maneira sóbria e jurídica o papel 

do Complexo Econômico-Industrial da Saúde no desenvolvimento nacional e no combate da 

atual pandemia da Covid-19, não podemos fugir de comentários a esse ponto que (esperamos) 

não se tornem proféticos, prenunciando outra calamidade a se abater sobre a nação brasileira e 

seus cidadãos.  

Desse modo, toda forma de intervenção do homem sobre o meio ambiente e 

ecossistemas, cedo ou tarde, trará consequências, e não apenas climáticas e políticas, mas 

sanitárias, e que poderão ser catastróficas. Essa é uma das preocupações que já vinham cercando 

o debate internacional dois anos antes do aparecimento da Covid-19, mas que apenas 

permitiram aos cientistas observar qual o tipo de vírus que emergiria e o local onde o contágio 

inicial seria notificado. 

O mundo (a comunidade internacional), ao ignorar constantes alertas sanitários, 

acabou permitindo que a pandemia da Covid-19 ganhasse efeitos e proporções muito maiores 

do que a própria OMS poderia supor. Contudo, necessário analisarmos quais dificuldades estão 
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por trás do combate de determinadas pandemias e epidemias como as síndromes agudas 

respiratórias (SARS) e o coronavírus, e como o fato do vetor humano de transmissão amplia 

essa dificuldade.           

       

1.1.2 O vetor humano e a dificuldade no combate e contenção de novos contágios: os 
casos dos coronavírus 
 

Vetores animais são, tecnicamente, muito mais fáceis de serem combatidos que vetores 

humanos. Para tanto, existem várias estratégias, por exemplo, introduzir predadores naturais 

(como no caso de doenças transmissíveis por ratos, a exemplo da peste bubônica e da 

leptospirose), a esterilização dos vetores (como vem sendo desenvolvido no combate à dengue, 

à zika e à malária em algumas regiões do Brasil) e a organização do espaço urbano, além da 

implantação de obras de melhoramento sanitário. A eficiência e as estratégias no combate a 

esses tipos de zoonose são as verdadeiras dificuldades, posto que vários estados e municípios 

brasileiros padecem anualmente com doenças como dengue e malária e não oferecem uma 

resposta efetiva aos surtos pelos mais diferentes motivos. 

Relacionando os dois tipos de vetores, o vetor humano é muito mais difícil de ser 

controlado porque o máximo a fazer com infectados humanos é isolá-lo socialmente e orientá-

lo em relação às mudanças nas práticas de higiene e de profilaxia que acompanham os períodos 

de surtos. O mundo mais integrado e mais globalizado prometeu diminuir as distâncias, romper 

com o isolamento de algumas nações, mas também aumentou o potencial pandêmico e 

contagioso de certas moléstias, principalmente as que apresentam um alto grau de contágio. 

Essa situação pode ser ilustrada a partir da comparação entre a hespanhola (na forma 

como era escrita na época) e a atual pandemia da Covid-19. A entrada da hespanhola no Brasil 

teve por nome Demerara, um navio vindo da Europa que fez escala no antigo Dakar (atual 

Senegal) onde a infecção atingiu em cheio a população de passageiros e de tripulantes que 

desembarcou primeiro em Recife, depois em Salvador, no Distrito Federal (Guanabara), em 

Santos e, ao final, em Porto Alegre, seguindo para Montevidéu63. 

Esse rastreamento feito pelos historiadores foi possível não só por meio dos 

documentos portuários da época, mas porque o sistema de transportes era mais precário se 

compararmos ao atual. Hoje, a dificuldade seria muito maior para definir de qual cruzeiro, navio 

mercante, embarcação particular ou militar teria desembarcado o primeiro passageiro infectado. 
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Em segundo lugar, navios e outras embarcações não são os únicos meios de entrada no Brasil, 

posto que a principal forma de deslocamento entre os países na atualidade é a via aérea. 

A grande maioria dos países possui companhias aéreas do setor público, privado ou de 

participação mista entre os setores. Várias delas fazem o translado de passageiros estrangeiros 

e brasileiros para o Brasil. O aeroporto de Cumbica, em Guarulhos (São Paulo), recebia, em 

média, 830 operações de pousos e decolagens diariamente64. Tomando uma soma rápida para 

entender a dificuldade de vigilância sanitária, se desse total considerarmos apenas metade de 

procedência internacional, e se todos os passageiros utilizassem um Boeing 747 de capacidade 

para 410 passageiros e mais 12 tripulantes padrão de companhias internacionais, concluímos 

que chegam em média 175.130 passageiros diariamente no país em condições normais de dias 

letivos, sem considerar períodos de carnaval e de recesso de fim de ano, quando esses números 

aumentam expressivamente65.  

A receita e as medidas sanitárias para lidar com os casos de contágio são as mesmas 

desde a criação da quarentena na Sereníssima Veneza: isolamento para os infectados e 

impossibilidade de aportamento em caso de embarcações marítimas. Por ser uma doença muito 

contagiosa, semelhante à hespanhola, a Covid-19 necessita do fator humano, da falta de 

cuidados com profilaxia básica e da falta de isolamento social para se replicar. A fragilidade do 

controle sanitário contribui para a maior contaminação e para o agravamento do contágio do 

vírus. 

Existe, contudo, uma grande diferença entre as formas de contágio considerando o que 

ocorreu com a hespanhola e a Covid-19, especialmente no caso do Brasil. A hespanhola, 

conforme observam Lilia Schwarcz e Nara Brito, ocorreu do litoral para o interior, seguindo o 

rastro do Demerara, enquanto a Covid-19 começou, principalmente, nos grandes centros 

urbanos e se espalhou para as pequenas cidades. Em todas as situações, conforme estudiosos de 

                                                             
64 Segundo dados da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), até janeiro de 2019, antes do início da 
emergência sanitária. Disponível em: //http.www.anac.gov.br. Acesso em: 21 dez. 2020. 
65 Esse pequeno cálculo não levou em conta outros grandes aeroportos brasileiros, como o aeroporto do Galeão 
no Rio de Janeiro, e o JK em Brasília, por exemplo. Mas, a partir do exemplo, é possível perceber como o 
enorme fluxo de passageiros inviabiliza o controle sanitário de entrada de pessoas no país. Essa questão só foi 
mais bem pensada sete meses após o surto, quando o Brasil decidiu fechar suas fronteiras (que já haviam sido 
fechadas primeiramente pelos países vizinhos) e quando surgiu a variante (mutação) da Covid-19 no Reino 
Unido, que começou a exigir (como questão de embarque, fiscalização e controle) o teste negativo para o exame 
RT-PCR (reação em cadeia da polimerase que, entre outras coisas, indica se o vírus continua tendo atividade de 
replicação no paciente). Todavia, a fiscalização ainda se mostra precária e pouco eficiente para as deficiências da 
estrutura alfandegária brasileira, visto que na grande maioria dos aeroportos não houve a implantação de 
barreiras sanitárias internacionais, o que seria uma parceria natural entre o Ministério da Justiça e o Ministério da 
Saúde.  



53 
 

epidemiologia e historiadores, as autoridades sanitárias deram preferência para a atividade 

econômica em detrimento da prevenção e da aplicação das medidas sanitárias necessárias. 

A limitação do poder econômico no caso das duas pandemias (de 1918 e 2019) foi a 

grande dificuldade para o poder público conseguir lidar com o contágio (desafio tão grande 

quanto ou até maior que o desafio hercúleo em lidar com o negacionismo e as fake news), posto 

que o setor, em nenhum momento, dessa era ou da passada, conseguiu entender a situação de 

emergência que se abateu sobre o país e o mundo66. 

Para se ter uma ideia de como a disseminação e o contágio ocorrem em ambientes 

como restaurantes, bares, lanchonetes, cinemas, teatros e casas noturnas, por exemplo, nos quais 

consumidores tendem  a retirar a máscara para consumir alimentos e bebidas, o ambiente é 

fechado e a proximidade é maior, um estudo da revista Lancet analisou como se dá a 

potencialização do contágio67. Em ambientes fechados, nos quais não há circulação de ar 

natural, uma pessoa contaminada pode contaminar entre cinco e sete pessoas próximas, desde 

que ausente a proteção facial. Essa potencialização aumenta para seis e oito com o auxílio de 

ventilação artificial como o ar-condicionado e ventiladores. 

Paulo Furquim analisa não somente a concorrência de empresas como um fator 

determinante do mercado, mas a forma como irão encarar as mudanças mercadológicas 

decorrentes naturalmente de fatores externos ou internos do mercado68. No caso de uma 

pandemia, fator consideravelmente externo à vontade do mercado, mas decorrente em certa 

medida da atividade econômica humana, não há o que normalizar enquanto durarem as ondas 

de contágio que necessitam de um freio por parte do poder público, e não a institucionalização 

do contágio, como seria o caso do esquecimento da situação de emergência para beneficiar o 

poder econômico. 

A tecnologia, nesses casos, é o grande auxiliar para a manutenção das atividades 

comerciais, em sua grande maioria.  Na era do capital de conhecimento, empresas que não 

sabem lidar com tecnologia e mudanças do mercado simplesmente tendem a desaparecer 

seguindo a regra darwiniana de que apenas aos mais adaptáveis e adaptados é garantido o direito 

de sobrevivência. A injeção de capital na economia por parte do planejamento econômico do 
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estado será analisada a partir da apresentação da estratégia fracassada do Brasil durante a 

emergência sanitária.    

 Cálculos apresentados pela Universidade John Hopkins69 revelam que durante o ano 

de 2020, em épocas de restrições maiores ao comércio, os picos e as ondas epidemiológicas 

tendem a diminuir, o que seria evidente, por decorrer de uma menor circulação de pessoas. 

Segundo cálculos da mesma universidade, idealmente, a taxa de contágio, realizada com base 

em sistema de Big Data, deve ser menor do que 01 (um) para que o estado possa ser considerado 

como ente que tem o controle sobre o surgimento de novos casos. Acima de 1 o número é 

preocupante pela maior probabilidade de disseminação da doença70. 

Como exemplo simplificado desse cálculo, se a taxa se mantiver em 1, uma pessoa 

contamina outra e um grupo de 100 pessoas contamina outro grupo de 100 pessoas. Mas, se a 

taxa estiver acima de 1, por exemplo, 1,21 (como no caso de Manaus, em janeiro de 2021), 

significa que a cada 100 novos contágios surgem a possibilidade de mais 121 novos contágios, 

o que já representa mais do que o início de uma emergência sanitária, mas o prenúncio de uma 

tragédia de grandes proporções, exatamente como ocorreu naquele estado. 

Por se tratar de um vírus RNA+ do tipo paroxovírus, os coronavírus necessitam entrar 

em contato com as cavidades respiratórias, bucal e cavidades oculares para contagiar, 

semelhante ao ebola, mas bastante diferente do HIV, por exemplo. Medidas profiláticas como 

a higienização de mãos e a proteção da cavidade bucal e das cavidades respiratória são 

fundamentais para impedir o contágio e a disseminação da doença. 

Contudo, só se pode falar em combate efetivo contra esse tipo de contágio com 

medidas de isolamento social que incluem, entre outras medidas públicas, o lockdown. Essa 

palavra de origem inglesa (muito estudada em direito do trabalho na parte voltada aos 

sindicatos, mas que possui outro significado em termos sanitários) significa literalmente o 

“trancamento” que pode se referir a uma cidade, estado ou província ou até a um país inteiro71. 

Somente com medidas de natureza mais restritiva de direitos é que existe alguma possibilidade 

de controle de emergências sanitárias de moléstias altamente contagiosas. 

Épocas de emergência sanitária que incluem epidemias e pandemias jamais podem ser 

consideradas período de normalidade democrática, principalmente no caso de pandemias. Não 
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existe a possibilidade de se enfrentar um fenômeno da natureza como o contágio diante de um 

estágio de normalidade jurídica. Esse é um período de exceção, que deve ser decretado 

rapidamente e que não necessariamente busca romper com todos os princípios da ordem 

constitucional. Entretanto, alguns princípios devem ser imediatamente suspendidos, como o 

direito de ir e vir, salvo por justo motivo ou emergência, e o direito de ampla liberdade 

econômica, no sentido de serem necessárias medidas de restrições ao funcionamento de 

algumas atividades consideradas não essenciais. 

O estado de exceção é trazido por Gilberto Bercovici72 como um estado que foge à 

normalidade constitucional, ou seja, o estado da realidade (observado o mundo do ser e do dever 

ser) demanda adequação às necessidades para se evitar uma catástrofe ainda maior. Esse estado, 

conforme explica Gilberto Bercovici, pode decorrer de anormalidades políticas, como foi o caso 

da normalidade constitucional de Weimar73 ou, nos casos de emergência sanitária, ser 

provocada por um evento que demande alteração ou restrição, e seja independente da vontade 

do ser humano. 

Normalmente, o estado de exceção decorre de guerras, da iminência de guerras ou, 

conforme explicam Gilberto Bercovici e Giorgio Agambem, de uma mudança constitucional 

implícita não proveniente do poder público originário, mas para atender aos interesses do poder 

público derivado, o que por si só já apresentaria um grande problema no estado de direito74. 

Nas situações de emergências sanitárias não existem violações ao estado de direito na restrição 

de alguns direitos de circulação e de liberdade econômica. Isto ocorre porque essas restrições, 

além de serem temporárias (duram até o fim da emergência ou o descobrimento de uma cura 

ou imunização), buscam proteger bens jurídicos essenciais para os objetivos e delimitações da 

ordem jurídica como a vida, a integridade física e o bem-estar inseridos no conceito de saúde e 

de saúde pública. 

Essa foi uma questão de extrema resistência e, certamente, um dos erros da “estratégia” 

brasileira no combate à Covid-19: não apresentar um plano de combate federal limitando 

direitos e determinando obrigações e sanções em caso de descumprimento, além de enfrentar 

uma força da natureza com o estado de normalidade legal e constitucional sem as necessárias 

adequações jurídicas. Leis de emergência, poderes extraordinários, limitações legais e 
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constitucionais, planos de atuação e construção de infraestrutura e melhoramento da logística 

sanitária foram estratégias utilizadas pela grande maioria dos países durante os primeiros anos 

da peste. No entanto, o poder público do Brasil demorou a agir e, quando resolveu fazê-lo, as 

propostas foram ineficientes e as respostas, insuficientes. 

Um plano de ação para essas circunstâncias de emergência sanitária prescinde uma 

resposta legal e jurídica tanto quanto uma resposta clínica e científica. Isso porque a resposta 

clínica poderá demorar a ocorrer (mesmo com os imunizantes produzidos no menor tempo 

possível, conforme observamos no caso da Covid-19, essa resposta demorou cerca de um ano). 

As adequações legais e jurídicas devem preceder as respostas clínicas, primeiro porque cabe à 

ordem jurídica proteger bens jurídicos e, em segundo lugar, porque toda a legitimação de atos 

e planos de ação no combate à pandemia, durante o tempo em que durar a emergência sanitária, 

depende do amparo legal. 

Desde os historiadores gregos e romanos até os historiadores e médicos 

epidemiologistas, todos são unânimes em afirmar que os locais (países, estados/províncias e 

cidades) que não agiram durante emergências sanitárias e pandemias no passado tiveram suas 

populações quase varridas pelos vírus e pelas bactérias. John Barry observa que dos estados 

americanos que mais resistiram em impor isolamento social e lockdown during the Spanish Flu 

como Texas, Alabama, as duas Carolinas e a Flórida, por exemplo, obtiveram os maiores 

índices de contágio e, por consequência, o maior número de óbitos75. 

O mesmo pode ser dito durante a hespanhola no Brasil. Cidades como Recife – que se 

encontrava em plena disputa oligárquica pelo poder –, Belém e Rio de Janeiro, por questões de 

negação da gravidade do vírus76. Outros estados como Maranhão, Paraná e Goiás (este último, 

também pela questão geográfica), que rapidamente fecharam seus portos e iniciaram um 

processo, ainda precário, de quarentena, obtiveram resultados melhores (nesse caso, um dano 

menor) em relação a outros estados. 

O Brasil possui mecanismos jurídicos na Constituição Federal de 1988 que poderiam 

ter sido mais bem aproveitados para se obter a diminuição no contágio do Sars-coV-2, já que é 

quase impossível, conforme vimos, criar uma estrutura sanitária capaz de filtrar (efetivamente) 

a chegada de estrangeiros e de brasileiros que estavam no exterior, tendo em vista o grande 

movimento de locomoção de passageiros no país. O estado de calamidade pública e o estado de 
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emergência (que chegou a ser declarado pelo Ministério da Saúde) podem ser utilizados, mas 

são insuficientes para garantir efetividade durante a emergência sanitária. 

Isso porque o estado de calamidade pública é uma autorização para o aumento da 

despesa pública sem a observância da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n. 

101/2000), depois da ocorrência dos danos. A situação de emergência, por outro lado, é 

semelhante a um aviso de que um evento de grandes proporções poderá causar um dano futuro 

e iminente funcionamento como um sinal de alerta às autoridades públicas, mas não oferece 

uma solução baseada num plano ou modo concreto de agir77. 

Os arts. 136 e 137 da Constituição Federal de 1988, respectivamente, o estado de 

defesa e o estado de sítio, também são exemplos de estados de exceção, mas pouco iriam 

contribuir para auxiliar na diminuição do contágio da moléstia e no combate da pandemia em 

si. O estado de defesa é decretado pelo chefe do Poder Executivo, após ser referendado  por 

maioria absoluta do parlamento, que visa restituir a ordem pública ou a paz social em locais 

com crise institucional ou atingidas por calamidades de grandes proporções78. O estado de sítio 

segue o mesmo procedimento quanto à competência para decretar e referendar, e serve como 

uma forma de complemento ao estado de defesa (quando aquele se mostrar ineficaz) ou em 

caso de iminência de guerra externa79. 

São institutos jurídicos que se revelam praticamente paliativos diante de uma 

emergência sanitária, primeiro porque existe um limite de duração de 30 dias, conforme a 

própria lei estipula para o estado de defesa (prorrogável por igual período), o que não é nada 

diante de uma situação de emergência prolongada que se movimenta a partir de ondas de 

contágio80. Em segundo lugar, porque não estabelece critérios claros e objetivos de atuação para 

as ações públicas, ou seja, não delimita os critérios de organização para a prevenção como os 

meios para essa finalidade, a construção de uma infraestrutura temporária para melhor atender 

à população (o que a história das epidemias e pandemias demonstrou sempre ser necessário 

nesses momentos) e uma logística para atender a todos os estados de forma igualitária e 

universal, conforme os princípios do sistema de saúde pública brasileiro. 

                                                             
77 JARDIM, Eduardo Marcial Ferreira. Manual de direito financeiro e tributário. 17. ed. São Paulo: Saraiva, 
2020, p. 133. 
78 MORAES, Humberto Pena de. Mecanismos de defesa do Estado e das instituições democráticas no sistema 
constitucional de 1988. Estado de defesa e estado de sítio. Revista EMERJ, n. 23, 2003, p. 324. 
79 MORAES, Humberto Pena de. Mecanismos de defesa do Estado e das instituições democráticas no sistema 
constitucional de 1988. Estado de defesa e estado de sítio. Revista EMERJ, n. 23, 2003, p. 326. 
80 GOSTIN, Lawrence O.; FRIEDMAN, Eric A.; WETTER, Sarah A. Responding to COVID‐19: how to 
navigate a public health emergency legally and ethically. Hastings Center Report, v. 50, n. 2, p. 8-12, 2020, p. 
9. 
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Em terceiro lugar, esses institutos e conceitos jurídicos permitem excessiva 

discricionariedade dos chefes do Poder Executivo, o que é tão insuficiente quanto a própria 

inexistência de leis, por permitir que critérios como o bom senso, a conveniência e a 

oportunidade venham a gerir uma crise contra uma força da natureza – como é o caso das 

emergências sanitárias – o que muitos chefes de Executivo podem não corresponder. A lei que 

delimita planos de ação e que cria toda a infraestrutura e logística para atender à emergência 

sanitária deve ser suficientemente clara para a interpretação de que a população terá menos 

direitos de circulação no período e que a atividade econômica (o comércio em geral) não poderá 

ter o mesmo funcionamento habitual enquanto durar o período pandêmico. A lei para regular 

esses períodos também deve determinar o que vem a ser considerada atividade essencial no 

período, algo muito diferente do que estabelece a Lei n. 7.783/1989, ao buscar regular o direito 

de greve no Brasil. 

Uma moléstia de alto contágio, como a Covid-19, e os coronavírus em geral, podem 

encontrar dificuldades na ação preventiva e no combate ao contágio e disseminação do vírus na 

população. Entretanto, esse não é apenas um problema clínico-médico, mas também legal e 

jurídico, conforme veremos a partir das consequências provenientes da pulverização nesse 

último aspecto, em mais de 5 mil municípios e quase 30 estados, cada um com sua lei e seu 

modo de lidar com a pandemia. 

O direito sanitário e as normas sanitárias não garantiram uma política sanitária efetiva 

no Brasil durante a emergência da Covid-19 justamente porque seus princípios e diretrizes 

foram olvidados durante o período. Não há no país, como na época da hespanhola, um Código 

Sanitário que viesse a prever diretrizes para essa situação (como também não previu para a 

hespanhola). A diferença é que poderia existir uma lei em caráter transitório ou permanente 

para regular esses tipos de emergências nacionais, e não deixar ao arbítrio da conveniência 

administrativa instituir ou não medidas que, além de custar vidas, ensejarão futuros processos 

administrativos e criminais. 

Convém explicarmos, por outro lado, o que é esse inimigo invisível que mesmo tão 

pequeno causou um estrago gigantesco e praticamente paralisou as atividades humanas em 

2020, colocando em evidência uma política sanitária fracassada no Brasil, sem mencionar o 

elevado número de óbitos. Também é necessário traçarmos um melhor paralelo entre as formas 

pelas quais o país enfrentou a hespanhola e a Covid-19 e demonstrar que, embora o país tenha 

apresentado alguma evolução jurídica, o mesmo não ocorreu em relação à evolução social e 

política, posto que o país vivia momentos completamente distintos de sua história de construção 
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e de desconstrução do sistema público de saúde, o que gerou uma série de consequências 

distintas nas duas épocas.          
 

1.2 A estrutura do Sars-coV-2: análise da pandemia e seus impactos nos tratamentos 
médicos, na economia e no direito  

 

Vírus são estruturas microscópicas, portanto, invisíveis a olho nu, que dependem de 

outros organismos para se replicarem. São inimigos invisíveis capazes de causar um grande 

estrago quando em contato com outros organismos. Semelhante às células humanas, os vírus 

podem ser compostos de ácidos nucléicos como o DNA (Ácido Desoxirribonucleico) e o RNA 

(Ácido Ribonucleico) que trazem a informação genética e de composição desses 

microrganismos81.   

Uma diferença básica entre essas macromoléculas é que o DNA representa o sistema 

macromolecular responsável por replicar informações e características genéticas como a 

ancestralidade e as informações sobre o gênero e a espécie de um ser vivo. O RNA, por outro 

lado, possui como função produzir e sintetizar proteínas e, para se replicar, necessita do DNA 

de outros seres vivos, razão que justifica o contágio e a disseminação de um vírus em outros 

organismos82.     

O nome coronavírus deriva do formato do vírus em forma de coroas com uma série de 

espinhos (spikes) pelos quais os vírus penetram nas células que contém o DNA humano e, a 

partir daí, começam a se replicar. O combate ao vírus começa com a implantação de métodos 

preventivos que evitem sua entrada no corpo humano; em casos de infecção, o uso de 

medicamentos antibióticos que impeçam o processo de replicação dos vírus implicando na 

destruição celular do hospedeiro83. 

Como têm como base um sequenciamento genético RNA+, os coronavírus possuem 

uma camada proteica criada pela própria estrutura de RNA e uma membrana de lipídios que 

protegem o núcleo de RNA. Desse modo, o vírus apresenta uma forma esférica, uma membrana 

                                                             
81 GAO, Yan et al. Structure of the RNA-dependent RNA polymerase from COVID-19 virus. Science, v. 368, n. 
6492, p. 779-782, 2020, p. 780. 
82 ROBERTS, Kirk et al. TREC-COVID: rationale and structure of an information retrieval shared task for 
COVID-19. Journal of the American Medical Informatics Association, v. 27, n. 9, p. 1.431-1.436, 2020, p. 
1.433.  
83 VANKADARI, Naveen; WILCE, Jacqueline A. Emerging COVID-19 coronavirus: glycan shield and structure 
prediction of spike glycoprotein and its interaction with human CD26. Emerging microbes & infections, v. 9, 
n. 1, p. 601-604, 2020, p. 602. 
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lipídica e outra proteica, ambas ligadas por espinhos (spikes). O código de RNA fica bem no 

centro, protegido por essas capas proteicas e lipídicas84. 

A medicina, até o momento, ainda não delimitou todos os sintomas que essa infecção 

e a replicação do coronavírus são capazes de trazer ao corpo humano, no entanto, alguns deles 

são observados com mais frequência em alguns pacientes, como a perda de olfato e do paladar, 

febre, tosse e, em algumas pessoas, falta de ar85. Em outras situações, de natureza bem mais 

grave, observa-se a formação de coágulos em extremidades das pernas e dos braços de alguns 

pacientes, a perda de memória recente ou o adiantamento dos efeitos do Alzheimer, a perda das 

cordas vocais e a inflamação das artérias que bombeiam o sangue ao coração86. 

Estudos indicam que nem todos os casos irão evoluir para uma forma mais grave da 

doença, como os assintomáticos e os mais leves; também não há indícios de que determinados 

grupos, incluindo atletas e jovens, serão assintomáticos ou terão sintomas leves; ou, ainda, 

aqueles que seriam de risco, por idade avançada ou portarem doenças preexistentes 

(comorbidades), venham necessariamente ao óbito87.  Essa é uma das maiores incógnitas, até o 

momento, sobre a Covid-19. O que sabemos é que indivíduos assintomáticos e não imunizados 

podem transmitir a doença no intervalo de até 15 dias, e que há casos de reinfecção do vírus, o 

que derruba a tese de que os contaminados estão imunes ao vírus, posto que ainda são poucos 

os estudos sobre até quando perdura a imunidade natural do organismo, embora alguns estudos 

estimem um prazo entre dois e três meses88.    

Semelhante ao vírus Influenza H1N1, responsável pela hespanhola no século XX, o 

coronavírus em sua forma sintomática mais grave ataca diretamente os pulmões dos pacientes 

ou facilita a entrada de bactérias que causam a pneumonia em sua forma mais aguda. John Barry 

relata que pesquisadores da universidade John Hopkins, ao analisarem as primeiras vítimas da 

Spanish Flu de uma base militar89, se surpreenderam com o nível de destruição dos pulmões 

                                                             
84 MITTAL, Lovika et al. Identification of potential molecules against COVID-19 main protease through 
structure-guided virtual screening approach. Journal of Biomolecular Structure and Dynamics, p. 1-19, 2020, 
p. 11. 
85 MENNI, Cristina et al. Real-time tracking of self-reported symptoms to predict potential COVID-19. Nature 
medicine, v. 26, n. 7, p. 1.037-1.040, 2020, p. 1.039. 
86 CARFÌ, Angelo et al. Persistent symptoms in patients after acute COVID-19. Jama, v. 324, n. 6, p. 603-605, 
2020, p. 604. 
87 WANG, Bolin et al. Does comorbidity increase the risk of patients with COVID-19: evidence from meta-
analysis? Aging. Albany NY, v. 12, n. 7, 2020, p. 6.051. 
88 TAY, Matthew Zirui et al. The trinity of COVID-19: immunity, inflammation and intervention. Nature 
Reviews Immunology, v. 20, n. 6, p. 363-374, 2020, p. 369. 
89 Ao contrário do que sugere o nome da enfermidade, o vírus da hespanhola não surgiu na Espanha. À época da 
Grande Guerra, a Espanha não se envolveu no conflito e declarou-se nação neutra. Mas, como as primeiras 
notícias vieram da imprensa espanhola, que à época era a única que não sofria censura por conta de estratégia 
militar, o vírus recebeu esse nome no Brasil a partir de notícias de jornais de São Paulo e do Rio de Janeiro, que 
monitoravam a situação da equipe médica enviada como auxílio aos países da Tríplice Entente, já que os 
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das vítimas – foi observado um efeito muito semelhante à combustão dos seus órgãos 

pulmonares90.     

O sequenciamento da estrutura genética do vírus realizado em laboratório foi 

fundamental para se conhecer a natureza do inimigo, visto que em nenhuma guerra se luta sem 

conhecer quem é e como atua o inimigo, ou seja, sem realmente ter o máximo de conhecimento 

de contra quem a peleja está acontecendo. Esse sequenciamento genético é fundamental para o 

desenvolvimento de imunizantes ou de tratamentos que possibilitem uma melhor resposta do 

organismo hospedeiro contra o processo de replicação do vírus que vai eliminando as células 

hospedeiras durante esse processo91. 

Outro ponto merece atenção: enquanto os vírus circulam, eles vão sofrendo mutações. 

Para a citologia e a epidemiologia, é perfeitamente normal que durante as ondas de contágio 

dos vírus existam processos de mutações que se traduzam na maior transmissibilidade dos vírus 

e/ou no aumento da taxa de mortalidade92. Essa questão explica o que afirmam John Barry, 

John Kelly e Lilia Schwarcz ao afirmarem que em todos os casos das doenças analisadas, a 

segunda onda veio com uma taxa muito maior de contágio e de óbitos. 

É muito possível e facilmente explicável pela ciência que o RNA que comporta o 

núcleo viral é sujeito a processos evolutivos e de aprendizado celular que podem ser utilizáveis 

para se desenvolver e aperfeiçoar o próprio vírus, já que é um ser vivo sujeito ao mesmo 

processo de crescimento e de aperfeiçoamento derivados do ambiente. O spillover, 

característico da mudança de um organismo hospedeiro para outro, possibilita uma evolução 

natural no comportamento e nas informações genéticas dos vírus. 

Quando o ser humano enfrenta algo novo, é normal que deseje conhecer melhor, 

entender a situação e oferecer uma resposta efetiva para diminuir o estrago e o caos provocado 

pelo inimigo. Esse trabalho pertence única e exclusivamente à medicina quando se trata de 

ameaças biológicas, todavia, o direito e a economia possuem papéis auxiliares nesse processo. 

Conforme vimos, o direito possui uma função estruturante nas políticas sanitárias, 

sobretudo, o direito sanitário, que lida diretamente com as políticas relacionadas à saúde pública 

                                                             
submarinos U-8 alemães estavam destruindo embarcações mercantes e de transporte de passageiros brasileiros 
em águas internacionais de forma propositada, o que forçou a declaração de guerra. SCHWARCZ, Lilia; 
STARLING, Heloisa M. A bailarina da morte: a gripe espanhola no Brasil. São Paulo: Companhia das Letras, 
2020, p. 52-55.    
90 BARRY, John M. A grande gripe: a história da gripe espanhola, a pandemia mais mortal de todos os tempos. 
Rio de Janeiro: Intrínseca, 2020, p. 56-58. 
91 HADI, Angham G. et al. A review on COVID-19: origin, spread, symptoms, treatment, and prevention. 
Biointerface Research in Applied Chemistry, v. 10, n. 6, 2020, p. 738. 
92 WANG, Rui et al. Mutations on COVID-19 diagnostic targets. Genomics, v. 112, n. 6, p. 5.204-5.213, 2020, 
p. 5.207. 
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e o bem-estar dos indivíduos. A estruturação de um sistema de saúde pública necessariamente 

decorre de acertos legais e institucionais. Não por acaso, o SUS é regulado por uma lei que 

estabelece princípios e diretrizes que garantem (ou deveriam garantir) o atendimento integral, 

universal e gratuito para a saúde dos brasileiros. 

A economia se relaciona com esse sistema de duas formas: a primeira consiste em 

financiar essa estrutura sanitária que engloba o aspecto social de alcance, profundidade e 

tamanho do sistema de saúde; o segundo diz respeito em financiar P&D, na organização 

produtiva de fármacos e de imunizantes considerados como tecnologia sanitária. A própria lei 

de organização do SUS estabelece obrigações legais de financiamento de pesquisas e de 

estrutura industrial de desenvolvimento do setor sanitário nacional93.   

A grande diferença dos países líderes nos setores de pesquisa sanitária, que são os 

mesmos líderes do mercado global de produtos sanitários (Estados Unidos, Alemanha, Israel, 

Japão e Inglaterra) é que eles investem continuamente no setor de pesquisas e na melhoria de 

tecnologias que se traduzem no termo sofisticação tecnológica94. Outros países como a Índia e 

a China passaram a investir no setor e a experimentar um crescimento econômico vertiginoso, 

o que fez com que a Índia se tornasse um dos maiores produtores de imunizantes no mundo e a 

China dominasse, e ainda exportasse, tecnologias para a produção de vacinas conhecidas como 

IFA (ingrediente farmacêutico ativo), a forma bruta da vacina, fundamental para desenvolver e 

fabricar a CoronaVac e as vacinas de Oxford e da Pfizer95.  

Tudo integra uma política econômica institucional de desenvolvimento, 

principalmente nos Estados Unidos, local em que se caracteriza o fluxo intersetorial de novas 

tecnologias, em que setores conjugados de eletrônicos e químicos são incorporados em bens de 

consumo e de capital96. O Brasil, por outro lado, conforme observam Paulo Gala e André 

Roncaglia, atravessa, desde a década de 1990, um processo gradual de desindustrialização que 

se acentuou nos últimos cinco anos devido ao que os autores chamam de processo de ruralização 

da economia97. 

                                                             
93 GADELHA, Carlos Augusto Grabois. O complexo industrial da saúde e a necessidade de um enfoque 
dinâmico na economia da saúde. Ciência & Saúde Coletiva, v. 8, p. 521-535, 2003, p. 526. 
94 GALA, Paulo. Complexidade econômica: uma nova perspectiva para entender a antiga questão da riqueza 
das nações. Rio de Janeiro: Contraponto, 2017, p. 31. 
95 VAN RIEL, Debby; DE WIT, Emmie. Next-generation vaccine platforms for COVID-19. Nature materials, 
v. 19, n. 8, p. 810-812, 2020, p. 811. 
96 MOWERY, David C.; ROSEBERG, Nathan. Trajetórias da inovação: a mudança tecnológica nos Estados 
Unidos da América no século XX. São Paulo: UniCamp, 2005, p. 16. 
97 GALA, Paulo; RONCAGLIA, André. Brasil, uma economia que não aprende: novas perspectivas para 
entender nosso fracasso. São Paulo: Edição dos autores, 2020, p. 75-77. 
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  A política econômica para o setor de saúde pública, que concentra o SUS, o qual 

integra o Complexo Econômico-Industrial da Saúde, foi diretamente prejudicada pela 

conhecida Lei do Teto de Gastos (Emenda Constitucional n. 95), que congelou os investimentos 

no setor pelos próximos 20 anos. Com muita razão e propriedade, os deputados opositores à 

Emenda Constitucional a apelidaram de PEC da Morte, cujo significado indica morte dupla: 

morte do sistema de saúde pública e de uma perspectiva para o desenvolvimento nacional. 

A ilusão provocada por essa tentativa de economia do dinheiro público é fruto de um 

pensamento econômico ortodoxo, ligado ao projeto neoliberal da Escola de Chicago, que não 

vingou em qualquer país do mundo, posto que nenhuma economia global conseguiu atingir o 

desenvolvimento econômico a partir dessa doutrina econômica98. Não por acaso, o Brasil 

enfrenta uma recessão histórica e sem perspectiva de melhora, sentimento esse muito anterior 

à Covid-19, mas que impactou diretamente a forma de combate à pandemia, que se justifica 

pela própria sabotagem legal do financiamento do sistema público de saúde brasileiro. 

É impossível oferecer respostas efetivas em momentos de pandemia com uma estrutura 

sucateada e sem pesquisa suficiente para contribuir com uma solução para um problema de 

natureza global. O Sistema Único de Saúde brasileiro é uma estrutura estratégica para o 

combate à pandemia e uma das vias para se financiar o desenvolvimento da tecnologia P&D 

sanitário.   

Uma série de diferenças permeia o momento em que o Brasil teve contato com a 

hespanhola e a Covid-19. Na época da hespanhola, não havia um sistema público de saúde 

brasileiro universal e gratuito, e nem todo um sistema tecnológico que deveria facilitar o 

combate às enfermidades. Outra grande diferença é que o Brasil “hespanholado” não 

ultrapassou as fases iniciais do contágio. Quando as tropas médicas brasileiras desembarcaram 

no Senegal e o Demerara ali fizera uma parada para reabastecer, o mundo já enfrentava a 

segunda onda de contágio da doença99. Em relação à Covid-19 foi diferente. O Brasil viveu o 

início do contágio mundial e terá de enfrentar todas as ondas da doença100. 

                                                             
98 MONIZ BANDEIRA, Luiz Alberto. Formação do império americano: da guerra contra a Espanha à guerra 
no Iraque. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2017, p. 312. 
99 Conforme analisado por John Barry, a mutação do vírus costuma ser tão mortal ou ainda mais mortal do que 
nas ondas iniciais de contágio. Os próprios historiadores e epidemiologistas indicam a dificuldade na obtenção 
de dados sobre óbitos e o comportamento hospitalar dos pacientes pelo excessivo caso de notificações e pelas 
precárias formas de registro clínico da época. Entretanto, pelos relatos em documentos oficiais e meios de 
comunicação, é possível ter ideia do tamanho do desafio e da tragédia que se abateu sobre o país no século XX. 
BARRY, John M. A grande gripe: a história da gripe espanhola, a pandemia mais mortal de todos os tempos. 
Rio de Janeiro: Intrínseca, 2020, p. 121-125. 
100 SCHWARCZ, Lilia; STARLING, Heloisa M. A bailarina da morte: a gripe espanhola no Brasil. São Paulo: 
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O Brasil do início do século XX estava buscando um local na modernidade do mundo 

e se transformando por meio de diversas obras de infraestrutura e de “melhoramento” sanitário 

das suas cidades e províncias. Já o Brasil do século XXI segue uma política de desinvestimento 

e de retardamento tecnológico diante das principais potências econômicas. Uma das poucas 

semelhanças entre os dois períodos é que a atividade agrária continua como o principal meio 

de produção das exportações brasileiras. 

As cidades brasileiras também vivem um processo de desinvestimento financeiro e de 

crise que limitarão significativamente a resposta e o combate à pandemia da Covid-19. Porém, 

nas duas pandemias, a desigualdade social se refletiu diretamente no número de vítimas e nas 

formas de atendimento à população socialmente mais vulnerável que, naquela época, contava 

com apenas 30 anos após o fim da escravidão, enquanto na pandemia da Covid-19, essa 

população que vive em condições semelhantes, sem uma mudança social substancialmente 

expressiva, assim se mantém após 132 anos do fim da escravidão no Brasil. 

A economia interna também foi um peso para o país na pandemia, tendo em vista uma 

diminuição expressiva no setor de serviços, que era o foco econômico brasileiro da década 

passada. Por outro lado, o país também percebeu algum superávit em seu setor de exportações 

de commodities, o que seria natural em época de pandemia. Segundo Paul Bairoch, a atividade 

econômica está sujeita a esses estímulos externos, conforme ocorreu durante a Peste Negra. 

Contudo, analisa o autor, após as pandemias, seguem os booms econômicos101. 

O boom econômico é característico de crescimentos econômicos envolvendo euforia e 

crescimento por questões mercadológicas. Foi o que aconteceu, conforme explica Paul Bairoch, 

nos anos que antecederam a crise de 1929, após a diminuição da onda de contágio da Spanish 

Flu. Contudo, durante a ocorrência de pandemias, é essencial que as atividades comerciais 

diminuam ou busquem alternativas para o seu desempenho e continuidade com o auxílio da 

tecnologia, uma vantagem do século XXI sobre o século XX. 

Durante a hespanhola no Brasil, estabelecimentos tradicionais da sociedade brasileira 

como escolas, teatros, bares, restaurantes, cabarés e cinemas, que eram uma grande novidade, 

não escaparam do controle das atividades sanitárias brasileiras. Muitos faliram porque não 

havia alternativas tecnológicas modernas para o desempenho da atividade oferecida. Outra 

questão relacionada à atividade econômica é a escassez natural de alimentos, o que ocorre por 

vários motivos, dentre eles, a diminuição da atividade econômica e a procura por aqueles 
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alimentos que o conhecimento popular indica como benéficos em tempos de doenças e 

pandemias, o que sempre ocorreu em épocas de surtos102. 

Uma visão de parte do problema principal diz respeito justamente à quantidade de 

conhecimento pretérito de saúde pública, da economia, do direito e da política. Ainda assim, o 

Brasil conseguiu errar consideravelmente no combate à pandemia a ponto de gerar uma situação 

de colapso sanitário em vários estados do país. Um desses problemas é justamente a falta de 

uma lei para regular a situação de emergência; outro, foi a ausência de infraestrutura e de 

logística da saúde pública para atender os casos durante a emergência sanitária (que resvala 

justamente no Complexo Industrial-Econômico da Saúde). 

Existem outros fatores e iniquidades que merecem ser detalhados, pois contribuíram 

diretamente para agravar a emergência sanitária no país, portanto, não podem fugir a uma 

análise jurídica sob pena de um estudo incompleto. Essa estratégia brasileira merece atenção 

especial, posto que o Brasil foi um dos poucos países no mundo, ao lado dos Estados Unidos 

(este durante apenas alguns momentos), a implantar uma política institucional de negação da 

pandemia, contra os conhecimentos científicos e toda uma estrutura médica que necessitava ser 

construída e implantada no país.   

    

1.3 A estratégia brasileira ao lidar com a pandemia Sars-coV-2: a necessidade cada 
vez maior de um Complexo Econômico-Industrial da Saúde no Brasil 

 
O Brasil já foi considerado um epicentro da pandemia Sars-coV-2 no primeiro 

semestre de 2021 tendo em vista os elevados índices de transmissibilidade e o número de óbitos 

(total e diário), inferiores apenas aos dos Estados Unidos. Conforme salientou John Barry, nos 

EUA existe uma dificuldade natural de unificar políticas entre os mais de 50 estados, que têm 

autonomia suficiente para declinar de uma estratégia nacional de campanhas sanitárias em 

períodos de emergência103. Esse empecilho foi observado em 1918, em 2020 e 2021, quando 

cada estado teve de determinar as regras ou não de combate à emergência sanitária sem o 

direcionamento de uma estratégia unificada. 

Essa característica tem origem no modelo constitucional daquele país, marcado pela 

possibilidade de maior independência política e administrativa dos estados. Essa primeira 

constatação se soma ao fato de que os EUA não possuem um sistema público de saúde 

semelhante ao SUS em nenhum de seus estados. Um cenário, portanto, muito diferente do 

                                                             
102 BAIROCH, Paul. Cities and economic development: from the dawn of history to the present. University of 
Chicago Press, 1991, p. 176. 
103 ACKERMAN, Bruce. The new separation of powers. Harvard Law Review, p. 633-729, 2000, p. 643. 
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modelo político-administrativo e sanitário brasileiro, que tem um poder central com menos 

independência dos estados em relação à União e uma estrutura sanitária que prevê a cooperação 

entre os entes federativos União, estados e municípios104. 

A Lei n. 8.080/1990 prevê toda a regulação do sistema público de saúde brasileiro e 

em momento algum permite a inação ou a leniência por parte do estado em não agir diante de 

emergências sanitárias. A Lei do SUS é um dos marcos legislativos mais completos do 

ordenamento jurídico brasileiro justamente por regular um sistema de iniciativa pública que a 

grande maioria dos países do ocidente ou não possuem ou, então, regulam as regras sanitárias 

desse sistema conforme as regras de relação civil entre consumidor e prestador de serviços. 

Muito mais que delimitar normas de organização dos serviços sanitários, foi fruto de 

um movimento de profissionais do setor e da sociedade civil, que criou todo um sistema 

ambicioso. Contudo, a organização legislativa do sistema público de saúde é fundamental para 

instituir um sistema de responsabilidades públicas e afirmar direitos que o texto constitucional, 

em seu caráter geral, dificilmente conseguiria efetivar ao sistema.  

Através da Emenda Constitucional n. 95, o Brasil congelou os investimentos em 

setores essenciais como educação e saúde em nome de eventual economia dos recursos públicos 

e do “combate à corrupção”, por meio de uma suposta diminuição dos investimentos públicos. 

Esse foi o início da tragédia sanitária brasileira. Com menos recursos e menor estrutura, muito 

dificilmente um sistema público conseguirá oferecer uma resposta efetiva no caso de uma 

emergência sanitária que se reflete nos próprios números de óbitos de pacientes. A Lei n. 

8.080/1990 demanda não somente investimentos contínuos no sistema, mas os reparte entre as 

esferas federativas do estado em uma tentativa de garantir cooperação na manutenção do 

sistema. 

O direito, no entanto, apesar de dialogar com a medicina e outras ciências – conforme 

percebera Niklas Luhmann, ao afirmar em sua teoria autopoietica que o direito possui abertura 

cognitiva para outros sistemas, no sentido da comunicação e do aperfeiçoamento sistêmico105 

– não pode usurpar as funções da medicina substituindo o ramo do conhecimento de um pelo 

outro. Significa dizer que é a partir do conhecimento médico que vão surgir as balizas jurídicas, 

principalmente diante de uma pandemia, momento em que há mais incertezas do que respostas, 

principalmente para a questão da normalidade jurídica e constitucional. 

                                                             
104 BERCOVICI, Gilberto. O federalismo no Brasil e os limites da competência legislativa e administrativa: 
memórias da pesquisa. Revista Jurídica da Presidência, v. 10, n. 90, p. 01-18, 2011, p. 09. 
105 LUHMANN, Niklas. Sistemas sociais: esboço de uma teoria geral. Petrópolis: Vozes, 2016, p. 102-104. 
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A função regulatória do direito busca justamente garantir a obediência às normas 

sanitárias, o que significa que a disciplina do que fazer ou não fazer diante de uma emergência 

sanitária é definida primeiro pelas autoridades e pelo conhecimento médico para, em seguida, 

ser regulada/disciplinada pelo direito. Assim, diante de uma emergência sanitária de âmbito 

nacional, a decisão mais racional seria existir uma lei de alcance nacional para disciplinar as 

condutas humanas e a organização do sistema público de saúde de natureza federal. 

Não foi o que ocorreu na pandemia da Covid-19, momento em que as autoridades 

federais da saúde até reconheceram o perigo potencial do contágio, mas o Poder Executivo 

decidiu pela negação à gravidade do vírus, optando por enfrentar a situação com normalidade 

fática e legal. A negação da gravidade de uma doença é algo normal entre indivíduos. Alguns 

acreditam nos alertas das autoridades sanitárias, enquanto outros decidem seguir como se nada 

acontecesse106. Entretanto, a dimensão da catástrofe aumenta a partir do momento em que a 

negação da gravidade do vírus ganha proporções de institucionalidade e o cálculo sobre os 

impactos da inação levam ao aumento do número de óbitos. 

Nesse caso, as leis demandam ações dos Poderes Legislativo e Executivo para integrar 

a ordem jurídica. Por mais que Antonio Manuel Hespanha tenha afirmado que a ordem jurídica 

é um fenômeno composto por movimentos sociais, econômicos e políticos que de tempos em 

tempos se transformam ou simplesmente evoluem107, as leis são frutos de atos do poder 

derivado. Leis simplesmente não aparecem na ordem jurídica conforme sua necessidade, mas 

dependem de um processo legislativo que nem sempre é atendido, como foi o caso da 

emergência sanitária da Covid-19. 

A inação legislativa pode ser cobrada, conforme rege o pacto republicano e 

democrático, mas não pode ser imposta como coação aos poderes da república. Foi justamente 

por essa inação legislativa e essa liberdade republicana que a legislação surgida após o início 

da chegada da Covid-19 em fevereiro/março de 2020 foi fragmentada/pulverizada entre cada 

estado e município brasileiro. Esse modelo decorreu de uma autorização constitucional emitida 

pela Suprema Corte brasileira para que os estados e os municípios procedessem de forma 

pulverizada de processo legislativo e estabelecessem suas próprias normas de controle, 

administração e organização sanitária. 

                                                             
106 KHAN, Sameer; HUREMOVIĆ, Damir. Psychology of the pandemic. In: Psychiatry of Pandemics. 
Springer, Cham, 2019, p. 37-44, p. 39. 
107 HESPANHA, António Manuel. A cultura jurídica europeia: síntese de um milénio. Lisboa: Almedina, 
2012, p. 84-86. 
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A permissão constitucional, conforme a leitura extensiva dos artigos 25 a 30 da 

Constituição Federal de 1988, na qual repousam estabelecidas as competências dos estados e 

dos municípios brasileiros, foi uma saída encontrada pelo Supremo Tribunal Federal para 

afirmar que o Poder Executivo federal estava sendo inativo diante de uma emergência sanitária, 

e que os estados e municípios poderiam legislar para diminuir os impactos dessa inação108. 

Dessa forma, de uma maneira artificial (por não encontrar amparo na ordem jurídica 

constitucional), o Brasil tornou-se muito semelhante aos Estados Unidos que naturalmente (em 

termos constitucionais) possuem esse modelo de divisão de poderes políticos, administrativos 

e legislativos.   

O fechamento das fronteiras brasileiras ocorreu muito tempo depois 

(aproximadamente dois meses após os países vizinhos na América Latina) e a lei federal que 

deveria disciplinar quais eram as funções essenciais trouxe uma série de atividades que 

conflitam com as recomendações médicas e geram aglomeração, como loterias e apostas. Por 

outro lado, houve muita resistência do Poder Executivo federal em reconhecer a importância 

das medidas de isolamento social, inclusive, denominar as medidas de estados que estavam com 

uma maior organização, como São Paulo e Maranhão (único estado que promoveu um lockdown 

completo de todo o território estadual), de ditaduras estaduais109.    

Semelhante ao ocorrido em 1918, durante a passagem da hespanhola no Brasil, 

algumas autoridades públicas tentaram minimizar a pandemia110, todavia, tanto em 1918 quanto 

em 2020 e 2021, essa política inicial foi substituída por uma política sanitária de isolamento e 

de restrições à atividade econômica. O grande problema foi que até meados de outubro de 2020 

(quase 7 meses após o primeiro óbito no país), o presidente da república ainda reconhecia a 

                                                             
108 No nosso entendimento, não foi apenas o Poder Executivo o único responsável pela inexistência de uma lei 
federal, já que de um país com civilização política e administrativa se esperaria primeiro um decreto executivo 
disciplinando toda a emergência sanitária para, só então, surgir uma lei propriamente dita de emergência como 
ocorreu na República Alemã e em grande parte do ocidente democrático. Contudo, o parlamento federal 
brasileiro possui sua reserva de culpa e inação legislativa visto que existem espécies legais que poderiam definir 
regras de conduta e, mesmo com vetos presidenciais, a Constituição e o regimento interno dos dois parlamentos 
estabelecem mecanismos de derrubada dos vetos presidenciais para a entrada em vigor de leis e emendas à 
Constituição. 
109 Uma situação de emergência sanitária é impossível ser enfrentada – ou de se minimizar o número de óbitos – 
através de uma situação de normalidade legal e constitucional. São necessárias adequações para enfrentar uma 
situação de excepcionalidade como a restrição de direitos para a atividade econômica e para os cidadãos. 
Todavia, a história de outras pandemias, sobretudo, a hespanhola em 1918, aponta que sempre existirá uma 
grande resistência por parte de alguns particulares que preferem negar a existência da doença e do comércio 
(atividade econômica), que não consegue visualizar (por desconhecimento), que durante toda e qualquer 
emergência sanitária de alto contágio a economia simplesmente tomba, mas nos anos seguintes vem o boom. 
BAIROCH, Paul. Cities and economic development: from the dawn of history to the present. University of 
Chicago Press, 1991.  
110 SCHWARCZ, Lilia; STARLING, Heloisa M. A bailarina da morte: a gripe espanhola no Brasil. São Paulo: 
Companhia das Letras, 2020, p. 210-211. 
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Covid-19 como uma ameaça mínima semelhante a uma gripe comum e, portanto, com uma 

mortalidade que poderia ser controlada. 

Venceslau Brás, chefe de estado brasileiro à época da hespanhola em 1918, diminuiu 

o grau do perigo que já circulava no país, posto que todo governante entende que uma crise 

sanitária também possui potencial para gerar uma crise política111. Contudo, em outubro de 

1918 (apenas um mês após a explosão de casos da hespanhola no país), substituiu o ministro 

da saúde Carlos Pinto Seidl (negacionista e minimizador da pandemia) e nomeou um conselho 

científico para gerir a crise sanitária, contando com o ilustre Carlos Chagas, que tinha sido aluno 

na escola de medicina do Rio de Janeiro do não menos reconhecido Oswaldo Cruz112, 

autoridade científica no assunto.  

A crise política e sanitária gerada em 2020 permitiu ao governo fazer justamente o 

inverso, pois retirou dois ministros de formação médica (Luiz Henrique Mandetta113 e Nelson 

Taich), que estavam seguindo os protocolos sanitários e científicos, para indicar um militar sem 

formação e experiência alguma na área médica, e com poucos conhecimentos no sistema 

público de saúde brasileiro para ser o ministro da saúde no país114. Por diversos momentos, 

                                                             
111 SCHWARCZ, Lilia; STARLING, Heloisa M. A bailarina da morte: a gripe espanhola no Brasil. São Paulo: 
Companhia das Letras, 2020, p. 35-37. 
112 SCHWARCZ, Lilia; STARLING, Heloisa M. A bailarina da morte: a gripe espanhola no Brasil. São Paulo: 
Companhia das Letras, 2020, p. 86-88. 
113 Luiz Henrique Mandetta foi um deputado federal que à época da votação da infame PEC do Teto de Gastos 
votou contra o sistema de saúde o qual, mais tarde, veio a representar no Ministério da Saúde. No primeiro ano 
de sua gestão à frente da pasta, foi visível seu trabalho pela diminuição do SUS. O ministro chegou a sugerir que 
fossem realizadas cobranças dentro do SUS para custear um sistema que já possui toda uma estrutura legalmente 
delimitada. Com isso, trabalhou para o esfacelamento e a falência do SUS e não pela ampliação do sistema, 
obrigação tanto do parlamentar quanto do ministro Luiz Henrique Mandetta. O tão combalido SUS foi 
extremamente necessário para atender à população durante a emergência sanitária do vírus Sars-coV-2. 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NA SAÚDE. Proposta de Mandetta de 
cobrança de atendimentos no SUS afronta a Constituição. Disponível em: 
https://cnts.org.br/noticias/proposta-de-mandetta-de-cobranca-de-atendimentos-no-sus-afronta-a-constituicao/. 
Acesso em: 21 jun. 2020. 
114 Durante a ditadura militar, mais precisamente no quadriênio 1970-1974, o Brasil iniciava os chamados “anos 
de chumbo”, com maiores restrições às liberdades individuais. Nesse mesmo período começou, em Santo Amaro 
(SP), uma epidemia de meningite que foi prontamente negada pelas autoridades militares, que ainda proibiram os 
veículos de imprensa de noticiarem o que estava ocorrendo. Segundo Rita Barradas Barata (BARATA, Rita de 
Cássia Barradas. Meningite: uma doença sob censura? São Paulo: Cortez, 1988, p. 101-103), as autoridades 
militares somente permitiram divulgar a epidemia à população quando esta atingiu os bairros mais nobres da 
capital paulista. Mesmo assim, jornais e revistas foram proibidos de divulgar os números reais que já atingia um 
pico de contágio de 5,26, conforme esclarecem Rita Barradas Barata e José Cassio de Moraes (BARATA, Rita 
de Cássia Barradas; MORAES, José Cássio de. A doença meningocócica em São Paulo, Brasil, no século XX: 
características epidemiológicas. Cadernos de Saúde Pública, v. 21, p. 1.458-1.471, 2005, p. 119). A situação só 
melhorou com a retirada do “linha dura” Médici e a entrada de Geisel, em 1974, quando o governo começou a 
dar mais transparência aos dados e importou milhares de doses de vacina dos Estados Unidos de Nixon. 
(BARATA, Rita de Cássia Barradas. Meningite: uma doença sob censura? São Paulo: Cortez, 1988, p. 121). A 
partir dessa constatação histórica, observamos que a estratégia de ocultação de dados, conforme também desejou 
o governo brasileiro em 2020, não é de forma alguma eficaz no enfrentamento de uma pandemia, e que militares 
não são especialistas no combate às epidemias. Médicos e profissionais da saúde de carreira é quem têm mais 
condições de oferecer respostas adequadas.      
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Eduardo Pazzuello115 minimizou a pandemia, vetou a aquisição de imunizantes que estavam 

sendo desenvolvidos em outros países, sabotou sistemas à beira do colapso como no Amazonas 

e em Rondônia, além de obrigar funcionários da saúde pública a prescreverem remédios sem 

eficácia comprovada para pacientes infectados em situação média e grave.         

Nesse sentido, o governo brasileiro de 2020 fez o inverso das medidas adotadas em 

1918. Essa é uma das razões pelas quais nossa pesquisa observa que os contemporâneos geriram 

(no sentido de fazer) pior do que os antigos no século XX, mesmo com uma base jurídica mais 

sólida e com muito mais conhecimento tecnológico e científico. A proporção da pandemia Sars-

coV-2 ganhou, por essas e outras razões a serem apresentadas, proporções da maior tragédia 

pública sanitária já ocorrida no país. 

Não somente o descrédito na ciência médica marcou a estratégia brasileira, mas 

quando resolveu adotar alguma atitude com base científica, optou por dois “caminhos” muito 

contestados pela opinião da maioria dos pesquisadores. O primeiro deles é a chamada 

imunidade populacional ou imunidade de rebanho, medida adotada inicialmente por Milão na 

Lombardia italiana e na Suécia e consistia em permitir/aceitar a contaminação de um percentual 

da população para, com isso, não precisar “sacrificar” a economia e o pleno emprego e a 

imunidade vir naturalmente.  

Não é preciso dizer que durante uma pandemia, na qual se desconhecem os sintomas, 

possibilidades e sequelas que irão atingir os infectados, além do fato de que a ciência e a 

medicina ainda não sabem quanto tempo durará a imunidade em cada caso de gravidade 

(assintomáticos, leves, moderados e graves), essa estratégia mais sacrifica vidas do que gera 

algum retorno benéfico116. A imunidade populacional ou de rebanho é utilizada nos casos em 

que é possível medir os riscos em enfermidades já conhecidas pelo ser humano com baixo grau 

de letalidade e não diante do desconhecido117.  

                                                             
115 Após diversos escândalos de corrupção e inclusive desrespeito ao estatuto militar, Eduardo Pazzuello foi 
substituído pelo médico cardiologista paraibano e presidente da associação dos médicos cardiologistas do Brasil 
Marcelo Queiroga, médico de formação e que conduziu o Ministério da Saúde brasileiro.  
116 Não por acaso, o prefeito de Milão e o primeiro ministro sueco publicamente pediram “desculpas” à 
população pelo erro na estratégia de combate e contenção no princípio da pandemia. Por sua vez, a procuradoria 
da Lombardia instalou processo criminal contra o prefeito de Milão por crime definido na legislação como 
facilitação de epidemia, dispositivo semelhante ao que existe no artigo 267 do Código Penal brasileiro. 
117 Uma boa analogia para compreendermos a estratégia errônea da imunidade de rebanho é compará-la com a 
história do rei Pirro do Epiro, narrada pelos historiadores Dionísio de Halicarnasso e Plutarco sobre a chamada 
Guerra Pírrica entre Roma e Grécia. Contam os historiadores que após as batalhas de Heracléia e, 
principalmente, após a Batalha do Ásculo, o exército de Pirro, apesar de ter vencido os romanos, percebeu que o 
rei tomou um prejuízo tão grande e irreparável que teria afirmado que outra vitória como aquela o levaria à 
ruína. Dessa forma, uma vitória obtida com muito custo, quase irrecuperável é denominada de “vitória de pirro”. 
A imunidade de rebanho é uma espécie de vitória de pirro, porque seus prejuízos podem ser muito superiores à 
alguma vantagem que dela possa advir. Pode ser mais fácil responsabilizar os administradores públicos por 
crimes contra a saúde pública e até mesmo contra a humanidade a uma vitória.    
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Nos casos de governos que apostam em imunidade populacional ou de rebanho, é 

muito mais fácil responsabilizá-los criminalmente do que por uma estratégia bem-sucedida, o 

que, aliás, o Código Penal brasileiro e a Lei de Improbidade Administrativa já preveem. O 

Código Penal brasileiro possui uma seção inteira dedicada aos crimes contra a saúde pública, a 

partir do artigo 267, que se fossem seguidos à risca pela justiça penal, já teria decretado a 

falência por sobrecarga no período118.    

Outro problema a merecer grande destaque é o investimento do governo brasileiro em 

tratamentos sem eficácia comprovada como o uso de cloroquina, de hidroxicloroquina 

(utilizadas principalmente no tratamento contra a malária) e da ivermectina (utilizada no 

combate a verminoses e parasitas), por exemplo, como formas de tratamentos precoces contra 

a Covid-19119. Alguns estados e o próprio Ministério da Saúde começaram a distribuir kits para 

a população em postos de saúde que incluíam esses medicamentos, o que para o direito 

administrativo e o ordenamento jurídico nacional significa crime de improbidade administrativa 

e crime contra a saúde pública tipificado nos artigos 283 e 284 do Código Penal, definidos como 

charlatanismo e curandeirismo. 

Situação semelhante ocorreu em 1918 com o sal de quinino, que era utilizado 

principalmente no combate à malária (um parente distante da cloroquina, que só foi inventada 

em 1934 pela Bayer), o produto era receitado pelos farmacêuticos, pelas emissoras de rádios e 

jornais da época, mas não foi utilizado como propaganda de governo ou como mecanismo 

                                                             
118 Nesse sentido, discordamos veementemente do Instituto Brasileiro de Ciências Criminais (IBCCRIM) que 
entende que a criminalização do desrespeito às medidas sanitárias e a criminalização das fake news sanitárias, na 
forma do PL n. 5.555/2020 seriam medidas relacionadas ao populismo penal. Ao contrário, entendemos que são 
medidas necessárias em decorrência da estratégia do estado de excepcionalidade, posto que a regulação de 
condutas é fundamental para diminuir o número de contágios. A tipificação penal é uma descrição de uma 
conduta socialmente reprovada com a consequente punição. O objetivo é prevenir a ocorrência de novas 
condutas e permitir a justa punição daquele que cometeu o ilícito penal. Assim, o poder de punir do estado será 
corretamente balizado a partir da descrição da conduta típica e sua subsequente punição. Essa foi a grande 
dificuldade para estados e municípios terem lidado com estabelecimentos e pessoas que desrespeitavam regras 
como toques de recolher, funcionamento do comércio em horários proibidos, falta de utilização de máscaras 
(alguns locais até tentaram estabelecer um sistema de multas, mas sem sucesso) e aglomerações em eventos 
proibidos como festas particulares. Sem regulações e eventuais punições é muito difícil se falar em controle de 
contágio e sobrecarga dos hospitais, como ocorreu em diversos pontos do país em janeiro de 2021. O melhor 
exemplo de descrição da falta de um poder público e de leis, antes da pandemia no Brasil, encontra-se no Antigo 
Testamento, mais precisamente no Livro de Juízes, atribuído ao profeta Samuel, no capítulo 21, verso 15 
“naqueles dias não havia rei em Israel e cada um fazia o que parecia ser certo aos seus olhos” (trad. ver. 
HOLMAN). Segundo estudiosos, é uma crítica do autor pela falta de um poder público e de leis que viessem a 
controlar os arbítrios praticados pelos particulares como na questão que envolveu levita e os benjamitas, quase 
levando ao extermínio desses últimos.  
119 A OMS divulgou estudo em janeiro de 2021 reiterando que principalmente a Cloroquina e a 
Hidroxicloroquina não têm qualquer eficácia contra a Covid-19, mas que ambas contribuíram para a aceleração 
de óbitos nos casos graves, principalmente por conta do principal efeito adverso dos medicamentos, dentre 
outros, arritmia cardíaca e aumento nas chances de paradas respiratórias. Disponível em: 
http.www.who.int/solidarity/hydroxicloroquine. Acesso em: 21 dez. 2020.     
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populista conforme fizeram o Ministério da Saúde e o Poder Executivo federal em 2020. Essa 

tentativa orwelliana de distorcer a verdade dos tratamentos ineficazes e das medidas de 

isolamento social acabou gerando uma falsa sensação de segurança na população e o aumento 

do contágio, além de vários outros problemas decorrentes da automedicação de substâncias que 

atingem um dos órgãos vitais do ser humano, o coração.  

Alguns eventos também contribuíram para propagar o contágio, a superlotação de 

leitos hospitalares e aumentar o número de óbitos. O primeiro deles foi o evento das eleições 

municipais, totalmente desreguladas pelo Tribunal Superior Eleitoral em que se observaram 

candidatos fazendo corpo a corpo com o eleitorado, comícios lotados, denúncias de candidatos 

contaminados infectando eleitores e correligionários numa situação de absoluta normalidade 

legal e constitucional dentro de um estado de emergência sanitário. A ineficiência de uma 

justiça que já se mostrou diversas vezes provinciana, sem segurança jurídica e de entendimentos 

jurisdicionais breves e transitórios ao não regular uma campanha digital e com o mínimo de 

fiscalização para formar aglomerações (o que é impossível de ocorrer em mais de 5 mil 

municípios) ou suspender as eleições e as campanhas de rua foi um grande responsável pelo 

aumento na média móvel de casos diários da doença (aumento de aproximadamente 34% no 

início do período eleitoral, em outubro e novembro) e na média de óbitos (subiu de 450 para 

690 casos)120. 

Não existe lógica em realizar eleições em momentos de pandemia. A hespanhola 

trouxe os exemplos de Recife e de Salvador em que as oligarquias locais (rurais, conforme 

denomina Victor Nunes Leal) utilizaram diversos métodos como ocultar números e multiplicar 

fake news para prejudicar adversários e desafetos políticos121. O mesmo cenário se repetiu em 

2020, mas com a diferença de que alguns prefeitos e vereadores eleitos sequer tomaram posse 

por terem padecido do contágio do coronavírus. 

Essa lógica perversa das eleições em tempos de pandemia ignora todo um sistema que, 

mesmo com muitos obstáculos e significativa resistência, estava obtendo algum êxito por parte 

dos estados e dos municípios com a relativa diminuição no número de casos e de óbitos. A 

situação veio a ruir com a sensação de permissibilidade, leniência e desmoralização das 

autoridades estaduais e municipais que se refletiu na desorganização do comércio e nas 

comemorações de fim de ano. Esse último problema relaciona-se à falta de controle das 

                                                             
120 Fontes obtidas a partir do consórcio de imprensa responsável pela contagem e pelo acompanhamento diário 
da pandemia no Brasil. Portal G1. Disponível em: http:.www.g1.com.br/coronavírus. Acesso: 30 nov. a 10 dez. 
2020.   
121 SCHWARCZ, Lilia; STARLING, Heloisa M. A bailarina da morte: a gripe espanhola no Brasil. São Paulo: 
Companhia das Letras, 2020, p. 92-94. 
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atividades econômicas que gerou um surto outbreak, levando muitos hospitais e estruturas 

estaduais e municipais da saúde à sobrecarga em janeiro de 2021. 

O comércio enquanto atividade econômica depende de ocasiões para ter um superávit 

em vendas. Foi o que ocorreu em alguns pontos de comércio popular, principalmente em São 

Paulo, o maior centro comercial do país, mas de forma desregulada e sem a observância de 

protocolos sanitários. Diante disso, o plano São Paulo, que regula e divide as regiões do estado 

em cores, fez uma significativa alteração envolvendo a capital e várias regiões que passaram 

diretamente à fase vermelha ou atravessam fases vermelhas durante horários que, em tese, 

geram maiores aglomerações. 

Conforme veremos, a atividade econômica é totalmente sujeita à regulação do estado. 

A Constituição Federal de 1988 prevê, em seu artigo 170, a regulação dessa ordem econômica 

não apenas no sentido de otimizar e desenvolver o ambiente empresarial e de mercado, mas no 

intuito de atender aos interesses nacionais. A liberdade econômica, conforme a Lei Maior, 

esbarra nos ditames da soberania nacional e do interesse público, valores que deveriam fazer a 

diferença e justificar medidas legais em momentos de emergência sanitária. Tão certo como a 

liberdade do cidadão é balizada por limites legais e constitucionais traçados pela ordem jurídica, 

a atividade econômica também encontra seus limites jurídicos e legais na mesma ordem 

jurídica. Assim, é falsa a ideia de absoluta liberdade do setor econômico no país122.   

Festas e eventos particulares e de natureza pagante como shows são ambientes 

altamente sujeitos a gerar maiores focos de contaminação. Essa foi a grande diferença entre 

1918 e 2020. Enquanto os antigos proibiram esses ambientes e encontros particulares com mais 

de 5 pessoas em alguns lugares123, os modernos, com uma falsa noção de liberdade, 

conseguiram não só descumprir medidas sanitárias, o que por si só já é um crime (conforme 

                                                             
122 Essa falsa ideia será aprofundada no segundo capítulo, quando a pesquisa tratar da intervenção do estado no 
domínio econômico e na necessidade de cada vez mais se aprofundar a organização e a articulação das atividades 
econômicas pelo estado. Trata-se de uma das principais teses estruturais da teoria desenvolvimentista de Keynes, 
replicada por vários autores cepalinos, que balizaram a ideia de desenvolvimento da América Latina e do Caribe 
a partir desses fundamentos keynesianos. 
123 O Carnaval de fevereiro de 1919, considerado por Ruy Castro como o maior evento carnavalesco do Rio de 
Janeiro e aquele que trouxe definitivamente o século XX para dentro do Brasil, ocorreu quando já não havia mais 
notícias sobre a hespanhola no país. Algo muito diferente das festas clandestinas ocorridas durante a epidemia 
do Sars-coV-2 em 2021, em que sequer há perspectiva sobre a diminuição ou o fim da pandemia, o que só pode 
existir a partir de uma campanha de imunização em massa, conforme abordaremos no terceiro capítulo. Segundo 
Lilian Schwarcz, todos os eventos públicos e particulares foram proibidos; feriados foram cancelados no Brasil 
até fevereiro de 1919; vários foram os casos de desrespeito suprimidos violentamente pela polícia e pelo 
exército. O mais célebre deles foi a greve operária de natureza anarquista em São Paulo, ocorrida em outubro de 
1918. SCHWARCZ, Lilia; STARLING, Heloisa M. A bailarina da morte: a gripe espanhola no Brasil. São 
Paulo: Companhia das Letras, 2020, p. 289-293.  
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prevê o Código Penal brasileiro), mas também organizar uma espécie de microexplosão de 

contágio viral que terá graves repercussões no sistema de saúde124.  

As liberdades de reunião e de locomoção são plenamente possíveis de serem 

restringidas durante emergências sanitárias, posto que, embora sejam típicas da normalidade 

constitucional, são incompatíveis com o estado de emergência. Cidadão algum, em sã 

consciência, faria um evento de grandes proporções diante de um ataque inimigo durante uma 

guerra, pois estaria condenando a si próprio e aos demais. Essa é a mesma lógica de um estado 

de emergência sanitária. A única diferença é que o inimigo se vale da invisibilidade e, entre 

outros fatores, dessas situações da falta de cautela e de cuidado da população. 

Como forma de finalizar essa análise inicial da passagem da peste no Brasil e a 

estratégia brasileira, é necessário observarmos a situação de um setor ligado ao principal objeto 

dessa pesquisa: o Complexo Econômico-Industrial da Saúde brasileiro. Essa análise é mais bem 

apresentada conforme a observância da situação tecnológica-sanitária mundial e de um evento 

que demonstrou toda a fragilidade da pesquisa P&D e da indústria farmacêutica: a distribuição 

dos primeiros lotes de vacina de 4 farmacêuticas (duas delas parceiras de instituições 

brasileiras): Pfizer, Sinovac (parceira do Instituto Butantan), Oxford (parceira da Fundação 

Oswaldo Cruz) e a vacina de dose única da Johnson & Johnson.   

As respostas legislativas brasileiras para o período da pandemia foram insuficientes, 

visto que o orçamento de guerra aprovado na maioria dos estados, as estratégias fragmentadas 

de combate à pandemia nos estados e os municípios sem uma coordenação central, além de, 

mais recentemente, o Plano Nacional de Imunização sem imunizantes representam boa parte 

dos erros na estratégia brasileira125. Entre questões políticas, administrativas e clínicas houve 

também questões jurídicas que mereciam ser apresentadas como parte de um grande problema 

no qual uma das possibilidades de solução em todo um macrouniverso sanitário é investir e 

melhorar o Complexo Econômico-Industrial da Saúde (CEIS).  

                                                             
124 Dois vernáculos latinos estão relacionados à situação de festas e eventos com aglomeração e suas 
consequências em momentos sanitários de alto contágio. Carpe Diem, aproveitar o momento e olvidar todas as 
preocupações com o contágio; e Memento Mori, para as consequências do contágio.  
125 Ao contrário do se pode pensar, o Poder Executivo não possui atualmente 100% da culpa na insuficiência da 
política brasileira de combate à pandemia. Todavia, sob uma perspectiva jurídica, a responsabilização gira em 
torno de 70-75% por ter desacreditado a opinião científica, não ter preparado o sistema público brasileiro para a 
aquisição de imunizantes e insumos, ter incentivado aglomerações e a normalidade jurídica em momentos de 
emergência e por ter feito uma política populista em torno de medicamentos sem eficácia científica. Os outros 
25-30% de responsabilidade pertencem ao Poder Judiciário (principalmente pela falta de organização e 
delimitação jurídica da justiça eleitoral), aos integrantes do Poder Legislativo, proprietários de atividades 
econômicas voltadas para áreas de entretenimento (principalmente) e particulares que desrespeitaram normas 
sanitárias, promoveram aglomerações, ridicularizaram as medidas sanitárias, além de algumas autoridades desses 
poderes que não deram o exemplo a ser seguido pela população, o que fortaleceu o sentimento de “tudo 
podemos”, que já vinha sendo incentivado pelo Poder Executivo federal. 
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A insuficiência legislativa que veio a se tornar uma insuficiência jurídica na resposta 

à pandemia também é fruto de uma baixa interação entre a medicina e o direito, porque as 

medidas sanitárias em muitos casos não foram pensadas como medidas jurídicas que encontram 

amparo normativo, mas como medidas clínico-políticas. Existe um grande diferencial entre 

política e direito (embora o segundo, em muitos casos, seja consequência do primeiro). O custo 

político das ações sanitárias, em um regime democrático, pode retardar ou ser um fator 

impeditivo para a implantação de medidas sanitárias, como ocorreu por diversas vezes em 2020 

no Brasil. 

Um caso distinto é a existência de medida prevista juridicamente e da implantação de 

atos respaldados em lei que não dependam da conveniência e da oportunidade dos gestores 

públicos. O princípio da legalidade, que assegura a existência da lei para garantir validade aos 

atos da administração pública, gera a segurança jurídica necessária para facilitar e combater de 

forma eficiente a emergência sanitária. 

A ausência de uma lei de caráter geral, que trouxesse modos de atuação básicos, 

prejudicou consideravelmente o combate à pandemia Sars-coV-2. Caso viesse a existir, o 

resultado seria bem menos trágico para o país e para a população brasileira. 

A gestão do país durante uma emergência sanitária já é um grande problema, e quando 

acompanhada da ausência de uma lei específica e eficiente, ganha proporções ainda maiores. 

Se considerarmos a alta capacidade de contágio do vírus Sars-coV-2 e sua taxa de mortalidade 

em ascensão, observamos que isso levou a tragédia brasileira a tomar proporções de um 

cataclismo ou de um apocalipse sanitário. É necessário (ou se faz necessário) apresentar uma 

estrutura complexa, estratégica e prevista no ordenamento jurídico brasileiro buscando 

amenizar a situação e, que se corretamente utilizada, poderia resolver grande parte dos 

problemas gerados pelas ineficiências das políticas administrativas dos governos estaduais e 

municipais, além da ineficiência e do silêncio administrativo do governo federal. 

A pandemia só foi controlada no Brasil e as medidas sanitárias começaram a ser 

flexibilizadas nos estados a partir de fevereiro de 2022 graças aos benefícios da ampliação da 

campanha de vacinação no país, conforme será visto no terceiro capítulo. Essa é a principal 

tecnologia a ser apresentada na presente pesquisa e o principal produto/estrutura do Complexo 

da Saúde para conter e controlar pandemias, epidemias e surtos de natureza viral que sustenta 

e justifica a importância do Complexo Econômico-Industrial da Saúde para o futuro do país e 

cujas bases serão expostas nos capítulos seguintes. 
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Primeiramente, apresentaremos os fundamentos legais do Complexo Econômico-

Industrial da Saúde (CEIS) para, em seguida, revelar como esse instituto pode auxiliar o ser 

humano e o país sob os aspectos clínico, social e econômico126.    

 A tecnologia é a maior arma da humanidade a ser utilizada contra forças da natureza 

e qualquer outro tipo de ameaça. Basta observarmos que no processo de evolução humana 

também existiu um processo de aperfeiçoamento de ferramentas e de tecnologias que 

facilitaram a convivência do homem com um mundo muitas vezes inóspito. Nas áreas da saúde 

humana e pública não é diferente. Apenas a correta utilização da tecnologia e de pesquisa 

(P&D), uma estrutura complexa e de importância singular pode ser considerada efetiva, e o 

direito (a lei, as normas jurídicas) se faz presente nesse processo. 

O país vive um quadro bastante sombrio no combate à pandemia do Sars-coV-2. Em 

março de 2021, tornou-se o epicentro da pandemia. Como o país não soube utilizar medidas 

profiláticas como o isolamento social e a diminuição das atividades humanas através de 

medidas como o lockdown, a única opção seria o Complexo Econômico-Industrial da Saúde 

(CIES). Essa estrutura tornou-se essencial a partir da observação de que não existem soluções 

e medicamentos mágicos, mas que apenas uma estrutura complexa pode oferecer respostas e 

soluções para problemas complexos.   

O melhor exemplo de falha estratosférica da saúde pública brasileira é a maior 

importação de insumos em relação à capacidade de produção nacional e a inexistência de um 

imunizante 100% nacional127, mas apenas de replicação em território nacional. No entanto, há 

uma grande diferença entre capacidade produtiva e replicação128. 

Essa capacidade de pesquisa e de produção é um grande diferencial como estratégia 

sanitária a ser utilizada contra eventuais emergências provocadas por surtos epidêmicos e 

pandêmicos, principalmente para um país que não contava com insumos e imunizantes 

suficientes para vacinar cerca de 5% de sua população. Essa é uma falha de logística 

inadmissível diante de uma emergência e dos riscos de surgirem variantes com um poder de 

dano cada vez superior diante da demora em imunizar a população. 

Muito mais do que uma política antivacina, esse é um problema estrutural de um setor 

produtivo que merece a atenção jurídica conveniente de um setor estratégico para o 

                                                             
126 GADELHA, Carlos Augusto Grabois. Desenvolvimento, complexo industrial da saúde e política industrial. 
Revista de Saúde Pública, v. 40, p. 11-23, 2006, p. 14-15. 
127 Até janeiro de 2021, o Brasil possuía apenas pesquisas de imunizantes na fase 1 de testes, enquanto outros 
países já tinham, desde novembro de 2020, imunizantes em condições clínicas necessárias para requererem 
autorização emergencial aos órgãos de controle e vigilância sanitária, inclusive na Anvisa brasileira.  
128 KIM, Linsu. Da imitação à inovação: a dinâmica do aprendizado tecnológico da Coréia. Campinas: 
UniCamp, 2005, p. 74-76. 
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desenvolvimento nacional e para os momentos de epidemias (os quais o Brasil enfrenta todos 

os anos) e de pandemias (que nunca irão acabar enquanto o ser humano tiver contato promíscuo 

com a natureza). 

Tão desestimulante quanto a própria estratégia brasileira contra a pandemia foi a 

vergonhosa situação do país diante do mundo em elaborar um Plano Nacional de Imunização 

(PNI) sem insumos e imunizantes129. O resultado é o fato de que o país não tem como oferecer 

proteção imunizadora contra o Sars-coV-2. Soma-se a isso o fato de eventuais prejuízos para 

quem tomou a primeira dose do imunizante mas poderá não tomar a segunda, o que é 

determinante para a ineficácia do programa nacional de imunização. Para além disso, o 

despreparo brasileiro abre uma brecha/ferida no programa nacional de imunização brasileira 

que é considerado pela Organização Mundial da Saúde um dos mais tradicionais e eficientes do 

mundo.  

Esse é o ponto de partida para a análise do Complexo Econômico-Industrial da Saúde 

(CEIS): a fragilidade fática produtiva do setor sanitário nacional e sua disciplina legal e as 

necessidades sociais e econômicas do país que apontam para lado completamente distinto da 

realidade das políticas sociais e econômicas do país. Diante desse panorama, a pesquisa (P&D) 

e a inovação tecnológica surgem como esperanças diante da desolação de uma realidade 

sanitária beirando o caos diante de uma pandemia e de uma economia que andam de mãos dadas 

com o neocolonialismo arcaico e o subdesenvolvimento.        

    

 

       

     

        

       

   

 

 

 

 

                                                             
129 Uma analogia que ilustra bem a situação brasileira da falta de insumos e imunizantes durante uma campanha 
nacional de imunização é a parábola da torre presente no Evangelho de São Lucas cap.14, v. 28-29. Nela, Cristo 
afirma que são necessários prudência e cálculos antes de se iniciar qualquer empreendimento, como a construção 
de uma torre. Quando iniciada, não deve faltar materiais para não haver necessidade de paralisar a obra, o que 
permitiria gerar descrédito e zombaria por terceiros (Tradução de King James).   
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2 O DIREITO DE ACESSO À SAÚDE E O COMPLEXO ECONÔMICO-
INDUSTRIAL DA SAÚDE EM TEMPOS DE PANDEMIA: ASPECTOS 
SOCIAIS, ECONÔMICOS E JURÍDICOS   

 
 

O aspecto mais triste da vida de hoje é que a ciência ganha em conhecimento mais 
rapidamente do que a sociedade em sabedoria. 

Isaac Asimov 
 

O direito de acesso à saúde no Brasil é um direito regulado pela Constituição Federal 

de 1988 e se espalha por todo o sistema infralegal que, além de garantir o amparo jurídico para 

legitimar os sistemas responsáveis por assegurar esse acesso, ainda garante a sua efetividade. 

A saúde objetiva a retomada ou a manutenção do bem-estar dos pacientes, algo que vai muito 

além da recuperação física, que já é um aspecto relevante para a medicina e para o direito. 

A saúde pode ser entendida como um direito público-subjetivo, conforme explica 

Clarice Seixas Duarte130. Segundo a autora, direito público-subjetivo,  

 
[...] trata-se de uma capacidade reconhecida ao indivíduo, em decorrência de 
sua posição especial como membro da comunidade, que se materializa no 
poder de colocar em movimento normas jurídicas de interesse individual. Em 
outras palavras, o direito público-subjetivo confere a possibilidade de 
transformar a norma geral e abstrata contida num determinado ordenamento 
jurídico em algo que possua como próprio. A maneira de fazê-lo é poder 
acionar normas jurídicas (direito objetivo), transformando-as em seu direito 
(direito subjetivo)131.  
 
 

O direito de acesso à saúde permite que o cidadão venha a constranger o estado para 

garantir-lhe esse direito132. Diante disso, conforme observa a autora, interessa-nos perceber que 

há uma norma de caráter geral que traz o conceito e o alcance do acesso à saúde no Brasil e que 

                                                             
130 O estudo elaborado por Clarice Seixas Duarte será fundamental para compreendermos o conceito de 
vacinação e a teoria jurídica por trás do direito de imunização, não apenas como uma das formas de controle da 
pandemia Sars-coV-2, mas também de outras enfermidades presentes na história humana em que os imunizantes 
devem estar disponíveis no sistema de saúde público brasileiro, e o direito do cidadão frente à inércia do poder 
público.  
131 DUARTE, Clarice Seixas. O duplo regime jurídico do direito à saúde na CF/88: direito fundamental de 
caráter social e direito público subjetivo. Pensar, Fortaleza, v. 17, n. 2, p. 420-451, jul.-dez. 2012, p. 443. 
132 Não podemos olvidar, conforme afirmam Matteo Finco e Fernando Rister de Sousa Lima que o direito à 
saúde ou o direito de acesso à saúde possui uma vertente de direito fundamental e também é uma das formas de 
expressão do reconhecimento dos direitos humanos enquanto a base do sistema jurídico (FINCO; SOUSA 
LIMA, 2019, p. 123-124). Complementando o pensamento de Clarice Duarte e dos autores argentinos 
Abramovich e Courtis a respeito da natureza jurídica do direito à saúde como direito público-subjetivo, essa 
exigibilidade também se torna admissível por ser o direito à saúde um direito fundamental e uma forma de 
expressão dos direitos humanos se considerarmos o sistema jurídico e a importância basilar dessa categoria de 
direitos no ordenamento pátrio. 
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essa norma admite a possibilidade de conversão em um mandamento individual que venha a 

constranger o estado a garantir o acesso à saúde133.   

O artigo 196 da Constituição Federal de 1988 delimita o direito de acesso à saúde no 

Brasil. Ao afirmar que a saúde “é um direito de todos e dever do estado”, implicitamente traz a 

ideia de direito público-subjetivo do acesso à saúde de natureza universal no país, obrigação do 

estado brasileiro. Direito este que pode ser concretizado por meio de políticas públicas ou, 

quando estas falharem ou se revelarem insuficientes, por meio do mandamento judicial134. 

Nem sempre a saúde pública no Brasil foi tratada como uma obrigação do estado e um 

direito do cidadão. Historicamente, dois movimentos sanitários foram responsáveis pelo 

avivamento sanitário no país e tiveram impactos significativos no campo social, da democracia 

e do direito. O primeiro deles, também denominado movimento higienista, ocorreu no início do 

século, modificando as estruturas urbanas brasileiras, dando maior salubridade às cidades e 

criando as primeiras instituições de pesquisa científica no país, como o Butantan e a FioCruz, 

os primeiros hospitais universitários e as campanhas de vacinação compulsórias. 

Esse primeiro movimento sanitário foi muito mais estrutural do que democrático e 

social, já que não houve uma alteração substancial na Constituição Republicana dos Estados 

Unidos do Brasil da época visando garantir o direito do cidadão de acesso à saúde e a 

obrigatoriedade do estado em garanti-lo. Essas foram medidas administrativas sem vinculação 

cidadã e democrática, mas algumas tiveram cunho estratégico para a saúde pública, como a 

criação dos hospitais universitários e dos centros de pesquisa. Por outro lado, esse movimento 

higienista acentuou a exclusão social ao expulsar aqueles considerados indesejáveis (segundo 

                                                             
133 BANDEIRA, Eduardo Rodrigues. O direito fundamental de acesso à saúde: entre a democracia e a 
judicialização das políticas públicas. São Paulo: Reino, 2017. Nessa obra, o autor analisa a judicialização das 
políticas públicas de saúde no Brasil como um fenômeno que causa mais distorções do que soluções no acesso à 
saúde no Brasil. Contudo, essa teoria da saúde como um direito público-subjetivo trazida por Clarice Duarte em 
dois artigos e um livro de sua autoria retratam a importância da elevação desse direito como objeto de apreciação 
judicial, o que vai muito além do artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal, mas é um dos aspectos de 
comunicação e entrelaçamento entre os objetivos do estado social e a ordem jurídica buscada pela autora por 
meio da influência dos autores argentinos Victor Abramovich e Christian Courtis (ABRAMOVICH, Victor; 
COURTIS, Christian. Derechos sociales como derechos exigibles. 2. ed. Buenos Aires: Trotta, 2019). 
Estes, por sua vez, delimitam a possibilidade de acesso dos direitos sociais pela via judicial como um marco do 
estado de direito. No passado, não era compatível ter direitos e exigir direitos sociais. Com a modernização dos 
entendimentos judiciais e os novos marcos no estado de direito, essa exigibilidade passou a ser possível, aceita e 
legitimada. Para a presente pesquisa, já amadurecida pelo tempo em relação à obra do Acesso à saúde no Brasil, 
observa que esse fenômeno da legitimidade da exigência judicial dos direitos sociais é fruto de uma sofisticação 
legal e jurídica, exigida pelo movimento neoconstitucional de posição e reposicionamento do Poder Judiciário no 
Estado de Direito. Esse poder, muito mais do que se antecipar ao dano ou à possibilidade de dano ao cidadão e 
sua integridade física ou saúde, movimenta a expansão da função judicial típica das novas democracias, como 
afirmam C. Neal Tate e Torbjorn Vallinder. TATE, C. Neal; VALLINDER, Torbjorn. The global expansion of 
judicial power. New York University Press, 1997, p. 11-14. 
134 BANDEIRA, Eduardo Rodrigues. O direito fundamental de acesso à saúde no Brasil: entre a democracia e 
a judicialização das políticas públicas. São Paulo: Reino, 2017, p. 112-113. 
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o preconceito da época) dos centros das cidades para o processo de modernização e de 

salubridade do país. As favelas no caso fluminense, e demais invasões de terras públicas e 

particulares em outras cidades são consequências diretas desse movimento higienista do início 

do século XX135. 

O segundo movimento sanitário, estudado por Sueli Gandolfi Dallari e Sônia Fleury, 

ocorreu no Brasil, na década de 1980, mas teve início ao final dos 1960, logo após o processo 

de endurecimento das medidas do governo militar contra as liberdades fundamentais136. O 

ponto central para esse movimento sanitário foi a Constituição Federal de 1988, que ampliou 

as noções de cidadania e de democracia no país, além das funções e das obrigações públicas137. 

Durante muito tempo, o Brasil não contava com um sistema público de saúde de caráter 

universal, mas apenas voltado aos trabalhadores formalizados no mercado de trabalho no 

modelo de organização mercadológica da era Vargas, que modificou através de expansão os 

conceitos de previdência e de assistência à saúde do trabalhador138. 

O sistema de saúde varguista ampliava e, ao mesmo tempo, restringia o acesso à saúde 

no Brasil. Ampliava por expandir esse acesso além das caixas de aposentadoria e pensão da 

velha república, mas ainda consistia num sistema restrito aos trabalhadores formais. Significa 

dizer que a chave para a porta do sistema público de saúde no Brasil era a CTPS do trabalhador, 

o que excluía trabalhadores informais, autônomos, desempregados, estrangeiros e outra grande 

parcela da população que se encontra em solo brasileiro139.  

Esse entendimento durou até 1988, com a Constituição Federal, o grande marco dos 

direitos sociais e da renovação da democracia no Brasil. Percebemos que o direito de acesso à 

saúde no formato universal é uma representação da democracia no país e que dela faz parte, 

porque foi o momento de consagração do segundo movimento sanitário que alterou um 

paradigma do estado brasileiro relativo ao estado social e suas demarcações jurídicas. O acesso 

à saúde pública e à democracia está interligado, diversamente do que seria o Complexo 

Econômico-Industrial da Saúde para a democracia e para o estado social, que é uma política 

econômica, institucional-estrutural do setor produtivo da saúde ligado à política econômica, 

                                                             
135 CHALHOUB, Sidney. Cidade febril: cortiços e epidemias na corte imperial. 2. ed. São Paulo: Companhia 
das Letras, 2017, p. 104-106. 
136 FLEURY, Sonia. Reforma sanitária brasileira: dilemas entre o instituinte e o instituído. Ciência & Saúde 
Coletiva, v. 14, p. 743-752, 2009, p. 747-749. 
137 FINCO, Matteo; BITENCOURT, Daniella. Salute pubblica: fondamenti per um confronto fra i sistemi 
sanitari nazionali di Italia e Brasile. Autores Convidados, Rev. Fac. Dir., Uberlândia, MG, v. 48, n. 2, jul.-dez 
2022, p. 142-170.  
138 COHN, Amélia. Caminhos da reforma sanitária. Lua Nova: revista de cultura e política, n. 19, p. 123-140, 
1989, p. 124-125. 
139 PAIM, Jairnilson Silva. Reforma sanitária brasileira: contribuição para a compreensão e crítica. Rio de 
Janeiro: Fiocruz, 2008, p. 45-47. 
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mas com reflexos sociais que atingem e dialogam com todo um arranjo político, econômico e 

jurídico. 

A segunda parte do artigo 196 da Constituição Federal de 1988 traduz justamente parte 

desse arranjo estratégico para o setor produtivo da saúde quando afirma que ela é garantida 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução de risco de doenças e de outros 

agravos. Isso indica que além de ser um setor social, a saúde também engloba um setor 

produtivo e econômico que visa fornecer o “acesso universal e igualitário às ações e serviços 

para sua promoção, proteção e recuperação” presente na última parte do artigo. 

É impossível que um sistema de saúde ofereça todas as respostas aos problemas 

sanitários que afetam a humanidade – e estes são muitos, conforme observamos da leitura de 

Stefan Cunha Ujvari140 – mas o fato é que o sistema de saúde público deve contar com uma 

estrutura eficiente para garantir o acesso da população como forma de bem-estar que engloba 

uma série de medidas complexas, numa vasta rede de procedimentos e de tratamentos clínicos. 

Muito mais que isso, a saúde pública não dialoga somente com a democracia, mas também com 

o sistema de pesquisa e de inovação tecnológica do país, que é uma política estratégica de 

governo para o atual estágio do capitalismo no século XXI. 

A pandemia Sars-coV-2 trouxe diversos desafios ao mundo todo. No Brasil, acendeu 

o medidor para a capacidade hospitalar e a possibilidade de esgotamento de vagas, o que levaria 

ao colapso do sistema de saúde no país. Outro grande desafio foi o desenvolvimento de 

imunizantes e de medicamentos para tratar a forma de infecção grave da doença e o 

planejamento para imunizar uma população de mais de 200 milhões de habitantes divididos em 

uma área que ocupa mais da metade da América do Sul. 

O primeiro e principal problema do país foi a capacidade de resposta às necessidades 

do sistema público de saúde decorrentes de toda uma dificuldade de articulação e de segurança 

jurídica que uma lei homogênea deveria assegurar. Uma lei que possibilitasse eficiência, 

controle do contágio e segurança para o correto tratamento jurídico das funções da União, dos 

estados e municípios deveria, primeiramente, tratar de mecanismos e de estratégias para 

reforçar o SUS até o tratamento da atividade econômica do setor privado no período.   

A Lei n. 13.979/2020 em seus 9 artigos deixa uma série de questões abertas. Além de 

trazer institutos sanitários, como o isolamento social e a quarenta, por exemplo, define as 

funções essenciais para o período, as formas de contratações de emergência, alguns direitos 

para aqueles que forem afetados por medidas sanitárias ou pela pandemia, a obrigatoriedade do 

                                                             
140 UJVARI, Stefan Cunha. História das epidemias. São Paulo: Contexto, 2020, p. 92-93. 
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uso de máscaras e sua correta utilização. Seu texto possui uma redação bastante simples e vários 

vetos, o que nos permite concluir que, para o período, não foi observada a importância de um 

estado de exceção de emergência sanitária e que, conforme expusemos no primeiro capítulo, 

fatores políticos influenciaram as decisões do país muito além de fatores clínicos e jurídicos. 

O texto da Lei n. 13.979/2020 traz alguns acertos, dentre eles, a possibilidade e a 

determinação de comunicação entre os órgãos públicos de saúde (artigo 6°), um grande passo 

para o controle do contágio. Outra questão mais ou menos correta presente na lei é a 

possibilidade de se usar medicamentos e imunizantes registrados e autorizados por agências 

estrangeiras de controle sanitário reconhecidas com grau de confiabilidade pelo legislador 

brasileiro (artigo 3º, VIII, “a”). Essa atitude é mais propriamente o reconhecimento da 

emergência sanitária que gera um período de exceção e uma possível forma de solução mais 

ágil141.    

Conforme prevê seu artigo 1º, o objetivo da Lei n. 13.979/2020 é “a proteção da 

coletividade”. Entretanto, de forma geral, deixa muito a desejar para uma proposta ambiciosa 

de ser um objeto de proteção da coletividade, que misturou pressa e impaciência legislativa com 

silêncio normativo. Idealmente, uma lei que dispusesse sobre a proteção da coletividade num 

período de pandemias, de surtos e de alto contágio deveria conter ao menos 50 artigos com 

redação a mais clara possível. Deveria, por exemplo, fixar punições para o descumprimento de 

medidas sanitárias de natureza patrimonial, reafirmar e reestabelecer a competência concorrente 

da União, dos estados e dos municípios na estruturação do sistema de saúde e a punição dos 

gestores públicos através de um sistema coeso de multas (afora a questão da improbidade 

administrativa em lei própria), deveria regular as unidades hospitalares por um sistema de fases 

e indicar quando as medidas mais restritivas entrariam automaticamente em vigor, além de 

regular a atividade econômica durante o período (e não apenas afirmar o que é ou deixa de ser 

função essencial, por exemplo).  

                                                             
141 Utilizamos a expressão “mais ou menos correta” porque a medida, apesar de acertar em apostar nas técnicas e 
nos procedimentos de agências estrangeiras, não retirou as atribuições da Anvisa e os prazos normais para a 
agência avalizar os insumos e imunizantes tal qual presentes nas diretrizes do Ministério da Saúde que regula a 
agência. A Lei n. 13.979/2020 já deveria ter diminuído os prazos para a Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (Anvisa) apreciar as autorizações para o uso emergencial e definitivo dos insumos e imunizantes e não 
através de uma outra lei, que foi feita após o início do Programa Nacional de Imunizações (PNI), o que gera um 
maior desgaste político e estrutural para a agência de controle sanitário que praticamente foi surpreendida com o 
advento dessa nova lei, com novos prazos em fevereiro de 2021, sem prévia estruturação e articulação de forças 
para possibilitar a correta e eficiente atuação da agência no período. Outros países na América Latina como 
Argentina, México e Peru simplesmente dispensaram suas agências reguladoras do processo de utilização 
emergencial de imunizantes e preferiram concentrar esforços na liberação definitiva dos imunizantes como foi o 
caso mexicano com o imunizante da Pfizer. Essa política gera um grande diferencial nas campanhas de 
imunização em massa da população e no maior controle do contágio em seus territórios, conforme veremos no 
terceiro capítulo, quando tratarmos da política de imunização.  
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Mais importante, a lei deveria permitir alocação e realocação de recursos para a 

pesquisa científica e subsídios de natureza fiscais para a indústria farmacêutica nacional e para 

o pequeno, mas mesmo assim ainda existente e combalido, Complexo Econômico-Industrial da 

Saúde brasileiro presente nas universidades federais e em institutos de P&D como a FioCruz e 

o Butantan142. Essa é uma questão estratégica percebida por vários países que investiram 

grandes montantes em busca da maior eficiência de imunizantes e tratamentos clínicos, o que 

permitiu a observação da economista Laura Carvalho e sua percepção sobre a volta do estado 

para o ambiente econômico143. 

Desde 1962, o Brasil possuía um mecanismo legislativo que possibilitava toda uma 

intervenção na atividade econômica para atender aos interesses do estado, principalmente em 

momentos de emergência de guerra, sanitária ou outras catástrofes. Era a Lei Delegada n. 4, 

que viabilizava a intervenção no domínio econômico visando atender e suprir as necessidades 

da população e das políticas de enfrentamento do estado às emergências ou situações de 

necessidades circunstanciais. Essa lei fora elaborada durante o governo Jango144 e recepcionada 

pela Constituição Federal de 1988. Contudo, acabou sendo aniquilada pela Lei de Liberdade 

Econômica, um pária legislativo que dentre outras coisas eliminou a possibilidade de estratégias 

de correta intervenção na economia de matriz keynesiana para um liberalismo sórdido que 

                                                             
142 Em fevereiro de 2021, o governo federal e a FioCruz anunciaram a construção de um Complexo Econômico-
Industrial da Saúde com a proposta ambiciosa de ser o maior centro de produção de imunizantes da América 
Latina com a previsão de início dos trabalhos para 2025, quase seis anos após o início da pandemia em um 
empreendimento orçado em R$ 3,4 bilhões. Disponível em: http//www.gov.br/noticias/saúde-e-vigilancia-
sanitaria/2021/02/lancado-edital-para-construcao-do-complexo-industrial-de-biotecnologia-em-saude. Acesso 
em: 08 fev. 2021. Contudo, a pesquisa observa com olhares desconfiados a proposta do governo, afinal, um dos 
grandes problemas da saúde pública e das políticas econômicas a ela relacionadas é a baixa capacidade de 
inovação, diversificação e sofisticação que, por sua vez, é um problema endêmico da economia brasileira e 
diverge muito da capacidade de replicação de tecnologias, que é um requisito básico, porém muito distante do 
ideal para um eficiente Complexo Industrial da Saúde. Existe também o problema da distância entre o momento 
da emergência sanitária e a construção desse CIES do novo BioManguinhos da FioCruz, visto que a maior 
necessidade de ampliação é justamente durante os pontos críticos das ondulações da Covid-19 que pode durar até 
2022 ou 2023, e não em 2025 quando a pandemia possa já estar controlada.   
143 CARVALHO, Laura. Curto-circuito: o vírus e a volta do Estado. São Paulo: Todavia, 2020, p. 36. 
144 Muito ao contrário do que se possa imaginar, Jango não era comunista e nem flertava com o comunismo para 
tentar um golpe nacional, posto que o presidente gaúcho conhecia como funcionava o comunismo e sabia que 
uma das primeiras obrigações desse tipo de revolução é a reforma agrária, o que era incompatível com os 
interesses de um dos maiores estanceiros do Rio Grande do Sul. Igualmente, a lei delegada n. 4 não era reflexo 
de uma estrutura comunista da época de Jango, mas uma lei dotada de técnica jurídica que antevia uma situação 
de crise e a possibilidade de intervenção no domínio econômico para atender aos interesses e às necessidades do 
estado durante o período. A política econômica dos Estados Unidos que a escola de Chicago e demais 
economistas ortodoxos pregam ser liberal, sem de fato ser liberal, possui um mecanismo legislativo similar 
utilizado pelo ex-presidente Donald Trump, durante a emergência sanitária da Covid-19, em 2020. Trata-se do 
Defense Production Act (1950), que permite ao governo norte-americano intervir diretamente na atividade 
econômica para garantir os interesses de estado utilizando a iniciativa privada, ou seja, aplicando corretamente 
uma lei que veio a legitimar os interesses do estado nacional para garantir efetividade e eficiência do setor 
produtivo em situações de emergência e de exceção. 
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muitas vezes se mostra inútil aos interesses nacionais, principalmente diante de situações de 

emergência nacional.   

A economista Mariana Mazzucato já alertava, em sua obra O estado empreendedor, 

sobre a necessidade da presença do estado nos processos de inovação tecnológica e a correta 

intervenção no domínio econômico para possibilitar e facilitar a percepção de lucros e de 

resultados pela iniciativa privada145. A autora logo observa a incompatibilidade entre as 

necessidades da iniciativa privada e as incertezas e a alta possibilidade de erros que podem ser 

causadas pelas políticas de inovação e que devem ser assumidas pelo estado146. Sobram 

exemplos de tecnologias encomendadas e modulações mercadológicas decorrentes da 

intervenção do estado na economia na obra de Mariana Mazzucato. A autora vai desde a 

revolução na telefonia móvel com a Apple até o setor de biotecnologia e tecnologia verdes do 

mercado chinês. 

A dimensão social da saúde segue o modelo de cidadania regulada de Wanderley 

Guilherme dos Santos147, uma vez que os mecanismos de acesso ao sistema público de saúde 

brasileiro estão delimitados por lei e permitem identificar uma relação de necessidade entre a 

regulação da própria cidadania. Essa “liberdade” acarretaria mais prejuízos aos direitos sociais 

pelo silêncio do que a regulação traz de certezas e exigibilidade desses direitos ao impedir, 

sobretudo, o seu regresso pelo princípio da taxação ou da positivação dos direitos sociais148. 

A dimensão econômica do acesso à saúde igualmente demanda a participação do 

estado para que o setor alcance eficiência nos moldes das teorias keynesiana e schumpeteriana 

que orientam toda a presente pesquisa. Consideramos impossível o desenvolvimento de um 

setor econômico sem a participação do estado, sem uma articulação de interesses e de forças 

produtivas a orientar a produção para sua sofisticação e diversificação, com a assunção de 

grandes riscos antagônicos aos princípios de liquidez e de certeza exigidos pela iniciativa 

privada149.  

Paulo Gala é enfático ao afirmar que a inovação tecnológica e o setor de P&D 

demandam maior participação do estado por conta da articulação política das forças produtivas. 

                                                             
145 MAZZUCATO, Mariana. O estado empreendedor: desmascarando o mito do setor público vs. setor privado. 
São Paulo: Portfolio Penguin, 2014, p. 48-49. 
146 MAZZUCATO, Mariana. O estado empreendedor: desmascarando o mito do setor público vs. setor privado. 
São Paulo: Portfolio Penguin, 2014, p. 54-55.  
147 SANTOS, Wanderley Guilherme dos. Cidadania e justiça: a política social na ordem brasileira. In: Cidadania 
e justiça: a política social na ordem brasileira. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 1987, p. 92. 
148 SANTOS, Wanderley Guilherme dos. A democracia impedida: o Brasil no século XXI. Rio de Janeiro: 
FGV, 2017, p. 56-57. 
149 MAZZUCATO, Mariana. O estado empreendedor: desmascarando o mito do setor público vs. setor privado. 
São Paulo: Portfolio Penguin, 2014, p. 121-122. 
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Observa, ainda, que quando o estado tomou a dianteira dos processos de investimento no setor, 

ocorreram as modernas revoluções tecnológicas150. Essa articulação das forças produtivas, que 

nada mais é do que a capacidade de planejamento do estado, está presente desde o pensamento 

do maranhense Ignácio Rangel. Segundo o autor, o estado é o grande articulador e orientador 

da capacidade produtiva do país. Assim, sem um processo de organização econômica, que 

valida a ideia de intervenção no domínio econômico, é muito difícil um país gerar um setor de 

inovações competitivo151, que não seja algo mascarado como as maquilas mexicanas ou um 

setor de reprodução tecnológica baseado na ideia de replicação, e não de inovação propriamente 

dita152. 

Desse modo, o pensamento keynesiano é necessário e mais atual do que outrora fora 

no período pós-guerra. Similar àquele período, o mundo enfrenta uma situação excepcional de 

emergência e a volta do estado ao jogo econômico, intervindo diretamente na economia. Isso 

foi necessário para fazer valer interesses e demandas nacionais exatamente como na época de 

Keynes. Mais do que em outros períodos, a teoria de Keynes sobre a participação do estado na 

economia é necessária deixando ao neoliberalismo uma posição de inutilidade que a teoria faz 

por merecer, visto ser insuficiente para possibilitar o desenvolvimento econômico em épocas 

de paz e de emergência. 

Nenhum país desenvolvido utilizou princípios neoliberais para alcançar o estágio de 

desenvolvimento ou o caminho para o desenvolvimento, mas todos se valeram de institutos 

como o protecionismo econômico e demais formas de intervenção do estado na economia, 

inclusive com órgãos responsáveis por espionagem industrial e quebra compulsória de patentes, 

como afirma Ha-Joon Chang153. O Brasil não seria exceção à regra. Em nenhum momento da 

história brasileira, mesmo durante a Primeira República, quando o estado era assumidamente 

liberal, o estado liberal/neoliberal possibilitou o desenvolvimento, mas apenas alguns poucos e 

frágeis sinais de crescimento econômico similar ao “voo de galinha ou voo de coruja”, como 

afirma José Luís Fiori154. 

Países assumidamente neoliberais são países sem capacidade de inovação tecnológica 

e dependentes de exportação de produtos primários, com uma mão de obra de baixa capacidade 

                                                             
150 GALA, Paulo. Complexidade econômica: uma nova perspectiva para entender a antiga questão da riqueza 
das nações. Rio de Janeiro: Contraponto, 2017, p. 58. 
151 RANGEL, Ignácio. Obras reunidas. v. 1. Rio de Janeiro: Contraponto, 2012, p. 133-136. 
152 GALA, Paulo; RONCAGLIA, André. Brasil, uma economia que não aprende: novas perspectivas para 
entender nosso fracasso. São Paulo: Edição dos autores, 2020, p. 94-97. 
153 CHANG, Ha-Joon. Chutando a escada: a estratégia do desenvolvimento em perspectiva histórica. São 
Paulo: Unesp, 2004, p. 108-111. 
154 FIORI, José Luís. O vôo da coruja: para reler o desenvolvimentismo brasileiro. São Paulo: Record, 2003, p. 
89-93. 
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(baixo capital de conhecimento) e maior dependência do mercado externo155. Essa é a principal 

diferença entre o processo de desenvolvimento dos países asiáticos e dos países latinos. O 

processo de crescimento dos países asiáticos (como China, Coréia e Japão) foi guiado pelo 

poder público e seus órgãos com altos investimentos no setor de tecnologia, enquanto Brasil, 

Argentina e Chile passaram o último quarto do século XX em um processo de reprimarização 

de suas economias e de maior dependência do mercado externo desde as exportações e 

importações de sua balança comercial até suas taxas de câmbio e privatização da atividade 

pública, o que afeta diretamente a atividade inovativa. 

No caso brasileiro, não é nova a discussão entre o desenvolvimentismo e o laissez faire 

remontando ao célebre embate entre Eugênio Gudin e Roberto Simmonsen sobre os modos de 

articulação da economia brasileira e como viria o “progresso” econômico para o país156. 

Eugênio Gudin defendia uma economia mais livre do controle e da intervenção protecionista 

do estado, enquanto Roberto Simmonsen argumentava uma maior participação do estado na 

economia por meio de uma política protecionista de preços e produtos nacionalistas, e um 

câmbio rígido, diferente da plena liberdade cambial defendida por Eugênio Gudin157. 

O grande marco do desenvolvimentismo brasileiro é a revolução varguista de 1930, 

quando ocorreu a guinada no processo de industrialização e organização econômica do estado 

brasileiro com uma maior intervenção do estado na economia e maior taxa de crescimento anual 

do Produto Interno Bruto brasileiro158. As reformas varguistas foram precedidas por uma 

organização política e legislativa que possibilitou ao governo atuar estrategicamente para o 

processo de industrialização e de urbanização do país rompendo, temporariamente, com antigos 

paradigmas agrários e coloniais presentes na economia e no pensamento econômico brasileiro. 

O desenvolvimentismo, enquanto pensamento econômico, amadureceu do Estado 

Novo até 1964, quando o Brasil possuía o plano de metas de JK e Jango, além de toda uma 

                                                             
155 FURTADO, Celso. Formação econômica do Brasil. São Paulo: Companhia das Letras, 2007, p. 54-57. 
156 BIELSCHOWKY, Ricardo. Pensamento econômico brasileiro: o ciclo ideológico do desenvolvimentismo. 
5. ed. Rio de Janeiro: Contraponto, 2004, p. 76-77. 
157 BIELSCHOWKY, Ricardo. Pensamento econômico brasileiro: o ciclo ideológico do desenvolvimentismo. 
5. ed. Rio de Janeiro: Contraponto, 2004, p. 78-79. 
158Ao contrário do que se possa imaginar, a intervenção do estado na economia não é uma característica 
autoritária do governo do presidente gaúcho Getúlio Vargas, mas uma questão estratégica para fomentar a 
industrialização do país cuja maior característica, até a velha república, era de uma economia agrária 
politicamente dominada por uma elite agrária, com taxas de crescimento econômico limitadas pela política 
liberal e concessão de altos empréstimos internacionais (FURTADO, Celso. Raízes do subdesenvolvimento. 3. 
ed. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2004, p. 36-38). Outra característica dessa política agrária nacional da 
velha república que remonta à era colonial é a desorganização e a falta de planejamento econômico que gerou 
um declínio muito maior e mais célere da economia nacional quando esta foi confrontada por atividades 
econômicas mais organizadas ou o advento de inovações tecnológicas substitutivas, como no caso do açúcar e da 
borracha, por exemplo. PRADO JUNIOR, Caio. História econômica do Brasil. Rio de Janeiro: Civilização 
Brasileira, 2014, p. 321-323.   
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estratégia de subsídios e de interesses governamentais no setor industrial. Segundo Celso 

Furtado, desde aquele momento, a estrutura do sistema capitalista já estava voltada à atividade 

inventiva e inovativa159. Estabelecer metas numa economia ainda é fundamental para romper 

com a ideia de subdesenvolvimento em economias como a brasileira, não por uma questão de 

escolher vencedores, mas por conta de uma movimentação estratégica do desenvolvimento de 

setores-chave da economia e de obtenção de melhorias, tal qual a estratégia chinesa de 

desenvolvimento em seus famosos planos quinquenais, alterados conforme as necessidades 

nacionais, segundo explica Alessandro Octaviani160. 

Todos aqueles considerados como os pais do pensamento desenvolvimentista, desde 

Rosestein-Rodan, criaram teorias em busca do fim do desenvolvimento econômico. Todas elas 

possuem a presença do estado não voltado ao processo de desenvolvimento soviético do pós-

guerra, mas com o objetivo de organizar e planejar a economia. Uma economia planificada não 

é uma economia stalinista no sentido de “apenas o estado deve assumir e controlar a atividade 

econômica”, mas no viés de que “ao estado cabe dirigir setores-chave da economia com a 

intenção teleológica baseada no interesse nacional de desenvolvimento econômico”161. 

Além da presença do estado como articulador e planejador econômico, algo unânime 

no pensamento desenvolvimentista clássico, surge outra questão para o desenvolvimento 

econômico: a noção de desenvolvimento atrelado à inovação tecnológica. Essa ideia está 

presente desde o pensamento de Joseph Alois Schumpeter e permite uma guinada no 

                                                             
159 FURTADO, Celso. Criatividade e dependência na civilização industrial. São Paulo: Companhia das 
Letras, 2008, p. 39-43. 
160 OCTAVIANI, Alessandro. Biotechnology in Brazil: promoting open innovation. Access to knowledge in 
Brazil, p. 79-102, 2010, p. 86-88. 
161 Essa é uma das primeiras diferenças trazida por Alessandro Octaviani e Irene Nohara que desmistificam o 
senso comum econômico do brasileiro. Empresas estatais, para efeitos de conceito da OMC não são mais 
empresas diretamente controladas pelo estado ou que tenha a maioria de seu capital social controlado pelo 
estado. Segundo os professores, basta possuir 20% do capital social de uma empresa ou de um conglomerado 
que a empresa já pode, para efeitos de análise, ser considerada uma estatal (OCTAVIANI, Alessandro; 
NOHARA, Irene Patrícia. Estatais. São Paulo: RT, 2019, p. 12). Através desse conceito expandido, é possível 
perceber que as estatais não são mais empresas de controle do estado, mas empresas com a participação do 
estado que demandam a observação de todo um interesse nacional por trás da atividade econômica desenvolvida. 
Existe uma defesa de utilização das políticas de governo para regular os interesses dessas empresas no país de 
origem ou no exterior em suas filiais. Caso bem diverso é o trazido por Chalmers Johnson (JOHNSON, 
Chalmers. As aflições do Império. São Paulo: Record, 2007, p. 46-48) e Luiz Alberto Moniz Bandeira (MONIZ 
BANDEIRA, Luiz Alberto. Formação do Império americano: da guerra contra a Espanha à guerra no Iraque. 
Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2017, p. 365-368) que apresentam as políticas americanas internas e 
externas como defensoras e submissas aos interesses de empresas e de conglomerados americanos, 
independentemente da participação do governo no capital social dessas empresas, uma política que está presente 
na tradição protecionista e intervencionista norte-americana desde o founding father Alexander Hamilton. 
CHERNOW, Ron. Alexander Hamilton. Rio de Janeiro: Intrínseca, 2020, p. 167-169.  
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pensamento econômico a partir da sua teoria dos ciclos econômicos e da inovação tecnológica 

como fonte primária de desenvolvimento162.  

Segundo a teoria marxista, o capitalismo é um sistema que consiste na acumulação e 

nos mecanismos que facilitam essa acumulação como a mais-valia e o sistema de produção que 

confira mais valor à mercadoria, no menor tempo possível163. Essa ideia marxista, ainda que 

incompleta, traz consigo uma estrutura de modelo econômico que vigorou no sistema capitalista 

até a chamada Revolução Industrial 4.0164, quando o capital de conhecimento ganhou mais 

importância do que a acumulação em si165. 

O capital de conhecimento é formado por toda uma estrutura de P&D envolvendo mão 

de obra especializada, técnica e conhecimento (know-how) que vão muito além do que pode ser 

considerado objeto de uma política de educação (standard politics)166. Na era do capital de 

conhecimento, deter o know-how e toda uma tecnologia capaz de transformar esse 

conhecimento em um produto ou parte da cadeia de um produto final é fundamental para atingir 

o ciclo de desenvolvimento demandado pelo sistema167. 

Existe uma diferença substancial na teoria de Schumpeter a cada ciclo econômico. 

Com o tempo, surgem produtos mais sofisticados e envolvidos por tecnologias que têm 

capacidade de replicação mais acelerada168. Significa dizer que, semelhante à teoria de 

Kondratiev (ondas e ciclos longos) e de Schumpeter, o sistema capitalista, desde a primeira 

Revolução Industrial, atravessa vários ciclos e fases de crise e de expansão169. Segundo 

Kondratiev, essas ondas durariam aproximadamente 60 anos, enquanto na teoria de Schumpeter 

                                                             
162 SCHUMPETER, Joseph Alois. Capitalismo, socialismo e democracia. São Paulo: Unesp, 2017, p. 154-155. 
163 MASCARO, Alysson Leandro. Direito, capitalismo e estado: da leitura marxista do direito para a crítica do 
direito: reflexões sobre teorias e práticas jurídicas, v. 1, p. 47-63, 2015, p. 49-50. 
164 KIM, Linsu; NELSON, Richard R. Tecnologia, aprendizado e inovação: as experiências das economias de 
industrialização recente. Campinas: UniCamp, 2005. 
165 Isso não significa que o capitalismo deixou de se pautar no processo de acumulação de capital, ao contrário, a 
acumulação ainda possui importância substancial para o sistema capitalista. Segundo Alysson Mascaro, o 
sistema capitalista ainda se orienta para a acumulação, mas os investimentos cada vez maiores em inovação 
tecnológica representam uma forma de aumentar essa acumulação e, ainda, de desarticular os interesses dos 
trabalhadores e da própria luta de classes que resulta em um movimento cada vez maior de precarização das 
relações do trabalho com cada vez menos direitos aos trabalhadores e cada vez menos trabalhadores. 
BERCOVICI, Gilberto; SICSÚ, João; AGUIAR, Renan. Utopias para reconstruir o Brasil. São Paulo: 
Quartier Latin, 2020, p. 46-47.  
166 GALA, Paulo. Complexidade econômica: uma nova perspectiva para entender a antiga questão da riqueza 
das nações. Rio de Janeiro: Contraponto, 2017, p. 38. 
167 FREEMAN, Chris; SOETE, Luc. A economia da inovação industrial. Campinas: UniCamp, 2008, p. 110-
111. 
168 SCHUMPETER, Joseph Alois. Business cycles: a theoretical, historical, and statistical analysis of the 
capitalist process. v. 1. Martino Fine Books, 2017, p. 102-103. 
169 NELSON, Richard R.; WINTER, Sidney G. Uma teoria evolucionária da mudança econômica. Campinas: 
UniCamp, 2005, p. 76-77. 
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existem ciclos longos e médios, que podem variar por menos tempo, como é o caso da revolução 

do carvão e do aço170. 

Observemos que os países devem ter condições de catching-up para usufruir desses 

períodos de ondulações positivas, posto que também existem movimentos de ondulações 

negativas indicando os períodos de crise. É o caso do ano de 1929 na teoria de Kondratiev171. 

Se esse momento de catching-up vier a transcorrer sem a adesão da economia, então, é possível 

presumir que a economia não tem condições para inovar e, tampouco, possui condições e 

ambiente econômico que permita replicar a inovação tecnológica172. 

Três são as características de produtos que dominam os mercados como inovações 

tecnológicas: são sofisticados, são bens duráveis e não ubíquos. Igualmente, uma economia 

desenvolvida possui três características básicas: é uma economia diversificada, possui alto 

investimento em P&D e passou por um processo completo de industrialização173. 

Produtos sofisticados são produtos com uma maior intervenção humana em seu 

processo de criação e na sua apresentação final. Um exemplo é o Iphone, que reúne diversas 

tecnologias encomendadas pelo Complexo Industrial Militar dos Estados Unidos (DARPA), 

caso bem diferente da soja ou de aviários e bovinos das economias subdesenvolvidas174. 

Percebemos que a valorização tecnológica do Iphone deriva de uma maior presença da 

intervenção humana sobre o produto e maior capacidade de replicação e de utilização. A 

discrepância maior entre bens sofisticados e simples está no valor de mercado internacional que 

cada um possui e no retorno tecnológico trazido ao país, além do seu acréscimo junto ao Produto 

Interno Bruto (PIB). 

Produtos duráveis são aqueles que podem ser utilizados ao longo do tempo, ou seja, 

que permitem a utilização contínua e despertam um interesse muito mais estratégico, a exemplo 

dos componentes eletrônicos, que são as principais exportações chinesas, segundo o Atlas da 

Complexidade Econômica175, e as exportações brasileiras de frutas tropicais. Os componentes 

chineses irão integrar outros produtos também duráveis agregando o valor final do produto e 

                                                             
170 MOWERY, David C.; ROSENBERG, Nathan. Trajetórias da inovação: a mudança tecnológica nos Estados 
Unidos da América no século XX. Campinas: UniCamp, 2005, p. 53-54. 
171 KÖHLER, Jonathan. A comparison of the neo-Schumpeterian theory of Kondratiev waves and the multi-level 
perspective on transitions. Environmental Innovation and Societal Transitions, v. 3, p. 1-15, 2012, p. 10. 
172 FREEMAN, Chris; SOETE, Luc. A economia da inovação industrial. Campinas: UniCamp, 2008, p. 198. 
173 GALA, Paulo. Complexidade econômica: uma nova perspectiva para entender a antiga questão da riqueza 
das nações. Rio de Janeiro: Contraponto, 2017, p. 65. 
174 MAZZUCATO, Mariana. O estado empreendedor: desmascarando o mito do setor público vs. setor privado. 
São Paulo: Portfolio Penguin, 2014, p. 67-69. 
175 HAUSSMAN, Ricardo; HIDALGO, Cesar; BUSTOS, Sebastian. The atlas of economic complexity: 
mapping paths to prosperity. MIT Press, 2014, p. 114-115. 
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trazendo feedbacks tecnológicos para o país, principalmente quando esses componentes se 

submetem a um processo de aperfeiçoamento para as novas tecnologias. 

Bens não ubíquos são aqueles não encontrados em todos os mercados, são limitados 

não no sentido quantitativo, mas de controle mercadológico. São produtos que apenas uma 

quantidade limite de economias consegue produzir. É o caso, por exemplo, dos imunizantes 

produzidos utilizando tecnologias específicas, portanto, com produção limitada aos laboratórios 

que as detém. Caso muito diferente de bovinos, produtos ubíquos que podem ser 

comercializados por qualquer país como Brasil, Argentina e Nova Zelândia – nesse caso, as 

diferenças entre as raças dos animais pouco contribuem para a ubiquidade do produto no 

mercado externo. 

As características das economias desenvolvidas serão analisadas detalhadamente a 

partir do Complexo Econômico-Industrial da Saúde (CIES), ao final do capítulo. Contudo, 

traremos algumas considerações à chamada inclinação agrária do país, seu processo de 

ruralização e de reprimarização da economia brasileira de que falaram André Roncaglia e Paulo 

Gala quando tentavam entender o fracasso da economia brasileira176. 

A desindustrialização de uma economia pode ocorrer de duas maneiras: através da 

chamada doença holandesa, da teoria de Bresser-Pereira, ou por uma mudança de paradigmas 

e prioridades das políticas econômicas do país. Bresser-Pereira explica que a doença holandesa 

foi um fenômeno observado primeiramente na Holanda, no final da década de 1970, quando 

essa economia fez um grande achado de reservas de petróleo e deixou de investir em outros 

setores da indústria e da tecnologia, dedicando-se apenas ao extrativismo do ouro negro177. Não 

nos aprofundaremos na discussão acerca da atitude daquele país à época porque a própria crise 

de oscilação do barril do petróleo tratou de trazer uma grave crise para a Holanda no final da 

década de 1980 e início dos anos 1990, o que levou o país a replanejar e a reordenar prioridades 

do seu interesse econômico nacional no início dos anos 2000178. 

A mudança de paradigmas para a reprimarização da economia está relacionada à 

estratégia dos países latinos e ao retorno das velhas práticas neocoloniais de um setor 

caudilhista, que produz bens primários para o mercado externo. No caso brasileiro, o país ainda 

atravessa a fase iniciada no final do século XX, com a primeira ascensão do neoliberalismo no 

                                                             
176 GALA, Paulo; RONCAGLIA, André. Brasil, uma economia que não aprende: novas perspectivas para 
entender nosso fracasso. São Paulo: Edição dos autores, 2020, p. 81-83. 
177 BRESSER-PEREIRA, Luiz Carlos; MARCONI, Nelson; OREIRO, José Luís. A doença holandesa. 
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país no governo de Fernando Henrique Cardoso179. Esse projeto de reprimarização continuou 

em menor grau durante a era petista de governo e foi retomado com muito mais força no projeto 

do Paulo Guedes que integra uma das bases do governo bolsonarista.  

Coisa diversa foi a mudança de paradigmas do leste asiático, que permitiu uma 

crescente industrialização e taxas que elevaram as economias chinesa e coreana aos mais 

elevados graus de complexidade e de diversificação no mundo. Essa transformação ocorreu em 

menos de 40 anos possibilitando toda uma mudança social e econômica na região. A economia 

coreana, por exemplo, possui taxas de crescimento superiores à economia chinesa no último 

decênio180, no entanto, a economia chinesa ainda é a única ameaça ao imperialismo norte-

americano e seu projeto econômico do pós-Guerra Fria181. 

Muito desse desenvolvimento econômico está ligado ao aumento da capacidade de 

inovação dessas economias que é inversamente proporcional à mera capacidade de replicar 

tecnologias. A regra do mercado econômico mundial e de todo o sistema capitalista 

contemporâneo é bem clara: “quem inova, produz, vende e se desenvolve; quem não inova, 

apenas compra e não se desenvolve”182. A busca pela inovação deve ser uma constante para 

quem deseja alcançar o desenvolvimento no atual formato do sistema capitalista. Essa constante 

de que a pesquisa trata são os objetivos teleológicos das políticas econômicas do estado, posto 

que se o estado não possuir todo um sistema voltado para facilitar e permitir a inovação 

tecnológica, segundo observa Celso Furtado, demandará uma mudança institucional e estrutural 

nos organismos e nas políticas de estado para superar o subdesenvolvimento183.  

                                                             
179 No discurso de despedida do Senado Federal, em 1993, pelo então senador por São Paulo Fernando Henrique 
Cardoso, já se percebe a intenção de um presidente neoliberal ao decretar a “terceira morte de Getúlio Vargas e 
do Estado Novo”, marcando o fim das políticas industriais do país e a inauguração de uma era de privatizações 
(privataria tucana) e de dependência externa que levaram o país a diversas crises, no que vem a ser chamada 
“década perdida” do país. Para se ter ideia do grau de desindustrialização do país, até meados dos anos 1980, o 
Brasil produzia de alfinetes a carros e de videogames a satélites. Depois desse período, o país perdeu sua 
capacidade industrial e preferiu voltar sua política econômica para os grandes conglomerados internacionais, o 
que já vinha sendo realizado desde o governo Collor de Mello, postura a qual Celso Furtado é categórico em 
afirmar que não traz desenvolvimento e não induz à inovação tecnológica no país (FURTADO, Celso. Raízes do 
subdesenvolvimento. 3. ed. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2004, p. 63-65). O resultado se apresenta na 
política econômica atual, ou seja, o país possui uma série de lacunas em setores-chave importante e necessita de 
uma forma de desenvolvimento subordinado, como afirma Rubens Sawaya (SAWAYA, Rubens. Subordinated 
development: transnational capital in the process of accumulation of Latin America and Brazil. Leiden: Brill, 
2018, p. 81-82). É exatamente como ocorreu nos treze anos dos governos de Lula e Dilma, denominado de 
“Milagrinho brasileiro” por Laura Carvalho. CARVALHO, Laura. Valsa brasileira: do boom ao caos 
econômico. São Paulo: Todavia, 2018, p. 42-44.     
180 KIM, Linsu. Da imitação à inovação: a dinâmica do aprendizado tecnológico da Coréia. Campinas: 
UniCamp, 2005, p. 74-75. 
181 JABBOUR, Elias. China: socialismo e desenvolvimento sete décadas depois. 2. ed. Porto Alegre: Anita 
Garibaldi, 2020, p. 47-48. 
182 GALA, Paulo. Complexidade econômica: uma nova perspectiva para entender a antiga questão da riqueza 
das nações. Rio de Janeiro: Contraponto, 2017, p. 59. 
183 FURTADO, Celso. Desenvolvimento e subdesenvolvimento. Rio de Janeiro: Contraponto, 2009, p. 77-79. 
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O sistema capitalista criou uma divisão mundial muito bem estruturada, com  regras 

rígidas, que funciona como o status quo do sistema: de um lado existem os países 

desenvolvidos; do outro, os subdesenvolvidos184. Segundo Alysson Mascaro, essa divisão entre 

países ricos e pobres não é uma iniquidade do sistema capitalista, mas uma característica 

implícita e necessária do próprio sistema que é replicada nas características sociais de cada 

país185. Raúl Prebisch, por outro lado, já compreendia bem essa divisão do mundo feita pelo 

sistema capitalista entre centro e periferia – o centro rico e industrializado e a periferia 

subdesenvolvida e exportadora de matérias primárias186. 

Entender as razões desse subdesenvolvimento da periferia é uma tarefa muito mais 

árdua que a explicação de Ragnar Nurkse, para quem os “países pobres são pobres porque são 

pobres” em sua teoria do Círculo Vicioso da Pobreza187. Celso Furtado, com maior clareza, 

explica que o subdesenvolvimento decorre de fatores históricos e que o desenvolvimento é 

justamente o rompimento com esses fatores que levam o país ao subdesenvolvimento e ao atraso 

econômico188. 

Ainda que na contemporaneidade se queira denominar o Brasil como uma economia 

“em desenvolvimento”, o que nada mais é do que apenas uma nomenclatura, o país ainda possui 

características bem distintas de seus parceiros de BRICS, China, Rússia e Índia que permitem 

chegar à conclusão de que o país ainda está na zona do subdesenvolvimento muito mais do que 

na zona de “países em desenvolvimento”. Um claro exemplo é que China, Rússia e Índia são 

grandes produtores de tecnologias e de inovações tecnológicas, bem diferente do Brasil, que 

apenas consome essas tecnologias e foca sua economia como exportador de produtos primários. 

Essa grande discrepância entre os BRICS pode ser observada no fato de que Rússia, 

China e Índia possuem imunizantes nacionais em pleno processo de utilização pelo mundo e 

pela OMS, que são as grandes inovações tecnológicas em matéria sanitária (principalmente 

como forma de controle da pandemia). Enquanto isso, o Brasil até março de 2021, sequer 

conseguia importar imunizantes para atender 10% de sua população189. A industrialização e a 
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capacidade tecnológica de um país ditam exatamente qual a posição que ele ocupará no sistema 

de centro e periferia190. A América Latina, tradicionalmente, ocupa a posição de periferia nesse 

sistema, posição cada vez mais sólida quando os latinos adotam posturas neoliberais, seja 

através das diretrizes do Consenso de Washington no passado, seja através de planos 

econômicos de conservadores da direita e da ultradireita política191.        

A fórmula para superar o subdesenvolvimento, de acordo com Celso Furtado, se inicia 

do seguinte modo: industrialização e substituição das importações192. A substituição das 

importações é uma das consequências diretas do processo de industrialização e está ligada ao 

protecionismo da economia e ao nacionalismo produtivo. É esta a questão-chave para 

compreender uma das propostas do pensamento desenvolvimentista, que é nacionalizar a 

produção para, em seguida, dividir o excedente no mercado interno193. 

É impossível desenvolver um Complexo Econômico-Industrial da Saúde (CEIS) 

baseado nos princípios neoliberais. Carlos Gadelha (um dos autores que mais explorou o tema 

desde os anos 2000), enfatiza que a teoria de Celso Furtado e o pensamento desenvolvimentista 

são substanciais para a construção e a garantia da eficiência desse complexo industrial. Esse é 

o fundamento econômico do complexo industrial da saúde que será mais bem explorado quando 

analisarmos o instituto ao final do capítulo. 

Antes de adentrarmos no aspecto jurídico do complexo industrial da saúde e toda a 

necessidade e conformação da política industrial com a Constituição Federal de 1988 e o direito 

econômico, traremos alguns esclarecimentos acerca da política rural e do agronegócio brasileiro 

necessários à nossa pesquisa. Em primeiro lugar, não pretendemos romper com toda uma 

construção mercadológica (mesmo que esta esteja ameaçada pela fracassada política externa 

brasileira) em torno do agronegócio brasileiro já que este é o setor que lidera as exportações no 

país. 

Contudo, a forma pela qual o país continua lidando com as políticas industriais e de 

inovações tecnológicas é insustentável diante das características do mercado mundial e do 

próprio sistema capitalista. Não deve existir uma predileção por setores e/ou o rompimento com 

um deles em favor do outro, mas a coexistência estratégica tal qual presente no pensamento de 
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Ignácio Rangel194. O autor maranhense analisa o setor agrícola brasileiro como deficitário de 

uma política de articulação e de organização das forças produtivas, que além de afetar a própria 

qualidade dos produtos, também atinge a posição do país no mercado mundial195. 

A intenção do autor é construir o chamado Complexo Econômico-Industrial Rural, que 

se comunicaria com os demais setores industriais do país e permitiria, por exemplo, o câmbio 

de mão de obra ociosa ou excedente entre os setores, a demanda e o atendimento da demanda 

por novas tecnologias e a interligação produtiva no chamado fluxo intersetorial de novas 

tecnologias. Segundo David C. Mowery e Nathan Rosenberg196, essa foi a estratégia norte-

americana utilizada para o desenvolvimento de setores-chave de sua economia ainda no século 

XIX, cujas replicações do modelo se deram no decorrer dos séculos XX e XXI. 

Essa comunicação entre setores estratégicos é fundamental para se alcançar uma 

interligação entre eles que permita abrir algum espaço de autossuficiência para o sistema, 

nacionalizando a tecnologia e regionalizando a produção, coisa bem diversa de se utilizar um 

intermediário externo ao sistema ou ter um sistema inacabado para possibilitar a inovação 

tecnológica de modo endógeno, como afirma Celso Furtado197. Desse modo, não se busca atacar 

a economia do agronegócio brasileiro198, mas os paradigmas neoliberais de uma matriz 

ortodoxa que mais atrapalha o desenvolvimento do país do que permite que a economia venha 

a se tornar um complexo racional de articulação produtiva dirigida pela inovação tecnológica e 

pela correta intervenção do estado na economia para viabilizar esse processo199.    

                                                             
194 RANGEL, Ignácio. Obras reunidas. v. 1. Rio de Janeiro: Contraponto, 2012, p. 122-124. 
195 RANGEL, Ignácio. Obras reunidas. v. 2. Rio de Janeiro: Contraponto, 2013, p. 72-73. 
196 MOWERY, David C.; ROSENBERG, Nathan. Trajetórias da inovação: a mudança tecnológica nos Estados 
Unidos da América no século XX. Campinas: UniCamp, 2005, p. 77. 
197 LACERDA, Antonio Corrêa de. Celso Furtado, 100 anos: pensamento e ação. v. 1. São Paulo: 
ContraCorrente, 2020, p. 48-52. 
198 Em capítulo publicado sobre a necessidade do Complexo Econômico-Industrial Rural, tratamos da 
necessidade de um sistema que produza a inovação tecnológica de maneira endógena, exatamente como fazem 
Estados Unidos e Canadá. No Brasil, a grande maioria do maquinário e das tecnologias do setor é importada e o 
setor carece de uma organização e articulação que o transforme numa economia complexa no sentido de suprir as 
próprias necessidades, exportar e dividir o excedente, conforme afirma Celso Furtado. 
199 Uma analogia utilizada por Paulo Gala e André Roncaglia, ligada à área da saúde e que permite observar a 
importância de ambos os setores para a economia e para o desenvolvimento nacional é avaliar as políticas 
econômicas como um corpo humano, com seus membros e órgãos e suas devidas importâncias para a 
manutenção da vida. Caso venhamos a tomar as porcentagens de 10% ou 20% ligadas a órgãos essenciais como 
o coração, os pulmões, o fígado e os rins, temos ainda 80% e 90% do corpo, mas que não funciona corretamente 
sem esses órgãos que representam essas pequenas porcentagens de espaço. Igualmente, um país em 
desenvolvimento que dedicar de 10 a 20% de seu setor-chave para a indústria e para a inovação tecnológica 
possui a capacidade de manutenção econômica e fôlego no mercado internacional podendo investir 
conjuntamente no grande setor restante. Mas, o que garantirá a vida econômica do país é a porcentagem 
industrial e a tecnologia das indústrias-chave do desenvolvimento econômico. Sem esses setores, todo o corpo 
irá parar de funcionar ou não funcionará corretamente. 
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Outra questão a ser refutada é a criação de uma noção da vocação agrária do país e da 

ideia do Brasil como celeiro do mundo, ponto já discutido em outra pesquisa200, mas que merece 

ser comentado no contexto atual. Essa ideia se resume a abandonar o setor industrial e focar no 

setor agrário brasileiro, exatamente no formato condenado por Caio Prado Junior e Celso 

Furtado, como um setor desarticulado, oportunista e dependente do mercado externo, ou seja, 

o inverso do Complexo Econômico-Industrial Rural e mais próximo do formato neocolonial 

arcadista da antiga política portuguesa201. 

É desnecessário afirmar que esse tipo de política econômica, com efeitos ainda mais 

nocivos quando somada ao liberalismo econômico, não gerou o desenvolvimento da colônia 

nem de seu país colonizador em nenhum momento da história de ambos os países. O que pode 

ter resultado disso é um mero crescimento econômico no período que a doutrina econômica 

considera como o auge da produção. No entanto, rapidamente entrou em declínio e teve seus 

empresários aniquilados pelo mercado que substituía os produtos brasileiros por novas 

tecnologias ou produtos de melhor qualidade, observando as melhores técnicas dos 

concorrentes internacionais202. 

Essa ideia perigosa de persistir numa política econômica defasada e sem qualquer 

planejamento continua a ser um dos principais responsáveis pela manutenção do 

subdesenvolvimento da economia brasileira e pelo fator interno de acentuar o abismo social 

entre as classes e a desigualdade social crônica no país. Em estudo da OCDE203, a entidade 

comprova que países industrializados possuem menos desigualdades sociais do que países de 

economias predominantemente agrárias. Conforme afirma Eros Roberto Grau204, o 

desenvolvimento de um país não é pautado único e exclusivamente pelo crescimento econômico 

momentâneo, mas por um conjunto de fatores envolvendo o crescimento econômico e o 

atendimento às questões sociais, exatamente como prevê o artigo 3º da Constituição Federal de 

1988. 

                                                             
200 BANDEIRA, Carlos Eduardo Rodrigues. O complexo econômico-industrial rural: caminhos para o 
desenvolvimento econômico. In: AZAMBUJA, Luís Eduardo Meurer; MARANHÃO, Rodrigo Albuquerque. 
Terra: aspectos socioambientais, jurídicos e econômicos. Curitiba: CRV, 2021, p. 115-116. 
201 BANDEIRA, Carlos Eduardo Rodrigues. O complexo econômico-industrial rural: caminhos para o 
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Terra: aspectos socioambientais, jurídicos e econômicos. Curitiba: CRV, 2021, p. 119. 
202 GALA, Paulo. Complexidade econômica: uma nova perspectiva para entender a antiga questão da riqueza 
das nações. Rio de Janeiro: Contraponto, 2017, p. 77. 
203 OCTAVIANI, Alessandro. Recursos genéticos e desenvolvimento: os desafios furtadiano e gramsciano. São 
Paulo: Saraiva, 2013, p. 75-76. 
204 GRAU, Eros Roberto. Ordem econômica na Constituição de 1988. 19. ed. São Paulo: Malheiros, 2018, p. 
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O aspecto jurídico do Complexo-Econômico Industrial da Saúde (CIES) reside na 

permissão e na legitimação jurídica para a construção do complexo com os pressupostos 

desenvolvimentistas apresentados. A Constituição Federal de 1988 assumiu as vertentes e os 

princípios desenvolvimentistas desde a regulação da ordem econômica no seu artigo 170 até as 

questões estratégicas de intervenção no domínio econômico presentes nos artigos subsequentes. 

A legitimação de um instituto ou de algum direito é prescindido pelo amparo 

legislativo e uma série de fatores pode originar e estar ligada à normatização de institutos ou de 

direitos, por exemplo: a necessidade, a tradição jurídica205 e a sofisticação jurídica. O aparato 

de regras legitimadoras do direito não surge espontaneamente, mas em razão da necessidade de 

organização da legislação conforme os anseios e as necessidades da sociedade que regula. Do 

contrário, teríamos um sistema inútil ou quase inútil de regras ultrapassadas que deixariam 

lacunas e falta de respostas efetivas as quais o Poder Judiciário muitas vezes não consegue 

solucionar, conforme afirma Ingeborg Maus em contradição ao pensamento de Ronald 

Dworkin206. 

A sociedade humana está em constante processo de mudanças, evoluções e involuções 

sociais, econômicas e políticas. Diante disso, cabe ao sistema normativo oferecer respostas às 

necessidades através de princípios ou regras. O não oferecimento de respostas pelo sistema 

normativo abre margem para o arbítrio de decisões que muitas vezes negam o próprio sistema 

jurídico vigente, algo que traz uma ideia e práxis contrárias ao estado de direito que deveria ser 

o fim dele próprio, em um ciclo de correta interpretação e aplicação das leis e princípios que 

regem seu núcleo determinante. 

A tradição jurídica, conforme aponta António Manuel Hespanha, significa adotar 

procedimentos e absorver lições históricas pelo ordenamento vigente207. Implica afirmar que a 

ciência jurídica não é orientada nem guiada somente por paixões momentâneas e vontades 

                                                             
205 HESPANHA, António Manuel. A cultura jurídica europeia: síntese de um milénio. Lisboa: Almedina, 
2012, p. 93-95. 
206 MAUS, Ingeborg. O Judiciário como superego da sociedade. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010, p. 56-57. 
207 Rogerio Ribeiro Tostes afirma que essa tradição do apagão jurídico é proveniente da escola positivista alemã 
a partir do pensamento de Savigny e que representa uma ideia errônea acerca da evolução do direito e de todo o 
período medieval, um período de amadurecimento de instituições, princípios e normas (TOSTES, Rogerio 
Ribeiro. A cultura jurídica como (arte) fato: uma pontuação historiográfica. História da historiografia. 
International Journal of Theory and History of Historiography, v. 9, n. 20, 2016, p. 114-121). Essa é uma 
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consuetudinários como primeira e única fonte do direito. Entretanto, não se pode atribuir a todo um período de 
quase onze séculos características de apenas um período e ignorar institutos como universidades e hospitais que 
foram gestados no período e que ainda contribuem diretamente para a revolução no conhecimento humano. 
CHIFFOLEAU. In: LE GOFF, Jacques; SCHMITT, Jean-Claude. Dicionário analítico do Ocidente medieval. 
v. 1. São Paulo: Unesp, 2017, p. 379-381.  
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transitórias do sistema político, mas é fruto de uma tradição e de discussões pregressas que 

foram se tornando mais complexas e, por isso, demandaram aperfeiçoamento legislativo. 

O melhor exemplo da tradição e do aperfeiçoamento em matéria sanitária é a própria 

noção de saúde pública, originada com os romanos, conforme aponta Fernando Aith208, que 

atravessa séculos se aperfeiçoando e aumentando sua regulação, posto que a própria noção de 

bem-estar é um processo de expansão quase infinita. Importante frisarmos que não existem 

“buracos” normativos históricos de longa duração, conforme poderia ser apontado em uma 

leitura apressada e incompleta da história do direito, acerca do período medieval e da “retomada 

de luzes” dos séculos XVI e XVII209. 

Não somente as questões relacionadas à necessidade de regulação do comércio do 

transporte de pessoas foram essenciais para o surgimento da quarentena na Idade Média, algo 

que Marc Bloch afirma ser a única forma de produção do direito no período, mas de todo um 

amadurecimento legislativo provocado, primeiramente, pela necessidade e, depois, por 

sofisticação do pensamento jurídico, já que o isolamento celular de viajantes e de estrangeiros 

remonta à tradição romana de cuidado com a saúde pública de disseminação de pestes210. 

A sofisticação jurídica, como parte do processo legislativo, consiste no próprio 

processo de aperfeiçoamento da regulação e de institutos jurídicos responsáveis por definir a 

forma como leis e princípios jurídicos irão se apresentar materialmente no corpo legislativo. 

Isso não significa que essa sofisticação seja automaticamente aplicável ou aplicada ao conjunto 

de práticas jurídicas ou ao entendimento de julgadores, mas significa uma forma de guiar a 

aplicação prática dos mandamentos constitucionais e infralegais do sistema jurídico. 

O sistema de saúde público brasileiro é fruto de uma necessidade, tradição jurídica e 

sofisticação jurídica da virada do século XX. Necessidade por demandar a positivação de regras 

que legitimam todo um sistema voltado às necessidades econômicas e sociais do país que desde 

a época do domínio português padece de enormes desigualdades, e um sistema econômico 

arcaico replicado por gerações211. Tradição jurídica porque a preocupação com a saúde pública 

não é algo novo, mas uma estratégia utilizada para diminuir a incidência e os efeitos das pestes 

que atacam a humanidade de tempos em tempos através de ondas ou de novas epidemias. 
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Todavia, interessa-nos observar o processo de sofisticação jurídica que culminou com 

a regulação da saúde pública no Brasil e que está diretamente ligado à proposta democrática de 

expansão da democracia e dos direitos sociais ao final da década de 1980, quando esse 

movimento influenciou o formato da própria Lei Maior do país. Sônia Fleury afirma que o 

segundo movimento sanitário coincidiu com a própria abertura política do país após 21 anos de 

lutas, censuras, abuso de poder e autoritarismo212.  

O segundo movimento sanitário foi o inverso do primeiro, ocorrido no início do século 

XX. Isto porque, enquanto o movimento higienista gerou exclusão social e dificuldade de 

acesso da população mais vulnerável às políticas públicas, o movimento sanitarista buscou a 

inclusão social daqueles que historicamente não eram alcançados pelo estado213. Todavia, esse 

alcance não poderia ocorrer mediante promessas de cunho político ou políticas públicas sem 

amparo legal, baseadas na discricionariedade política, mas na positivação e na previsão 

constitucional que integram o processo de afirmação dos direitos sociais214. 

A própria noção de estado social e previsão legislativa dos direitos sociais é uma 

expressão de sofisticação do pensamento jurídico e da normatização quando o estado modifica 

seus paradigmas e remodela suas funções para garantir direitos básicos aos cidadãos de forma 

legal para orientar as políticas públicas e atender à população através de procedimentos públicos 

previamente regulados215. Desse modo, um sistema público de saúde com alta complexidade 

como o SUS jamais poderia ser regulado através do fator político, via decreto, ou apenas por 

meio de políticas públicas discricionárias. Era preciso o amparo normativo do sistema que conta 

com princípios constitucionais e uma lei específica para regular seu funcionamento. 

Contudo, não existe apenas a necessidade de se legislar sobre a questão social do país, 

mas também, a respeito do cenário econômico, que gera toda a organização da produção e os 

próprios interesses nacionais. Gilberto Bercovici analisa o direito econômico como um direito 

da crise, um direito da transformação das forças produtivas do estado ao regatar a doutrina de 

Hans Goldschmidt216. Significa dizer que o direito econômico se expande e se realiza nos 
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Sociedade, v. 28, n. 100, p. 691-713, 2007, p. 693. 
215 MACHADO, Maria de Fátima Antero Sousa et al. Integralidade, formação de saúde, educação em saúde e as 
propostas do SUS: uma revisão conceitual. Ciência & Saúde Coletiva, v. 12, p. 335-342, 2007, p. 339. 
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períodos de crise diversamente dos demais ramos do conhecimento jurídico, voltados à ordem 

e à estabilidade, na visão da clássica fórmula comtiana217. 

A Constituição Federal de 1988, conforme veremos, possui toda uma regulamentação 

através de princípios e de mecanismos positivos voltados à atividade produtiva do país, desde 

as permissões de intervenção do estado no domínio econômico até os princípios que pautam a 

atividade econômica no país218. Esse capítulo da Constituição Federal de 1988 absorve ideias 

cepalinas e as transforma em mandamentos que buscam dirigir a atividade econômica do estado 

visando o desenvolvimento nacional como objetivo teleológico. 

Não foi a partir da teoria keynesiana que o estado passou a legislar sobre o poder 

econômico e seus limites. Desde as repúblicas italianas de Veneza e Gênova, já existiam 

mecanismos que buscavam regular o comércio e a concorrência entre particulares219, o que 

demonstra que nem sempre a atividade econômica foi tão livre quanto propunha o laissez-faire. 

A própria lei da quarentena é um bom exemplo de intervenção do estado sobre o domínio 

econômico, já que além da tripulação, as mercadorias sujeitas à contaminação também 

passavam por um período de quarentena. 

A teoria keynesiana trouxe uma nova forma de atuação do estado sobre a economia 

sem conotação com a legitimação jurídica dessa atuação. Coube, então, ao direito econômico, 

ao dialogar com a teoria de Keynes, estabelecer as formas de legitimação e de otimização dessa 

intervenção no domínio econômico220. A intenção do diálogo entre direito e economia, de que 

faz parte o direito econômico, é garantir mecanismos jurídicos de legitimação dos atos do estado 

para superar crises221 e, no caso brasileiro, em especial, superar o estado de subdesenvolvimento 

nacional que prescinde um processo de rompimento a uma condição histórica, conforme 

percebe Celso Furtado222.  

O Complexo-Econômico Industrial da Saúde (CIES) é um desses mecanismos de 

natureza econômica de que trata o artigo 196 da Constituição Federal de 1988 no macrouniverso 

saúde pública brasileira, que possui importância substancial para o desenvolvimento do país. É 
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compreendido como processo de crescimento econômico e de cumprimento das funções sociais 

do estado. Contudo, o CIES não possui uma lei específica no país, nem mesmo dentro da Lei 

Orgânica do SUS (Lei n. 8.080/1990). Carlos Augusto Gadelha afirma que o CIES na atualidade 

depende mais de arranjos e de articulações políticas do que do cumprimento de mandamentos 

e de princípios legais223, o que praticamente inviabiliza a construção do complexo econômico 

no país, que tem tradição clientelista e que não possui um plano estatal de desenvolvimento 

econômico, mas planos temporários de mandatos governamentais sempre sujeitos ao processo 

eleição/reeleição de um governo/grupo político224. 

Dessa forma, é necessário analisarmos os mecanismos constitucionais e infralegais que 

tratam do sistema público de saúde e do desenvolvimento econômico do país para entendermos 

os caminhos apontados pelo legislador para a retirada do país dessa condição de 

subdesenvolvimento, e as possíveis iniquidades e omissões presentes no sistema normativo da 

saúde pública brasileira. Essa é uma tarefa necessária para compreendermos como um 

instrumento econômico de natureza jurídica poderia transformar o setor produtivo e social da 

saúde pública no país e, ao menos, diminuir as longas discrepâncias sociais e as políticas 

econômicas fracassadas estabelecidas como regra no Brasil ao longo dos últimos anos. 

É extremamente fácil para qualquer leigo ou para os veículos de notícia anunciarem 

que o sistema público de saúde fracassa e não consegue cumprir seus objetivos. Entretanto, 

nossa pesquisa pretende ir mais profundamente à organização legislativa do sistema público de 

saúde (SUS), até o texto constitucional que traz o conceito de desenvolvimento e de ordem 

econômica atualmente em vigor no país. Ao final do capítulo, apresentaremos o conceito do 

CIES para verificar sua conformação com os princípios constitucionais e com a organização do 

SUS para possibilitar o entendimento de que o CIES também perpassa por um problema de 

natureza jurídica e não apenas por dificuldades de natureza política, democrática e clínica. 

A necessidade, a tradição e as sofisticações jurídicas de um sistema latino como é o 

caso do sistema normativo brasileiro devem lidar com a necessidade de construir e transformar 

estruturas presentes em lei em algo concreto. Isso decorre não apenas da exigência 

proporcionada pela atual pandemia Sars-coV-2, mas também de uma estratégia econômica 

voltada ao desenvolvimento nacional dentro de um sistema capitalista que, cada vez mais, 
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demanda institutos e elementos complexos, pois não é um sistema estático, visto que 

continuamente atravessa transformações. 

Os mecanismos normativos existem justamente para evitar liberdades decisórias, 

demagogias, paixões perversas e passageiras que minam toda e qualquer estratégia de eficiência 

do sistema público de saúde e que tem se refletido nos altos índices de óbito e de contaminação 

da pandemia da Covid-19 no Brasil. Isaac Asimov infelizmente está correto ao afirmar que a 

ciência está ganhando muito mais em conhecimento, o que pode ser provado pelas inovações e 

pelos avanços tecnológicos do último século, do que a sociedade em sabedoria. E para não 

depender tanto dessa sabedoria e conhecimento político discricionário por vezes demagógico e 

negacionista, a lei é o instrumento mais do que necessário em tempos de crise sanitária como 

forma de minimizar os danos do contágio e como mecanismo de desenvolvimento econômico 

em tempos de normalidade e de uma possível nova normalidade sanitária.  

  

2.1 A estrutura do Sistema Único de Saúde brasileiro em suas vertentes política, 
social e econômica: a regulação do acesso à saúde no Brasil 

 

O Sistema Único de Saúde (SUS) brasileiro é um dos grandes legados da retomada 

democrática do país na década de 1980. É o próprio conceito de saúde pública no país enquanto 

direito fundamental e dever do estado. Acaso o país não tivesse rompido com um governo 

autoritário e tivesse expandido os direitos sociais a ponto de levá-los a sério, jamais seria 

possível existir um sistema público de saúde como o SUS225. 

As conquistas sociais advindas do final do século XX possibilitaram a positivação de 

direitos e de obrigações para o estado no texto constitucional a partir do reposicionamento de 

prioridades normativas em que a Carta não deve regular apenas o básico, como a forma política 

ou os processos políticos, mas temas de importância estratégica para o país226. A saúde pública 

é uma questão estratégica por ditar o comportamento da população diante da prevenção e no 

combate a epidemias e pandemias, além de prever todo um sistema estatal responsável por 

administrar e oferecer respostas a esses tipos de crises. 

A forma política de governo e as decisões políticas impactam diretamente o sistema 

público de saúde do país não apenas de forma decisória, mas nas dimensões de alcance do 
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próprio sistema de saúde pública227. Seria muito difícil construir um projeto com a amplitude 

do SUS em um sistema autoritário de governo. Isso ocorre porque esses sistemas de governo 

desconhecem o alcance universal, um dos princípios basilares da democracia, além de permitir 

a participação da sociedade civil como integrante dos processos decisórios – como foi o caso 

do SUS em seu formato original, até o ano de 2016. 

O formato original do SUS, ao qual nossa pesquisa se refere, diz respeito ao 

financiamento do sistema público de saúde que está congelado pela Lei de Teto de Gastos 

(Emenda Constitucional n. 95) durante 20 anos. O Teto de Gastos parte da ideia equivocada de 

que o congelamento de investimentos do setor público é capaz de gerar mais crescimento e 

desenvolvimento do que mecanismos de fiscalização do uso de recursos públicos além de 

contrariar o pensamento econômico desenvolvimentista de que é necessário um investimento 

cada vez maior em setores públicos-chave para fomentar o desenvolvimento nacional228. 

Essa ideia está presente na teoria do grande impulso de Rosestein-Rodan. Por meio 

dela, o autor observa a economia como um avião no momento prestes a decolar229. Sem impulso 

e condições favoráveis, a própria aerodinâmica do avião opera contra a decolagem, tendo em 

vista que este objeto é muito mais pesado do que o ar230. O grande impulso não necessita apenas 

de vultosas somas de investimento, mas do investimento em setores que garantirão o retorno 

para o desenvolvimento do país, como a saúde e a educação. Do contrário, estaríamos diante de 

uma proposta de crescimento econômico e não de desenvolvimento pleno da economia e do 

país, conforme observa Celso Furtado231. 

Um país que não sabe aplicar seus recursos ou que utiliza barreiras legais para não 

fazê-lo caminha mais proximamente para a manutenção da condição de subdesenvolvimento 

do que de um processo racional para crescer e se desenvolver economicamente. Alicia 

Amsden232 e Peter Evans233 observaram, em suas respectivas obras, o momento de maior 

participação do estado no processo de financiamento de setores que se revelaram indispensáveis 
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para o desenvolvimento dos países que antes ocupavam o chamado Terceiro Mundo, dentre 

eles o Brasil da década de 2010. 

A ascensão do restante, conforme analisa Alice H. Amsden, se deveu, inicialmente, a 

um processo de modificação das prioridades políticas nos países subdesenvolvidos que se 

espelhou nas mudanças das políticas econômicas no início do século XXI. Peter B. Evans234, 

por sua vez, observa que os países que se permitiram romper com a lógica ortodoxa de mercados 

desregulados e começaram um processo de maior atividade do estado na economia, com 

maiores investimentos e melhor organização, obtiveram resultados positivos, o que permitiu 

alguns países romperem o ciclo do subdesenvolvimento e iniciarem um processo de 

desenvolvimento em médio e longo prazos235. 

Decisões políticas tendem a gerar transformações econômicas e sociais, além de alterar 

a posição de países na relação centro-periferia de Raúl Presbich. Decisões corretas tendem a 

permitir movimentação das periferias para o centro, enquanto as errôneas costumam gerar 

estagnação e subdesenvolvimento236. A dinâmica econômica do atual sistema capitalista não 

admite erros grosseiros e inércia. Alessandro Octaviani observa esse dinamismo não mais no 

sentido de existir a estagnação como um processo de parada em determinada posição, mas de 

superação de uma economia por outras economias, observado o maior grau de competição entre 

os países e suas economias no século XXI. 

Dois erros cruciais podem ser apontados na política brasileira de desinvestimento no 

sistema público de saúde brasileiro: a chance de implosão do sistema público de saúde e suas 

consequências econômicas e sociais; e um desrespeito à condição de vedação ao retrocesso da 

saúde como um direito fundamental237. Implodir o SUS significa permitir que o sistema não 

consiga emitir respostas satisfatórias à demanda social, ou seja, é deliberadamente utilizar 

mecanismos legais para o retrocesso econômico e social do país, principalmente da maior 

instituição que poderia, desde que bem financiada, ter diminuído os impactos da pandemia Sars-

coV-2. 

A redação tanto da Constituição Federal de 1988 quanto da Lei n. 8.080/1990 abre 

brechas para esse tipo de situação de retrocesso ao não demandar investimentos contínuos ou 

crescentes na saúde pública, mas apenas tratar de políticas econômicas de um modo geral para 
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financiar o sistema de saúde. Isso representa uma enorme oportunidade para políticas de 

sabotagem dos direitos sociais, visto que não se demanda a obrigatoriedade de continuação ou 

de aumento de investimentos no setor sanitário. 

Cláudia Inês Chamas observa que articulação e maior efetividade das políticas de 

saúde pública estão relacionadas e são dependentes da articulação política. A própria natureza 

das políticas públicas permite essa relação entre as estratégias de governo e suas articulações 

com a eficiência do objeto das políticas públicas, ainda que venha a existir uma teoria jurídica 

das políticas públicas, como afirma Dallari Bucci238. 

Mais do que observar que o sistema de saúde depende de políticas públicas e de 

estratégias de governo, é perceber que o atendimento da saúde pública brasileira está 

intimamente relacionado à democracia do país. Não basta apenas constatar que a saúde pública 

possui origem democrática em um movimento de ampliação da cobertura e acesso, mas que seu 

processo de crise está intimamente relacionado à crise e à diminuição do regime democrático 

no Brasil239. 

O artigo 7° da Lei n. 8.080/1990 estabelece os princípios e as diretrizes que regem o 

SUS, ou seja, o sistema e todo o conjunto de regras que seguem presentes na lei são regidos por 

esses princípios. Assim, a violação a um deles importa na violação de todo um sistema 

normativo que rege a saúde pública240. Dentre os 14 princípios elencados no artigo 7º, vale citar 

a universalidade, a integralidade, a igualdade, o acesso às informações e a participação da 

comunidade. 

Todos os 5 princípios citados estão diretamente relacionados à democracia e ao 

processo de construção e de participação cidadã, conforme mencionam José Murilo de 

Carvalho241 e Jayme Pinsky242. A diminuição e o retrocesso de qualquer desses 5 princípios 

importa numa crise anterior democrática que apenas está se refletindo no sistema de saúde, algo 

muito diferente de uma crise econômica que inviabiliza o pleno acesso em alguns locais. A 

partir do momento em que surgem mecanismos legais para autorizar a diminuição de 

investimentos no setor sanitário, observamos todo um movimento político anterior à edição da 

emenda constitucional de diminuição da democracia e da participação cidadã nos bens públicos, 

que é o rompimento de conceitos e de princípios basilares do regime democrático. 

                                                             
238 BUCCI, Maria Paula Dallari. Fundamentos para uma teoria jurídica das políticas públicas. São Paulo: 
Saraiva, 2013, p. 91. 
239 AITH, Fernando. Direito à saúde e democracia sanitária. São Paulo: Quartier Latin, 2017, p. 69. 
240 BANDEIRA, Eduardo Rodrigues. O direito fundamental de acesso à saúde: entre a democracia e a 
judicialização das políticas públicas. São Paulo: Reino, 2017, p. 71-72. 
241 CARVALHO, José Murilo. Cidadania no Brasil: o longo caminho. 24. ed. Rio de Janeiro, 2001, p. 69. 
242 PINSKY, Jaime; PINSKY, Carla Bassanezi. História da cidadania. 6. ed. São Paulo: Contexto, 2003. 



105 
 

A crise política como crise do regime democrático no Brasil, com início em agosto de 

2016, lançou todo um movimento de eliminação das conquistas sociais e da participação do 

estado na organização, direção e estratégia para o desenvolvimento nacional. A crise econômica 

e o golpe político, elementos intimamente relacionados, conforme aponta Alysson Mascaro243, 

refletiram na postura política do país em limitar investimentos no setor sanitário que também 

restringe o alcance e a própria efetividade do sistema público de saúde. Com isso, atinge 

diretamente princípios democráticos não apenas do SUS, mas do próprio sistema político 

democrático. 

Outra questão fundamental para compreender o SUS e seus desdobramentos políticos, 

sociais e econômicos é a responsabilidade pelo financiamento da saúde pública no país. 

Segundo a lei, o financiamento da saúde pública ocorre de maneira conjugada, ou seja, União, 

estados e municípios participam ativamente do financiamento do SUS através de políticas 

públicas federais de competência do Ministério da Saúde e de políticas regionais e locais de 

competência das secretarias estaduais e municipais, respectivamente244.  

É princípio do sistema público de saúde integrar e conjugar forças executivas de cada 

ente federativo (artigo 7º, X; e artigo 15 da Lei n. 8.080/1990). Assim, não há possibilidade de 

um chefe de poder executivo, de qualquer esfera, não aplicar recursos que, segundo os planos 

orçamentários aprovados pelos respectivos legislativos, já possuem os valores e os programas 

de destinações para a saúde pública. Não há uma situação de discricionariedade para o repasse 

ou não de recursos para a saúde pública – nesses casos, ocorre a prática de crimes como o 

peculato e a improbidade administrativa. 

Todavia, coisa bem diversa é existir essa responsabilidade de financiamento da saúde, 

mas haver recursos propriamente ditos por conta de um mecanismo legislativo que está em 

descompasso com os objetivos de manutenção de um sistema ambicioso como o SUS. O 

mecanismo legislativo conhecido como Teto de Gastos integra um processo de diminuição dos 

direitos sociais e de retrocesso desses direitos, visto que a existência e a manutenção dos direitos 

sociais demandam investimentos constantes e progressivos pois, com o transcorrer do tempo, 

os direitos sociais se tornam cada vez mais complexos245. 
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A falta de financiamento do Sistema Único de Saúde já vinha sendo percebida antes 

do início da pandemia Sars-coV-2 quando o sistema estava sobrecarregado por diversos fatores 

e havia várias políticas fracassadas em outros setores (segurança pública, políticas de tráfego 

urbano e políticas de atendimento à mulher, por exemplo). Um sistema que já vinha sangrando 

e sobrecarregado não poderia oferecer uma resposta adequada diante de uma emergência 

sanitária. Para além disso, parte desse problema e dessas iniquidades não possui origem na 

legislação sanitária do país ou no estado social, mas na falta de amadurecimento político e 

administrativo do país no gerenciamento de setores estratégicos. 

Ao contrário do que o neoliberalismo e demais formas de pensamentos liberais 

repugnantes propugnam, os direitos sociais não representam um gasto desnecessário nem a 

positivação dos direitos sociais representa uma espécie de retrocesso ou de amadorismo 

legislativo. Diversamente, a previsão legal e a instituição de regras e de princípios que regem 

sistemas de direitos sociais como a saúde, a educação, o saneamento básico e a habitação, por 

exemplo, são avanços normativos e institucionais provenientes de avanços civilizacionais e de 

sofisticação legislativa que acompanham o processo de amadurecimento da construção da 

cidadania no país. 

Essa falta de financiamento do sistema público de saúde provocada por uma legislação 

cúmplice na destruição dos direitos sociais impacta diretamente no setor de inovação 

tecnológica da saúde. As verbas e as encomendas estatais para o setor de inovação do sistema 

público da saúde não devem depender apenas de recursos da educação e do Ministério da 

Tecnologia, mas por se tratar de um setor específico, demanda também recursos específicos do 

Ministério da Saúde e das secretarias de saúde. 

É imprescindível a existência de articulação produtiva e social da saúde, não somente 

porque é um mandamento da Lei n. 8.080/1990, mas porque é uma estratégia de 

desenvolvimento de um setor que vários países utilizaram durante seu processo de catching-up, 

como afirma Ha-Joon Chang246. É crucial a existência de investimentos e, a seguir, a articulação 

de forças produtivas e a organização do setor de pesquisa e desenvolvimento (P&D). Hans 

Singer apresenta essa estratégia de investimentos como determinante ao desenvolvimento em 

qualquer tipo de economia. Segundo o autor, o que altera a quantidade de investimentos são as 

parcerias com o setor privado e as parcerias com outras economias em formato de cluster para 

atingir determinado fim247. 

                                                             
246 CHANG, Ha-Joon. Chutando a escada: a estratégia do desenvolvimento em perspectiva histórica. São 
Paulo: Unesp, 2004, p. 96. 
247 SINGER, Hans W. Economic progress in underdeveloped countries. Social Research, p. 01-11, 1949, p. 08.  



107 
 

Não apenas isso, Ha-Joon Chang afirma que durante o processo de catching-up vários 

instrumentos públicos foram utilizados para fomentar setores-chave, por exemplo, a concessão 

de subsídios e a proteção da indústria nascente248. Quanto a esses exemplos de fomento da 

indústria, o Brasil ao contrário de outros países, em nenhum momento adotou uma postura 

protecionista de sua indústria nascente, mas permitiu que indústrias que vinham se 

consolidando no país enfrentassem a concorrência, sem nenhum preparo anterior ou proteção, 

com os grandes conglomerados que já dominavam mercados desde o processo de abertura 

econômica da década de 1980249. 

Mariana Mazzucato apresenta no quarto capítulo de sua obra a função dos 

investimentos públicos através de subsídios que funcionam como permissões fiscais para 

facilitar o desenvolvimento inicial de atividades em um setor considerado essencial250. Os 

Estados Unidos, segundo a autora, utilizaram esse mecanismo por diversas vezes para 

desenvolver setores que hoje são responsáveis pelo alto grau de inovação tecnológica no país, 

como o setor de comunicação e anteriormente ligados à infraestrutura e à energia251. 

O Brasil, mesmo possuindo um banco público destinado a fomentar seu 

desenvolvimento (BNDES), fato elogiável que faz Alice H. Amsden e Mariana Mazzucato 

compararem a estratégia às da China e da Coréia, também permite constatar que o país utiliza 

erradamente as políticas do banco como instrumento de desenvolvimento. O BNDES deveria 

funcionar como um motor da inovação tecnológica do país, mas, na última década, preferiu 

investir em setores de serviço. Agora, vem apostando em políticas de exportação de produtos 

primários ao invés de setores de inovação e da indústria pesada252. 

Segundo Peter Evans, as políticas de financiamento público são essenciais para 

orientar até a iniciativa privada253, conclusão a que também chega Mariana Mazzucato ao 

afirmar que dentre os princípios que regem a iniciativa privada, nenhum deles admite ou tolera 

a assunção de riscos254. O risco maior que advém da pesquisa e da introdução de novos produtos 
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no mercado, segundo a autora, deve ser do estado e não da iniciativa privada, justamente pelo 

fator risco e de um prejuízo que só pode ser suportado pelo setor público sob pena de desmonte 

das forças produtivas privadas255. 

Essa é uma ideia que conflita diretamente com o pensamento neoliberal que prefere 

retirar o estado dessa assunção de riscos e deixar a iniciativa privada livre, desamparada para 

enfrentar uma concorrência muito mais sofisticada e detentora de mais redes produtivas. O 

pensamento ortodoxo prefere deixar ao mercado regular o próprio mercado. Trata-se de um 

pensamento que traz várias consequências aos países subdesenvolvidos como a impotência das 

indústrias nacionais diante dos grandes conglomerados, conforme afirma Celso Furtado256. 

O estado que não participa de seu sistema econômico como regulador e organizador 

das forças de produção está se condenando a permanecer no estado de subdesenvolvimento que 

retardará o processo de catching-up quando ocorrerem os ciclos de inovação, conforme afirmou 

Joseph Alois Schumpeter. O mesmo pode ser dito da inovação tecnológica exclusivamente pelo 

setor privado. Na história recente dos Estados Unidos, não existiu nenhum caso, em absoluto, 

de inovações tecnológicas sem a participação do estado, seja protegendo o mercado, seja 

financiando diretamente a iniciativa privada257. 

O Brasil, ao contrário de outros países desenvolvidos e em desenvolvimento, está 

privatizando empresas estratégicas, como no caso da Vale do Rio Doce, e, mais recentemente, 

da Embraer. Já existem planos para a Eletrobras e para a Petrobras, o que aprofundará o caos 

do subdesenvolvimento no país. O mesmo pode ser dito acerca de subsídios os quais o país 

preferiu conceder historicamente a conglomerados internacionais como a Ford e demais 

montadoras em detrimento de empresas nacionais258. 

Qualquer conglomerado pode representar alguma contribuição para reduzir a taxa de 

desemprego no país e pelo barateamento de produtos que seriam importados no mercado 

interno. Contudo, o objetivo principal, a nacionalização das forças produtivas e do produto 

tecnologia, não ocorre justamente porque os meios de produção e as patentes tecnológicas não 

pertencem ao país, mas ao conglomerado e seu país de origem. 
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Esse é um dos principais argumentos da teoria furtadiana apresentada logo em seguida 

ao processo de industrialização. O processo de industrialização deve ser nacional. Segundo 

Celso Furtado, “o processo de industrialização deve visar a endogeneização da produção”259. A 

produção é endógena quando é realizada por políticas e mecanismos (leia-se indústrias) 

nacionais como forma de alcançar o desenvolvimento através da substituição de importações 

para repartir o excedente260.  

O processo de substituição de importações de que trata Celso Furtado não é meramente 

o processo de replicação de tecnologias por empresas nacionais, até mesmo porque existe uma 

significativa diferença entre replicar e produzir conhecimento, visto que este último integra o 

processo do ciclo da inovação. O processo de construção de técnica e de conhecimento de onde 

se origina a inovação é o oposto da técnica de replicação e montagem261. Primeiramente, porque 

a construção de técnica e de conhecimento demanda a formação de redes complexas e de 

arranjos institucionais em vez de investimentos em importação de tecnologia para replicar 

técnicas e produtos262. Em segundo lugar, porque todo o processo de criação de conhecimento 

e técnicas goza de proteção jurídica de patentes que, além de ser um mecanismo jurídico de 

garantia da propriedade, também é um mecanismo econômico de lucro263. 

O desenvolvimento de toda uma infraestrutura de inovação atravessa um processo de 

construção do conhecimento que se inicia com a educação, mas assume um formato 

intermediário e final diferente, conforme aponta Helena Lastres e Eduardo Cassiolato264. O 

conhecimento e a construção de técnicas para o processo de inovação tecnológica demandam 

investimentos e arranjos institucionais que permitam alcançar resultados, como parcerias com 

a iniciativa privada, acordos de transferência ou compartilhamento de tecnologia, e a articulação 

de forças para o que também é considerado o tripé da inovação: universidades, empresas e o 

estado265. 
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Todos os países que lideram no setor de inovações fizeram ajustes e articulações entre 

seus setores produtivos como expressões do arranjo institucional econômico. Nathan Rosenberg 

e David C. Mowery afirmam que, ainda no século XX, os Estados Unidos já tinham todo o setor 

produtivo bem dividido e interconectado às atividades produtivas do país, o que gerava o 

intercâmbio de conhecimento, técnica, mão de obra e produtos266; Mariana Mazzucato explica 

que a organização do Vale do Silício e da política de inovação tecnológica de universidades nos 

Estados Unidos foi fruto de organização e de articulação do estado através de uma série de 

encomendas de tecnologia do complexo industrial militar. Menciona, inclusive, o exemplo da 

SIRI da Universidade de Stanford267; Linsu Kim trabalha esse arranjo institucional na Coréia 

desde o governo Park, quando o país deixou de ser uma economia agrária e começou a se 

organizar em setores do estado para primeiro replicar e, em seguida, nacionalizar a tecnologia 

através da inovação268; Chalmers Johnson traz o exemplo do ministério da tecnologia japonês 

(MITI), que impulsionou o setor de inovações no país no pós-guerra e na crise da década de 

1980, transformando o Japão, até o início do século XXI, na economia asiática mais bem- 

sucedida269.      

O rompimento da condição periférica de uma economia demanda esse tipo de 

organização econômica e atuação do estado, conforme apontam Richard Nelson e Sidney 

Winter 270. Para os autores, a evolução e a revolução tecnológica perpassam pela incorporação 

macroeconômica dos princípios schupemterianos e keynesianos271. A China não foi uma 

exceção aos exemplos citados, ao contrário, foi o país que mais seguiu a cartilha 

desenvolvimentista do chamado capitalismo de estado de intervenção na economia e 

cronogramas rígidos de metas para alcançar cada vez mais inovações tecnológicas e toda uma 

balança comercial de exportações interconectada com os sistemas produtivos de outros 

países272. 
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Para Carlos Augusto Grabois Gadelha, as primeiras articulações para o setor produtivo 

da saúde, os PPD, que buscavam interligar os setores privado e público de saúde, traria o 

financiamento aos programas de inovação nessa área e para a manutenção do sistema público273, 

o que foi esquecido pelo Ministério da Saúde em 2016, durante o processo de desmonte dos 

direitos sociais e do que ainda resta da indústria nacional. Em outro trabalho274, Carlos Augusto 

Grabois Gadelha explica como deveriam funcionar as inovações tecnológicas na saúde: por 

meio da articulação/arranjo institucional entre o Sistema Nacional de Inovação do Ministério 

de Ciência e Tecnologia e o Sistema Nacional de Saúde do Ministério da Saúde. 

Essa primeira forma de articulação não visaria apenas financiar os programas de 

inovação tecnológica para a saúde pública, mas também para produzir e compartilhar 

conhecimentos e técnicas em torno da área sanitária, não apenas o conhecimento finalístico de 

produtos, mas o conhecimento meio para os processos de planejamento, de construção e de 

interconexão produtiva275. Essa seria a primeira etapa no processo de construção de um setor 

produtivo de inovações tecnológicas, segundo o pensamento de Carlos Augusto Grabois 

Gadelha. Segundo o autor, a primeira etapa desse processo de construção depende de uma 

articulação política entre ministérios e pastas para possibilitar o avanço a outras etapas desse 

sistema complexo que, conforme afirma o vernáculo, possui em sua estrutura várias redes 

produtivas, conexões entre o setor público e os setores público/privado, e forma conexões 

produtivas intersetoriais durante o processo inventivo276.    

A grande dificuldade da economia é construir essas estruturas sistêmicas complexas 

diametralmente opostas aos princípios de desinvestimento, ausência e ineficiência das políticas 

públicas de estado que prega o neoliberalismo com seus princípios de privatizações e liberdade 

plena de circulação de capitais e empresas estrangeiras na economia nacional. Em momento 

algum os Estados Unidos abriram sua economia para o capital estrangeiro ou privatizaram 

empresas públicas de setores-chave como queriam fazer os países latinos acreditarem durante 

o Consenso de Washington no século XX. Luiz Alberto Moniz Bandeira esclarece que o próprio 

Congresso norte-americano afirmou que os princípios liberais e neoliberais são incompatíveis 
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com o modelo de políticas econômicas que estruturam o país desde a época do ‘pai fundador’ 

(founding father) Alexander Hamilton277. 

Países latinos que seguiram o Consenso de Washington são incapazes de construir 

estruturas econômicas de inovação complexas. Prova disso observamos na análise do atlas da 

complexidade econômica de César Hidalgo e Ricardo Haussman 278. Países latinos e do Caribe 

possuem balanças comerciais com maior disposição de produtos primários (infinitamente 

maior) em relação a produtos industrializados. A lista vai desde frutas e animais até petróleo 

cru (sem refino), no caso brasileiro. Caminho totalmente inverso ao tomado pelos países do 

leste-asiático que até metade do século XX estavam arrasados pela guerra e sequer conseguiam 

produzir o básico além da subsistência. Em menos de 30 anos, já estavam no mesmo patamar e 

em alguns casos, atravessaram os níveis de crescimento dos países latinos279. 

Outro aspecto importante é a própria produção de bens sanitários no Brasil. Em 

trabalho distinto, concluímos que a quase totalidade de insumos utilizados e consumidos no 

Brasil é de origem importada. Não apenas essa iniquidade se apresentará com efeitos maléficos 

diante de uma emergência sanitária, como também diante da construção de um complexo 

econômico que necessariamente demanda a produção nacional. 

Os tratamentos médicos e o acesso à saúde demandam tecnologia hospitalar para se 

diagnosticar ou tratar, de forma a permitir maior chance de cura e de restabelecimento de 

pacientes. A medicina, cada vez mais, exige elementos robóticos e nanotecnológicos com 

menor invasão e efeitos colaterais, mas que apresentem maior eficácia sobre os pacientes. 

Igualmente, os insumos são fundamentalmente necessários para acompanhar os tratamentos 

médicos, principalmente aqueles de imunização fundamentais diante de estratégias e de 

campanhas bem-sucedidas no controle epidemiológico de doenças. 

Em pesquisa anterior280, constatamos que a indústria farmacêutica brasileira não 

consegue produzir sequer 10% do que sua demanda exige e que quase a totalidade dos aparelhos 

clínicos é importada de países como Estados Unidos, Alemanha, Japão e China, os grandes 
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fabricantes internacionais281. Essa política desastrosa do setor produtivo da saúde ocorre em 

razão da adoção de fatores políticos, econômicos e legais que trazem consequências sociais e 

econômicas. Os fatores políticos e econômicos estão interligados a uma desídia de políticas 

econômicas e à adoção de políticas econômicas ortodoxas que não observam na produção 

nacional uma estratégia de desenvolvimento do setor da saúde. A impressão que a 

administração do setor público de saúde transmite a qualquer investigador é a de que o país 

prefere tornar o setor público ineficiente e extinguir a saúde pública a criar uma estratégia de 

desenvolvimento do setor, como fizeram os grandes países produtores de tecnologia clínica282. 

Um dos principais pontos legais que contribuíram para a destruição do setor sanitário, 

conforme vimos durante a análise do setor produtivo da saúde, foi a Lei n. 9.787/1999 (Lei dos 

Medicamentos Genéricos). A política de fomentar o setor de genéricos é o estímulo à imitação, 

ou seja, o inverso da inovação tecnológica. Este último é o que representa verdadeiramente o 

mecanismo de desenvolvimento e de progresso da economia, enquanto o primeiro é apenas uma 

forma de replicar a tecnologia que não está protegida pelas patentes283. 

O artigo 3º da Lei, em seus incisos XX, XXI e XXII, traz a diferença entre 

medicamentos similares, genéricos e de referência:  
 

Artigo 3º, XX: Medicamento Similar – aquele que contém o mesmo ou os 
mesmos princípios ativos, apresenta a mesma concentração, forma 
farmacêutica, via de administração, posologia e indicação terapêutica, 
preventiva ou diagnóstica, do medicamento de referência registrado no 
órgão federal responsável pela vigilância sanitária, podendo diferir 
somente em características relativas ao tamanho e forma do produto, prazo de 
validade, embalagem, rotulagem, excipientes e veículos, devendo sempre ser 
identificado por nome comercial ou marca (grifo nosso); 
XXI: Medicamento Genérico – medicamento similar a um produto de 
referência ou inovador, que se pretende ser com este intercambiável, 
geralmente produzido após a expiração ou renúncia da proteção 
patentária ou de outros direitos de exclusividade, comprovada a sua 
eficácia, segurança e qualidade, e designado pela DCB ou, na sua ausência, 
pela DCI (grifo nosso); 
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XXII: Medicamento de Referência – produto inovador registrado no órgão 
federal responsável pela vigilância sanitária e comercializado no País, cuja 
eficácia, segurança e qualidade foram comprovadas cientificamente junto ao 
órgão federal competente, por ocasião do registro (grifo nosso); 
 
 

Essas definições são fundamentais para entendermos os tipos de medicamentos 

vendidos no país e as consequências das políticas de fomento de cada um deles. O medicamento 

de referência, por definição, é um produto inovador, não ubíquo e protegido por patente 

decorrente de um processo de inovação envolvendo políticas de P&D e fomento do setor de 

inovação284. Ao contrário, medicamentos genéricos são replicações, são similares aos produtos 

de referência produzidos após a expiração ou renúncia dos direitos de patente, ou seja, um 

produto que pode ser produzido sem a existência da inovação tecnológica necessária que 

permita a entrada de um novo produto no mercado de fármacos. 

Como expressão de uma política farmacêutica industrial, essa Lei desestimulou a 

inovação tecnológica e tornou as empresas farmacêuticas brasileiras campeãs na produção de 

genéricos285. Apesar de ser um setor com saldo positivo nos lucros, o setor farmacêutico 

brasileiro ainda é ínfimo diante das dez maiores empresas farmacêuticas do mundo que não 

lucram em matéria de milhões, como no caso brasileiro, mas em bilhões anuais como no caso 

das três primeiras, no ano de 2020, em plena crise econômica provocada pela pandemia Sars-

coV-2286. 

Lucro, para efeito da nossa pesquisa, é um conceito bem diverso do que significa 

geração de riquezas e desenvolvimento, conceitos mais profundos e ambiciosos diante da 

concorrência e da própria sistemática do capitalismo da era do conhecimento. Não basta, para 

uma economia ser competitiva, apenas replicar invenções e inovações geradas por outros países 

e desprotegidas por direitos de propriedade, mas é necessário buscar políticas, métodos e 

técnicas com o investimento no setor de P&D287. 
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O investimento na área de P&D também é outra iniquidade da política econômica 

brasileira e se reflete exatamente no processo de estagnação econômica e de manutenção do 

estado de subdesenvolvimento do país. Segundo Mariana Mazzucato, Paulo Gala, Alicia 

Amsden e Peter Evans, países que investem menos em P&D são tradicionalmente países que 

inovam menos, portanto, economias menos competitivas, menos aquecidas em momentos de 

crise, menos estáveis, mais sujeitas aos eventos perversos de crises econômicas e, finalmente, 

subdesenvolvidas288. 

O Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), ao analisar os investimentos em 

P&D no Brasil, concluiu que a média de investimentos no setor no último decênio chegou a 

apenas 1% do Produto Interno Bruto (PIB) do país, o que revela uma característica da economia 

brasileira em não buscar a inovação como a principal ferramenta de transformação e de 

desenvolvimento do país289. Para se ter uma ideia, o investimento nos Poderes Judiciário e 

Legislativo é quase 20 vezes superior ao setor de P&D290, o que ajuda a explicar as causas da 

economia brasileira não ser internacionalmente competitiva, estar em 

descompasso/desatualizada com os fundamentos do sistema capitalista e não ter nenhuma 

prévia sequer de superávit de uma crise iniciada por movimentos políticos ainda no ano de 

2015, quase uma década no passado. 

Ha-Joon Chang, ao replicar o conceito e as ideias de von List sobre o processo de 

catching-up  do desenvolvimento e impedimento de desenvolvimento dos mais pobres pelos 

países mais ricos, lembra que os mais ricos, ao alcançarem o topo, “chutam a escada” para os 

demais países em desenvolvimento impedindo que estes venham a se desenvolver e continuem 

ocupando a posição de periferia no sistema capitalista291. Conforme afirma Raúl Presbich, essa 

dicotomia centro-periferia é inerente ao sistema capitalista. Só existe um centro porque há uma 

periferia que compra produtos manufaturados e fornece a baixos custos produtos primários para 
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os mercados industrializados292, algo necessário, constitutivo e inerente do processo de 

exploração do próprio capitalismo, segundo Alysson Leandro Mascaro293. Hans Singer também 

afirma que é duplamente confortável a posição dos países desenvolvidos no centro por 

produzirem tecnologia e manufaturas, vendê-las a um alto valor para os subdesenvolvidos e 

importar produtos primários a um baixo custo294, o que aumenta a desigualdade entre as 

economias pela manutenção da condição de subdesenvolvimento histórica de países que foram 

ex-colônias. 

O Consenso de Washington foi uma dessas tentativas de “chutar a escada” dos países 

latinos. A intenção de abertura de economias latinas como uma ideia de fomentar parcerias e 

alianças comerciais nada mais significa do que possibilitar aberturas econômicas estratégicas 

para que empresas norte-americanas fossem introduzidas com mais facilidade em territórios 

latinos, conforme avalia Luiz Alberto Moniz Bandeira295. A desigualdade das propostas do 

Consenso de Washington é perceptível porque a economia norte-americana não foi aberta para 

interesses latinos, mas permanece ainda hoje protecionista diante de suas indústrias, enquanto 

seus conglomerados se difundiram em território latino destruindo indústrias e parques 

tecnológicos nacionais que contavam com pouca proteção do estado296.   

O caso brasileiro é ainda mais curioso. O próprio país destrói suas políticas 

tecnológicas e não investe em setores-chave para produzir e difundir P&D através de uma série 

de erros políticos e legislativos, como no caso da Lei dos Genéricos e do Teto de Gastos. Erros 

políticos com reflexos econômicos decorrem de uma longa tradição clientelista e populista, 

conforme observa Laura Carvalho297, porém, erros legislativos são mais grosseiros, pois 

ignoram toda uma sistemática normativa e uma leitura conjuntural e principiológica presente 

desde a Constituição Federal de 1988, até leis específicas do sistema de saúde e da política de 

inovação tecnológica que visam criar mecanismos que auxiliem no desenvolvimento do país. 

O sistema público de saúde foi corretamente pensado para ser mais uma engrenagem 

no mecanismo de desenvolvimento do país dentro de uma macropolítica que atendesse aos 

anseios sociais e econômicos, que não são antagônicos, mas complementares. As próprias 
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soluções pensadas por Celso Furtado298 envolvem o crescimento econômico como forma de 

solução dos problemas sociais crônicos do país como a questão do acesso às políticas públicas. 

Mesmo demonstrando uma aparência simples e óbvia, esse pensamento de Celso Furtado é uma 

observação perspicaz de como a economia pode ser utilizada para eliminar mazelas sociais 

típicas de países subdesenvolvidos, conforme a história brasileira vem replicando por gerações.  

O processo de desenvolvimento econômico envolve questões sociais, atendimento e 

correções de iniquidades sociais. A ideia por trás de um sistema amplo é permitir que a 

população tenha acesso aos mais básicos serviços de assistência à saúde de forma igualitária, 

universal e integral, todavia, esse sistema não é autofinanciado tampouco autorregulado no país. 

Um setor extremamente complexo e detentor de várias problemáticas específicas de grupos 

determinados demanda uma complexidade financeira e gestora diferente de qualquer estrutura 

estatal do país em outros setores administrativos. 

O legislador realizou dois grandes acertos ao pensar no sistema público de saúde: o 

financiamento em conjunto entre os entes federativos e a responsabilidade gestora entre os 

mesmos entes federativos. A intenção do legislador era justamente garantir que o diálogo e o 

planejamento entre eles viessem a definir caminhos demandados pela complexidade das 

políticas públicas sanitárias, principalmente, a inclusão de grande parte da população vulnerável 

que historicamente vive à margem desse sistema299. 

Existe uma grande diferença entre aquele período chamado milagre brasileiro e o 

desenvolvimento nacional propriamente dito. O efeito de superávit do Produto Interno Bruto 

(PIB) do país, ao final dos anos 1970, e em parte da década de 1980, quando a taxa de 

crescimento do país beirava recordes históricos dando, não apenas sobrevida ao governo militar, 

como endividando a economia com grandes somas de empréstimos internacionais (cuja conta 

chegou na década seguinte), não foi um caso de desenvolvimento nacional, mas mero caso 

fortuito de crescimento econômico puxado por economias externas300. Isso porque o país 

atravessou um período de crescimento econômico sem, com isso, resolver questões sociais. Ao 

contrário, as desigualdades sociais e regionais se aprofundaram e criaram verdadeiros abismos 

entre classes sociais e estados conforme até hoje observamos se compararmos as cinco regiões 

do país, conforme depreendemos dos ensinamentos de Gilberto Bercovici301. 
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Inversamente é o fenômeno do pequeno milagre brasileiro do primeiro decênio do 

século XXI, quando as taxas de crescimento foram inferiores à época do milagre brasileiro 

propriamente dito, mas ampliaram o atendimento das questões sociais e até geraram uma 

modificação para aumentar a inclusão social e ampliar a classe média, algo muito mais próximo 

da noção de desenvolvimento nacional302. Esse modelo demanda uma estabilização das 

políticas econômicas em superávit, contudo, conforme aponta Rubens Sawaya303, o modelo de 

política econômica subordinada ao crescimento chinês enfrentou uma crise quando o próprio 

modelo chinês estava atravessando um momento complicado que o fez modificar a estrutura de 

seu plano quinquenal, o que não foi acompanhado pelo Brasil, que simplesmente optou pela 

neoliberalização de sua economia. 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 196, faz a mescla entre políticas 

econômicas e sociais como parte do sistema público de saúde brasileiro. Para a nossa pesquisa, 

a efetividade e a dinâmica do acesso à saúde no Brasil depende de políticas sanitárias 

econômicas e sociais em relação de complementaridade e não de exclusão, subordinação ou de 

alternância. São políticas que demandam coexistência, articulação de forças e planejamento em 

médio e longo prazos. Sem esses elementos, abrem-se brechas para iniquidades dentro do 

sistema de saúde pública que podem arriscar a própria existência do sistema, como é o caso da 

judicialização da saúde de que tratamos em pesquisa anterior304. 

Contudo, ainda cabe responder a uma eventual indagação, conectada ao capítulo 

anterior, e relacionada à falta de efetividade de um sistema construído tão racionalmente como 

o SUS, diante de seu primeiro desafio frente a uma pandemia: porquê o sistema não conseguiu 

gerar a cobertura social necessária para minimizar a perda de vidas no período? Parte da 

resposta diz respeito à falta de coordenação e de definição de limites legais para a normalidade 

constitucional e a competência de entes federativos durante a vigência do estado de emergência 

sanitária.  

Outro grande problema foi a unilateralidade de medidas do governo federal e seus 

negacionismos aos conceitos e recomendações científicas, já que o SUS foi criado como um 

sistema de cooperação dos entes federativos na tentativa de gerar mais efetividade nas decisões 

e medidas que essas hipóteses de emergência sanitária demandam, o que não ocorreu na prática. 

Ao contrário, o Ministério da Saúde, por diversas vezes, foi leniente com a falta de insumos e 
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de equipamentos, chegando a tentar se eximir da responsabilidade legal conferida pela Lei n. 

8.080/1990 de gestão das políticas de saúde juntamente ao estado do Amazonas e do município 

de Manaus305.      

Entendemos que tanto o ministro da saúde quanto o chefe do poder executivo nacional 

cometeram crime de responsabilidade no que tange à falta de insumos e de equipamentos, senão 

um caso maior de crime de genocídio e chacina deliberada contra a população daquele estado, 

por estar bem delineado que existiu a exposição de uma necessidade pelo governo do estado 

amazônico em comunicação oficial, que foi prontamente ignorada pelo Ministério da Saúde. A 

Lei n. 8.080/1990 não apresenta nenhuma brecha para que entes federativos abram mão de suas 

responsabilidades de financiamento e gestão do sistema público de saúde em âmbito federal, 

regional e local; a não ser que um dos entes comprove ter atendido sua obrigação legal, mas 

que por culpa de outro ente (má gestão dos recursos e instrumentos públicos), a crise sanitária 

tenha se agravado.  

Fernando Aith e Sônia Fleury, por outro lado, analisam a capacidade de atendimento 

social do SUS como um microverso da saúde, finito diante de uma imensa possibilidade de 

situações praticamente infinitas, já que as demandas sanitárias são incontáveis situações que 

podem submeter os pacientes a ocuparem vagas no sistema306. Não apenas diante da emergência 

do Sars-coV-2, mas de todo um contexto de doenças crônicas, epidemias regionais como a 

dengue e políticas fracassadas como a segurança pública levam o sistema de saúde pública a 

trabalhar no seu limite, mesmo no período pré-pandêmico. 

Se o Brasil possuísse políticas públicas que permitissem aperfeiçoar e expandir o 

sistema de saúde pública, a crise poderia ter sido menor, mas ainda assim seria grande o 

suficiente para gerar um número elevado de baixas mesmo diante da observação das falhas de 

políticas e estratégias para frear a disseminação e o contágio do vírus da Covid-19. Sem 

embargo, a saúde pública e as políticas sanitárias, que são instrumentos extremamente 
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complexos, foram tratadas de forma unilateral e simplória, sem articulação, estratégias e 

cooperação determinadas pela Lei n. 8.080/1990 como características e princípios do sistema 

de saúde pública. 

A Escola de Frankfurt, ao construir sua Teoria Crítica, analisa o sein e sollen, ou seja, 

entre o ser (a realidade) e o dever ser (mundo hipotético). Diversos autores, dentre eles Marcuse, 

Adorno, Fromm, Habermas e Horkheimer analisam a realidade com suas teorias para chegarem 

aos resultados. Posto desta maneira, temos o dever ser presente na Constituição Federal de 1988 

e no sistema normativo brasileiro; e o ser da realidade que vem desde as tentativas de sabotagem 

e de eliminação do SUS, até o surgimento da emergência sanitária em meados de março de 

2020. 

Existe uma grande discrepância entre os textos que compõem o sistema normativo e o 

que foi realizado na prática. Se analisarmos a incompleta Lei n. 13.979/2020, perceberemos 

que boa parte dela sequer foi cumprida ou respeitada para diminuir o contágio e a disseminação 

da Covid-19 no país. Das duas opções, portanto, uma está correta: ou o sistema de saúde e seus 

princípios e diretrizes não são mais aplicáveis à realidade brasileira, ou devem ser imputadas 

as devidas responsabilizações criminais e administrativas a todos que direta ou indiretamente 

contribuíram para agravar a emergência sanitária no país. 

Nossa pesquisa trabalha com a hipótese de recepção e de plena eficácia das normas 

constitucionais e infralegais que tratam do sistema público de saúde, cujo mérito é ser uma 

conquista social que tem como objetivo gerar inclusão social. Foi ele o grande responsável por 

evitar uma catástrofe ainda maior para o Brasil e seus devaneios políticos e administrativos de 

replicar as estruturas e o estilo de governabilidade norte-americano307.  Mais do que em todos 

os outros momentos de crise sanitária, o sistema público de saúde é uma estratégia necessária 

e definitiva no enfrentamento de epidemias e no atendimento da população com maior 

vulnerabilidade social. 

Na pesquisa anterior308, a saúde pública e seus gargalos práticos foram analisados sob 

a forma de crítica ao fenômeno da judicialização dos direitos sociais, suas iniquidades e 

incompatibilidades no mundo legal e prático com a Constituição Federal de 1988 e os princípios 

e paradigmas do SUS e do estado democrático de direito. Uma de suas conclusões apontou que 
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a crise no sistema público de saúde também é uma crise democrática e de combate às conquistas 

sociais que entrelaça os três poderes republicanos309. 

Dessa vez, ao assumirmos os pressupostos de trabalhos anteriores, analisaremos 

diretrizes e nos aprofundaremos na teoria econômica desenvolvimentista a qual menciona o 

legislador na Lei Maior e na Lei n. 8.080/1990. Utilizaremos esse método exploratório previsto 

na parte introdutória da nossa tese a partir da análise do texto constitucional dirigente da 

atividade econômica e dos princípios e influências recebidos pela Constituição Federal de 1988 

à época da sua elaboração para entendermos onde a iniquidade e a persistência no estado de 

subdesenvolvimento estão repousando, se no sistema normativo ou no mundo do ser, a 

realidade brasileira. 

Somente após compreendermos essa sistemática econômica do ordenamento brasileiro 

será possível apresentarmos o Complexo Econômico-Industrial da Saúde (CIES) para além dos 

comentários pregressos. Sem entendermos essa realidade constitucional e todo o sistema 

normativo de direito econômico do país voltado à inovação tecnológica e ao P&D, seria 

virtualmente impossível adentrarmos nas políticas específicas do complexo da saúde e 

analisarmos, de maneira mais abrangente, o instituto e sua contribuição para a superação do 

subdesenvolvimento nacional e seu potencial para combater a atual e as futuras pandemias, 

objetivo maior da nossa pesquisa.       

 

2.2  A Constituição Federal e a estrutura legal da inovação tecnológica brasileira como 
mecanismos jurídicos para a construção do Complexo Econômico-Industrial da 
Saúde 

 

A Constituição Federal de 1988 não é apenas um marco para a positivação e a 

legitimação da bem-sucedida luta pela afirmação dos direitos sociais no Brasil, mas também 

possui um papel dirigente da economia, surgido após a incorporação de vários princípios 

desenvolvimentistas no texto constitucional, conforme lembra Gilberto Bercovici310. O Brasil 

poderia ter adotado uma Lei Maior similar à Constituição dos Estados Unidos, muito mais 

preocupada em estabelecer as competências dos entes federativos e as liberdades civis, 

deixando a ordem econômica para as leis infralegais e planos que se replicam desde os founding 
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fathers, conforme observa Bruce Ackerman ao trazer a estrutura constitucional 

estadunidense311.  

A estrutura da ordem econômica nacional é sistêmica, comunicativa e complexa, 

conforme verifica Carlos Eduardo Rodrigues Bandeira312. Em razão dessas características, a 

ordem econômica compreende todo um sistema que possui princípios e dispositivos normativos 

integrados. Não existem lacunas que não fossem completadas por leis infralegais posteriores. 

Mais que isso, é um sistema autorregulado, que possui começo, metas e finalidade, como um 

ciclo. Não se trata de uma estrutura simplória ou amadora (do ponto de vista legislativo), mas 

legalmente fechada, comunicativa com os princípios e normas do sistema normativo que 

complementam esse sistema ordenatório da ordem econômica constitucional ao suprir a 

generalidade por princípios e normas mais específicos para garantir a efetividade das políticas 

econômicas313. 

Muito ao contrário do que as críticas ao movimento constituinte de Ulysses Guimarães 

pregaram à época, a Constituição Federal de 1988 não emperrou as políticas econômicas 

nacionais e o progresso do país. A Constituição Federal, isso sim, incorporou princípios de 

várias doutrinas que já vinham sendo estudadas pela CEPAL desde  a década de 1950 sobre as 

causas de subdesenvolvimento e as condições ideais para o desenvolvimento econômico da 

América Latina314. 

Outro fato a ser considerado é o de que a criação e a incorporação da ordem econômica 

nacional na Constituição Federal de 1988 é um marco na história legislativa do país. Em 

nenhuma outra Constituição das outras eras, enquanto organização política, econômica e social 

de uma sociedade, existiu um sistema normativo tão complexo e sofisticado de organização 

econômica e produtiva. Isso significa que criar a ordem econômica não foi um “erro” ou um 

amadorismo legislativo do constituinte de 1988, mas o ápice da sofisticação legislativa através 

da incorporação de ideias nos princípios e dispositivos constitucionais que passaram a 
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acompanhar o objetivo de superar o estado de subdesenvolvimento histórico neocolonial e o 

legado proporcionado através do arcadismo econômico português315. 

As estratégias de superação do estado de subdesenvolvimento perpassam por vários 

dispositivos do texto constitucional e representam uma prova de que não foram inseridos 

dispositivos aleatórios ou sem fundamentação na ordem constitucional. A análise começa a 

partir do artigo 3º da Constituição Federal que trata dos objetivos do país:  

 
Art. 3º. Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 
I – construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II – garantir o desenvolvimento nacional; 
III – erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 
sociais e regionais; 
IV – promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 
idade e quaisquer outras formas de discriminação (grifo nosso) 
 
 

Logo no início, o texto da Constituição Federal de 1988 já informa que as políticas de 

estado se destinam a objetivos bem específicos. Dois deles merecem ser mencionados por conta 

de sua interconexão mais direta com o presente momento da pesquisa: garantir o 

desenvolvimento nacional e reduzir as desigualdades sociais e regionais. Em nenhum outro 

texto constitucional das outras eras do país existiu um sistema de normas ambicioso para buscar 

o crescimento econômico e o atendimento às necessidades sociais do país316. 

O conceito para o termo desenvolvimento nacional pode ser encontrado a partir da 

obra de Eros Roberto Grau. Para ele, o desenvolvimento econômico vai muito além do mero 

crescimento econômico e da ideia do superávit econômico, como o crescimento do Produto 

Interno Bruto (PIB). O desenvolvimento é uma conjugação de fatores, de políticas e de medidas 

que importam no crescimento econômico e na melhoria da vida social da população. Sem a 

conjugação de ambos os fatores, estaremos fatalmente diante de uma leitura apressada e 

incompleta do que verdadeiramente significa o desenvolvimento nacional317. 

Essa é a principal ideia que poderia resumir toda a teoria furtadiana: a busca por 

mecanismos que possibilitem o desenvolvimento nacional e a superação do 

subdesenvolvimento318. O próprio texto constitucional incorpora esse pensamento ao definir 
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como um dos objetivos do país a busca pelo desenvolvimento, conquanto também proporciona 

princípios e mecanismos normativos dentro de um sistema que venha a atender a esse objetivo. 

Significa dizer que o legislador não lançou uma frase de efeito ou um dispositivo desconexo 

(uma espécie de ponta solta) dentro do texto e do sistema constitucional, mas uma parte 

integrante de um sistema interconectado. 

Certa vez, o jurista Carlos Maximiliano afirmou que a interpretação, ou seja, a 

hermenêutica jurídica deve ser a mais inteligível possível319. Dessa forma, a interpretação do 

sistema normativo constitucional da ordem econômica deve guardar relação teleológica de 

acordo com os objetivos do artigo 3º da Lei Maior, afinal, tudo o que está contido nesse sistema 

busca realizar esses objetivos constitucionais em conformidade, e não em contradição ou 

negação, o que eliminaria toda uma sistemática complexa e estrutural da ordem econômica 

brasileira. 

A ordem econômica nacional de que trata o artigo 170 da Constituição Federal traz 9 

princípios dos quais destacamos os mais relevantes para a nossa pesquisa: a soberania nacional; 

a redução das desigualdades regionais e sociais e o tratamento favorecido às empresas de 

pequeno porte constituídas sobre a lei brasileira com sede e administração no país. A começar 

pela soberania nacional, esse é o reconhecimento nacional de que existem interesses e 

estratégias econômicas merecedoras de proteção especial no país. O respeito a esse princípio 

autoriza o estado a ser o único agente econômico a explorar determinadas atividades em regime 

de monopólio, conforme prevê o artigo 177 da Lei Maior, além de regular, fiscalizar, incentivar 

e oferecer planejamento aos setores públicos e à iniciativa privada. 

Esse princípio é uma das maiores importações da teoria keynesiana de intervenção do 

estado no domínio econômico como organizador, planejador e diretor da atividade econômica 

nacional. O artigo 173 da Constituição Federal de 1988 traz as hipóteses nas quais o estado não 

admitirá a participação da iniciativa privada na exploração direta de atividades econômicas – 

são as que dizem respeito à segurança nacional e ao relevante interesse coletivo. Significa dizer 

que nessas duas hipóteses, o próprio sistema normativo exclui a iniciativa privada do exercício 

da exploração econômica. No entanto, como todo sistema complexo demanda uma 

racionalização legal e decisória, Gilberto Bercovici explica que esses mecanismos não existem 

como uma forma de restrição de liberdade econômica da iniciativa privada, mas como 

justificativas estratégicas para o próprio funcionamento e segurança do estado, da 
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administração pública320. Essa é uma estratégia de plano de atuação do estado brasileiro 

envolvendo um monopólio de exploração econômica e não uma política de restrição de 

liberdades civis e econômicas, ideia totalmente errônea propagada no Brasil nos últimos anos.    

Por conseguinte, importante esclarecermos a diferença entre democracia e liberdade 

econômica de estratégia econômica e defesa dos interesses de estado e da soberania nacional 

em matéria econômica. Quando ocorre uma ruptura política e o regresso de direitos 

fundamentais antes previstos nos ordenamentos jurídicos, como as liberdades políticas, a perda 

ao acesso aos bens públicos de natureza social e a perda dos direitos de propriedade (como mero 

exemplo reducionista do processo autoritário, diante de proposições mais amplas como as de 

Jason Stanley, Levitsky e Bohman) por atividade confiscatória do poder político sem 

embasamento legal (normalmente são utilizadas utilizam leis de emergência e/ou defesa da 

“segurança nacional”), mas por questões políticas de perseguição à oposição, grupos étnicos ou 

demais minorias, estamos diante de políticas econômicas autoritárias, da perda das liberdades 

civis e dos demais direitos que integram e acompanham o sistema democrático321. 

Situação bastante diversa é uma estratégia de estado que visa garantir o monopólio em 

determinadas atividades fundamentais para o funcionamento do estado ou por aquelas 

demandadas pelo interesse nacional de uma coletividade que justifica a existência do monopólio 

de exploração estatal322. Não se fala em cerceamentos de liberdades ou iniquidades normativas, 

posto que todo país possui setores com inacessibilidade pela iniciativa privada por ser uma 

estratégia, um plano de estado e não uma transmutação da política de troca da democracia pelo 

autoritarismo323. 

A ditadura militar brasileira utilizou a liberdade econômica. Um dos sustentáculos do 

regime, por exemplo, era o empresariado brasileiro. Conforme trazido por Malu Gaspari, antes 
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complexa e sofisticada economia alemã.  
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de ser destruído pelo movimento judicial paranaense conhecido como lavajatismo (2014-2020) 

e suas políticas penais seletivas de justiciamento, o setor de engenharia nacional (que foi 

estratégico durante a época do pequeno milagre brasileiro) se formou e se consolidou através 

das políticas econômicas dos presidentes militares324. Diferente foi o caso do modelo soviético, 

que começou com uma reforma no sistema de propriedade da recém-fundada URSS e instituiu 

um completo modelo produtivo estatal com foco no Complexo Industrial Militar, que implodiu 

no fim do século XX porque não conseguiu resistir e obter as altas taxas de crescimento que 

deveriam alimentar a engrenagem de desenvolvimento do sistema econômico, conforme 

explica Rosestein-Rodan325. 

Em nenhum momento da história brasileira se pensou no modelo de estatização da 

economia. Ao contrário, a iniciativa privada sempre possuiu liberdade para atuar e explorar o 

mercado interno, cujas únicas exceções são os setores estratégicos para o interesse e a soberania 

nacionais que demandam restrições como em todas as outras economias de países democráticos 

no ocidente. A teoria keynesiana e as políticas econômicas desenvolvimentistas não excluem a 

iniciativa privada, mas aproximam a relação entre o setor público e privado para a maior 

efetividade das políticas através da direção, do planejamento e da diminuição das desigualdades 

produtivas regionais (que são iniquidades no sistema de produção), conforme previsto no artigo 

174, § 1º, da Constituição Federal de 1988. 

Sem embargo, uma estratégia desenvolvimentista que foi vetada pela Constituição 

Federal, no seu artigo 171, e que trazia desde o conceito de empresa nacional até os mecanismos 

de proteção e de subsídios de forma temporária para estimular a competitividade e a sofisticação 

das empresas brasileiras. Segundo Maria da Conceição Tavares, essa atitude de proteger as 

indústrias nacionais é uma estratégia do sistema capitalista para resistir aos efeitos da 

globalização que, desde a época da revogação do dispositivo, em 1995, já era um movimento 

enraizado no pensamento e nas políticas econômicas do ocidente326. 

Essa acepção e discriminação legal entre a indústria nacional e a indústria estrangeira 

é uma medida suficiente para proteger o mercado, os interesses nacionais e até a própria 

soberania nacional, conforme explica Eros Roberto Grau327. Sem essa distinção que, conforme 
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observa Ha-Joon Chang, todos os países desenvolvidos fizeram desde a Inglaterra eduardiana 

no século XIII, teria sido impossível alcançar o catching-up e o processo subsequente de 

desenvolvimento de suas economias328. 

Sobre a proteção da indústria nascente, concluímos com base nas constatações de Paul 

Bairoch e Ha-Joon Chang329, que sem um sistema de proteção concorrencial de mercado com 

subsídios e demais benefícios fiscais, é impossível existir alguma possibilidade de manutenção 

da indústria no mercado produtivo nacional, menos ainda em âmbito internacional, já que todo 

empresário ou conselho administrativo projeta que sua empresa venha a se tornar um 

conglomerado. As políticas protecionistas são meios para que a economia e as indústrias 

nacionais alcancem o catching-up e desse ponto, venham a se desenvolver330. Assim, não há 

política industrial bem-sucedida sem protecionismo, conclusão a que chegou Ha-Joon Chang 

ao analisar o período de abertura liberal e a retomada do protecionismo inglês no século XIX, 

após a quase falência da indústria de lã331. 

A regulação econômica e o projeto nacional de desenvolvimento importam ao direito 

econômico justamente porque este trata da crise, ou seja, não é um ramo que nasceu e se 

desenvolveu diante da estabilidade, mas diante da crise. Para tanto, o estado de 

subdesenvolvimento (entendido como um processo histórico) pode ser considerado como 

estado de crise permanente, visto que todo e qualquer país que se encontra na periferia almeja 

alcançar a posição de centro, segundo lembra Celso Furtado332. A partir dessa constatação, o 

estado de crise permanente só é superado quando alcança mecanismos que permitam gerar o 

crescimento econômico e os avanços sociais decorrentes que não dependem do tempo (não há 

um prazo para ocorrer a superação desse estado), mas do resultado das políticas econômicas. 

O pensamento cepalino para o desenvolvimento nacional da América Latina 

basicamente indica que o caminho para alcançar esse estágio depende da industrialização como 

principal política econômica; endogeneização (nacionalização) da produção e substituição das 

importações, participação do estado como articulador, planejador e dirigente da atividade 
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econômica e divisão do excedente para exportação e reinvestimento social dos lucros333. A 

leitura mais atenta e detalhada da Constituição Federal de 1988 permite concluir a replicação 

expressa de alguns desses princípios no capítulo que trata da ordem econômica nacional. O 

legislador constituinte não optou pela adoção dessas ideias e princípios por falta de opções334, 

mas por perceber o potencial e a estratégia que mais se aproximava de uma garantia eficiente 

para superar o subdesenvolvimento nacional. 

Conforme afirmamos, a principal política econômica dos países desenvolvidos 

consistiu na expansão do setor industrial. Ainda que possuam setores produtores de produtos 

primários competitivos, como é o caso dos Estados Unidos, a política econômica predominante 

e os mais significativos investimentos do país ainda residem nos setores industriais335. Essa é a 

característica da “regra de ouro do sistema centro-periferia”. Enquanto o centro investe, produz 

e exporta produtos manufaturados (leia-se industrializados), a periferia importa esses produtos 

industrializados e exporta produtos de natureza primária336. 

Outra característica perceptível em países desenvolvidos é a continuidade e a 

ampliação de investimentos no setor de P&D, de tempos em tempos, conforme cada plano e 

política econômica, já que os países que alcançaram o desenvolvimento revisam seus 

investimentos no setor de inovação tecnológica337. A OCDE observa que as maiores economias 

do mundo possuem elevados investimentos nas políticas de P&D com base no PIB338. A mesma 

OCDE também apresenta que o investimento inicial em P&D para um país começar um 
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programa de ecossistema de inovação parte de 2% do PIB naquele setor339. Países com mais 

sofisticação já investem, em média, 20 a 25% do seu PIB, enquanto os campeões da inovação 

tecnológica investem de 30 a 35% do PIB, como a Coréia e a China340. 

São políticas econômicas agressivas, com economias amadoras que ainda pensam em 

alcançar o catching-up, por isso é muito difícil adotar um modelo 100% estatal como na URSS. 

São necessários altos investimentos e, por vezes, parcerias e trocas de tecnologias (clusters) 

para tentar alcançar algum lugar na engrenagem produtiva de tecnologia341. O próprio processo 

de concorrência imperfeita com mercados sofisticados do setor tecnológico já aniquilaria um 

plano econômico mal elaborado e pendente de cuidado de planejamento e de articulação. 

Conforme analisa Mariana Mazzucato, o Brasil possui uma estrutura bancária 

específica adequada para fomentar o desenvolvimento nacional, o BNDES que, em tese, deveria 

financiar estruturas e mecanismos que gerassem um ecossistema tecnológico no país, sistemas 

que permitissem formar e articular redes produtivas voltadas para P&D342. Contudo, o país 

investe muito abaixo até do mínimo inicial atribuído pela OCDE para o setor de P&D, 

investimento que não é crescente, ao contrário, está na contramão da política econômica 

mundial de expansão no setor de P&D343. 

Apenas a partir da leitura desses poucos instrumentos normativos inseridos na ordem 

econômica constitucional podemos indicar a existência de todo um aparato que legitima as 

políticas desenvolvimentistas do país, algo que a Constituição Federal de 1988 não apenas veio 

dar legitimidade, mas também atribuir uma função dirigente da própria economia pelo estado344. 

Não obstante, o texto da Lei Maior não termina com princípios e diretrizes desenvolvimentistas 

da ordem econômica constitucional. O legislador constituinte segue discorrendo sobre o 

desenvolvimento nacional e consegue ser ainda mais específico ao tratar diretamente das 

políticas de inovação tecnológica que tornam o sistema normativo constitucional econômico 

mais complexo e completo. 
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A começar pelo artigo 218 da Constituição Federal, observamos que é dever do estado 

“promover e incentivar o desenvolvimento científico, a pesquisa, a capacitação científica e 

tecnológica e a inovação”. O texto é o mais completo possível que uma redação jurídica pode 

assumir. Não é necessário qualquer “malabarismo” hermenêutico para compreender que o 

estado brasileiro, conforme prevê a Lei Maior, é o grande fomentador das políticas de inovação 

tecnológica no país, e não a iniciativa privada ou os grandes conglomerados internacionais. 

Alessandro Octaviani lembra que o artigo 218 da Constituição Federal não é 

alternativo ou condicional, mas é impositivo ao estado brasileiro ao utilizar corretamente os 

tempos verbais “promoverá” e “incentivará”345 a política de inovação tecnológica no país. As 

pesquisas científicas básica e tecnológica, conforme rege o § 1º do artigo, “receberão tratamento 

prioritário do estado” tendo em vista o bem coletivo e o desenvolvimento a ser gerado pelo 

desempenho da inovação tecnológica. Isso significa reafirmar as características da inovação 

tecnológica e sua relação com a melhora de vida social e econômica do país. Assim, a inovação 

tecnológica não é um fim em si mesma, mas abre diversas possibilidades para resultados que 

podem melhorar a vida da população e a saúde da economia nacional346. 

O artigo 218, § 2º, da Constituição Federal de 1988 tem como finalidade estabelecer a 

inovação e o investimento público sobre o setor de P&D que é uma das ideias cepalinas. O 

artigo explicita que a inovação tecnológica será voltada para solucionar os problemas brasileiros 

econômicos e sociais e desenvolver o sistema produtivo nacional e regional. Segundo Gilberto 

Bercovici347, quando a lei menciona desenvolvimento do sistema produtivo nacional refere-se 

à melhora e ao aperfeiçoamento desse sistema não apenas através de resultados superavitários, 

mas por meio da eliminação das desigualdades regionais que marcam a própria estrutura 

federativa do Brasil.  

Celso Furtado analisa essas iniquidades e disparidades regionais como uma herança 

do subdesenvolvimento econômico, o que o leva a apostar no modelo de uma agência específica 

para o desenvolvimento da região nordeste, a Superintendência do Desenvolvimento do 

Nordeste (SUDENE)348. Sempre continuarão existindo disparidades regionais, mesmo em 

países desenvolvidos como no norte-sul dos Estados Unidos e da Itália, por exemplo. No 

entanto, quando elas se tornam abismos regionais em uma economia subdesenvolvida, o 
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problema possui um alcance maior no próprio processo de desenvolvimento econômico 

enquanto a somatória de fatores sociais e econômicos.  

Cada estado possui um peso e uma contribuição para o desenvolvimento que varia da 

sua atividade industrial à agroexportadora. Basicamente, cada região possui uma importância 

estratégica para o país que vai desde sua localização de proximidade aos locais de escoamento 

da produção até a construção de redes e de sistemas de cooperação entre os entes públicos e a 

iniciativa privada. Outro fator relevante no país, se observarmos a diversidade regional e plural 

dos entes brasileiros, ainda é o fator político, que muitas vezes funciona como um atrativo para 

determinadas políticas econômicas e para a iniciativa privada, principalmente para 

conglomerados internacionais e suas vantagens tributárias. Esse fator político muitas vezes não 

é estratégico, mas tem caráter populista e, frequentemente, ignora toda uma lógica de 

produtividade e de escoamento da produção pelo fortalecimento de bases eleitoreiras, ainda que 

também possa contribuir para alguma melhora regional, contudo, não representa a mesma 

função de um pensamento estratégico para a articulação produtiva. 

Questão importante é justamente essa articulação produtiva necessária para o 

desenvolvimento nacional e o que vem a ser a formação de ecossistemas tecnológicos e a rede 

de inovação. Os ecossistemas tecnológicos ou ecossistema de inovação, conforme explica Anita 

Kon349, são sistemas complexos para gerar a integração de conhecimento e a técnica como 

parques tecnológicos, universidades, associações e polos industriais, por exemplo.  

Helena Lastres explica que as redes de inovação lidam diretamente com conhecimento 

e informação, ambos com grande significado para o processo de inovação tecnológica. Segundo 

a autora, as redes de inovação têm como finalidades intensificar a complexidade das novas 

tecnologias baseada no conhecimento; acelerar novos processos de produção dos produtos; 

exercer papel central no processo de fusão de tecnologias para o surgimento de novas indústrias; 

garantir maior velocidade, menores custos de transmissão e processamento de enormes 

quantidades de informações; criar novas estruturas e métodos de P&D e mudar a estrutura 

organizacional das grandes empresas gerando maior acesso e filtragem de dados para a 

atividade produtiva350. 

Ecossistemas e redes tecnológicas são estruturas complexas que lidam com fatores 

interligados ao processo de conhecimento; estes, por sua vez vão agregar informações e 
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conhecimento além de articular um ambiente para receber, processar e utilizar esse 

conhecimento na atividade produtiva para inovar no mercado. Muito da inovação e do 

surgimento de novos produtos está ligado a fatores de organização produtiva, como maior e 

mais amplo acesso ao conhecimento, e a difusão desse conhecimento nos setores de produção 

propriamente ditos, o que, por fim, gera uma técnica ou um produto novo no mercado. 

A Constituição Federal de 1988, nos §§ 4º e 6º do artigo 218, trata especialmente dessa 

organização dos ecossistemas e redes de inovação tecnológica, principalmente quando o § 4º 

aborda o apoio e o estímulo às empresas que diretamente investem em pesquisa e inovação 

tecnológica. Essa é uma forma de criar cadeias produtivas e de agregar espaços para produzir a 

inovação tecnológica pelo fortalecimento daqueles agentes econômicos que já atuam no setor 

de inovações ou possuam como objeto a própria inovação tecnológica. 

Por sua vez, o § 6º estabelece que para promover políticas de inovação tecnológica, o 

estado deverá estimular a articulação entre os entes públicos e/ou privados nas diversas esferas 

de governo federal, regional ou local (essa também é a redação do parágrafo único do artigo 

219). Trata-se de um artigo substancialmente importante como reflexão da teoria 

desenvolvimentista ao delimitar o estado como o grande articulador econômico. Ou seja, 

diversamente do que pregam o laissez-faire e o neoliberalismo, o estado não é empecilho, mas 

um elemento fundamental e basilar na fórmula do desenvolvimento ao ocupar a função 

dirigente e articuladora da economia, conforme afirmavam os clássicos do desenvolvimentismo 

e, mais recentemente, Mariana Mazzucato351. 

A própria crise sanitária do Sars-coV-2 fez os estados, as autoridades públicas e os 

agentes econômicos perceberem a importância da presença do estado ou a volta do estado ao 

“jogo econômico”. O mercado, apenas por si, jamais poderia expressar algum tipo de reação 

diante de uma pandemia de alto contágio em que todas as atividades econômicas e a produção 

industrial ficaram paralisadas durante um longo prazo. Para se ter alguma ideia do drama 

econômico mundial, grandes empresas quando paralisam suas atividades durante dias já 

observam uma grande perda de receitas; durante meses de paralisação o estrago econômico 

compromete a própria existência de empreendimentos privados.  

Não é possível existir concorrência com um vírus que é uma força da natureza. A 

concorrência existente na teoria econômica e no direito econômico é entre empresas que podem 

ou não assumir posições privilegiadas conforme seu desempenho no mercado econômico. 

Diferente é o caso de uma emergência sanitária quando apenas uns poucos setores considerados 
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essenciais podem falar no aferimento de lucros e resultados positivos. A sobrevivência dessas 

atividades está inteiramente ligada aos planos econômicos e à intervenção direta do estado na 

economia como “bote salva-vidas” para as empresas que atravessam dificuldades. 

Na grande maioria dos casos, os governos diretamente injetaram recursos na 

economia, uma das formas de intervenção do estado no domínio econômico. Os países que não 

apresentaram políticas econômicas para salvar seus setores produtivos e a iniciativa privada, 

consequentemente empobreceram por perderem agentes econômicos no mercado que 

contribuíam direta e indiretamente para a receita do estado e para o desenvolvimento do país. 

Nesse sistema de salvamento da iniciativa privada valem todas as estratégias: empréstimos de 

bancos públicos com juros abaixo da tabela, compra da produção (mesmo que seguida de 

descarte) pelo estado, subsídios fiscais, assunção de dívidas trabalhistas pelo estado, compra de 

ações pelo estado (para evitar a desvalorização) e até injeção direta de capital na empresa, em 

alguns casos, sem contrapartida.  

Essas atitudes de intervenção na economia ilustram o que prevê o artigo 219 da 

Constituição Federal de 1988 ao reconhecer que o mercado interno é parte do patrimônio 

nacional e, como parte dele, deve ser corretamente administrado e estimulado para dele advir o 

desenvolvimento nacional e a autonomia tecnológica do país. Significa dizer que um patrimônio 

nacional é um objeto de extrema valia para a estratégia econômica e social do país já que é 

sobre esse patrimônio que o estado deve organizar e dirigir toda a atividade considerada 

estratégica para atingir os objetivos elencados no artigo 3º da Lei Maior. 

A previsão constitucional para as políticas de inovação tecnológica termina com a 

redação do artigo 219-B, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e 

Inovação (SNCTI), está vinculado ao Ministério de Ciência, Tecnologia e Inovação e possui a 

competência para formular a estratégia de fomento das políticas de inovação tecnológica do 

país. As diretrizes, os princípios e as prioridades do SNCTI são lançados através da Estratégia 

Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação (ENCTI) que traça todo um programa de 

estratégias para o setor no país. 

No triênio 2016-2019, o ENCTI elencou 11 prioridades para a inovação tecnológica 

do país; dentre elas, em 10º lugar estava a saúde, observando o reconhecimento que o próprio 

Ministério concedeu ao tema diante de sua complexidade e importância estratégica ao processo 

de desenvolvimento nacional. Esse programa busca estimular, criar parcerias, manter e 

estabelecer redes e ecossistemas de inovação que buscam fomentar o setor de P&D, ou seja, 

transforma a generalidade da lei em um programa de governo específico para atender a um fim 

delimitado pelo próprio sistema normativo. 
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Além dessa estratégia de inovação, o Brasil possui uma Lei de Incentivo à Inovação e 

Pesquisa (Lei n. 10.973/2004), com 28 artigos, que traz conceitos significativos, como o próprio 

conceito legal de inovação tecnológica, que serão mais aprofundados na próxima seção quando 

comentarmos acerca da estrutura do Complexo Econômico Industrial da Saúde (CIES). 

Importante percebermos, portanto, que a Constituição Federal de 1988 possui todo um 

sistema complexo e autoexplicativo sobre a ordem econômica nacional que é bastante coeso 

com os mecanismos de desenvolvimento utilizados por outros países durante o catching-up. 

Entretanto, a análise se detém diante de uma iniquidade que merece atenção: o 

subdesenvolvimento é persistente no país, mesmo tendo em vista a existência de uma estrutura 

normativa constitucional e infralegal que fomenta as políticas de inovação tecnológica e traz 

todos os aspectos do desenvolvimento econômico utilizados por vários países, principalmente 

do leste-asiático, durante o caminho até o topo das economias que mais inovam no mundo. 

Alessandro Octaviani atribui parte dessa culpa à baixa política352, já que o autor é leitor 

de Gramsci e utiliza seus conceitos para justificar como o Brasil precisa construir um diálogo 

institucional forte o suficiente para aumentar o nível do debate público para as questões que 

verdadeiramente importam, como o desenvolvimento nacional. O conceito trazido por 

Alessandro Octaviani foi replicado quando analisamos a novação legislativa trabalhista, 

conhecida como "reforma trabalhista", que prometia desenvolvimento, mas entregou desmonte 

dos direitos sociais e estagnação econômica no país353. O debate se resolveu na perversa ideia 

de reduzir os direitos do trabalhador como forma de “fomento ao progresso do país” ao invés 

de se realizar um amplo debate político e de construir um entendimento sobre as verdadeiras 

necessidades do país, por exemplo, o maior investimento em P&D354.  

Alysson Mascaro, por outro lado, enxerga que o país já possui toda a codificação 

necessária para o desenvolvimento, visto que a legislação por si só já está normativamente 

adequada e completa355. O autor ainda analisa a relação entre o direito e o capitalismo enquanto 

sistema e a subordinação do direito ao sistema capitalista no sentido de legitimá-lo, além de 

transcrever ipisis litteris os princípios, trazendo toda a relação de dominação e de exploração 
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das relações capitalistas para o ordenamento jurídico356. Por fim, afirma que o texto pode 

transcrever princípios do capitalismo, mas que a forma de produção no país deve ser socialista, 

ou seja, para atender ao projeto e às políticas de diminuição das desigualdades sociais e gerar, 

com isso, a inclusão social357.  

Gilberto Bercovici, em análise posterior e congruente a Celso Furtado, percebe que o 

subdesenvolvimento é um processo histórico e que o rompimento desse processo prescinde o 

cumprimento integral dos dispositivos constitucionais e o estabelecimento de políticas 

econômicas que venham a superar mecanismos neocoloniais de dominação e de produção que 

fazem com que o Brasil permaneça em estado de subdesenvolvimento358. O processo de 

transformação defendido pelo autor consiste na reafirmação do texto constitucional e seus 

objetivos, assim como todo um processo de transformação do sistema produtivo que na análise 

do autor mais parece um processo de “atualização” da economia brasileira, momento em que 

cita Caio Prado Junior e Celso Furtado para justificar as críticas às desigualdades regionais e 

aos métodos de produção que não possuem a significância de organização e a complexidade 

demandadas pelo mercado359. 

Paulo Gala e André Roncaglia são factuais e pragmáticos por ambos serem 

economistas, e não juristas, ao seguirem uma linha de raciocínio muito próxima de Gilberto 

Bercovici, mas com a autenticidade de um trabalho científico inédito360. Os autores observam 

que a condição de país subdesenvolvido do Brasil (mesmo estando no grupo dos BRICS, mas 

já como uma aparência de intruso) se deve às escolhas malsucedidas em momentos históricos 

passados e à adoção de uma linha de políticas econômicas ortodoxas/liberais que destoam dos 

princípios desenvolvimentistas necessários para gerar o progresso econômico que outros países 

e suas experiências bem-sucedidas alcançaram361.  

É necessário, a partir desse ponto, trabalharmos com um pouco da teoria do direito 

para compreendermos um problema que possui alcance político e econômico. A Constituição 

Federal de 1988 estabelece as normas e todo um sistema baseado no desenvolvimentismo, 
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conforme aqui reiteramos. No entanto, por mais que Alessandro Octaviani tenha dado caráter 

de mandamento e imperativo a essas normas e princípios, a realidade jurídica reconhecida pela 

entrevista para esses instrumentos normativos é a de que existem princípios e recomendações 

constitucionais e legais. 

Isso porque, diversamente de um plano econômico propriamente dito e bem elaborado 

que possui metas e consequências para o seu descumprimento, a Constituição Federal apenas 

desenha todo um sistema que se sujeita ao processo de decisões políticas entre seguir ou não o 

texto constitucional. Não por acaso, desde o surgimento da Constituição Federal de 1988 na 

redemocratização do país, nenhum governo executou de fato e à risca todas as diretrizes da 

ordem econômica, ainda que durante os treze anos do Partido dos Trabalhadores o país tenha 

investido em inovação tecnológica mais do que em outros momentos, inclusive no atual.  

Um claro imperativo traria as consequências de seu descumprimento, que poderiam 

ser administrativas ou políticas, mas a Constituição Federal apenas oferece um modelo-guia 

para as políticas do Poder Executivo, fundamentos de julgar distorções para o Poder Judiciário 

e balizas legislativas ao Congresso. Conforme observação atenta de Alessandro Octaviani362, a 

realização da ordem econômica depende muito mais de políticas de governo do que 

propriamente de algum temor contra o descumprimento da norma. 

Significa, portanto, que não há uma consequência legal que dê o caráter cogente para 

um governo que não siga as políticas de inovação tecnológica previstas no sistema 

constitucional, no máximo, o governo pode ser considerado irresponsável ou ineficiente. Os 

governos podem, inclusive, ser abertamente contra as políticas de inovação tecnológica e a 

própria ciência, como é o caso do governo Bolsonaro que, por diversas vezes, assumiu 

publicamente posturas anticientíficas ao reduzir verbas destinadas ao setor de pesquisas das 

universidades públicas e do próprio CNPQ363. 

O assim chamado neoliberalismo, denominado dessa forma por conter uma série de 

reformulações da teoria ortodoxa na década de 1970, não encontra qualquer amparo legal no 

sistema normativo constitucional. Ao contrário, os princípios da ordem econômica renegam e 

excluem a aplicação dos princípios estruturantes da doutrina neoliberal. A própria ideia de 

desregulação do mercado da doutrina neoliberal representa o inverso do que todo o sistema 

normativo da ordem econômica dispõe e visa regular e dirigir em busca de objetivos 
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específicos. Esse é o caso de imaginar o neoliberalismo como um anátema e uma incongruência 

diante do sistema constitucional, mas também, é a doutrina econômica mais utilizada por 

governos brasileiros desde a redemocratização do país. 

Nenhum país cresceu e se desenvolveu abrindo seus mercados internos ao capital 

estrangeiro. Ao permitirmos a livre circulação desse capital na economia, estaremos diante de 

um processo de destruição da indústria nacional e do mercado interno que é (este último), como 

afirma a Constituição Federal de 1988, patrimônio nacional. A defesa do mercado interno, 

enquanto patrimônio nacional, se faz mediante a regulação e o estímulo desse mercado e não 

simplesmente “entregando-o” ao capital internacional e aos grandes monopólios e 

conglomerados internacionais364. 

N ocasião da pandemia Sars-coV-2, o Brasil não realizou nenhuma grande intervenção 

econômica para salvar a iniciativa privada, mesmo com o chamado “auxílio emergencial”, na 

realidade, um valor concedido ao cidadão para subsistência que gerou muito mais efeitos sociais 

do que propriamente econômicos. Outro grande problema foi a demanda da produção sanitária 

a qual o país não conseguiu atender. 

Como a grande maioria dos equipamentos hospitalares é importada, o Brasil teve que 

se submeter a uma fila de compradores internacionais, enquanto a primeira onda da pandemia 

da Covid-19 afetava a população fazendo as primeiras vítimas fatais no país. Um sistema 

produtivo nacional de substituição de importações poderia ter garantido maior chance de ter 

poupado vidas em razão da maior possibilidade de rapidez na organização do sistema público 

de saúde. 

A maior ou menor capacidade de salvar vidas está atrelada ao grau da produção (nesse 

caso em particular) de equipamentos e de insumos hospitalares e, mais adiante, na capacidade 

de produção, armazenamento, distribuição e aplicação de imunizantes que também depende de 

uma política industrial. A Constituição Federal de 1988, ao contrário do que se possa pensar 

após todas essas constatações, facilita a formação e o aperfeiçoamento do Complexo 

Econômico-Industrial da Saúde (CIES) e suas políticas de inovação específicas que 

representam uma estratégia de combate à pandemia Sars-coV-2 e a várias outras endemias e 

epidemias presentes no país. 

O desenvolvimentismo presente no sistema normativo constitucional busca organizar 

a economia, os meios de produção e articular os setores produtivos, ao contrário do 

neoliberalismo, que procura justamente extinguir essa lógica organizacional e dirigente da 
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economia. Caso venha a gerir a economia ou interceder, essa intercessão será justamente para 

diminuir a presença do estado com uma qualidade de gestão que não é dirigente e organizadora, 

mas destrutiva de articulações e desorganizada. 

Depois de toda uma análise da ordem econômica nacional e dos artigos que tratam de 

forma geral da política econômica nacional, o momento é de partir para a análise mais 

pormenorizada do Complexo Econômico-Industrial da Saúde (CIES) e sua possível 

contribuição para o desenvolvimento nacional e a modernização das políticas sanitárias de 

acesso à saúde para atender aos objetivos sociais e econômicos presentes no texto 

constitucional. 

Essa estrutura econômica relacionada ao setor e ao próprio Sistema Único de Saúde 

(SUS) também atende aos avanços e às conquistas sociais que integram e guiam o setor de 

saúde pública do país. Com isso, já é possível observar a estreita ligação entre o complexo da 

saúde, o conceito de desenvolvimento nacional trazido pela pesquisa e sua importância 

estratégica de fomento do setor de P&D de um mercado bilionário. 

Compreender a saúde como um mercado bilionário e demandador natural de inovações 

tecnológicas é começar a conhecer um setor de máxima importância para uma estratégia 

vencedora de saída da condição de subdesenvolvimento, a correta aplicação dos princípios e 

das normas constitucionais que tratam de gerar complexidade na economia brasileira e o 

progresso econômico e social das promessas de cumprimento dos objetivos nacionais presentes 

no artigo 3º da Constituição Federal de 1988.  

 

2.3  O Complexo Econômico-Industrial da Saúde como geração de riquezas e 
desenvolvimento econômico: a saúde como um dos setores-chave para a superação 
do subdesenvolvimento nacional 

 

Em seus primórdios, a medicina já foi uma expressão religiosa que mesclava o 

processo de cura à adoração de uma divindade (não que esse processo de cura divina tenha 

deixado de existir completamente) mas, aos poucos, a medicina foi ganhando independência 

científica e se afastando da religião. A partir da criação das primeiras universidades, ainda na 

Idade Média, até a revolução tecnológica dos séculos XIX, XX e XXI, a medicina começou a 

passar por uma revolução científica e tecnológica com a adoção de novos métodos e a superação 

de antigos paradigmas relacionados ao contágio e ao bem-estar. 

O ser humano, mesmo antes dos conceitos e diretrizes firmados pela OMS, já buscava 

o bem-estar, que pode ser reduzido apenas a uma mera ausência de enfermidades. Através de 
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relatos históricos e até em obras de ficção, observamos a necessidade, em vários e nos mais 

diversos momentos históricos, da busca pela cura e dos processos de cura para as mais variadas 

enfermidades, desde as doenças mais mortais até as enfermidades que geram a incapacidade. 

A medicina sempre utilizou instrumentos para os processos de curas, desde as infusões 

e misturas herbalistas, até antigos instrumentos cortantes dedicados aos deuses, como no Antigo 

Egito e seus processos anatômicos de preparação para o pós-vida. Contudo, a partir do momento 

em que o ser humano começou a adquirir maiores conhecimentos e avanços técnicos, essas 

conquistas foram incorporadas à ciência médica. 

O reconhecimento da medicina como ciência e não como um braço da religião foi o 

primeiro avanço de todo um processo prévio de construção intelectual que antecedeu a 

incorporação de técnicas e de avanços científicos para os processos de cura. Não mais tão 

dependente da vontade divina, a medicina enquanto ciência, fonte e expressão de 

conhecimentos específicos começou a buscar seu próprio caminho para estabelecer processos 

que elevassem as chances de sobrevivência e cura dos pacientes com o menor grau de 

sofrimento e de sequelas póstumas possíveis – a esses processos dá-se o nome de Protocolos 

Clínicos365. 

Protocolo Clínico é um termo composto que diz respeito às diretrizes e às orientações 

aprovadas e revisadas pela comunidade científica que irão orientar o comportamento dos 

profissionais da saúde no tratamento dos mais diversos casos, com resultados previsíveis e 

esperados de comportamento e reação dos pacientes aos processos e procedimentos clínicos 

administrados durante o tratamento366. Não que a medicina venha a ser uma ciência exata como 

a matemática e a física, mas através de protocolos clínicos que orientam o comportamento e as 

decisões médicas diante de cada caso, é possível gerar um padrão nacional e internacional claro 

e definido aos profissionais da saúde. 

O descumprimento desses protocolos clínicos, em matéria jurídica, induz a 

responsabilização dos profissionais da saúde, que podem ganhar contornos civis, penais, 

administrativos e éticos diante dos conselhos de profissão367. O direito se interessa por analisar 

esses comportamentos e essas atitudes médicas no momento de responsabilização por dano 

eventualmente causado a algum paciente durante o processo de cura e observância e, 

principalmente, os casos de não observância desses protocolos ou da própria ética médica, 
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avaliando a relação entre o ato, o nexo causal e o resultado danoso, conforme o clássico 

entendimento da doutrina jurídica. 

Contudo, não param por aí as relações existentes entre o direito e a medicina, não 

obstante exista também uma relação entre as políticas econômicas da saúde e a construção de 

todo um sistema complexo da saúde com o sistema normativo apresentado. Ignorar a relação 

entre as normas que definem os investimentos e as prioridades do estado brasileiro no momento 

da construção de um sistema de saúde, que é social e econômico, significa fazer uma leitura 

inapropriada da realidade sistêmica da ordem jurídica. 

A incorporação de todo um sistema tecnológico ao redor da medicina é algo muito 

maior do que o mero oportunismo, mas estratégico, que permite a maior otimização dos 

tratamentos médicos previstos nos protocolos clínicos que, por sua vez, viabilizam maior taxa 

de sobrevida aos pacientes acompanhada de qualidade de vida. Todavia, o surgimento do 

mercado farmacêutico teve origem num misto de fatores como oportunismo e crescimento 

natural do setor. Agora, já se trata de uma questão estratégica de estado quando observadas a 

alta lucratividade do setor e a sua utilização em momentos de epidemias e pandemias que 

sempre existirão na humanidade368. 

O setor de fármacos tem origem humilde, nos antigos herbalistas que já cuidavam do 

preparo e da mistura de ervas e plantas medicinais que diminuíam alguns sintomas de doenças 

ou serviam de anestésico para as próprias intervenções cirúrgicas rudimentares de épocas 

antigas369.  Atravessando a época dos elixires de trapaceiros, ladrões e demais vigaristas sobre 

os quais discorreu John Barry, a produção de medicamentos começou a ser aperfeiçoada em 

países como Inglaterra e Alemanha, que passaram a empregar processos técnicos na construção 

de fórmulas químicas de onde surgiram os primeiros medicamentos e processos químicos para 

a cura rompendo com a tradição (que mesmo assim ainda é vista em alguns locais, 

principalmente no Brasil) de uso amador de produtos medicinais como chás e misturas de 

plantas em bebidas ou emplastros, frutos de uma transmissão oral de conhecimentos370. 

A maior tecnicidade atribuída aos processos de estimulação, construção e difusão de 

conhecimentos médicos permitiu boa parte dos avanços atuais da saúde, desde as primeiras 

percepções de Mendel até as descobertas de Jenner, Koch, Curie, Fleming e muitas outras que, 

com o transcorrer do tempo, foram auxiliando na construção da ciência médica da forma como 

                                                             
368 MAZZUCATO, Mariana; LI, Henry Lishi; DARZI, Ara. Is it time to nationalise the pharmaceutical industry? 
BMJ, v. 368, 2020, p. 146. 
369 SIGERIST, Henry Ernest. A history of medicine. Oxford University Press, 1987, p. 134-136. 
370 SIGERIST, Henry Ernest. A history of medicine. Oxford University Press, 1987, p. 156-157. 
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a conhecemos atualmente. Invariavelmente, esse enorme processo levou séculos de construção 

e de aperfeiçoamento, mas vem reduzindo as distâncias temporais de um avanço para outro 

processo mais complexo na atualidade do capitalismo de conhecimento e maior investimento e 

significação da inovação tecnológica e dos setores de P&D. 

Não existia, até o século XIX, um setor produtivo de saúde complexo como nos moldes 

atuais de participação do estado no financiamento de setores de inovação e na organização de 

todo um setor de mercado exclusivo da saúde (apesar de já haver noções de proteção da 

propriedade intelectual das fórmulas). Setores químicos e de revenda de fórmulas médicas eram 

conhecidos popularmente como farmácias. A convergência de interesses do setor farmacêutico 

com os interesses de estado só foram ganhar os contornos atualmente visíveis diante de uma 

política de morte, não através de uma política de combate à pandemia ou às epidemias do 

primeiro quarto do século XX.  

O primeiro Complexo Econômico-Industrial da Saúde bem-sucedido foi uma parceria 

entre a Alemanha nazista e a InteressenGemeinschft Fabernindustrie AG, ou simplesmente IG 

Farben, um conglomerado industrial alemão de produtos químicos os mais diversos, de 

fertilizantes até fármacos. Patrícia Posner informa que antes de Hitler ter se tornado chanceler 

da Alemanha, a Farben já investia e financiava seus discursos371, justamente porque uma das 

propostas do partido nazista de n. 27 era a expropriação de empresas e da propriedade daqueles 

considerados pelo partido como inferiores ou degenerados, conforme se acreditava à época que 

seriam os judeus372. 

A partir da expropriação de propriedades do período de 1934-1937, a Farben absorveu 

suas concorrentes, companhias controladas ou com a participação de judeus em seus conselhos 

administrativos, até surgir um imenso oligopólio farmacêutico na Alemanha com total apoio e 

vinculação do estado, composto até por membros da SS e de Himmler, e da SA de Ernst Rohm, 

no conselho diretivo da empresa. A empresa continuava a ser da iniciativa privada, mas contou 

com uma política de expansão e outra de financiamento atreladas aos interesses públicos do 

estado nazista da Alemanha. 

Todos os campos de concentração (Dachau, Auschwitz, Birkenau, Treblinka) eram 

administrados por escritórios da SS e vinculados à Farben, mesmo oficialmente fora de 

território alemão, mas que foram anexados pelas políticas de expansão do nazismo pela Europa. 

                                                             
371 Segundo a autora, foram investidos cerca de dez milhões de Reichmarks na campanha de Hitler desde seu 
primeiro discurso na Burgerbraukeller, em 1923, e desde a sua primeira tentativa de golpe contra o estado e a 
Constituição de Weimar. Isto prova que existia um sólido interesse de boa parte da indústria farmacêutica na 
eleição do partido nazista e que esses frutos foram colhidos durante o período do totalitarismo na Alemanha. 
372 KERSHAW, Ian. Hitler. São Paulo: Companhia das Letras, 2010, p. 277-278. 
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Não obstante, o projeto definitivo a garantir a expansão e a transformação da Farben no maior 

complexo farmacêutico de sua época foi o projeto nazista conhecido como Solução Final, que 

se concentrava não apenas no expurgo territorial, mas em um processo de eliminação de 

pessoas, um genocídio étnico de grandes proporções373. 

Esse processo sistemático de eliminações não poderia utilizar mecanismos 

convencionais de execução por serem demorados e demandariam um enorme gasto para o 

estado. A tecnologia de câmaras de gás como processo de execução já era conhecida desde 

1924 nos Estados Unidos, mas foi aperfeiçoada na Alemanha para comportar a execução em 

massa de judeus, comunistas, políticos de oposição e outros indivíduos indesejados pela 

sociedade alemã. A grande revolução do processo de extermínio foi a mudança do produto 

utilizado nas execuções – o monóxido de carbono foi substituído pelo Ziklon B, um pesticida 

alterado quimicamente para se transformar em arma de extermínio em massa374. 

A partir da utilização do Zyklon como arma de guerra, o estado passou a ser o principal 

cliente da Farben, que criou todo um setor destinado a produzir o produto em larga escala para 

atender às demandas do projeto de extermínio. Esse modo de produção mesclou elementos do 

Complexo Econômico-Industrial Militar e da Saúde, principalmente porque o Reich também 

financiava pesquisas científicas de estudos de raça e de purificação da chamada “raça ariana”, 

que se aproximava da perfeição de Richard Wagner375. 

Após o fim da Segunda Guerra Mundial, ao contrário do que se poderia imaginar de 

um processo de justiciamento e vingança de um tribunal de exceção como o de Nuremberg, a 

Farben foi mantida em pleno funcionamento na Alemanha Ocidental. A maioria dos seus 

membros (principalmente diretores do conselho de administração que eram nazistas convictos 

ou tinham patentes no Wehrmacht) foi poupada e parte das suas pesquisas científicas 

conduzidas pela farmacêutica foi assimilada pelos países aliados, principalmente a URSS e os 

Estados Unidos376.  

O que chama atenção em todo esse processo de investimento farmacêutico e da 

indústria da morte da Farben é como o estado conseguiu transformar uma indústria de médio 

                                                             
373 POSNER, Patrícia. O farmacêutico de Auschwitz. Rio de Janeiro: Globo Livros, 2018, p. 56-59. 
374 WEINDLING, Paul. The uses and abuses of biological technologies: Zyklon B and gas dinfestation between 
the first world war and the holocaust. History and Technology, an International Journal, v. 11, n. 2, p. 291-
298, 1994, p. 294. 
375 Não por acaso, um dos principais responsáveis pela pesquisa científica de estudo e elaboração da raça ariana, 
o médico Josef Mengele, foi financiado pela Farben e pelo próprio estado alemão. Esse “processo de purificação 
da raça” nada mais significava do que o investimento em P&D e em todo um processo de inovação tecnológica 
da saúde, mesmo que baseado em ideias mirabolantes do conceito de raças e num sistema dual de inferioridade e 
de superioridade que só existe nas mentes mais alienadas e abjetas dignas de merecido repúdio. 
376 O'REAGAN, Douglas M. Taking nazi technology: allied exploitation of German Science after the Second 
World War. Johns Hopkins University Press, 2021, p. 99-103. 
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porte no maior complexo farmacêutico do mundo em apenas sete anos: o elevado grau de 

investimento, a direção e a organização do estado na exploração do domínio econômico e os 

altos investimentos contínuos em P&D. Apesar de não ter os objetivos mais nobres, muito pelo 

contrário, finalidade clara de eliminar e destruir comunidades humanas, portanto, altamente 

reprováveis, esse complexo industrial da saúde alemã foi o primeiro a demonstrar um nível de 

articulação econômica que permitiu alcançar a liderança mundial do setor farmacêutico. 

Interessa-nos observar alguns aspectos que não integram a teoria constitucional do 

sistema público de saúde brasileiro para compreendermos a importância econômica e 

estratégica do setor farmacêutico como uma das matrizes à hegemonia econômica. Em primeiro 

lugar, devemos observar o que é produzido pelo setor econômico da saúde, com quais produtos 

lida para, em segundo lugar, entendermos como esse mercado pode ser estratégico para um 

país. 

A produção na saúde se destina, principalmente, a fármacos, imunizantes, insumos, 

equipamentos e criação ou aperfeiçoamento de técnicas médicas377. Tudo o que a indústria 

farmacêutica produz pode ser considerado produto de natureza sofisticada, que emprega 

técnicas e melhoramento artificial. Ao contrário da medicina do passado, por meio da qual se 

extraíam e se aplicavam os produtos médicos in natura, conforme encontrados na natureza, os 

produtos farmacêuticos atuais demandam combinações de fórmulas e cálculos complexos para 

apresentar resultados com o menor número possível de efeitos adversos. 

Os equipamentos laboratoriais e clínicos também apresentam um alto grau tecnológico 

porque estamos diante da medicina diagnóstica e laboratorial, que merece elevado grau de 

reconhecimento em todo o processo médico, em razão de ser fundamental durante o tempo de 

cura e de recuperação dos pacientes. Algumas enfermidades mais nocivas e agressivas à saúde 

humana podem ser curadas a depender do momento da intervenção, como é o caso dos 

processos de metástase de órgãos. O mais correto diagnóstico laboratorial também é 

fundamental para dirimir dúvidas clínicas e permitir a correta intervenção médica, dado que a 

desnecessária ou a incorreta intervenção poderá gerar a responsabilização da conduta médica e 

o direito à indenização do paciente378. 

Outros equipamentos merecedores de atenção são aqueles que auxiliam nas 

intervenções cirúrgicas, cada vez menos invasivos e feitos de componentes e técnicas 

                                                             
377 BANDEIRA, Carlos Eduardo Rodrigues. A compra de medicamentos e a proteção de dados dos 
consumidores no Brasil: o estudo de um modelo. In: BAGNOLI, Vicente; ABRUSIO FLORÊNCIO, Juliana. Lei 
Geral de Proteção de Dados LGPD: e sua intersecção entre a proteção de dados pessoais, proteção dos 
consumidores e proteção da concorrência. Belo Horizonte: D’Plácido, 2021, p. 59. 
378 FRANÇA, Genival Veloso de. Direito médico. 17. ed. São Paulo: Forense, 2020, p. 178-179. 
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tecnologicamente sofisticadas e avançadas. Atualmente, já se utilizam até mesmo 

procedimentos cirúrgicos sem corte externo na epiderme e na substituição de órgãos e membros 

com deficiência por membros e órgãos sintéticos/artificiais que podem proporcionar em pouco 

menos do intervalo de uma geração tecnológica as mesmas capacidades e qualidade de vida que 

os pacientes teriam com os órgãos e membros orgânicos saudáveis. 

O processo de imunização também possui elevado valor, especialmente no infindável 

combate entre homens e vírus que já dura séculos, e é a principal arma no controle de 

pandemias, epidemias e endemias. No próximo capítulo, analisaremos o processo de criação, 

inoculação e administração dos imunizantes, um processo construtivo de evolução, 

experimentação e aplicação de técnicas de P&D que resultaram no atual estágio de fabricação 

recorde de vacinas em menos de um ano após os primeiros óbitos causados pelo vírus Sars-

coV-2 ainda em 2020. 

Insumos são produtos que acompanham procedimentos e tecnologias clínico-

hospitalares. Sem a produção de insumos, que vão desde a matéria-prima para a fabricação dos 

imunizantes, até os produtos auxiliares do momento da sua administração e tratamentos, 

qualquer campanha ou política de estado da saúde pública se torna praticamente obsoleta. A 

produção nacional e a disponibilização de insumos são fundamentais para o sucesso de políticas 

sanitárias de caráter público ditando se todo um sistema pode ser considerado eficiente ou 

incompetente na gestão dos recursos e dos bens públicos. Veremos no próximo capítulo que a 

falta de insumos clínicos não é meramente um atestado de incompetência dos gestores públicos, 

mas que existe toda uma teoria jurídica de responsabilização desses gestores públicos, da esfera 

administrativa à criminal. 

Outra característica desses objetos e produtos sanitários é que eles não são ubíquos, ou 

seja, não são facilmente produzidos por todos os mercados. Ainda que qualquer pessoa consiga 

comprar uma seringa numa farmácia, o mercado sanitário mundial é muito bem dividido entre 

fabricantes e compradores de insumos, equipamentos e tecnologia sanitária379. Essa divisão é 

tão seletiva quanto a divisão entre centro-periferia e desenvolvidos-subdesenvolvidos, uma vez 

que as economias desenvolvidas ou aquelas em franco processo de catching-up como a Índia 

são os grandes mercados produtores de produtos e de tecnologias médicas. 

As dez maiores farmacêuticas do mundo possuem essa característica em comum e têm 

sede nas maiores economias do mundo. Cinco delas estão localizadas em território americano, 

principalmente as duas primeiras, Johnson & Johnson e Pfizer, que, até agora, deram 

                                                             
379 SCHERER, Frederic M. The pharmaceutical industry. Handbook of health economics, v. 1, p. 1.297-1.336, 
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contribuições significativas no processo de imunização contra a Covid-19. As outras 

farmacêuticas estão distribuídas entre Inglaterra, Alemanha (duas delas herdeiras diretas da 

dissolução da Farben na década de 1960) e França que, também em comum compartilham o 

fato de proporcionar grandes lucros para suas economias e receberem incentivos do estado, o 

que ocorreu principalmente durante a emergência sanitária do Sars-coV-2. 

O Brasil também possui suas indústrias farmacêuticas, mas nada que venha a ser 

comparado com as campeãs mundiais nem às mais próximas dos BRICS, principalmente se 

considerarmos as indústrias chinesas e indianas. Ambas não só geraram riquezas, mas foram 

estratégicas no combate à emergência sanitária, dada a produção de tecnologia e de 

imunizantes, o grande diferencial entre quem produz e quem compra, conforme afirma Paulo 

Gala380. 

Não obstante, um Complexo Econômico-Industrial da Saúde (CIES) não comporta 

apenas a indústria farmacêutica. Há, ainda a produção de equipamentos para o uso nos 

procedimentos clínico-hospitalares. Igualmente, trata-se de um setor dominado pelas grandes 

economias da inovação tecnológica (Alemanha, Japão, Estados Unidos, Coréia e China)381. 

O setor farmacêutico demanda economias que invistam em P&D. Sem essa condição, 

uma indústria não conseguirá sobreviver no mercado sanitário. Trata-se de uma característica 

do setor que é a “regra de ouro” para a permanência ou a exclusão de economias e de indústrias 

no setor, conforme aponta Mariana Mazzucato. Muito diferente é o caso brasileiro que, por 

instrumento legal, permitiu o aperfeiçoamento de sua indústria farmacêutica na replicação de 

fórmulas, no processo de imitação dos medicamentos genéricos e na importação de insumos e 

de aparelhos clínico-hospitalares382. 

A política industrial e produtiva no Brasil é ainda mais essencial por conta da dimensão 

do sistema público de saúde do país ter natureza universal e integral. Todavia, constatações da 

alta lucratividade do setor já demandariam altos investimentos e a construção de toda uma rede 

complexa para a produção no setor sanitário. Atualmente, quem melhor aproveita o setor 

fármaco e de equipamentos hospitalares são os Estados Unidos e a Alemanha, apesar de a China 

e a Índia também crescerem substancialmente nesse mercado. 
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Existe uma grande diferença entre o setor industrial da saúde e o setor agroexportador 

primário a ser apurada para compreendermos como funcionam os mercados e qual deles 

permitiria ao país alcançar o catching-up para o desenvolvimento econômico. Economias 

desenvolvidas produzem produtos tecnologicamente sofisticados e não ubíquos; além disso, são 

produtivamente diversificadas, ou seja, possuem vários setores diversificados complexos de 

produção383. 

Por mais repetitivo que possa parecer e na verdade o é, entender os erros das políticas 

econômicas brasileiras e as sabotagens das próprias leis como a Lei de Liberdade Econômica 

(Lei n. 13.874/2019), a Lei dos Genéricos (Lei n. 9.787/1999) e a Lei do Teto de Gastos 

(Emenda Constitucional n. 95), por exemplo, são verdadeiras armadilhas de natureza legislativa 

para o processo de desenvolvimento de qualquer setor, estratégico ou não; muito pior é 

prejudicar um setor de importância estratégica. Essa dificuldade se soma a um sistema 

econômico neoliberal que, diversamente do desenvolvimentismo, não está previsto em local 

algum da Constituição Federal e em lei alguma do ordenamento pátrio. Também não há provas 

de que esse sistema tenha proporcionado desenvolvimento a alguma economia, como afirma 

Ha-Joon Chang384. Ao contrário, o neoliberalismo arrasou economias que tinham possibilidades 

promissoras como a do Chile, a partir de 1973, e a do Equador, que já foi o laboratório de planos 

monetários dos Estados Unidos em território latino, segundo aponta Luiz Alberto Moniz 

Bandeira385. 

O maranhense Ignácio Rangel já sinalizava as dificuldades de organização de uma 

economia eminentemente primária e agroexportadora386, exatamente como Celso Furtado e 

Aníbal Pinto observam em duas oportunidades distintas387. O foco das economias 

agroexportadoras não é o quesito inovação tecnológica e nem induz à introdução tecnológica 

com maior celeridade e mais avanços sociais como a atividade industrial, a menos que exista 

um sistema autossustentável de produção agrária interconectado com a indústria, denominado 

por Ignácio Rangel como Complexo Econômico Industrial Rural. Sobre esse complexo, já 
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investigamos em outra pesquisa388, ao abordarmos a viabilidade de implantação no país e as 

possibilidades para a economia do Brasil.  

Todavia, da forma como presente na economia nacional, o setor agroexportador não 

induz a nenhuma inovação significativa. Primeiramente, porque o setor não é articulado com a 

indústria, constatação a que chegamos em pesquisa diversa389. Em segundo lugar, porque a 

organização não busca a autossustentabilidade, pré-requisito da complexidade econômica 

produtiva, mas apenas reproduz mecanismos neocoloniais de exploração do solo e de 

exportação com poucas ou pouquíssimas inovações que normalmente são importadas dos 

Estados Unidos ou do Canadá, que contam com economias agrárias em formas de complexo 

econômico390. Em terceiro e último lugar, mesmo que o setor produtivo rural detivesse uma 

forma complexa de produção interligada com a indústria, são necessários investimentos em 

P&D nos dois setores, pois uma discrepância de altos investimentos apenas no setor rural já 

aniquilaria essa articulação produtiva391. 

Ainda, é necessário observar que o setor rural, mesmo articulado com o setor industrial 

somente consegue produzir produtos primários. A presença da indústria nesse complexo 

autossustentável é gerar técnicas e equipamentos para o setor, o que não altera os produtos finais 

que serão exportados. O setor continuará a produzir, por exemplo, a soja, a carne bovina e a 

carne aviária, produtos que não possuem qualquer inovação tecnológica ou composição 

artificial que aumente seu valor. Mesmo que sejam geneticamente modificados, ainda não 

passarão de ser carne bovina, carne aviária e grãos de soja. 

Ainda que o setor agroexportador venha a produzir uma nova raça de bovinos sem 

chifres que crescem pela metade do tempo de um bovino natural, ou que venha a surgir um 

novo grão de soja que cresça e floresça na metade do tempo da atual semente, ainda assim, os 

produtos exportados serão carne bovina e grãos de soja, produtos sem complexidade e ubíquos 

(porque um bovino é um bovino e soja é soja em qualquer lugar do mundo). Não são frutos de 

um processo complexo de inovação tecnológica (mesmo no exemplo das técnicas de 

manipulação genética) e pertencem a mercados de concorrência perfeita bem definida392. 

                                                             
388 BANDEIRA, Carlos Eduardo Rodrigues. O complexo econômico-industrial rural: caminhos para o 
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Esse é um panorama trazido por Paulo Gala e André Roncaglia: como a ruralização da 

economia e a simplificação das exportações brasileiras trazem consequências severas ao 

processo de desenvolvimento do país, impedindo o catching-up, algo que não teria ocorrido se 

o país possuísse articulação econômica e, ao menos, um contínuo investimento em P&D393. 

Toda essa constatação de Paulo Gala e André Roncaglia pode ser resumida para operadores e 

estudiosos das leis e da ciência jurídica da seguinte forma: se o país seguisse à risca, ao invés 

de retardar, ignorar e desrespeitar os mandamentos da ordem econômica constitucional e da lei 

de inovação, já teria alcançado o catching-up há muito tempo e, incontestavelmente, seria uma 

das economias do grupo dos países desenvolvidos. 

A Lei de Inovação ou o Marco Legal da Ciência, Tecnologia e Inovação (Lei n. 

10.973/2004) é um dispositivo legal que permite, e até facilita, a construção da complexidade 

econômica produtiva no país. Em seu artigo 1º estabelece: 

 
Art. 1º. Esta Lei estabelece medidas de incentivo à inovação e à pesquisa 
científica e tecnológica no ambiente produtivo, com vistas à capacitação 
tecnológica, ao alcance da autonomia tecnológica e ao desenvolvimento do 
sistema produtivo nacional e regional do País, nos termos dos arts. 23, 24, 167, 
200, 213, 218, 219 e 219-A da Constituição Federal.  
Parágrafo único. As medidas às quais se refere o caput deverão observar os 
seguintes princípios:  
I – promoção das atividades científicas e tecnológicas como estratégicas 
para o desenvolvimento econômico e social; 
II – promoção e continuidade dos processos de desenvolvimento científico, 
tecnológico e de inovação, assegurados os recursos humanos, econômicos 
e financeiros para tal finalidade;  
III – redução das desigualdades regionais;  
IV – descentralização das atividades de ciência, tecnologia e inovação em cada 
esfera de governo, com desconcentração em cada ente federado;  
V – promoção da cooperação e interação entre os entes públicos, entre os 
setores público e privado e entre empresas;  
VI – estímulo à atividade de inovação nas Instituições Científica, Tecnológica 
e de Inovação (ICTs) e nas empresas, inclusive para a atração, a constituição 
e a instalação de centros de pesquisa, desenvolvimento e inovação e de 
parques e polos tecnológicos no País;  
VII – promoção da competitividade empresarial nos mercados nacional e 
internacional;  
VIII – incentivo à constituição de ambientes favoráveis à inovação e às 
atividades de transferência de tecnologia;  
IX – promoção e continuidade dos processos de formação e capacitação 
científica e tecnológica;  
X – fortalecimento das capacidades operacional, científica, tecnológica e 
administrativa das ICTs;  
XI – atratividade dos instrumentos de fomento e de crédito, bem como sua 
permanente atualização e aperfeiçoamento;  

                                                             
393 GALA, Paulo; RONCAGLIA, André. Brasil, uma economia que não aprende: novas perspectivas para 
entender nosso fracasso. São Paulo: Edição dos autores, 2020, p. 117-119. 
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XII – simplificação de procedimentos para gestão de projetos de ciência, 
tecnologia e inovação e adoção de controle por resultados em sua avaliação;  
XIII – utilização do poder de compra do Estado para fomento à inovação;  
XIV – apoio, incentivo e integração dos inventores independentes às 
atividades das ICTs e ao sistema produtivo 

 
A legislação começa no artigo 1º apresentando as ligações sistêmicas constitucionais 

da Lei de Inovação, demonstrando que ela está diretamente relacionada aos princípios do 

sistema público de saúde e do sistema constitucional de inovação tecnológica. Não se trata, 

portanto, de um enxerto ou de uma criação autônoma do legislador, mas de algo que obedece a 

uma lógica de um sistema normativamente fechado e interconectado que busca um objetivo 

sistêmico delineado que não admitiria regras que lhe fossem contrárias. Regras que não 

dialoguem de forma sistêmica fatalmente significariam a perda de qualidade e a efetividade do 

sistema, assim como a própria condição de proporcionar complexidade (qualidade intrínseca) 

ao sistema de inovação e ao setor de P&D. 

A exposição de cada um desses princípios e, principalmente aqueles demarcados, 

obedece a uma lógica desenvolvimentista de articulação da economia para garantir os objetivos 

da inovação tecnológica já presentes no texto constitucional. É uma repetição necessária feita 

pelo legislador de adequação que marca a transição da generalidade constitucional para a 

especialidade da lei, permitindo a construção de um microssistema normativo dentro de todo 

um macrossistema da ordem econômica e do desenvolvimento nacional. 

O artigo 2º traz conceitos bem úteis que permitem compreender alguns aspectos do 

setor de P&D, justificam a complexidade do setor de inovação tecnológica e os motivos que 

amparam a necessidade de contínuos e progressivos investimentos no setor. É essencial 

compreendermos os conceitos legais de inovação, ICT, NIT, parque tecnológico, polo 

tecnológico e capital intelectual, conforme esclarece a Lei da Inovação Tecnológica, em seu 

artigo 2º, IV, V, VI, X, XI e XIV: 

 
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se: 
IV – Inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente 
produtivo e social que resulte em novos produtos, serviços ou processos ou 
que compreenda a agregação de novas funcionalidades ou características a 
produto, serviço ou processo já existente que possa resultar em melhorias e 
em efetivo ganho de qualidade ou desempenho;  
V – Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT): órgão ou entidade 
da administração pública direta ou indireta ou pessoa jurídica de direito 
privado sem fins lucrativos legalmente constituída sob as leis brasileiras, com 
sede e foro no País, que inclua em sua missão institucional ou em seu objetivo 
social ou estatutário a pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou 
tecnológico ou o desenvolvimento de novos produtos, serviços ou processos;  
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VI – Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT): estrutura instituída por uma ou 
mais ICTs, com ou sem personalidade jurídica própria, que tenha por 
finalidade a gestão de política institucional de inovação e por competências 
mínimas as atribuições previstas nesta Lei;  
X – parque tecnológico: complexo planejado de desenvolvimento empresarial 
e tecnológico, promotor da cultura de inovação, da competitividade industrial, 
da capacitação empresarial e da promoção de sinergias em atividades de 
pesquisa científica, de desenvolvimento tecnológico e de inovação, entre 
empresas e uma ou mais ICTs, com ou sem vínculo entre si; 
XI– polo tecnológico: ambiente industrial e tecnológico caracterizado pela 
presença dominante de micro, pequenas e médias empresas com áreas 
correlatas de atuação em determinado espaço geográfico, com vínculos 
operacionais com ICT, recursos humanos, laboratórios e equipamentos 
organizados e com predisposição ao intercâmbio entre os entes envolvidos 
para consolidação, marketing e comercialização de novas tecnologias;  
XIV – capital intelectual: conhecimento acumulado pelo pessoal da 
organização, passível de aplicação em projetos de pesquisa, desenvolvimento 
e inovação.  

 
 

Os conceitos apresentados são fundamentais para entendermos do que se trata quando 

mencionamos complexidade econômica, redes e ecossistemas de inovação, que são a base para 

a construção de um Complexo Econômico-Industrial qualquer, não apenas para a saúde. Isso é 

fácil de constatar ao observarmos que várias atividades econômicas estão sujeitas à articulação 

econômica, porém, são poucos os ramos econômicos, a exemplo da indústria da saúde, da 

guerra, do campo e da educação.   

O conceito mais básico trazido pela lei é o de inovação, essencialmente ligada à ideia 

de novidade, melhoramentos ou aperfeiçoamentos nas técnicas ou nos produtos em suas formas 

finais. O conceito é um guia para todo processo e política econômica industrial visando 

transformar o mercado nacional para introduzir produtos mais complexos e sofisticados para, 

durante e após o fim desse processo, começar a permitir a política econômica de substituição 

das importações, mais básica e essencial, para o desenvolvimento econômico394. Esse conceito 

traz o que é o objeto da inovação tecnológica, algo relevante, mas não único para definir as 

políticas de P&D. Ainda restam perguntas que merecem ser respondidas: onde, como e quando 

essas políticas de inovação irão ocorrer? 

Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT), Núcleo de Inovação 

Tecnológica (NIT), parque tecnológico e polo tecnológico respondem à pergunta sobre onde se 

dará a inovação tecnológica, em quais locais ocorrerá a produção de conhecimentos e de 

técnicas, e como a estrutura desses locais está legalmente disposta e conectada. O ICT é um 

                                                             
394 TAVARES, Maria da Conceição. Auge e declínio do processo de substituição de importações no Brasil. In: 
Cinqüenta anos de pensamento na CEPAL. Rio de Janeiro: Record/CEPAL, 2000, v. 1, p. 217-237, 2000, p. 
226. 
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órgão, entidade da administração pública direta ou indireta, ou até mesmo da iniciativa privada, 

sem fins lucrativos, responsável pela política de inovação e por instituir o NIT.  

Núcleos de Inovação Tecnológica são responsáveis pela gestão das políticas de 

inovação tecnológica, podem deter ou não personalidade jurídica e, entre as suas funções 

delimitadas pela Lei n. 10.973/2004, artigo 16, § 1º, estão: avaliar e classificar os resultados 

das políticas de inovação tecnológica; desenvolver estudos e estratégias de prospecção 

tecnológicas; desenvolver estudos para transferir inovações geradas pela ICT e acompanhar o 

relacionamento da ICT com empresas. O NIT representa, portanto, um mecanismo agregado ao 

ICT que auxilia na gestão estratégica das políticas de fomento e compartilhamento de P&D que 

são importantes e estratégicas para formar o capital de conhecimento. 

Parques e polos tecnológicos são institutos estratégicos para formar o capital de 

conhecimento, principalmente porque os parques tecnológicos são complexos planejados 

(produtivamente articulados) que fazem a interlocução (contato) entre as empresas e o ICT. Os 

polos tecnológicos estão voltados exclusivamente para a articulação entre as micro, pequenas e 

médias empresas e as ICT, em razão das empresas de menor porte serem mais suscetíveis a 

gerar mais inovações tecnológicas, conforme afirma Mariana Mazzucato395. 

Todos esses conceitos são fundamentais para a criação de estruturas interligadas e 

articuladas entre a iniciativa privada e o setor público para gerar capital de conhecimento. Aliás, 

a própria Lei n. 10.973/2004 traz o conceito de capital de conhecimento que significa (além de 

o quê é o objeto e onde o objeto é produzido) o como, ou seja, a forma como se produzem e se 

reproduzem as inovações tecnológicas que significa o “por meio do quê” as inovações são 

produzidas e difundidas. Todo conhecimento acumulado pelo setor de P&D e passível de 

aplicação em novas tecnologias pode ser considerado capital de conhecimento que, 

basicamente, consiste no conhecimento dividido em técnicas, projetos, pesquisa, aplicação e 

novação396. 

Importa mencionar que a Lei n. 10.973/2004, em seu artigo 3º, traz uma forma de 

financiamento do setor de inovação tecnológica bem semelhante ao do sistema público de saúde 

brasileiro, qual seja, a possibilidade de financiamento conjunto por todos os entes da federação 

(União, estados e municípios). De igual complexidade e importância estratégica, o setor de 

P&D necessita da maior articulação possível entre os entes federativos e a iniciativa privada. 

                                                             
395 MAZZUCATO, Mariana. O estado empreendedor: desmascarando o mito do setor público vs. setor privado. 
São Paulo: Portfolio Penguin, 2014, p. 167-171. 
396 LASTRES, Helena Maria Martins; FERRAZ, João Carlos. Economia da informação, do conhecimento e 
do aprendizado. Informação e globalização na era do conhecimento. Rio de Janeiro: Campus, 1999, p. 36-38. 
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Caso essa articulação não venha a existir como plano econômico do estado para o 

desenvolvimento nacional, semelhante ao ocorrido nos países desenvolvidos e atualmente na 

maioria dos países em desenvolvimento, é muito difícil falarmos em estratégia de catching-up 

e, pior ainda, em mecanismos efetivos de desenvolvimento nacional. 

Quanto a essas modalidades de financiamento, a Lei n. 10.973/2004 estabelece 

algumas formas que merecem atenção por serem efetivas, que objetivam possibilitar a escala 

tecnológica no país (de produtos mais simplistas para os mais sofisticados) de forma contínua 

e progressista, conforme rege a Lei da Inovação, artigo 19, § 2º e incisos:   
 
 
Art. 19. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, as ICTs e suas 
agências de fomento promoverão e incentivarão a pesquisa e o 
desenvolvimento de produtos, serviços e processos inovadores em empresas 
brasileiras e em entidades brasileiras de direito privado sem fins lucrativos, 
mediante a concessão de recursos financeiros, humanos, materiais ou de 
infraestrutura a serem ajustados em instrumentos específicos e destinados a 
apoiar atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, para atender às 
prioridades das políticas industrial e tecnológica nacional. 
§ 2º-A. São instrumentos de estímulo à inovação nas empresas, quando 
aplicáveis, entre outros:  
I – subvenção econômica;  
II – financiamento;  
III – participação societária;  
IV – bônus tecnológico; 
V – encomenda tecnológica; 
VI – incentivos fiscais; 
VII – concessão de bolsas; 
VIII – uso do poder de compra do Estado; 
IX – fundos de investimentos;  
X – fundos de participação;  
XI – títulos financeiros, incentivados ou não;  
XII – previsão de investimento em pesquisa e desenvolvimento em 
contratos de concessão de serviços públicos ou em regulações setoriais. 
(grifos nossos) 

 
 

O processo de industrialização é um processo de aprendizagem que possui suas 

vicissitudes e caminhos diante de toda uma organização internacional bem estabelecida e sem 

os mecanismos de investimento/financiamento cujo escopo é permitir a construção do encore 

tecnológico nacional397. Mariana Mazzucato fala abertamente de dois mecanismos entre as 

                                                             
397 KIM, Linsu; NELSON, Richard R. Tecnologia, aprendizado e inovação: as experiências das economias de 
industrialização recente. Campinas: UniCamp, 2005, p. 141-143. 
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formas de estímulos ao P&D: a encomenda tecnológica e o uso do poder de compra do 

Estado398.  

O estado como cliente e as necessidades de estado como a grande demanda por novas 

tecnologias é fundamental como forma de pressão e de incentivo do setor de P&D. Essa foi a 

principal estratégia norte-americana para o surgimento das inovações tecnológicas, 

principalmente a relação entre o Complexo Industrial Militar (o complexo de guerra americano) 

e as principais tecnologias do Iphone399. O Brasil, principalmente por não possuir um setor 

complexo ou setores complexos de produção, dificilmente conseguiria implantar esse tipo de 

estímulo ao setor de P&D. E não apenas isso: muito se deve também ao abandono de uma 

postura desenvolvimentista, desde a década de 1980, e à retomada de uma política de 

desestruturação e de desagregação da correta intervenção do estado na economia400.   

A saúde, enquanto setor produtivo de alta complexidade, demanda articulação em 

torno da construção de estruturas para formar redes tecnológicas e o encore tecnológico 

propriamente dito. Observamos que toda a formação do capital de conhecimento importa em 

complexidade estrutural, na articulação decisória e nos investimentos constantes e progressivos 

no setor de P&D. Desse modo, ainda com o anúncio da construção do novo complexo de 

BioManguinhos para produzir imunizantes, soros e fármacos, não observamos propriamente 

um setor de Complexo-Industrial Econômico da Saúde (CIES) no extremo rigor teórico 

representado pelo instituto.  

Carlos Augusto Grabois Gadelha explora o CIES como um processo de articulação 

política e de interconexão com o setor nacional de inovação que deve ser precedido por uma 

política industrial de sofisticação produtiva e dos meios produtivos401. No estrito rigor dos 

                                                             
398 MAZZUCATO, Mariana. O estado empreendedor: desmascarando o mito do setor público vs. setor privado. 
São Paulo: Portfolio Penguin, 2014, p. 212-216. 
399 MAZZUCATO, Mariana. O estado empreendedor: desmascarando o mito do setor público vs. setor privado. 
São Paulo: Portfolio Penguin, 2014, p. 109-112. 
400 Irene Patrícia Nohara e Alessandro Octaviani (OCTAVIANI, Alessandro; NOHARA, Irene Patrícia. Estatais. 
São Paulo: RT, 2019, p. 101-109) tentam desmistificar a ideia sobre a “demonização” da presença do estado na 
economia brasileira de que apenas em países subdesenvolvidos o estado intervém para aperfeiçoar o mercado, e 
que o estado brasileiro é incapaz de nacionalizar a exploração econômica do país e defender a soberania 
nacional. Outra relevante questão, mais recente, é a nova postura de criminalização da política denominada de 
lavajatismo na qual incentivos do estado a empresas passaram a ser vistos como atos generalizados de corrupção 
e desvios de verbas públicas para abastecer interesses privados. Isto prova o desconhecimento da Lei de 
Inovação e a troca de uma estratégia consciente de desenvolvimento nacional por um populismo penal irracional 
que além de gerar graves injustiças no sistema penal, conforme analisamos em outra pesquisa (BANDEIRA, 
Carlos Eduardo Rodrigues. O complexo econômico-industrial rural: caminhos para o desenvolvimento 
econômico. In: AZAMBUJA, Luís Eduardo Meurer; MARANHÃO, Rodrigo Albuquerque. Terra: aspectos 
socioambientais, jurídicos e econômicos. Curitiba: CRV, 2021, p. 201-208), ainda possui o “mérito” de ser o 
maior escândalo judicial do país.    
401 GADELHA, Carlos Augusto Grabois. O complexo industrial da saúde e a necessidade de um enfoque 
dinâmico na economia da saúde. Ciência & Saúde Coletiva, v. 8, p. 521-535, 2003, p. 527. 
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conceitos trazidos pela Lei n. 10.973/2004, estamos diante de um parque tecnológico sem uma 

expressiva política industrial de organização do setor de inovação tecnológica da saúde. Isso 

ocorre porque o Brasil investe pouco no setor de P&D e, atualmente, está desmontando as 

poucas conquistas industriais herdeiras de outros períodos quando a política econômica 

desenvolvimentista era mais sólida e organizada. 

Muito dificilmente esse “complexo” de BioManguinhos será eficiente em uma 

próxima pandemia ou em alguma epidemia com tratamento desconhecido pela medicina. Isso 

reside na baixa capacidade de inovação da economia brasileira e, se a política de 

desestruturação da indústria prosseguir até 2026, outro fator será a falta de complexidade da 

economia do país. O sucesso da elaboração e da produção de vacinas não se deve apenas às 

grandes farmacêuticas, mas às capacidades de inovação, P&D de cada economia, e ao processo 

de financiamento do estado e de encomenda dos estados pelos imunizantes. 

Neste capítulo, analisamos a perspectiva jurídica de possibilidades para o complexo 

da saúde, de acordo com a Constituição Federal de 1988, e com a Lei de Inovação, e se é 

possível verificarmos a compatibilidade sistêmica das normas em um sistema que não se 

contradiz, ao contrário, se completa em um ciclo semelhante ao ciclo evolutivo do ouroboro. 

Esse ciclo da inovação não possui, necessariamente, início, meio e fim como qualquer outro, 

mas apenas início, meio, transformação, novo início e novos meios em uma política que vai se 

completando e se reestruturando conforme as necessidades de mercado e das evoluções do 

sistema capitalista. 

No entanto, ainda resta um dispositivo constitucional de suma importância que 

necessita ser apresentado e constitui fundamento de ligação entre as políticas econômicas de 

inovação tecnológica e o sistema público de saúde brasileiro. A face social e política do SUS 

são muito fáceis de serem identificadas, até mesmo porque a criação do SUS decorreu de um 

movimento de inclusão social e está presente num texto constitucional de natureza social. Mas 

há também, claramente no texto constitucional, o mecanismo que corretamente liga a inovação 

e a saúde:  
Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos 
termos da lei: 
I – controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse 
para a saúde e participar da produção de medicamentos, equipamentos, 
imunobiológicos, hemoderivados e outros insumos; 
II – executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as 
de saúde do trabalhador; 
III – ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde; 
IV – participar da formulação da política e da execução das ações de 
saneamento básico; 
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V – incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento científico e 
tecnológico e a inovação; 
VI – fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor 
nutricional, bem como bebidas e águas para consumo humano; 
VII – participar do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e 
utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos; 
VIII – colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do 
trabalho (grifo nosso) 
 

Dentre todas as funções envolvendo a participação, a execução, o controle e a 

fiscalização está o papel de incrementar o desenvolvimento científico, tecnológico e a inovação. 

Conforme apresentamos ao longo da pesquisa, essa forma de incremento no setor de P&D 

somente poderá ocorrer com a transformação das políticas econômicas do país para substituir 

as importações por meio da complexidade econômica e da sofisticação produtiva justamente 

para permitir essa maior integração com o sistema público de saúde. 

Esse incremento mencionado no artigo é a própria integração do sistema público de 

saúde com o setor produtivo de saúde. A lei menciona indiretamente o Complexo Econômico-

Industrial da Saúde (CIES) que, conforme aponta Carlos Augusto Grabois Gadelha402, é uma 

articulação entre o sistema de inovação sujeito à Lei n. 10.973/2004 e à Lei n. 8.080/1990, que 

regula o SUS, juntamente com os artigos 200 e 219 da Constituição Federal de 1988. Toda uma 

verdadeira “receita” para essa articulação e para o desenvolvimento nacional está prevista 

legalmente no ordenamento jurídico brasileiro, ou seja, a lei aponta para um caminho totalmente 

oposto do que está ocorrendo na realidade atual.  

O governo federal contemporâneo está se desfazendo de todas as articulações 

econômicas do setor energético ao privatizar empresas como a Eletrobras, e de ativos 

importantes da Petrobras403. Essas desarticulações terão um impacto no futuro econômico do 

Brasil tal qual a ausência de uma estrutura produtiva da saúde eficiente possuiu no país no 

combate à pandemia e após os momentos de estabilidade e controles de surtos. 

Medidas sanitárias são necessárias para impedir a disseminação e o contágio 

desenfreado de doenças que, a exemplo do alto grau de contágio do Sars-coV-2, pode gerar o 

colapso de hospitais públicos e privados aumentando, por consequência, o número de óbitos. 

As medidas sanitárias, conforme observamos, não foram eficientes no controle do contágio da 

Covid-19 no Brasil por uma série de motivos. Dessa forma, a estratégia mais eficiente para 

                                                             
402 GADELHA, Carlos Augusto Grabois; COSTA, Laís Silveira. Saúde e desenvolvimento no Brasil: avanços e 
desafios. Revista de Saúde Pública, v. 46, p. 13-20, 2012, p. 18. 
403 AGÊNCIA BRASIL. Bolsonaro entrega medida provisória para privatização da Eletrobras. 23 fev. 
2021. Por: Pedro Rafael Vilela. Disponível em: https://agenciabrasil.ebc.com.br/politica/noticia/2021-
02/bolsonaro-entrega-medida-provisoria-para-privatizacao-da-eletrobras. Acesso em: 24 fev. 2021. 
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controlar a epidemia no país seria produzir ou replicar imunizantes/vacinas visto que até o 

primeiro trimestre de 2021, ainda é a única forma de proteger a saúde e a vida da população. 

A capacidade produtiva não foi suficiente para proporcionar um imunizante 

integralmente nacional. Até Cuba, que é uma economia inferior ao Brasil em milhares de vezes, 

já possui três imunizantes (duas Soberanas do mesmo produtor), além de contar com a baixa 

capacidade de replicação de outros imunizantes em relação ao tamanho da sua população. 

Restou ao país investir na importação de tecnologia (como sempre fez), política/estratégia que 

está gerando muito mais problemas do que soluções. 

Existe toda uma teoria jurídica envolvida no contexto de vacinação/imunização a qual 

exploraremos no terceiro capítulo e como seria uma estratégia eficiente de vacinação no Brasil. 

Para isso, uma estratégia eficiente de vacinação no país deve possuir quatro grandes efeitos: em 

primeiro lugar, diminuir o número de óbitos diários que até 11 de março de 2021 chegou a 

quase 2.500 vidas perdidas; em segundo lugar, a retomada gradual e em estado de “novo 

normal” das atividades econômicas do país; em terceiro lugar, deveria gerar o aprendizado 

tecnológico necessário para a construção de um setor produtivo, já que o Brasil adquiriu 

tecnologia para replicar imunizantes de outros países; por fim, a experiência técnica legislativa 

para definir leis que impulsionem e facilitem o acesso à saúde, principalmente no que diz 

respeito à imunização/vacinação. 

Esses são os grandes diferenciais de uma economia que inova e que possui um setor 

produtivo articulado ao invés de buscar ostentar o título de uma “grande fazenda” como na 

época do presidente Washington Luís ou em ser o “celeiro do mundo”, como na 

contemporaneidade. Produtos primários não auxiliam no controle de pandemias e, pior ainda, 

não permitem ao país alcançar plenas condições de desenvolvimento nacional, visto que no 

Brasil ainda se fala em agronegócio e não em agroindústria ou complexo rural404. 

A verdade trazida por Paulo Gala e André Roncaglia (“quem não produz, compra”) 

ficou bem visível durante a pandemia, mas acrescida de questões bem problemáticas. Como em 

qualquer relação entre “quem vende e quem compra”, é possível existir uma fila de clientes 

(principalmente quando o produto é não ubíquo) que pode respeitar ou não a ordem de chegada; 

outro problema é a capacidade de produção para bilhões de pessoas que, nessa era da 

humanidade, nenhum país ainda detém, o que torna o produto escasso. Por último, uma 

                                                             
404 BANDEIRA, Carlos Eduardo Rodrigues. O complexo econômico-industrial rural: caminhos para o 
desenvolvimento econômico. In: AZAMBUJA, Luís Eduardo Meurer; MARANHÃO, Rodrigo Albuquerque. 
Terra: aspectos socioambientais, jurídicos e econômicos. Curitiba: CRV, 2021, p. 125-127. 
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pandemia não espera campanhas de vacinação, mas conta com velocidade e eficiência que 

demandam uma estratégia produtiva ou de importação as quais o Brasil deixa a desejar.  

Por essa razão, depois da análise da Lei Maior e do ordenamento infraconstitucional, 

continuamos a afirmar que boi e soja não resolvem os problemas causados pela pandemia Sars-

coV-2 no país, nem irá auxiliar a economia brasileira a lidar com os desafios do período pós-

pandemia da Covid-19. Nesse caso, observando os conceitos da teoria econômica 

desenvolvimentista, percebemos que o Brasil está se aproximando muito mais de uma economia 

plenamente subdesenvolvida do que de uma economia de países em desenvolvimento. Estes 

últimos são países que já começaram a dispor de complexidade econômica e sofisticação 

produtiva suficiente para iniciar o processo de substituição das importações e, mais tarde, gerar 

o processo de inovação tecnológica propriamente dita405. 

A pandemia Sars-coV-2 trouxe vários desafios ao Brasil, mas também permitiu 

enxergar a necessidade do SUS e a demanda por um sistema de produção complexo da saúde 

que já conta com um desenho legal e constitucional. Alessandro Octaviani não deixa de ter 

razão ao atribuir boa parte da culpa pela inexistência de uma política econômica eficiente de 

inovação tecnológica à baixa política que não pensa o país de forma macro406, mas prefere 

perder tempo e injetar recursos com questões supérfluas, como a inútil expansão da liberação 

de armamento de baixo calibre em um país que sequer possui Complexo Industrial Militar. 

No terceiro capítulo, apresentaremos três tecnologias que, se fossem desenvolvidas há 

mais tempo por um complexo da saúde brasileiro, os resultados e os danos causados pela 

pandemia teriam sido completamente diferentes. Contudo, já enfatizamos o diferencial entre o 

mundo do ser e do dever ser que continuará a ser explorado. 

Traremos, também nesse terceiro capítulo, situações idealmente necessárias para 

permitir mudanças nos paradigmas da saúde pública brasileira e que possam impedir novas 

ocorrências de situações distópicas e beirando o surreal vividas durante a pandemia. As 

situações ideais de que trataremos, além de funcionarem como críticas às iniquidades e aos 

gargalos da atualidade, também consistirão em estratégias de dever ser para períodos futuros da 

saúde pública brasileira que possam diminuir o número de vítimas, gerar desenvolvimento 

                                                             
405 BANDEIRA, Carlos Eduardo Rodrigues. Inovação tecnológica e subdesenvolvimento nacional: a formação 
de um complexo econômico e industrial a partir de uma economia dependente. In: BANDEIRA, Carlos Eduardo 
Rodrigues; MARANHÃO, Rodrigo Albuquerque. Comentários à superação do subdesenvolvimento. v. II. 
São Paulo: Reino, 2020, p. 21-36.  
406 OCTAVIANI, Alessandro. Recursos genéticos e desenvolvimento: os desafios furtadiano e gramsciano. São 
Paulo: Saraiva, 2013, p. 182. 
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econômico para o país e reduzir os enormes abismos sociais que se tornam diariamente mais 

profundos e, sobretudo, mais complexos.     
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3  TELEMEDICINA, INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL E VACINAÇÃO COMO 
ESTRUTURAS DO COMPLEXO ECONÔMICO-INDUSTRIAL DA SAÚDE E 
SEUS IMPACTOS NO COMBATE E NO CONTROLE DE PANDEMIAS  

 
O anti-intelectualismo tem sido uma ameaça constante se insinuando na nossa vida 
política e cultural, alimentado pela falsa noção de que a democracia significa que a 
[minha ignorância é tão boa quanto seu conhecimento]. 

Isaac Asimov 
 

No presente capítulo, trataremos de alguns frutos que podem ser colhidos através do 

complexo Econômico-Industrial da Saúde, tendo em vista a montagem e o desenho industrial 

delimitados no capítulo anterior. Na verdade, as tecnologias que serão apresentadas 

oportunamente durante o capítulo integram uma estrutura e estratégias de saúde pública contra 

surtos, epidemias e, principalmente, a pandemia Sars-coV-2, todas oriundas da mesma origem: 

o processo de inovação tecnológica com investimentos em P&D e domínio do know-how.  

Por evidente (e explicitamos o fato em nossa pesquisa), a intenção não é detalhar todas 

essas tecnologias da saúde minuciosamente, o que demandaria um esforço árduo, estudos de 

engenharia e de tecnologia da informação incompatíveis com a nossa proposta nesta tese. 

Entretanto, o alvo da nossa análise serão as possíveis consequências do uso dessas tecnologias 

nas estratégias de controle e de respostas ao combate de futuras pandemias, surtos e epidemias, 

visto que nenhum deles irá acabar enquanto o ser humano caminhar sobre a Terra. 

Todo complexo econômico-industrial, sem exceção407, possui estruturas e elementos 

extrínsecos e intrínsecos para a sua implantação, maturação e estabelecimento definitivo408 sem 

os quais é impossível falar em um setor econômico e industrial complexo. Complexidade, aliás, 

                                                             
407 Aqui estou me referindo aos três grandes complexos econômicos-industriais, a saber: o Complexo 
Econômico-Industrial Militar ou Complexo Econômico-Industrial da Guerra; o Complexo Econômico-Industrial 
Rural e o Complexo Econômico-Industrial da Saúde. São estes considerados como grandes e, realmente são os 
maiores porque, como afirma Gala (2016, p. 29-31) eles (os três complexos sem exceções) apresentam retornos 
crescentes e estão ligados a setores fundamentais para o desenvolvimento de qualquer nação (desde aquela que 
ainda está no momento do catching-up) até as nações que historicamente já se encontram em uma geolocalização 
destinada aos países ricos e desenvolvidos no sistema capitalista, conforme abordado por Chang. Idealmente, um 
país que ascenda ao desenvolvimento deve possuir uma organização suficiente nesses setores-chave que permita 
estabelecer a construção desses complexos-econômicos para, em seguida, propriamente iniciar a manufatura 
dessas tecnologias. Outra questão que demonstra a importância desses setores para a geopolítica e o capital é 
perceber que os países que controlam esses setores também controlam a guerra, a saúde (peste) e a produção e 
distribuição/venda de alimentos no mundo (fome), elementos essenciais para determinar uma superpotência, por 
esse motivo se faz uma comparação com os três grandes males presentes no Livro das Revelações de São João 
que representam não apenas três calamidades, mas três formas de poder sobre a humanidade e sobre as nações. 
408 Um dos elementos extrínsecos para a formação dos complexos econômicos-industriais pode ser a necessidade 
de mercado, uma emergência de caráter global ou até mesmo as políticas econômicas neocoloniais de dominação 
de mercados e de países subdesenvolvidos. Por outro lado, os elementos intrínsecos, estes ligados diretamente ao 
planejamento e à atuação do estado na economia estão ligados a outros fatores como o nacionalismo, o catching-
up que marca a transição de um país subdesenvolvido para um país em desenvolvimento ou de um país em 
desenvolvimento para um país desenvolvido ou, até mesmo a moldura e o desenho constitucional de um país 
como é o caso brasileiro. 
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não é algo simples; nenhuma indústria e nenhuma política econômica nacional já nascem 

complexas, mas existe todo um processo de aprimoramento e de aperfeiçoamento das políticas 

econômicas até o surgimento e a implantação do know-how necessário409. 

As estruturas e os elementos de cada complexo econômico-industrial variam, a 

exemplo das indústrias armamentistas e de veículos militares do complexo econômico-

industrial da guerra e as indústrias de construção e de reposição de peças para veículos de 

colheita (harvest vehicles/machines) que integram uma estrutura muita maior e mais complexa 

de produção, autossuficiência e retroalimentação410. Igualmente, o Complexo Econômico-

Industrial da Saúde possui setores e estruturas que vão muito além da fabricação de fármacos e 

se ligam diretamente à atuação médica411, às estratégias e às políticas públicas de saúde412, 

principalmente nos períodos de emergência sanitária. 

Trouxemos no capítulo primeiro um pouco da ilustração de como o mundo não estava 

preparado (e nunca estará) para lidar com os estágios iniciais de uma pandemia, mesmo que 

apresente taxas de letalidade menores em relação à peste negra, ao ebola e à gripe espanhola, 

como é o caso do Sars-coV-2. Todavia, o fato de as taxas de mortalidade serem menores, não 

significa dizer que é possível subestimar o vírus ou o seu alto grau de contágio como as variantes 

delta e ômicron ensinaram ao desafiarem os sistemas de saúde do mundo todo. 

A taxa de mortalidade de uma pandemia está diretamente relacionada aos fatores 

naturais dos vírus e bactérias, como a estrutura das proteínas estruturantes (no caso dos vírus) 

e a velocidade de replicação (no caso de ambos), conforme afirma Quammen413. Contudo, um 

fator diretamente ligado a maior ou menor taxa de mortalidade em uma pandemia ou epidemia, 

ou até mesmo em um surto, é a capacidade de resposta humana diante da emergência sanitária, 

e mais do que isso, a estratégia criada para impedir novos contágios, a superlotação do sistema 

de saúde e o consequente número de óbitos. 

Diante de um vírus que apresenta alto poder de replicação e de contágio, a estratégia 

individual de atendimento no setor de saúde deve considerar o isolamento dos pacientes com 

casos confirmados, o rápido atendimento e a ministração dos tratamentos disponíveis. Por outro 

                                                             
409 KIM, Linsu; NELSON, Richard R. Tecnologia, aprendizado e inovação: as experiências das economias de 
industrialização recente. Campinas: UniCamp, 2005, p. 58. 
410 MOWERY, David C.; ROSENBERG, Nathan. Trajetórias da inovação: a mudança tecnológica nos Estados 
Unidos da América no século XX. Campinas: UniCamp, 2005, p. 72. 
411 GADELHA, Carlos Augusto Grabois; QUENTAL, Cristiane; FIALHO, Beatriz de Castro. Saúde e inovação: 
uma abordagem sistêmica das indústrias da saúde. Cadernos de Saúde Pública, v. 19, p. 47-59, 2003, p. 51-52. 
412 GADELHA, Carlos Augusto Grabois et al. O complexo econômico-industrial da saúde: elementos para uma 
articulação virtuosa entre saúde e desenvolvimento. Saúde em Debate, v. 36, n. 92, p. 21-30, 2012. 
413 QUAMMEN, David. Ebola: the natural and human history of a deadly virus. W. W. Norton & Company, 
2014, p. 62-64. 
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lado, as medidas de distanciamento social, as restrições de algumas atividades econômicas e o 

monitoramento da taxa de transmissão são outras estratégias necessárias para garantir certo 

controle das novas infecções e a preservação da capacidade do sistema de saúde em receber 

pacientes. 

Uma parte considerável do fracasso brasileiro no combate à pandemia Sars-coV-2, 

conforme vimos no início desta tese, foi justamente não ter havido uma estratégia unificada 

para impedir a disseminação do vírus, a sobrecarga do sistema de saúde e o elevado índice de 

mortandade apresentado nos meses de agosto e setembro de 2020, janeiro e fevereiro de 

2021414. Por mais que se queira considerar as evoluções naturais do vírus e o surgimento das 

variantes alfa, delta, gama e ômicron como responsáveis pelos elevados números no país, a falta 

de estratégia ainda é um fator decisivo para a existência desses números que serão uma chaga 

na história brasileira no futuro, assim como os números da hespanhola são uma chaga no 

passado brasileiro. 

Neste capítulo, portanto, partimos da tecnologia na tentativa de elaborar um conceito 

jurídico sobre o que vem a ser tecnologia e o motivo de importar ao direito a definição, a 

proteção e o fomento para a atividade tecnológica. Em seguida, apresentaremos três exemplos 

de tecnologias, estruturas do complexo econômico-industrial da saúde. Importante frisarmos de 

antemão que a escolha dessas três tecnologias não se deu de forma aleatória, tampouco encerra 

toda a estrutura do complexo da saúde que comporta muitas outras tecnologias e bem mais 

variados setores sanitários. 

A primeira tecnologia que propomos para análise é a mais simples das três: a 

telemedicina ou medicina a distância ou atendimento médico remoto. Para tanto, não basta 

apenas informar que esta forma de atendimento médico representa o futuro. Trata-se de uma 

tecnologia que deve ser analisada conforme o caso brasileiro e as peculiaridades do país, o que 

                                                             
414 Realmente existe toda uma questão de natureza política na deficiência das políticas públicas de saúde 
brasileiras e a sua deficiência que investiu muito mais em tratamentos ineficazes, na chamada imunidade de 
rebanho e nas notícias falsas contra as vacinas do que propriamente na eficiência da imunização coletiva e nas 
medidas de distanciamento sociais que se mostraram efetivas no restante do mundo. Por mais reducionista que 
possa parecer a análise do primeiro capítulo (conforme indicam as primeiras críticas construtivas direcionadas ao 
presente trabalho), na verdade, seguindo o próprio pensamento de Liev Tolstói em Guerra e Paz, nos momentos 
de emergência não existe margem e nem uma gama de opções a serem seguidas, as medidas vão se tornando 
escassas com o transcorrer do tempo e com a piora da crise até que o leque de opções começa a ser reduzido de 
forma natural restando as medidas mais duras como é o caso do lockdown ou da necessidade de retirar o poder 
familiar dos genitores que se recusarem a vacinar os filhos menores. São medidas rígidas que rompem com a 
normalidade constitucional, legal e democrática, mas que se fazem necessárias e são evocadas diante da 
excepcionalidade da situação, conforme verificado em um estudo de nossa autoria (citação) realizado em uma 
obra liderada e coordenada pelo professor Fernando Rister de Sousa Lima.     
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enseja uma abordagem totalmente diferente se comparada à análise em algum país europeu do 

ocidente ou em algum dos principais países asiáticos. 

Somada a essa análise inicial da tecnologia, também apresentaremos nesta tese as 

vantagens aos profissionais de saúde, assim como eventuais riscos e responsabilidades que o 

mau uso ou o uso displicente dessa tecnologia poderá lhes acarretar. Por evidente, uma situação 

de emergência sanitária não exclui as regras destinadas à responsabilização dos profissionais 

da saúde em caráter civil ou penal. Apesar de já reconhecermos que as emergências sanitárias 

afastam boa parte das regras voltadas à normalidade constitucional415, as regras voltadas à 

responsabilização dos profissionais de saúde e, adicionalmente, aos gestores públicos, são 

mantidas incólumes. 

A responsabilização dos profissionais da saúde é fundamental para completar a análise 

da telemedicina como uma tecnologia essencial, porque não basta apenas apontar o dedo e fixar 

os olhos para o futuro no horizonte sem perceber questões relevantes para o presente, dentre 

elas, a má utilização da tecnologia. A mesma questão da responsabilização dos profissionais da 

saúde será essencial no futuro quando a pandemia Sars-coV-2 estiver sob o controle humano, 

já que será a partir desse ponto que os médicos que atuaram fora dos limites éticos da profissão 

poderão ser responsabilizados nas mais diversas esferas pelos atos praticados durante a crise 

sanitária. 

 Importante salientarmos que a profissão da medicina desde a lenda grega de Asclépio, 

vem lutando contra a morte (Tânatos) pela recuperação de pacientes dentro de limites 

eticamente delimitados. Não pode o médico tornar-se um auxiliar de Tânatos416, nem romper 

com os limites éticos da medicina sem com isso enfrentar consequências jurídicas essenciais 

ainda que dentro de um microestado de exceção durante o período de emergência sanitária. 

A segunda tecnologia a ser analisada nessa pesquisa será o uso de bancos de dados e 

da inteligência artificial para a prevenção e como forma de lidar com o tratamento de infectados. 

Por mais que o tema demande conhecimentos relativos à tecnologia da informação e de 

engenharia, nossa análise enfatizará o uso dessas tecnologias como estratégias públicas para 

                                                             
415 FEBBRAJO, Alberto; LIMA, Fernando Rister de Sousa; VILLAS BÔAS FILHO, Orlando; BARROS, Marco 
Antonio Loschiavo Leme de. Sociologia jurídica: novas observações sobre problemas fundamentais. Curitiba: 
Editora Juruá, 2021, p. 307-308.  
416 Na mitologia grega, o papel do médico, representado por Asclépio, é o de restabelecer a saúde dos pacientes 
ainda que sejam violadas as regras da natureza e os deuses não realizem suas vontades, conforme ocorre no mito 
de Asclépio. O ato de desagradar a morte e curar a humanidade no sentido de equipará-los aos deuses imortais 
representou uma falta grave para Asclépio e o castigo para a humanidade foi ter o semideus retirado do mundo 
em um acordo entre Tânatos e seu pai, Apolo, intermediado por Zeus, momento em que o semideus foi elevado 
aos céus e se tornou a constelação de Ofiúcio, indo com ele os segredos da cura e da imortalidade além do néctar 
dos deuses olimpianos.  
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evitar subnotificações na busca pelo número real de infectados e como forma de pavimentar o 

caminho para escolhas que integrarão as políticas públicas de saúde nas épocas de emergência. 

Na realidade, o que propomos é a utilização dessas ferramentas tecnológicas para que 

o estado mantenha o controle do nível de transmissão e do número de infectados, o que 

significa, em última análise, ter maior administração sobre os leitos hospitalares disponíveis a 

fim de permitir o retorno de várias atividades que seriam impossíveis ou muito arriscadas em 

épocas de pico ou de descontrole de epidemias, surtos e pandemias, sobretudo em relação ao 

Sars-coV-2. 

Nossa pesquisa reconhece, portanto, a existência de uma linha muito tênue para tratar 

dessa tecnologia, visto que a telemedicina está relacionada à segurança dos profissionais de 

saúde em não se contaminarem. Por outro lado, a utilização dos bancos de dados e da 

inteligência artificial em matéria sanitária está ligada ao controle do estado e à administração 

mais invasiva da vida do cidadão, o que pode causar estranheza quanto à tradição e os 

fundamentos de liberdade do Ocidente. 

A palavra controle417, a depender do sentido adotado, não é bem vista no Ocidente, 

principalmente quando ligada à relação entre o estado e o cidadão418. Isso pode ser percebido 

principalmente se compararmos as noções de liberdade e a atuação do estado sobre a vida dos 

particulares que deve ser comedida e juridicamente justificada, mas que nos momentos de crise, 

principalmente diante de uma grave crise sanitária de caráter global, pode ter a aparência de um 

grande ataque e de um grave retrocesso contra os direitos fundamentais, especialmente na 

relação entre o estado e o cidadão419. 

                                                             
417 A etimologia da palavra controle vem do latim contrarrótulos, que era direcionada a uma atividade de poder 
entre um controlador e um controlado, notadamente órgãos públicos romanos em que toda a atividade 
desenvolvida pela entidade/órgão controlado deveria ser anotada e mantida em um contra-livro para prestação de 
contas futura. Igualmente, a etimologia da palavra controle também pode significar dominação, o ato de retirar a 
liberdade e as escolhas do dominador sobre o dominado, passando este último a ocupar um espaço sem a 
autonomia da vontade. Essa definição pode causar estranheza e até repúdio inicial por aparentemente se chocar 
com os princípios da liberdade e da democracia, máximas universais do Ocidente, mas o tipo de controle tratado 
pela presente pesquisa é baseado na tentativa de estabelecer uma série de estratégias que visem diminuir o 
número de infectados, óbitos e possibilitar o retorno mais célere das atividades sociais humanas.  
418 O rompimento dos antigos paradigmas medievais a partir do período chamado modernidade trouxe uma série 
de inovações jurídicas para a relação entre o estado (antigo poder real) e o súdito que com o tempo passou a se 
chamar de cidadão. A possibilidade de responsabilização jurídica do poder do estado por danos aos particulares, 
e a noção de que existem direitos que passaram a ser chamados fundamentais em que o estado não pode 
obliterar, representam uma evolução do pensamento jurídico e o que pode ser considerado uma refundação da 
relação entre o estado e o cidadão no Ocidente que ganhou forma substancial a partir do século XX.       
419 Um dos principais aspectos trazidos por Hannah Arendt ao analisar o totalitarismo é justamente o controle 
exercido pelo estado sobre a vida do cidadão conforme ocorreu no nazismo e no comunismo. Como 
consequência, uma série de atos patrocinados pelo estado ou diretamente executados pelo estado até a atualidade 
representam importantes lições para a humanidade em estabelecer parâmetros que controlem a atuação do estado 
e a ascensão de regimes que rompam com a lógica moderna e ocidental de balizamento dos poderes e da atuação 
do estado.   
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Todas as distopias da ficção literária possuem um elemento em comum: a inversão da 

realidade é causada pelo excesso de poder e de controle colocado nas mãos de um antagonista 

que representa o poder do estado. Exemplos consagrados são os mais diversos como 1984 e 

Fazenda dos Animais (George Orwell), Piano Mecânico e Cama de Gato (Kurt Vonnegut), 

Fahrenheit 451 (Ray Bradbury), Nós (Ievguêni Zamiátin), Admirável Mundo Novo (Aldous 

Huxley), Laranja Mecânica (Anthony Burgess) e Senhor das Moscas (William Golding). 

Importante observar que embora esses autores estivessem vivendo em épocas 

anteriores ao final do século XX – quando de fato houve um significativo crescimento 

tecnológico – esse aspecto já fora, anos antes, fundamental para fundamentar a dominação e o 

controle social que rompe com todos os paradigmas de liberdade e os demais direitos 

fundamentais. Não basta, portanto, um rearranjo político como em o Senhor das Moscas e em 

Fazenda dos Animais, mas é necessário o uso da tecnologia aliado a uma meta e a ideologias 

que podem ser confundidas com ordem e com organização social, mas que, na verdade, agem 

como forma de dominação, conforme observamos em 1984, Nós, Cama de Gato e Admirável 

Mundo Novo420.  

Nesse ponto, nossa preocupação nesta tese é a de impedirmos qualquer interpretação 

dúbia e sermos claros aos tratarmos do gerenciamento em bancos de dados e do uso da 

inteligência artificial como estratégia de combate à pandemia Sars-coV-2421. Na doutrina, 

observamos que desde Benkler422, até mais recentemente, Mendes423 e Doneda424, em âmbito 

nacional, abordam a importância da proteção de dados na sociedade globalizada e 

informatizada, que cada vez mais é tratada com relevância tanto pelo legislador como pelo 

                                                             
420 A literatura, por várias vezes, possui a capacidade não apenas de criticar, mas também de antecipar um 
possível futuro. O próprio autor Arthur C. Clarcke é a prova de que é possível pensar em novas tecnologias que 
poderiam ser utilizadas em benefício da humanidade. Todavia, a grande maioria das distopias traz o perigo da 
má utilização das tecnologias em benefício de um personagem ou de uma ideologia que se aproveita para impor 
um regime de dominação e rompimento com direitos fundamentais do Ocidente.  
421 Essa questão também esteve presente entre as primeiras críticas construtivas direcionadas à presente pesquisa 
quando da comparação da estratégia chinesa com a estratégia brasileira no combate ao Sars-coV-2. O grande 
problema é que são países com tradições políticas muito diferentes (até mesmo por conta da geolocalização 
política de cada qual e os países ocidentais terem uma noção mais ampla e muito diferente do que significa 
liberdade política e de expressão e também em relação à atuação do estado se comparados aos orientais). A 
intenção da pesquisa desde o primeiro capítulo não é criticar o modelo político chinês ou o modelo brasileiro, 
mas observar a forma como cada país utilizou as estratégias disponíveis para enfrentar as dificuldades impostas 
pela pandemia e oferecer uma resposta na situação de emergência que, independentemente de ser uma 
democracia plural ou um governo comunista de um partido único, ainda assim, para a presente pesquisa, a 
pandemia é uma situação de emergência e de excepcionalidade.  
422 BENKLER, Yochai. The wealth of networks. Yale University Press, 2008, p. 102-104. 
423 MENDES, Laura Schertel Ferreira et al. Privacidade, proteção de dados e defesa do consumidor – linhas 
gerais de um novo direito fundamental. São Paulo: Saraiva, 2017. 
424 DONEDA, Danilo. Da privacidade à proteção de dados pessoais. 3. ed. São Paulo: RT, 2021. 
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Poder Judiciário, e que agora, muito além da Lei Geral de Proteção de Dados que a acolhe, é 

reconhecida como um direito fundamental425. 

Desse modo, nosso escopo não é defender a má utilização dos dados senão como 

embasamento de políticas públicas e de decisões de natureza política no momento e enquanto 

durar a crise sanitária. A má utilização dos dados para fins políticos ou econômicos é 

condenável, daí a ideia central de trazermos a tecnologia para auxiliar em momentos de crise, 

inserida no Complexo Econômico da Saúde, sem romper com a democracia e com os demais 

princípios sensíveis e relevantes para estado brasileiro426. 

Conforme afirmam Octaviani427, Bostrom428 e Benkler429, toda e qualquer tecnologia 

pode ser mal utilizada e/ou ter seu uso desvirtuado, mas a intenção da pesquisa que aqui 

apresentamos é trazer uma das formas corretas de utilização da tecnologia de bancos de dados 

e da inteligência artificial para gerenciar uma crise durante o tempo de sua duração, sem inverter 

os princípios democráticos e republicanos que regem o país. Essa é uma questão importante em 

Cama de Gato, de Vonnegut: delimitar um grau necessário para o uso adequado da tecnologia 

pelos seres humanos e delimitar a responsabilização de cada um pela sua má utilização para 

que o ser humano não venha a se autodestruir430 sob os aspectos físico, social ou econômico.   

                                                             
425 A Emenda Constitucional n. 115/2022 foi incorporada oficialmente ao texto constitucional brasileiro em 11 
de fevereiro de 2022 e sacramenta o direito à proteção de dados em qualquer meio como um direito fundamental 
no país. Além de ser uma elevação ao ápice do sistema normativo brasileiro como uma cláusula pétrea, o 
legislador endossa ao texto constitucional um dos principais princípios da LGPD, o que representa o surgimento 
de novos e importantes paradigmas legais ao país.  
426 Existe uma grande, senão enorme diferença, entre o que está sendo proposto pela presente pesquisa e o que 
fora proposto por Francisco Campos (citação) quando este, ao falar sobre a organização política e administrativa 
do país afirmava que quanto menor a liberdade para o cidadão, maior a ordem para o estado desempenhar a boa 
administração. Não por acaso, Campos é um dos pais dos primeiros atos institucionais (AI) da época da ditadura, 
juntamente com Gama e Silva, que conduziram o país a um período de 21 anos de governo de exceção, visto que 
a intenção de cada AI desde 1968 era romper com a normalidade e instaurar a exceção de forma permanente e 
não transitória, conforme a presente pesquisa admite para algumas medidas de natureza sanitária como a 
quarentena obrigatória e o lockdown. 
427 OCTAVIANI, Alessandro. Recursos genéticos e desenvolvimento: os desafios furtadiano e gramsciano. São 
Paulo: Saraiva, 2013. 
428 BOSTROM, Nick; YUDKOWSKY, Eliezer. The ethics of artificial intelligence. In: Artificial intelligence 
safety and security. Chapman and Hall/CRC, 2018, p. 57-69. 
429  BENKLER, Yochai. The wealth of networks. Yale University Press, 2008. 
430  A obra de Vonnegut não explora os acontecimentos do dia 6 de agosto de 1945 pela perspectiva das vítimas 
da bomba atômica lançada sobre o Império do Japão ao fim da guerra do Pacífico, mas a história por trás da 
arma de destruição em massa através do protagonista Jonah, um jornalista que vai investigar a vida do inventor 
da bomba Felix Hoenikker (personagem fictício) que, já falecido à época da investigação jornalística, é 
substituído pelo depoimento dos filhos. Curiosamente, através do relato de um dos filhos, o protagonista 
descobre que no momento do lançamento da bomba sobre os japoneses, o inventor da bomba estava brincando 
de cama de gato com os filhos. A intenção do autor durante toda a obra é apresentar a humanidade voltada para a 
autodestruição através da construção de armas de extermínio, já que a obra foi escrita durante a época da Guerra 
Fria e a tensão nuclear entre URSS e USA após o posicionamento dos mísseis em solo cubano.  
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Pinto, ao discorrer (em sentido acadêmico) sobre a tecnologia como um instrumento 

de dominação431, não considera as questões internas de uma nação com seus cidadãos/eleitores, 

mas entre países, no sentido de se organizar novas formas de imperialismo e de capital a partir 

da produção tecnológica432. Significa dizer que, no âmbito acadêmico, alguns autores observam 

não apenas os ganhos sociais e econômicos advindos das novas tecnologias, mas também a 

série de consequências eventualmente danosas à humanidade433. 

Nossa intenção, portanto, é demonstrar que seria possível obter um sistema de bancos 

de dados inteiramente nacional, muito mais completo e complexo em relação ao atualmente 

utilizado pelo Ministério da Saúde brasileiro de caráter público que viesse a auxiliar as decisões 

políticas e, principalmente, evitar situação de números represados e subnotificações. Essa 

deveria ter sido a diferença entre a atual pandemia e a hespanhola do início do século XX. No 

entanto, em ambos os casos existiram elevados números de subnotificações e de desinformação 

patrocinadas, em muitos casos, pelo próprio poder público434. 

Além de alguns dos princípios da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e do seu 

escopo, trataremos do que significa para o direito e para o uso dessas tecnologias de 

armazenamento de dados a necessidade de proteção e eventuais consequências jurídicas que 

poderão advir da má utilização ou até de crimes praticados em desfavor da obrigatoriedade da 

proteção de dados. É nesse ponto que abordaremos o armazenamento de dados de infectados e 

de imunizados que conduzirá nosso estudo até a próxima tecnologia.  

                                                             
431 PINTO, Álvaro Vieira. O conceito de tecnologia. v. II. Rio de Janeiro: Contraponto, 2007, p. 87-89. 
432 Seria muita ingenuidade acadêmica por parte de qualquer autor imaginar que as tecnologias atuais são 
inofensivas e que o ser humano não poderia utilizar uma tecnologia de maneira egoísta para obter ganhos 
pessoais, ou uma nação se recusar a utilizar determinada tecnologia para impor a sua hegemonia sobre os países 
vizinhos e até mesmo sobre um continente como os Estados Unidos o fazem desde a época do pós-guerra contra 
a Espanha, conforme afirmam Bandeira e Johnson. Não ignoramos o fato de que, principalmente as duas 
primeiras tecnologias apresentadas no capítulo podem ser mal utilizadas pelo ser humano. Isso se justifica 
porque a pesquisa não ignora um velho adágio do Complexo da Guerra que afirma que a única deficiência de 
toda e qualquer arma ou ferramenta é justamente o usuário e, por mais perfeita que uma tecnologia possa ser ou 
possa parecer, o elemento subjetivo de quem a utiliza pode conduzir para o seu mau emprego na prática.   
433 Essa questão foi explicada brevemente no segundo capítulo, tratando apenas dos eventuais benefícios da 
internalização/nacionalização da produção conforme a teoria furtadiana. Contudo, o quarto capítulo trará 
algumas questões da má utilização das tecnologias pelo sistema capitalista e em como as discrepâncias entre o 
centro e a periferia contribuíram para o surgimento de novas variantes do Sars-coV-2, além de atrasar o eventual 
fim da pandemia. 
434 Existe um grande abismo tecnológico entre os mundos do início do século XX e do início do século XXI, o 
que deveria contribuir para que na atual pandemia o governo tivesse mais controle dos dados e os utilizasse nas 
decisões e políticas públicas, o que não ocorreu por conta de uma política negacionista e antivacina 
institucionalizada pelo governo brasileiro que teve mandato entre 1º de janeiro de 2019 e 31 de dezembro de 
2022. Starling e Schwarcz já afirmaram que o governo de Epitácio Pessoa e o governo de Venceslau Brás agiram 
com desídia diante da pandemia da hespanhola, restringindo até mesmo a imprensa da época de divulgar os 
dados e a gravidade da doença, principal fonte de informação e consulta da época.   
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Finalmente, traremos a última e mais importante das três tecnologias, a representar a 

maior conquista e, ao mesmo tempo, a maior resposta da humanidade diante dos vírus: a 

vacinação. A pandemia da Covid-19 gerou uma corrida industrial sanitária sem precedentes na 

história médica da humanidade. Em menos de 1 ano, e 7 meses após a catalogação da sequência 

genética da estrutura do Sars-coV-2, começaram a surgir os primeiros imunizantes voltados 

especificamente ao combate dos sintomas gerados pelo atual coronavírus em toda a 

humanidade. 

Contudo, a batalha e a guerra contra os vírus não existiriam se, por outro lado, não 

houvesse também resistência e oposição. No caso da Covid-19, a oposição não veio de um vírus 

extremamente letal como na obra de Michael Crichton O enigma de andrômeda, mas da própria 

humanidade. É bem verdade que as variantes delta, mu e ômicron representam desafios 

relevantes à política de imunização, mas o principal deles é mesmo o de vencer as ideias 

antivacina e anticiência, perigosas para a saúde pública e individual. 

Por essa razão, nos concentraremos na análise e na importância da vacinação aliadas 

ao combate às fake news que tanto atrapalham o enfrentamento à pandemia, além de 

representarem um grave perigo à saúde individual daqueles que estão com o ciclo da vacinação 

incompleto ou aguardando sua aplicação pela primeira vez. Nesse capítulo, traremos o conceito 

de fake news que ganhou notoriedade a partir da campanha à eleição presidencial dos Estados 

Unidos em 2016435. Desde então, mesmo com a derrota política de quem mais se aproveitou 

desse movimento em 2020, os países buscam instrumentos e estratégias para combater as 

notícias falsas.  

Entretanto, para introduzirmos a discussão, traremos um pouco sobre a história da 

vacinação, iniciada no final do século XVIII (mais precisamente em 1798), e não no século XX 

como o senso comum poderá imaginar436. Edward Jenner é considerado o primeiro cientista a 

desenvolver um método de imunização não natural contra a varíola a partir da Cowpox 

relacionada à varíola bovina. O pesquisador observou que os trabalhadores da ordenha de vacas 

                                                             
435 GAUGHAN, A. J. Illiberal democracy: the toxic mix of fake news, hyperpolarization, and 
partisan election administration. Duke Journal of Constitutional Law & Public Policy, 12(3), 
p. 57-140, 2017.  
436 Existem rumores não científicos de que os chineses, desde o século XIV, criaram um método de imunização 
através da aspiração de placas extraídas de doentes da varíola para gerar a imunização. Todavia, a pesquisa irá 
considerar a vacinação que, em linhas gerais, funciona através da introdução de um vírus inativo ou em baixa 
quantidade nas veias do paciente e que, após algum tempo, levará o paciente a desenvolver imunidade contra 
determinada doença.  
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desenvolviam sintomas leves da doença e não se infectavam com as formas mais graves da 

doença437 que até então matava cerca de 1 a 2 milhões de pessoas por ano438. 

O procedimento era bem rústico, realizado sem os padrões de higiene da atualidade, já 

que Edward Jenner simplesmente retirava uma quantidade de sangue de alguém infectado com 

a Cowpox e o injetava em alguém sadio. Esse processo se repetia de 7 em 7 dias quando o ciclo 

de imunidade se completava439. Por evidente, a sociedade da época estranhou a introdução de 

uma seringa que em nada se assemelhava ao que os hospitais utilizam na época e reagiu 

invocando os mais diversos argumentos contra a vacinação, da moralidade social às questões 

religiosas440. 

O Brasil não só é o país do SUS universal, como também, até 2019, era respeitado em 

todo o mundo justamente em razão da realização de campanhas de vacinação em massa, 

somadas à erradicação de algumas doenças relevantes como a pólio (como é chamada a 

poliomielite) e o sarampo. Porém, o país começou a despencar no ranking relativo ao número 

anual de imunizações e dos imunizados justamente por conta das campanhas antivacinação, que 

ganharam força no país desde 2018 e assumiram categoricamente uma posição pública e oficial 

nos anos de 2021 e de 2022, durante as campanhas de vacinação através do mandatário do poder 

executivo ou dos seus asseclas441. 

É justamente nesse ponto que a citação de Asimov se encaixa442, posto que assim como 

existe o movimento intelectual e científico, há um movimento anti-intelectual que nega e 

                                                             
437 PLOTKIN, Stanley A. (Ed.). History of vaccine development. Springer Science & Business Media, 2011, p. 
65-67. 
438 UJVARI, Stefan Cunha. História das epidemias. São Paulo: Contexto, 2020, p. 45. 
439 PUJAR, Narahari S.; SAGAR, Sangeetha L.; LEE, Ann L. History of vaccine process development. Vaccine 
development and manufacturing, v. 5, 2014, p. 76-77. 
440 SCHWARCZ, Lilia; STARLING, Heloisa M. A bailarina da morte: a gripe espanhola no Brasil. São Paulo: 
Companhia das Letras, 2020, p. 87. 
441 Um dos maiores asseclas à serviço do poder executivo brasileiro a ocupar o mandato presidencial entre 2019 
e 2022 foi o fundador de uma seita denominada “olavismo” que se dizia patriota, mas morava em Richmont na 
Virgínia (Estados Unidos) e era o principal conselheiro do presidente da república até o ano de 2022. Entre as 
suas maiores “ideias” estava o fato de a Terra ser plana e de que vacinas eram instrumentos de controle 
populacional e de espionagem da China que supostamente teria inventado a pandemia Sars-coV-2 em laboratório 
para atacar os Estados Unidos e implantar uma espécie de “comunismo global”. Pelo fato de não acreditar nas 
vacinas ou por qualquer outro motivo de saúde, esse cidadão, tratado como filósofo por seguidores da sua seita, 
teve sua vida ceifada pela doença que ele próprio se recusava a acreditar em 25 de janeiro de 2022, gerando certo 
otimismo entre opositores do atual governo e até em membros da comunidade científica, dado que uma das 
principais vozes do movimento anticientífico foi silenciada pelo próprio estilo de vida e não mais influenciará 
atitudes negativas contra a vacinação e após a sua morte. Seu séquito de seguidores não terão a mesma influência 
para divulgar e continuar enganando a muitas pessoas. 
442 A obra de Asimov que mais se aproxima dessa realidade negacionista quase distópica é Os Próprios Deuses 
em que mesmo diante de uma crise energética envolvendo duas realidades distintas e os avisos constantes dos 
cientistas, alguns seres humanos não se importam com o perigo da extinção e prosseguem com a exploração 
energética que pode extinguir o sol. Esse é apenas um exemplo literário, mas o estrago que o negacionismo pode 
causar justifica defendermos a criminalização desse movimento principalmente durante uma crise sanitária 
global que já ceifou mais de 600 mil vidas apenas no Brasil. 
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combate todas as formas de ciência, o que se tornou notório durante a crise sanitária e o 

movimento antivacina. Não se trata de um movimento inédito no Brasil, mas diversamente do 

primeiro – contrário à obrigatoriedade da vacina contra a epidemia da febre amarela – o 

movimento antivacina atual é contrário à obrigatoriedade de vacinação contra a pandemia Sars-

coV-2 e conta com o apoio público de um chefe de governo que continuamente sabota a 

campanha de vacinação brasileira, diversamente da época de Rodrigues Alves e de todas as 

demais campanhas de vacinação brasileiras  

Muito ao contrário do que vários professores e pesquisadores divulgaram em artigos e 

até em algumas revistas especializadas, defendemos aqui a possibilidade de responsabilização 

penal e civil de todos os que participam da estrutura criminosa responsável por eleger e divulgar 

tal conduta principalmente em ambiente virtual. Nossa intenção neste estudo não é somente 

expor a necessidade da construção do complexo da saúde no Brasil de forma física e do seu 

desenho constitucional/legal, mas de todo um amparo jurídico necessário ao funcionamento 

desse complexo econômico-industrial no país. Em nada ou pouco adiantaria haver um 

complexo ativo com todas as características de um país desenvolvido se a principal mercadoria 

desse sistema não está legal e juridicamente protegida contra os ataques constantes de 

organizações criminosas. 

Seria extremamente simples apenas observarmos que o Brasil possui uma deficiência 

em produzir tecnologia sanitária de forma genérica. Basta notar, principalmente, que até 2022, 

dois anos após o início da pandemia, Brasil e África do Sul são os únicos países dos Brics a não 

possuírem uma vacina integralmente nacional443. O estudo e a exposição sobre as vacinas e a 

tecnologia sanitária voltada à imunização necessita desse complemento acerca da 

criminalização das fake news em matéria sanitária, que também é um estudo sobre a proteção 

do Complexo da Saúde.   

Eis uma visão completa do nosso enfoque no terceiro capítulo desta tese: apresentar 

três tecnologias que compõem o Complexo da Saúde, as condições legais e jurídicas que as 

acompanham e que dizem respeito à proteção do profissional da saúde contra as contaminações 

hospitalares e sua eventual responsabilização pelo mau uso da tecnologia no caso da 

telemedicina. Em segundo lugar, trazer a necessidade de proteção de dados aliada ao uso das 

                                                             
443 Por vacina integralmente nacional estamos falando de o país cumprir todos os ciclos, da pesquisa até a 
manufatura do produto, o que até 2022 não ocorreu, fato que já afirma muito sobre a indústria da saúde no 
Brasil. Ainda que alguns veículos de comunicação e até pesquisadores venham a afirmar que o Brasil produz 
uma vacina 100% nacional, essa análise é superficial e leva o leitor ao erro, posto que o Brasil apenas replica 
uma tecnologia desenvolvida em outro país, o que é completamente diferente do que realmente significa 
produzir uma vacina integralmente com o know-how nacional. 
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tecnologias de armazenamento dos bancos de dados e da inteligência artificial como métodos 

estratégicos para lidar com surtos e eventuais descontroles de contaminação pelas autoridades 

sanitárias. E, finalmente, a vacinação como o principal produto do Complexo da Saúde e sua 

necessidade de proteção contra as fake news, crimes que atingem a saúde pública praticados 

contra o complexo econômico-industrial. 

Neste terceiro capítulo, por necessário, apresentaremos um conceito jurídico de 

tecnologia que inclusive irá embasar nossos estudos daqui em diante. Para tanto, inicialmente, 

traremos o conceito epistemológico de tecnologia para, em seguida, apresentarmos outras 

possibilidades e, finalmente, a tentativa de oferecermos um conceito jurídico adequado aos 

escopos dessa pesquisa. 

Para Pinto, a palavra tecnologia possui vários significados que podem ser divididos de 

quatro maneiras444. A primeira delas indica que o termo tecnologia “tende a ser a teoria, a 

ciência, o estudo, a discussão da técnica, abrangidas nesta última noção as artes, as habilidades 

do fazer, as profissões e, generalizadamente, os modos de produzir alguma coisa”445. 

Esse é um conceito mais amplo sobre a tecnologia como ciência e ramo de estudos que 

discutirá basicamente a incorporação de melhorias sobre os produtos já existentes ou inéditos a 

partir da aplicação da técnica ou de todo um conjunto complexo de técnicas446. Esse conceito, 

por ser mais amplo, define tecnologia como uma disciplina autônoma e independente, segundo 

Álvaro Vieira Pinto, “a tecnologia nesse sentido surge como o logos da técnica”447.  

Esse conceito está presente em todo o estudo realizado por Garcia quando, na segunda 

parte da sua obra, discute a necessidade de se politizar as discussões tecnológicas, o que nada 

mais é do que a discussão política da formação do conhecimento a ser aplicado na técnica448. 

Um dos maiores pressupostos, trazido por Pinto e Octaviani449, é o de que a tecnologia como 

disciplina e teoria que discutem a técnica devem ser democratizadas, dado que o conhecimento 

pertence à humanidade e não deve ser tribalizada, conforme sublinham Cassiolato e Lastres450.  

A segunda acepção do termo, segundo Pinto, está relacionada propriamente à técnica. 

Este é o conceito mais popular e menos profundo do termo tecnologia que gerará uma série de 

                                                             
444 PINTO, Álvaro Vieira. O conceito de tecnologia. v. II. Rio de Janeiro: Contraponto, 2007, p. 217. 
445 PINTO, Álvaro Vieira. O conceito de tecnologia. v. I. Rio de Janeiro: Contraponto, 2005, p. 219. 
446 ORLIKOWSKI, Wanda J. The duality of technology: rethinking the concept of technology in organizations. 
Organization Science, v. 3, n. 3, p. 398-427, 1992. 
447 PINTO, Álvaro Vieira. O conceito de tecnologia. v. I. Rio de Janeiro: Contraponto, 2005, p. 220. 
448 SANTOS, Laymert Garcia. Politizar as novas tecnologias: o impacto sócio-técnico da informação digital e 
genética. São Paulo: Editora 34, 2011, p. 64-65. 
449 OCTAVIANI, Alessandro. Recursos genéticos e desenvolvimento: os desafios furtadiano e 
gramsciano. São Paulo: Saraiva, 2013, p. 117. 
450 CASSIOLATO, José Eduardo; LASTRES, Helena Maria Martins. Sistemas de inovação e desenvolvimento: 
as implicações de política. São Paulo em perspectiva, v. 19, n. 1, p. 34-45, 2005, p. 41. 
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obstáculos para o estudo social e filosófico do termo, crítica feita pelo próprio autor451. Sob essa 

concepção, o termo tecnologia é o know-how que está relacionado em última análise com o 

domínio da técnica de cada país452. Importa muito mais todo o conjunto prático do 

conhecimento do que propriamente o estudo teórico do termo453.  

Significa dizer que para esse conceito de tecnologia importa mais a aplicação do 

conhecimento previamente conquistado para transformar e criar produtos e menos o estudo a 

respeito da aplicação prática desse conhecimento. Importa, sobretudo, para esse termo coloquial 

da tecnologia, a aplicação prática do conhecimento, o know how454.  

Assim, observamos tal qual Pinto, que se adotarmos essa concepção do termo 

tecnologia, teríamos de lidar com um atrito entre o presente capítulo e o anterior. Isso porque, 

toda a estrutura já apresentada não buscou discorrer sobre a aplicação prática do conhecimento 

ou know-how, mas sobre a estrutura necessária à formação do conhecimento para, em seguida, 

o conhecimento ser aplicado na prática e na formação dos produtos oriundos do Complexo da 

Saúde. 

O terceiro e último significado de tecnologia trazido por Pinto e relevante para a nossa 

pesquisa relaciona-se ao "conjunto de técnicas de que dispõe uma determinada sociedade em 

qualquer fase histórica do seu desenvolvimento. Em tal caso, aplica-se tanto às civilizações do 

passado quanto às condições vigentes modernamente em qualquer grupo social”455. Essa 

definição é substancialmente importante em razão de considerar o estudo histórico de todo o 

patrimônio tecnológico de uma nação, o que contribui para classificarmos um país como 

desenvolvido ou subdesenvolvido456. 

O estudo histórico acerca do patrimônio tecnológico das nações é a base para muitos 

autores que influenciaram substancialmente nossa tese, como Furtado457, Prebisch458, Chang459 
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e Gala460. Não há qualquer possibilidade de falarmos sobre o desenvolvimento tecnológico sem 

estudarmos a história da riqueza das nações, como afirma Paula Gala na introdução do seu 

livro461, justamente porque é a partir do estudo da história do patrimônio tecnológico das nações 

que notamos em que momento ocorreu o catching-up462 e em que momento ficou estabelecido 

o know-how de determinado produto ou complexo econômico463.  

Tanto esse conceito quanto o método de análise foram fundamentais para 

Mazzucato464 e Amsden465 ao tratarem, em suas respectivas obras, dos países com potencial 

para alcançar o desenvolvimento e a criação de novas tecnologias. Diversamente dos principais 

estudos de Schumpeter466 e Kondratiev467 que se concentram muito mais na previsão dos ciclos 

econômicos ou bussiness cycles olhando para o futuro, a análise da explicação do terceiro 

significado do termo tecnologia de Pinto justifica o estudo da história econômica das nações 

como uma forma de compreendermos as dificuldades de implantação e do desenvolvimento de 

novas tecnologias nos países subdesenvolvidos porque também irá considerar a estrutura do 

capitalismo e a divisão mundial entre primeiro e terceiro mundo, como afirmam Mascaro468, 

Octaviani469 e Bercovici470. 

Além dos conceitos de tecnologia trazidos por Álvaro Vieira Pinto, outros serão 

abordados na pesquisa, a começar por aquele trazido por Kumar471. Segundo ele, a tecnologia 

pode ser dividida a partir de dois componentes: o material (compreende a tecnologia como 

produtos) e o da informação (é necessariamente o know-how, a técnica que busca incrementar 

ou criar novos produtos). Essa divisão é substancialmente importante para o conceito de 
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tecnologia, pois não basta afirmar que um produto possui tecnologia se não entendermos que 

esse produto, além da estrutura física, é formado por toda uma cadeia de conhecimento.  

Portanto, é necessário esclarecer uma questão sobre a natureza da tecnologia para os 

tempos modernos: os produtos não precisam ser necessariamente físicos como no passado, 

quando Kumar elaborou os seus escritos. Atualmente, e muito mais no futuro, os produtos estão 

deixando de ser físicos e se tornando incorpóreos ou ocupando os ambientes de rede, como 

afirma Castells472. Isso vai muito além do que Zygmunt Bauman chama de modernidade 

líquida, mas de uma nova estrutura para o capital, segundo explica Benkler473, cada vez mais 

criando produtos não físicos com cada vez maior complexidade de conhecimento474. 

Basta observar que duas das tecnologias trazidas no presente capítulo são incorpóreas. 

Em ambos os casos, há o transporte de dados e a utilização do sistema de rede de internet para 

possibilitar o contato entre o médico e o paciente, a construção da plataforma de dados e a 

utilização da inteligência artificial para balizar esses mesmos dados. Igualmente, os bens de 

natureza pública, como também são chamados os imunizantes, possuem um valor físico muito 

inferior ao valor do capital de conhecimento e toda a estrutura montada para a sua criação. Essa 

é a principal razão pela qual algumas farmacêuticas se recusaram a abrir mão de suas patentes 

quando pedido pela Organização Mundial da Saúde, no  início de 2021475.   

Conforme enfatizamos no segundo capítulo, trata-se da busca pelo capital de 

conhecimento, a mercadoria mais valiosa dos componentes tecnológicos. Esta a razão a 

justificar o pensamento de Gala476, Mackenzie e Wajcman477 de que a simples montagem e a 

transferência de tecnologia não integram o patrimônio tecnológico nacional. Sem a 

nacionalização de todos os componentes (ou de uma parte deles), não se pode falar em 

tecnologia nacional e, pior, não se pode falar em nenhum dos caminhos para o desenvolvimento, 

mesmo aquele denominado desenvolvimento por agregação, por exemplo, no caso do método 
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de produção mexicano478e, em casos no passado brasileiro, principalmente no setor 

automotivo479. 

Antes propriamente de ingressarmos na primeira tecnologia, é necessário analisarmos 

o fato de que em todos os casos, o país utiliza tecnologia importada, o que termina por encarecer 

o combate à pandemia, tornando ainda mais distante qualquer possibilidade de reduzir os 95% 

de importação de insumos e de produtos sanitários realizados em outro estudo. Mais que isso, 

como não estamos falando de tecnologias nacionais desenvolvidas pelo sistema industrial de 

saúde do qual o SUS é o maior (ou deveria ser) cliente de demandas, nenhuma das duas 

primeiras tecnologias está disponível em espaços públicos, o que traz consequências ao sistema 

público de saúde. 

De nada adianta disponibilizar essas tecnologias apenas ao setor privado de saúde 

brasileiro que atende uma ínfima parcela da população, enquanto a grande maioria (justamente 

a maioria mais vulnerável a contrair o vírus Sars-coV-2) continua sujeita a um sistema arcaico, 

mais do que isso, expondo os profissionais de saúde ao contágio, sem que o governo faça a 

correta administração de enfermos e recuperados pela via algorítmica com a menor 

possibilidade de erros. Conforme veremos no último capítulo, não se trata apenas de uma 

questão estratégica e sobre a possibilidade de um futuro ao lado ou até mesmo “sentado à mesa 

das nações desenvolvidas”, como diria Amsden480, mas de uma questão de justiça social e do 

cumprimento das leis e da Constituição Federal. 

Assim, não nos esquivaremos de tecer críticas a respeito de como a ausência das duas 

primeiras tecnologias impactou o setor público e como o combate à pandemia poderia ter sido 

diferente se o país voltasse sua atenção ao setor de tecnologia da informação ao invés do setor 

agrário e, agora também, de mineração/extrativismo. A tecnologia não existe somente para 

gerar riqueza ou dominação, mas possui impactos sociais relevantes principalmente 

relacionados ao melhoramento da vida, à diminuição da extrema pobreza e ao acesso aos 
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serviços essenciais. É o que afirmam Octaviani481, Mazzucato482 e até um estudo realizado 

recentemente pela OCDE483.    

Assim, a apresentação da primeira tecnologia irá considerar alguns aspectos da 

realidade brasileira e como esse tipo de tecnologia pode impactar na economia e no aspecto 

social do país. Isso será acompanhado da análise da responsabilização do profissional de saúde, 

que é uma das formas de atuação do direito para a área e funciona como um mecanismo de 

defesa para o sistema de saúde; em último caso, inclusive, como uma segurança para o 

desenvolvimento das tecnologias nacionais através do Complexo da Saúde.         

 

3.1  A alteração da estrutura clínico-hospitalar e o acesso ao profissional de saúde a 
partir da telemedicina: a garantia do direito de acesso à saúde e o resguardo ao 
profissional de saúde nos casos de moléstias de alto contágio 

 
 

Médicos, advogados, contadores, chaveiros e floristas, por exemplo, possuem algo em 

comum: a estrutura em que trabalham é basicamente a mesma em todo o mundo. Poucas são 

também as diferenças entre o ambiente de trabalho de um escritório de advocacia na Europa e 

no Brasil, assim como um consultório clínico nos Estados Unidos e outro no Brasil. 

Basicamente, haverá uma mesa de trabalho, um computador e uma mesa de reuniões para os 

advogados; para os médicos, uma mesa para o atendimento inicial, uma maca ou esteira para 

examinar os pacientes e os instrumentos clínicos que medem a pressão, a glicemia e a 

oxigenação no sangue, por exemplo. 

A partir de 2020, com o surto em escala global de casos da forma inicial do coronavírus 

responsável pela Covid-19, adequações necessárias foram se revelando em todas as profissões. 

Aos poucos, deixaram de ser presenciais para se tornar cada vez mais digitais. As audiências 

começaram a ser realizadas remotamente; o ensino em escolas e universidades praticamente 

unificou as modalidades online e presencial, os serviços se concentraram cada vez mais através 

da intermediação por app’s de entrega em domicílio e os indivíduos começaram a se adaptar 

cada vez mais com as situações de confinamento e de distanciamento social. 

Não poderia ser diferente com a medicina e os profissionais de saúde, mas um 

raciocínio lógico impede que alcancemos uma resposta simples. Se diante de uma 
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pandemia/emergência sanitária as demandas clínicas aumentam, então, seria possível a 

transição do ambiente clínico para o mundo virtual? A resposta à pergunta retórica exige 

analisarmos o início da pandemia mundial no início de 2020 e as consequências do antigo 

formato do ambiente clínico-hospitalar. 

As notificações de infectados vindas da China logo se tornaram notificações vindas da 

Itália, do Reino Unido, dos Estados Unidos, da Alemanha e, finalmente, do Brasil (São Paulo), 

em março de 2020484. Naquela época, a estrutura hospitalar era diferente, ou seja, não possuía 

uma área destinada aos pacientes infectados ou com suspeita de infecção pelo Covid-19; 

também não havia normas restritas à circulação ou que obrigassem o uso de máscaras de 

proteção. Na realidade, o mundo (as autoridades políticas e sanitárias) ainda estava confuso e 

atônito com os casos da nova pandemia, já que a estrutura montada na China para divulgar 

informações é extremamente restrita, uma vez que naquele país o papel da imprensa é bastante 

diferente do observado no Ocidente.   

Os pacientes que chegavam contaminados, ao tossir ou espirrar (o termo correto é 

expectorar secreções ou gotículas), infectavam outros pacientes que buscavam tratamento para 

moléstias diversas e aos médicos que os atendiam na forma anterior ao início da peste, ou seja, 

sem máscaras e mantendo maior contato físico. Os governos e as administradoras de hospitais 

privados demoraram um tempo relativamente elevado para implementar os setores destinados 

aos pacientes com suspeita de infecção pelo Sars-CoV-2 e estabelecer perímetros urbanos 

destinados exclusivamente aos hospitais de campanha que receberiam esses pacientes. 

Outro problema para os governos e autoridades de saúde pública estava relacionado 

com o que fazer com os infectados assintomáticos, ou seja, aqueles que não iriam gerar a 

sobrecarga diretamente, mas infectar a outros e gerar a sobrecarga do sistema de saúde. Uma 

das soluções para essa questão, não apenas no Brasil, mas em todo o mundo, foi restringir a 

circulação de pessoas através do confinamento em lockdowns ou quarentenas de caráter 

obrigatório.  

Entretanto, o que mais chamou atenção no período da contaminação inicial do Sars-

coV-2 foi aquela em ambiente clínico dos profissionais de saúde. Isso porque, diversamente da 

contaminação dos demais pacientes que irão se recuperar e, em seguida, regressar às suas 

atividades, a contaminação dos profissionais de saúde traz consequências um pouco diferentes. 

Quando um profissional de saúde se contamina, a frente de combate médica perde um integrante 

significativo que pode atender a vários outros pacientes, o que eleva a pressão sobre o sistema 
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de saúde e contribui para o aumento no número de óbitos, exatamente como ocorreu em alguns 

estados brasileiros no início de 2021485. 

Antes de se iniciar o período de vacinação, consequentemente, anterior ao fim do ciclo 

vacinal (duas doses ou a dose única) e da dose adicional de reforço, o período de atividade do 

vírus no corpo humano até ser eliminado pelas células T era de 14 ou 15 dias486. Após o fim do 

ciclo vacinal e de reforço (o ciclo completo de imunização), esse tempo foi reduzido para 4 ou 

5 dias487. Os anteriores 14 ou 15 dias de isolamento dos profissionais de saúde geraram um 

prejuízo significativo para o sistema público de saúde porque enquanto a recuperação era 

extremamente demorada, a entrada diária de pacientes aumentava exponencialmente. 

A vacinação demorou cerca de um ano para ser iniciada no Brasil e só conseguiu 

alcançar um ritmo aceitável entre maio e junho de 2021, quando desembarcaram no país as 

doses das empresas Pfizer e Oxford/Astrazeneca. Contudo, apesar do alto número de infectados 

diários e do recorde de 4.249 mortes registradas em 8 de abril de 2021 (pela variante alfa), a 

estrutura dos hospitais públicos no Brasil permaneceu praticamente inalterada em relação aos 

atendimentos pessoais, ainda que para casos leves e/ou leves/moderados. Alguns hospitais 

privados do país até investiram em tecnologias e incentivaram os pacientes a procurarem os 

profissionais da saúde de forma remota pela telemedicina, mas a maioria da população ainda 

estava sujeita aos atendimentos presenciais nos postos de saúde. 

Logicamente existem consequências para essa modalidade de atendimento diante de 

uma emergência sanitária. Os profissionais de saúde estão mais sujeitos a se contaminarem, as 

filas e o tempo para o atendimento tendem a ser mais elevados e a chance de um colapso no 

atendimento básico é muito maior. Essa questão se tornou mais evidente a partir da variante 

ômicron e da subvariante BA.2, quando alguns postos de saúde simplesmente entraram em 

colapso em vários estados e pacientes deixaram de ser atendidos, o que pode ter contribuído 

para elevar o número de óbitos entre janeiro e fevereiro de 2022. 

Importante registrar que a telemedicina é um método de mudança nos paradigmas dos 

ambientes clínicos, mas somente deve ser utilizada em situações de infecção ou de suspeita de 

infecção pelo Sars-coV-2 em pacientes que apresentem sintomas leves e/ou leves/moderados. 
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A partir do momento que o paciente apresentar sintomas moderados com 

possibilidades de evolução maléfica no quadro clínico ou sintomas graves, a telemedicina não 

deve ser utilizada a não ser para requisitar sua remoção para o ambiente hospitalar. Atualmente, 

a medicina já possui um conhecimento maior sobre as formas e os casos em que o vírus evolui, 

mesmo diante de novas variantes488. 

Diante disso, a pesquisa buscará apresentar um conceito para a telemedicina antes de 

ingressar em questões jurídicas relevantes decorrentes da sua utilização. Por telemedicina 

entenda-se uma das tecnologias do complexo da saúde. Essa tecnologia compreende o 

atendimento a distância dos pacientes por um profissional da saúde qualificado, em uma 

plataforma digital que permita a comunicação de ambos através de imagens e de sons pelos 

quais o paciente relatará a motivação da busca pelo atendimento médico (sintomas) e o 

profissional da saúde apresentará a medicação recomendada ou o encaminhará ao setor de 

exames se houver dúvidas a respeito do diagnóstico.   

Botrugno489, ao trazer relevantes considerações sobre a telemedicina, alerta para o fato 

de que a telemedicina integra, na Itália, o sistema de saúde do país e impulsiona o seu 

desenvolvimento. Diante disso, temos que a telemedicina é um elemento fundamental não só 

para aproximar profissionais de saúde e pacientes na Itália490, mas também no Brasil ou em 

qualquer outro país do mundo. Nesse estudo, a telemedicina deve ser vista como meio, ou seja, 

uma tecnologia que deve integrar o SUS brasileiro como uma das formas de acesso à saúde. 

Trata-se de um contexto (século XXI) em que as formas de comunicação evoluíram 

substancialmente, principalmente após a telefonia móvel incorporar elementos tecnológicos 

exclusivos dos computadores fixos como app’s capazes de realizar a interação entre imagens e 

sons em tempo real. Até o início do século XXI, seria impensável uma tecnologia que na palma 

das mãos permitisse uma comunicação síncrona com qualquer país do mundo, por meio de uma 

plataforma digital ou de um número de linha móvel, apenas utilizando a conexão com a internet.  

Essas tecnologias foram gerando novos hábitos e deixando a população cada vez mais 

conectada em um mundo digital que só tende a se expandir – conforme explica Castells491 – o 

que se vê hoje a partir dos debates envolvendo o metaverso. Essa é a condição ideal para a 
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expansão da telemedicina, de novos padrões e de protocolos clínicos a serem implantados nos 

sistemas de saúde ao redor do mundo, especialmente no Brasil.  

Contudo, diversamente da análise de Botrugno, que lida com um país mais 

industrializado e de dimensão territorial bem menor em relação ao Brasil, os desafios são 

menores (mas não deixam de serem significativos492) em relação ao caso brasileiro. O primeiro 

deles é justamente o tamanho, ou melhor, a dimensão territorial do Brasil, país no qual é 

praticamente impossível implantar um sistema de telefonia móvel ou de sinal de internet a 

albergá-lo completamente. Outro desafio é como garantir o acesso à internet a uma população 

que já vinha empobrecendo desde 2016, e que regressou ao mapa da fome através da atuação 

do governo eleito em 2018, também devido aos efeitos econômicos da pandemia. Nem ao 

menos o acesso à educação foi garantido nos grandes centros urbanos aos estudantes da rede 

pública. 

Outro desafio a ser enfrentado pela telemedicina no país é o de criar plataformas 

exclusivas do Sistema Único de Saúde através do Ministério da Saúde e do Ministério de 

Ciência e da Tecnologia que permitam aos profissionais da saúde estabelecerem contato com 

os pacientes através de conexões profissionais, sem a utilização de meios particulares para essa 

finalidade. Essa, aliás, é uma questão fundamental para alimentar os bancos de dados do sistema 

público de saúde com informações sobre os pacientes que serão fundamentais às políticas 

públicas de saúde, às decisões políticas que virão em seguida e que, certamente, terão impactos 

sobre a economia e a sociedade como um todo. 

Assim como Botrugno, que desde 2014 analisa a importância da telemedicina, 

percebemos que essa modalidade poderia ter sido mais bem aproveitada durante os piores 

momentos da pandemia da Covid-19493, mas, para isso, primeiramente, alguns desafios 

deveriam ter sido superados ou, ao menos, minimizados no Brasil. Seria algo utópico, portanto, 

fora da nossa realidade, imaginar que a adoção dessa tecnologia resolveria parte dos problemas 

causados pela emergência sanitária do Sars-coV-2 sem que algumas mazelas sociais e alguns 

desafios fossem reduzidos.  

Assim, antes de adentramos na responsabilização do profissional da saúde pela má 

utilização da tecnologia, devemos avaliar o momento em que a telemedicina se revela inútil ou 

pouco eficiente diante da emergência sanitária. No final de outubro, e durante o mês de 
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493 BOTRUGNO, Carlo. Telemedicina ed emergenza sanitaria: un grande rimpianto per il nostro Paese. BioLaw 
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novembro de 2021, divulgou-se a notícia de que uma nova variante havia surgido em território 

africano e que ameaçava ser mais contagiosa, mas menos mortal (segundo uma lenda urbana 

criada no período). A estrutura viral dos spikes dessa nova variante apresenta uma série de 

mutações que podem enganar as T cells do corpo humano, o que em tese poderia romper com 

a cobertura vacinal de apenas uma dose ou de duas doses sem a dose de reforço494. Todavia, 

algumas pesquisas indicam que os atuais imunizantes são eficientes contra essa variante, que é 

imprescindível à população ser imunizada com a dose única e a dose de reforço para garantir a 

proteção e a eficiência da imunização495. 

Nos dois primeiros meses de 2022, a nova variante ômicron já havia alcançado o 

território brasileiro e foi responsável por uma nova crise sanitária na qual a busca pelo 

atendimento médico gerou um colapso em algumas capitais do país. Em alguns casos, a 

telemedicina da rede privada chegou a levar até três horas para iniciar a primeira triagem de 

atendimento496. Assim, ainda que a telemedicina apresente algumas vantagens em relação ao 

atendimento convencional, o sistema não é infalível nem resolverá em sua integralidade os 

problemas causados por emergências sanitárias, mas poderá auxiliar a poupar os profissionais 

de saúde de eventuais casos de contaminação, além de ser um meio de acesso ao sistema e ao 

profissional da saúde, encurtando distâncias que antes impediam o atendimento de boa parte 

das demandas sanitárias.     

Uma questão importante para a tecnologia da telemedicina e sua expansão no país está 

relacionada à responsabilidade dos profissionais de saúde pelo seu mau uso. Segundo a doutrina 

civil, para alguém ser responsabilizado por um ato, é necessário uma ação ou omissão; que esta 

ação ou omissão gere um dano a um terceiro desde que exista um nexo de causalidade entre a 

ação ou a omissão, e que o dano causado ao terceiro tenha relevância jurídica, ou seja, que o 

bem jurídico ofendido tenha relevância para o direito como a vida, a saúde e o patrimônio497. 

Regra semelhante existe nos fundamentos do direito penal, em que o crime para existir 

necessita de um fato ilícito/antijurídico, tipificado em lei. O agente deve ter noção de que o ato 

praticado ofende à lei e estar em seu estado psíquico médio no que vem a ser conhecido como 
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culpabilidade498. A responsabilização penal pode ser cumulada com a responsabilização civil 

do médico desde que a lesão provocada ao bem jurídico seja tipificada como crime e esteja em 

desproporção com os parâmetros e as balizas normativas orientadoras do exercício da medicina 

no país499. 

O Código Penal brasileiro possui uma série de crimes contra a saúde pública (artigo 

267 em diante). Alguns deles são crimes comuns, ou seja, podem ser praticados por qualquer 

pessoa, mas há crimes próprios que só podem ser praticados pelos profissionais da saúde. Além 

disso, esses profissionais estão sujeitos a cometer quaisquer outros crimes ao exercerem a 

atividade médica, como o homicídio em qualquer modalidade, aborto, lesão corporal de 

qualquer espécie, peculato, corrupção passiva e demais crimes contra a administração pública, 

desde que investido na condição de funcionário público de modo efetivo ou temporário.  

França500 explica que a atuação médica, assim como qualquer atuação de um 

profissional no Brasil, é balizada por limites éticos e fiscalizada pelos conselhos regionais de 

medicina. Portanto, um profissional da saúde não pode atuar fora de determinado padrão e 

contra as recomendações de cada especialização/residência médica, a exemplo de ministrar 

tratamentos que impliquem maior sofrimento aos pacientes, realizar experimentações sem seu 

prévio consentimento, reaproveitar material destinado ao descarte após o uso e uma série de 

outros atos presentes no código de ética. 

Vale destacar que em ambiente virtual da telemedicina, essas limitações éticas existem 

e as sanções civis, penais e administrativas também são aplicáveis aos profissionais de saúde 

nos mais diversos casos. Como exemplo, citemos a recusa do profissional em atender aos 

pacientes e a desídia na forma de atendê-los, sem cuidado e atenção, a prescrição de remédios 

sem qualquer eficácia para tratar a moléstia pela qual está acometido e a não comunicação às 

autoridades sanitárias de moléstia contagiosa. Por um tempo considerável, o ambiente virtual 

foi compreendido como um espaço fora do alcance legal no Brasil, realidade que começou a 

mudar com o marco civil da internet, e ganhou muito mais força com a elevação da proteção de 

dados para a categoria de direito fundamental em fevereiro de 2022. 

Dentre os maiores problemas da pandemia do Sars-coV-2 no Brasil esteve a falta de 

unificação dos conselhos de medicina em negar medidas anticientíficas. Octaviani denomina 

essa prática de baixa política501, ao se admitir que profissionais de saúde flertem com uma 
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ideologia política, que prega tratamentos sem eficácia através de medicações como a 

hidroxicloroquina, a invermectina e a ministração de oxigênio pela via retal502. Qualquer 

profissional da saúde que atenda pela via remota utilizando a telemedicina e que indique 

tratamentos ou medicamentos sem eficácia comprovada a qualquer título (preventivo ou após 

os primeiros sintomas provocados pelo Sars-coV-2) está sujeito a punições de caráter civil, 

penal e administrativo. 

Não se questiona o fato de que qualquer profissional da saúde pode ter suas 

preferências políticas e religiosas. No entanto, a partir do momento em que uma ideologia toma 

o lugar da ética médica e que os aspectos subjetivos substituem o profissionalismo e a ética 

médica, é necessário impor sanções a esse profissional conforme os atos e os danos por ele 

praticados contra seus pacientes503. Logo, o ambiente virtual não é um local de liberdade a 

permitir que o profissional da saúde aja com maior negligência e falta de atenção, ao contrário, 

nesse espaço virtual o médico deve redobrar a atenção aos problemas e às necessidades do 

paciente sob pena de responder judicialmente em processos ligados a três áreas distintas. 

Não bastaria, portanto, afirmar que existe apenas a necessidade de proteger os 

profissionais da saúde contra a contaminação ou de afirmar que idealmente esse ambiente 

virtual é o ideal para acompanhar pacientes com sintomas leves e/ou leves/moderados do Sars-

coV-2, mas também para os pacientes que possuem doenças crônicas e necessitam de um 

acompanhamento constante ou para os pacientes que se encontram a uma distância considerável 

de um centro médico, conforme afirma Botrugno504. Uma análise acerca dessa tecnologia não 

poderia ignorar a existência de consequências para o mau atendimento e as possíveis desídias 

dos profissionais da saúde, posto que esse é o fator humano da tecnologia, por isso mesmo, o 

que mais poderá causar erros e ineficiência do sistema tecnológico durante os atendimentos 

virtuais. 

Essa é a tecnologia sanitária mais simples a ser apresentada nesta pesquisa, tendo em 

vista a inexigibilidade de uma forma tecnológica (know-how) extremamente complexa. Basta a 

existência de um aparelho de telefonia móvel ou um computador conectado à internet para que 

as consultas via telemedicina sejam possíveis. O médico poderá até mesmo utilizar seus 
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pertences pessoais para realizar o trabalho, entretanto, não é nossa intenção apostar na 

informalidade, embora na prática esses métodos também satisfaçam às necessidades dos 

pacientes. 

Buscamos aqui trazer uma tecnologia pertencente a um sistema complexo. E por mais 

simples que possa parecer, deve estar integrada a um sistema que se retroalimenta tal como 

Mowery e Rosenberg abordam em sua obra505. Idealmente, a plataforma pela qual as consultas 

via telemedicina devem se realizar precisariam estar integradas a um sistema de bancos de 

dados gerenciados por uma inteligência artificial, que alimentaria o sistema do Ministério da 

Saúde brasileiro e permitiria maior controle e a eficiência das decisões tomadas para as políticas 

públicas de saúde no enfrentamento do Sars-coV-2. 

Passemos, então, a apresentar mais uma tecnologia que, conforme frisamos, deve se 

comunicar com as plataformas pelas quais são realizadas as consultas remotas da telemedicina 

para que o sistema possua complexidade suficiente e dela resulte eficiência. Entre vários 

pressupostos, por ora, dois são destacados para a complexidade produtiva: 1) a ubiquidade da 

produção, ou seja, a tecnologia deve ter um caráter único e não encontrado no mundo médio506; 

2) a retroalimentação do sistema pelo próprio sistema ou por outro sistema com que venha a se 

relacionar507. 

A retroalimentação está ligada à autossuficiência do sistema, relacionada com todo e 

qualquer complexo econômico-industrial além da saúde, a exemplo do complexo da guerra e 

do complexo rural. Um sistema que se retroalimenta, principalmente de dados, tem uma 

tendência muito maior a ser eficiente, a cumprir o seu papel com a máxima eficiência, e é 

diferente de um sistema que apresenta falhas na comunicação, situação, portanto, indesejada 

quando se fala de tecnologia e de sistemas complexos508. 

Toda informação obtida a partir da telemedicina relativa ao estado clínico do paciente, 

relacionado não apenas à pandemia Sars-coV-2, mas aos surtos de quaisquer outras 

enfermidades como o de H3N2 (uma variante do vírus H1N1) ocorrido entre dezembro de 2021 

e fevereiro de 2022509, com a gestão e o controle de doenças crônicas, ou até mesmo com a 
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gestão das epidemias de doenças tropicais ocorridas anualmente no Brasil, podem ser úteis ao 

sistema público de saúde e para a reflexão sobre futuras políticas públicas na área de saúde. 

Significa dizer que a telemedicina é apenas uma peça, uma engrenagem (por mais simples que 

possa parecer e se apresentar) no sistema complexo de saúde que necessita de interação e de 

comunicação que, por sua vez, fornecem a necessária retroalimentação ao sistema de saúde. 

Desse modo, apresentamos uma parte do sistema de saúde, de certa forma, ainda uma 

novidade para a realidade brasileira, que precisa superar desafios para vir a ter algum grau de 

eficiência no país e transformar o ambiente hospitalar tal qual a revolução científica 

transformou os antigos templos religiosos dedicados a Apolo e Asclépio e os centros de 

caridade (beneficências) das igrejas cristãs em centros de produção de tecnologia e de 

atendimento médico. Essa revolução, ao que parece, ainda vai demorar um pouco para ocorrer 

e mudar a realidade clínica mundial, mas a pandemia Sars-coV-2 revelou todas as 

possibilidades as quais esse sistema pode oferecer.           

             

3.2  A inteligência artificial e o sistema de bancos de dados na prevenção e no combate 
de moléstias de alto contágio: a estratégia dos países contra as pandemias, 
epidemias e surtos epidemiológicos 

 

As tecnologias envolvendo bancos de dados e inteligência artificial são muito mais 

complexas que a tecnologia envolvendo a telemedicina e o atendimento remoto de pacientes. 

Afinal, não existe um app para intermediar a comunicação entre o médico e o paciente, já que 

essas tecnologias funcionam de maneira distinta, ou seja, não permitem a comunicação entre 

indivíduos para o desempenho de um trabalho. No entanto, o desempenho do trabalho depende 

da comunicação entre o operador e o sistema de onde serão extraídos ou garimpados os dados 

que fundamentarão a ação e a tomada de decisões. 

O ser humano, por sua vez, está cada vez mais adaptado ao universo virtual, que segue 

em constante expansão e hoje já não mais se apresenta como um universo futurista e exclusivo 

de determinadas classes sociais, pois tornou-se cada vez mais acessível pela população 

mundial510. Com a popularização do ambiente virtual e da presença cada vez maior da 

tecnologia na vida e no cotidiano dos seres humanos, os serviços essenciais e de natureza 

pública não podem se esquivar de incorporar esse ambiente e as suas tecnologias aos serviços 

oferecidos à população, não mais como uma forma de inovação, mas uma necessidade imposta 

pela própria evolução tecnológica do mundo globalizado511. 
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Existe uma grande diferença entre o que significa inovação tecnológica e necessidade 

em se adotar uma determinada tecnologia. Para Lastres e Cassiolato512, inovação tecnológica 

são todas as tecnologias oriundas de políticas industriais. Para Gala513, elas são marcadas pela 

ubiquidade, pela raridade e pela unicidade de determinada tecnologia no mercado mundial. 

Algo muito diferente é incorporar uma tecnologia já existente ao cotidiano de um país, 

como é o caso dos bancos de dados e da inteligência artificial que já vinham sendo pensados 

desde 1956 nos Estados Unidos514. A expansão do ambiente virtual apenas facilitou a 

implantação de uma ideia que já vinha sendo construída e as condições do ambiente 

tecnológico, conforme explica Mazzucato515, permitiram o desenvolvimento e a implantação 

dessa tecnologia. A simples importação de uma tecnologia e sua adaptação às necessidades do 

país não pressupõem atividade de inovação, tampouco geram desenvolvimento para o país que 

a importa, mas ampliam e fortalecem o setor produtivo do país que as está exportando, 

conforme observam Gala e Roncaglia516. 

Não pretendemos aqui enfatizar questões de tecnologia de informação, tampouco, de 

engenharia da computação por ser um desvirtuamento do próprio trabalho relacionado à área 

jurídica. Outro ponto é o fato da nossa pesquisa não ser dirigida especificamente ao público 

desses ramos do conhecimento. Todavia, trabalharemos com conceitos de bancos de dados e de 

inteligência artificial para situarmos o leitor e a leitura; em seguida, avaliaremos como essas 

tecnologias podem ser úteis ao setor de saúde pública e de que forma estão conectadas com a 

telemedicina e a vacinação (imunização) em um sistema de retroalimentação de dados. 

A inteligência artificial, segundo Winston517, significa "the study of the computations 

that make it possible to perceive, reason, and act"518.   Trata-se de um conceito simples, mas 

que carrega consigo vários significados para o estudo da tecnologia. Ao afirmar que a 

inteligência artificial é o estudo de cálculos, o autor apresenta a forma pela qual essa tecnologia 
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é utilizada através de cálculos aritméticos que irão informar a percepção de uma situação e 

fundamentar o raciocínio e a tomada de decisões para a tomada de ações ou providências. 

O funcionamento da inteligência artificial utiliza como método cálculos, análise, 

agregação, separação e organização de dados através de programas que fazem o trabalho 

aritmético de maneira extremamente veloz – o mesmo trabalho levaria um período considerável 

para ser finalizado se utilizasse apenas a energia cinética humana519. O sistema foi criado para 

permitir que grandes quantidades de cálculos organizem e auxiliem na administração de dados 

coletados e que o ser humano venha a tomar as decisões mais eficientes voltadas a cada caso 

concreto. 

Por sua vez, a tecnologia de bancos de dados está relacionada a uma coleção de dados 

específicos, previamente selecionados e mantidos de forma coletiva e em coleção520. A 

principal função do banco de dados é armazenar dados ou uma grande quantidade deles, 

enquanto a gestão desse banco de dados pode ocorrer através de uma inteligência artificial. 

Significa dizer que essas tecnologias estão interligadas para captar, armazenar e realizar a 

gestão de dados visando, em seguida, fornecer as informações corretas para reduzir 

determinadas escolhas ao mínimo de opções e fazer prevalecer a decisão mais eficiente.  

As tecnologias de bancos de dados podem ser feitas manualmente ou montadas a partir 

de programas de computador521. Por evidente, nossa pesquisa se concentrará no modelo mais 

complexo, visto que a própria situação de emergência sanitária exige um sistema complexo no 

âmbito de Big Data522 para lidar com os desafios impostos durante as principais épocas de 

surtos e picos ondulares de contágio ocorridos após o surgimento do Sars-coV-2 e das suas 

variantes. O sistema Big Data são os grandes conjuntos de dados (nos referimos a dados 

sanitários de um país com milhões de pessoas) que irão sobrecarregar sistemas comuns, 

exatamente como aconteceu diversas vezes com o sistema do Ministério da Saúde desde o início 

da pandemia, ainda em 2020. 

O sistema de bancos de dados ou o Big Data sanitário idealmente deve conter as 

seguintes informações/dados: o número de infectados divididos por período (mês, bimestres, 

trimestres ou semestres); o número de óbitos decorrentes de casos confirmados do vírus Sars-
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coV-2 (divididos em óbitos diários, semanais e mensais – aqui é preciso distinguir entre casos 

confirmados ou suspeitos; o número diário de vacinados com uma ou duas doses da vacina (ou 

com a dose única) e dos vacinados com a dose de reforço. Evidente a necessidade de outras 

informações como o número de insumos e imunizantes disponíveis em cada estado, o número 

de vagas em leitos de UTI e a previsão de infecções para os próximos 15 ou 30 dias em cada 

estado com o surgimento de uma variante.  

Todas essas informações são extremamente relevantes para que o estado possa 

delimitar quais políticas públicas e quais escolhas políticas deverá tomar para cada cenário. 

Essa é uma tecnologia para a estratégia pública de saúde e para fundamentar as escolhas dos 

gestores públicos sujeitos a penalidades graves nas esferas administrativa, penal e penal 

internacional por agir com desídia diante dos dados captados por esse sistema de bancos de 

dados. 

O grande diferencial da humanidade contemporânea para aquela que viveu há mais de 

cem anos, e no período do século XIII, é, justamente, a existência desse tipo de tecnologia, que 

deveria impedir casos de subnotificação e permitir ao estado ter mais controle da emergência 

sanitária. Por essa razão, a maior arma à disposição da humanidade contra os vírus e as bactérias 

é justamente a tecnologia, que além de facilitar a vida humana em vários aspectos, também 

pode auxiliar a humanidade a enfrentar crises, não apenas iniciando o genocídio e a extinção da 

humanidade conforme retratado por Kurt Vonnegut em Cama de Gato. 

Entretanto, não existem apenas os benefícios proporcionados pelo sistema de bancos 

de dados, mas alguns riscos e uma questão jurídica de importância elementar relacionada à 

proteção de dados no Brasil pela Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). Nosso 

posicionamento, reafirmamos, é totalmente contrário a todo e qualquer uso de dados para além 

das finalidades de controle dos surtos e dos picos pandêmicos e como estratégia de balizamento 

das decisões políticas e da modelagem das políticas públicas, o que, conforme veremos, é uma 

das exceções presentes na própria LGPD. Qualquer uso de dados ou violação da privacidade 

dessas informações divergente das normas, dos princípios e das exceções presentes na LGPD 

representa uma conduta não admitida pelo direito, portanto, deve ser objeto de 

responsabilização diante das Cortes competentes e nas mais diversas esferas civis, penais e 

administrativas. 

A Lei n. 13.709/2018 é relativamente nova no Brasil se comparada com o ano em que 

a internet chegou ao país. Também é relativamente nova se comparada ao fato de os europeus, 

sobretudo os alemães, já se preocuparem com o tema da proteção de dados desde a década de 
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1970523. Conforme verificamos em um estudo patrocinado pela Universidade Presbiteriana 

Mackenzie (UPM) sobre o mercado farmacêutico no Brasil, publicado em parceria com o Grupo 

de Estudos da Concorrência (GEDEC)524, os dados de pacientes possuem um valor comercial 

extremamente rentável, uma vez que neles há informações como doenças crônicas e até mesmo 

se já se infectaram ou se estão no estágio inicial, completo ou de reforço da imunização contra 

o Sars-coV-2. 

No mencionado estudo525, nossa preocupação foi apresentar que a despeito da LGPD, 

o mercado farmacêutico é extremamente vulnerável ao vazamento de dados dos clientes. Essa 

situação poderá causar um enorme problema em razão da violação de dados pessoais sensíveis 

(linguagem utilizada pelo artigo 11 da LGPD), levando não somente a um prejuízo para os 

pacientes, mas a uma situação de desequilíbrio concorrencial às empresas que se beneficiarem 

do locupletamento desses dados, principalmente os planos de saúde, que poderão literalmente 

escolher com quais clientes firmarão contrato para a cobertura securatória526. 

Baldwin527, ao discorrer sobre o fenômeno da grande convergência do espaço físico 

para o espaço virtual, e da importância cada vez maior das tecnologias de informação, apresenta 

a importância dos dados pessoais. É fato que eles podem contar todas as informações da vida 

de um indivíduo pois, basicamente, representam um resumo da vida de uma pessoa528 ao 

reunirem informações da área financeira, familiares, tendências (histórico) de consumo, 

hobbies, e um verdadeiro mapa da saúde física e psicológica do indivíduo.  

A LGPD, em seu artigo 1º, apresenta a responsabilidade no tratamento dos dados 

pessoais a diversos tipos de pessoas físicas e jurídicas. Segundo Abrusio529, existe uma 

limitação ética no tratamento de dados a invocar até mesmo uma das influências para a LGPD 

brasileira, que é a General Data Protection Regulation dos europeus. Por evidente, esses dados 

                                                             
523 DONEDA, Danilo. Da privacidade à proteção de dados pessoais. 3. ed. São Paulo: RT, 2021, p. 39-40. 
524 Agradecemos ao professor ítalo-brasileiro Vicente Bagnoli pelo convite para participar do GEDEC em 2019, 
quando iniciamos nossa pesquisa, e por todo o aprendizado nos quatro anos em que estivemos no programa de 
doutorado em Direito Político e Econômico da Universidade Presbiteriana Mackenzie.   
525 O estudo foi realizado um ano antes da peste Sars-coV-2 ter se tornado a atual pandemia. A publicação 
ocorreu nos meses iniciais da peste, o que impediu a análise de algumas questões que ganhavam relevância, mas 
que serão agora apresentadas.  
526 BANDEIRA, Carlos Eduardo Rodrigues. A compra de medicamentos e a proteção de dados dos 
consumidores no Brasil: o estudo de um modelo. In: BAGNOLI, Vicente; ABRUSIO FLORÊNCIO, Juliana. Lei 
Geral de Proteção de Dados LGPD: e sua intersecção entre a proteção de dados pessoais, proteção dos 
consumidores e proteção da concorrência. Belo Horizonte: D’Plácido, 2021, p. 119. 
527 BALDWIN, Richard. The great convergence: information technology and the new globalization. Belknap 
Press, 2019. 
528 JENSEN, Christian S. et al. A glossary of temporal database concepts. ACM Sigmod Record, v. 21, n. 3, p. 
35-43, 1992, p. 39. 
529 ABRUSIO FLORÊNCIO, Juliana. Proteção de dados na cultura do algoritmo. Belo Horizonte: D’Plácido, 
2020, p. 46. 
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que gozam de proteção jurídica e são agora considerados direitos fundamentais pela 

Constituição Federal de 1988, devem ser ou estar relacionados a uma pessoa específica ou 

identificável530, particularidade essa que foi uma influência direta do ordenamento jurídico 

europeu para a LGPD brasileira. 

Diante disso, destacamos alguns dos principais fundamentos/princípios da LGPD 

trazidos em seu artigo 2º, a começar por aqueles relacionados diretamente à nossa tese: o 

respeito à privacidade, a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem; o 

desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação; a livre iniciativa, a livre concorrência, 

e a defesa do consumidor; e, por fim, os direitos humanos, o livre desenvolvimento da 

personalidade, a dignidade e o exercício da cidadania pelas pessoas naturais. 

Orígenes, em sua obra clássica De principiis ou Tratado sobre os princípios531, explica 

que os princípios auxiliam na explicação da natureza de algo, do que se pretende analisar (no 

caso de Orígenes, explica a natureza do mundo celestial e da Divina Trindade). Mais do que 

apenas máximas do direito, ou verdades imutáveis da dogmática jurídica ou proposições que 

integram a estrutura basilar e fundamental do sistema jurídico, os princípios servem para revelar 

a natureza de um objeto de estudo, nesse caso, a natureza da LGPD. 

Uma análise superficial, portanto, incompleta, poderia concluir que a função da LGPD 

é apenas proteger dados de pessoas físicas e/ou jurídicas identificadas ou identificáveis. 

Entretanto, além da privacidade, trata-se de uma forma de regular o mercado, por estar 

relacionada ao desenvolvimento nacional, à inovação tecnológica, à proteção dos direitos dos 

consumidores, à livre iniciativa e à concorrência, fazendo a interligação com a ordem 

econômica constitucional do artigo 170 da Carta Magna.  

Contrariamente ao que se poderia pensar, os comentários sobre a necessidade de 

proteção de dados não dizem respeito apenas a uma questão de inviolabilidade dos dados 

pessoais, ao desenvolvimento econômico e à inovação tecnológica, também extremamente 

relevante para o complexo econômico-industrial da saúde. Desse modo, além da violação da 

privacidade e de uma série de direitos fundamentais, a violação da proteção de dados da saúde 

também é uma violação contra a ordem econômica nacional, ou seja, um grave atentado ao 

complexo da saúde enquanto estrutura econômica.  

Registro feito, retomemos à ideia principal da aplicação da LGPD para os bancos de 

dados e para a inteligência artificial na esfera sanitária, e a proteção da privacidade dos 

                                                             
530 DE TEFFÉ, Chiara Spadaccini; VIOLA, Mario. Tratamento de dados pessoais na LGPD: estudo sobre as 
bases legais. Civilistica.com, v. 9, n. 1, p. 1-38, 2020. 
531 ORÍGENES. Tratado sobre os princípios. v. 30. São Paulo: Paulus, 2012, p. 116-119. 
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pacientes. O artigo 7º estabelece uma regra importante para o tratamento de dados pessoais. 

Segundo o seu inciso VIII, o tratamento de dados é autorizado para “a tutela da saúde, 

exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais de saúde, serviços de saúde ou 

autoridade sanitária”. Significa dizer que o tratamento de dados pode ser feito ou gerenciado 

por autoridades sanitárias desde que esses dados sirvam exclusivamente para os estudos e para 

o balizamento das políticas públicas de saúde do país, estado ou município. 

Por sua vez, o artigo 11 da LGPD trata dos dados pessoais sensíveis, que são ou podem 

ser classificados com importância para a formação subjetiva do indivíduo. Segundo Doneda532, 

podem estar relacionados às convicções religiosas, à origem racial, às opiniões políticas e ao 

patrimônio genético ou biomédico de um indivíduo. São dados que, por sua natureza, 

descrevem com maior detalhamento a vida de uma pessoa e, se vierem a ser expostos, isso 

representará uma enorme violação da privacidade e do direito fundamental ao sigilo de 

informações sobre um indivíduo533. 

Em regra, é necessário o consentimento do titular para os dados serem tratados. 

Contudo, o inciso II, alínea “f”, estabelece uma importante exceção para a exteriorização e a 

materialização do consentimento do titular dos dados que, segundo a LGPD, consiste na “tutela 

da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais de saúde, serviços de 

saúde ou autoridade sanitária”. Isso significa, durante uma emergência sanitária, obter os dados 

necessários para os estudos envolvendo dados sensíveis como a infecção pelo Sars-coV-2, 

imunização parcial, completa ou de reforço, hospitalização ou informações em laudos que 

apontem a existência ou não de sequelas provocadas pela infecção. 

São dados extremamente sensíveis que, se expostos, poderão trazer sérias 

consequências aos seus titulares, desde o preconceito social às consequências econômicas junto 

às operadoras de planos de saúde. Por isso, as autoridades sanitárias devem ter um cuidado 

extremo, mesmo diante de exceção prevista na LGPD. Todavia, mesmo com a previsão de 

eventuais sanções para a desídia dos responsáveis por eventuais vazamentos de dados, o 

prejuízo aos titulares desses dados é praticamente incalculável. 

Os arts. 7º, VIII; e 11, II, “f”, da LGPD estão em consonância com a Lei n. 8.080/1990 

que estabelece as diretrizes do Sistema Único de Saúde. Seria um descompasso a LGPD proibir 

o acesso das autoridades sanitárias a esses dados, principalmente diante de uma emergência 

                                                             
532 DONEDA, Danilo. Da privacidade à proteção de dados pessoais. 3. ed. São Paulo: RT, 2021, p. 101-103. 
533 MENDES, Laura Schertel; FONSECA, Gabriel C. Soares da. Proteção de dados para além do consentimento: 
tendências contemporâneas de materialização. REI-Revista Estudos Institucionais, v. 6, n. 2, p. 507-533, 2020, 
p. 512. 
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sanitária altamente contagiosa como o Sars-coV-2. As formas de prevenção e as respostas 

através de políticas públicas demandam o conhecimento e o manejo de dados importantes, entre 

eles, os números de contaminados e de imunizados.     

Isso nos leva a considerar que o Brasil não é um país totalmente ausente do debate 

internacional sobre a proteção de dados e o seu amparo jurídico. Prova disso é que em fevereiro 

de 2022, o direito à proteção de dados ganhou o status de direito fundamental quando passou a 

integrar o artigo 5º, XII-A, da Constituição Federal, o que representa um significativo avanço 

para o respeito à proteção de dados e à privacidade nos meios digitais no Brasil. Desse modo, 

agora, a Constituição Federal de 1988, além de prever a inviolabilidade do direito à 

correspondência (uma das formas mais comuns de comunicação da década de 1980), também 

prevê a proteção de dados no meio digital em consonância com o mundo contemporâneo. 

Ainda que tenha ocorrido de forma inversa no Brasil (primeiramente surgiu a LGPD; 

em seguida, a constitucionalização da proteção de dados no Brasil), não podemos concluir que 

a ordem dos fatores não altere o resultado como se o direito fosse uma ciência exata como a 

matemática. Isso representa uma falha na modelagem da proteção de dados no Brasil, já que os 

europeus (conforme afirmam Sarlet534, Mendes535 e Doneda536) primeiro reconheceram a 

proteção de dados como como um direito fundamental para, em seguida, legislar no formato da 

União Europeia e internamente sobre a disciplina. 

Significa dizer que o reconhecimento como um direito fundamental é algo muito maior 

que o reconhecimento legal, o que é evidente no momento do direito e dos tribunais 

reconhecerem quando foram atacados e as possíveis responsabilizações a serem imputadas 

pelos atos contra a proteção de dados. Uma cláusula pétrea do artigo 5º da Constituição Federal 

de 1988 possui peso e sensibilidade muito maiores no momento do reconhecimento dos 

possíveis danos e violações. Mais que isso, o Brasil começa a entrar em consonância com as 

principais legislações do mundo na tratativa legal da proteção de dados, o que pode abrir 

caminho para a legislação de um país em desenvolvimento, já que a proteção de dados está 

relacionada diretamente ao desenvolvimento nacional537. 

                                                             
534 SARLET, Ingo Wolfgang. Proteção de dados pessoais como direito fundamental na Constituição Federal 
Brasileira de 1988. Direitos Fundamentais & Justiça, 2020. 
535 MENDES, Laura Schertel; BIONI, Bruno R. O Regulamento Europeu de Proteção de Dados Pessoais e a Lei 
Geral de Proteção de Dados Brasileira: mapeando convergências na direção de um nível de equivalência. 
Revista de Direito do Consumidor, 2020. 
536 DONEDA, Danilo. A proteção dos dados pessoais como um direito fundamental. Espaço Jurídico Journal 
of Law [EJJL], v. 12, n. 2, p. 91-108, 2011, p. 96. 
537 MENDES, Laura Schertel; DONEDA, Danilo. Reflexões iniciais sobre a nova lei geral de proteção de dados. 
Revista de Direito do Consumidor, 2020. 
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É fato que o Sistema Único de Saúde brasileiro necessita de um sistema mais complexo 

e nacional de banco de dados, mas, para tanto, são necessários investimentos, visto que uma lei 

de teto de gastos é incompatível com essa demanda. A montagem de um banco de dados 

automatizado pode ter seus custos reduzidos, a exemplo do que observamos quanto às várias 

tecnologias surgidas durante o primeiro ano da peste Sars-coV-2 nos cursos de medicina e de 

engenharia de universidades públicas brasileiras como a Universidade Federal de Minas Gerais 

(UFMG), a Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) e a Universidade de São Paulo538 

(USP) – que, inclusive, participam de programas para a produção de imunizantes – o que não 

significa ser um sistema de baixo valor nem de manutenção modesta. 

O mesmo pode ser dito sobre a inteligência artificial para auxiliar no gerenciamento e 

no tratamento desses dados que diuturnamente receberá os números de novos infectados e de 

óbitos. Contudo, salientamos que o valor de um sistema complexo para manutenção e vigilância 

sanitária é infinitamente inferior aos benefícios a serem trazidos na gestão de crises sanitárias 

e na observação da saúde dos brasileiros como um melhoramento do sistema de saúde pública 

do país. 

Semelhante ao que Botrugno concluiu ao tratar da telemedicina como uma parte 

integrante do sistema de saúde539, o sistema de bancos de dados e de inteligência artificial 

também integram o sistema de saúde pública do Brasil. Se implantado de forma eficiente no 

país, esse sistema atravessaria o atual momento de crise e seria uma tecnologia útil para 

eventuais epidemias tropicais e surtos surgidos anualmente no país, uma ferramenta de 

excelência na gestão da saúde pública, que é uma das atribuições do Sistema Único de Saúde, 

segundo a Lei n. 8.080/1990 e do poder público de forma ampla e geral. 

No futuro, muito semelhante ao que sabemos sobre a história do Brasil durante a 

hespanhola, a geração que enfrentou a Covid-19 poderá ser alvo de críticas pela comunidade 

científica, principalmente por existir uma tecnologia disponível e, devido a sua não 

implantação, o Brasil ter perdido muitos dados dando margem à existência de subnotificações 

e de incertezas quanto ao número de infectados e de óbitos de infectados. Isso representa uma 

falha significativa no controle da pandemia a tornar a população cada vez mais vulnerável 

diante das novas ondas e variantes. Isto porque, sem a gestão de dados, não há estratégia nem 

eficiência das políticas públicas de saúde, consequentemente, o tempo de cada nova onda de 

                                                             
538 UNIFAP. Universidade Federal do Amapá. Universidades brasileiras conduzem mais 1.250 pesquisas 
sobre COVID-19. 28 jul. 2020. Disponível em: http://www.unifap.br/universidades-brasileiras-conduzem-mais-
1-250-pesquisas-sobre-covid-19/. Acesso em: 10 jan. 2022.  
539 BOTRUGNO, Carlo. Telemedicina ed emergenza sanitaria: un grande rimpianto per il nostro Paese. BioLaw 
Journal-Rivista di BioDiritto, n. 1S, p. 691-696, 2020, p. 693. 
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infecções será maior e trará mais vítimas, o que poderia ser evitado a partir do uso correto da 

tecnologia. 

Não estamos falando de uma tecnologia infalível, já que nenhuma o é, mas da 

eficiência da gestão de uma situação de crise antes que esta venha a se tornar uma situação de 

caos e de pandemônio, como ocorrido nos primeiros seis meses de 2020. A eficiência, no 

entanto, só é alcançada através de estratégias corretas e voltadas aos problemas complexos 

surgidos durante a crise sanitária; as respostas precisam ser complexas e mais próximas de 

alcançar uma solução, ou seja, necessitam de maior exatidão e de correspondência aos 

problemas. 

Essa maior exatidão só poderá ser alcançada através de organização e de cálculos 

através de um sistema eficiente quanto à correta gestão de dados. Por mais reducionista que 

essa realidade possa parecer a um operador do direito, no momento de crise, as decisões 

políticas começam a afunilar até as medidas de natureza mais rígida como o lockdown e o uso 

de forças policiais para impedir a circulação de pessoas540. A importância dos bancos de dados 

e da inteligência artificial é fornecer ao poder público as respostas e as informações que mais 

se aproximem da realidade, demonstrando a verdadeira dimensão da crise para que decisões 

paliativas não venham a ser tomadas no futuro, o que acaba gerando ainda mais problema na 

gestão dos recursos públicos. 

A telemedicina, o sistema de bancos de dados e a inteligência como estruturas do 

sistema de saúde surgem como estratégias para melhorar o atendimento aos pacientes de uma 

forma tecnológica, portanto, mais eficiente. Essas tecnologias são preocupações do complexo 

de saúde para fortalecer a saúde pública brasileira, já que o Complexo Econômico-Industrial da 

Saúde está estritamente ligado ao SUS, como explica Gadelha541. Desse modo, tudo o que pode 

ser utilizado para melhorar e/ou ampliar o SUS também é uma preocupação para o complexo 

produtivo da indústria da saúde, já que o poder público deveria dele participar e ser o principal 

cliente para as encomendas tecnológicas542. 

                                                             
540 À medida que a emergência, seja ela qual for, começa a evoluir para uma crise humanitária, as opções de 
escolhas públicas também começam a diminuir até serem reduzidas para as medidas mais drásticas, como é o 
caso do lockdown, uma medida sanitária extrema de fechamento de um país, um estado, um município ou até um 
bairro. As escolhas políticas e os momentos de crise se relacionam com a oportunidade que é o momento de 
tomada das decisões e a tendência ou não ao agravamento da crise e quanto mais demorada for a decisão, quanto 
maior for a crise ou quanto mais ela se agravar, menos opções os gestores públicos possuem para garantir a 
manutenção da ordem ou a proteção de bens jurídicos da população como a vida e a saúde.  
541 GADELHA, Carlos Augusto Grabois; COSTA, Laís Silveira. Saúde e desenvolvimento no Brasil: avanços e 
desafios. Revista de Saúde Pública, v. 46, p. 13-20, 2012, p. 16. 
542 GADELHA, Carlos Augusto Grabois. O complexo industrial da saúde e a necessidade de um enfoque 
dinâmico na economia da saúde. Ciência & saúde coletiva, v. 8, p. 521-535, 2003, p. 529. 



194 
 

Até o momento, apresentamos tecnologias para prevenir a contaminação entre os 

profissionais da saúde e a gestão de dados para fundamentar as estratégias do poder público no 

combate às emergências sanitárias. Todavia, o melhor ainda está por vir. Não falaremos mais 

em prevenção ou em análise de dados, mas na arma definitiva da saúde pública contra os vírus 

que tanto ameaça à saúde humana, muitos deles erradicados devido a essa tecnologia específica. 

A descoberta de Jenner, ainda em 1798, abriu caminho para o contra-ataque da 

humanidade contra esses inimigos invisíveis que assolam a humanidade desde tempos remotos 

e interromperam diversas vidas ao longo dos séculos. As bactérias são combatidas mediante a 

administração de antibióticos ou de coquetéis de antibióticos, mas os vírus necessitam de um 

tipo de proteção que vai além de remédios ministrados para reduzir os sintomas e o corpo 

expelir/aniquilar os invasores. Essa proteção surge a partir da imunização mediante a aplicação 

de vacinas. 

As vacinas podem ser consideradas o suprassumo da indústria farmacêutica e de todo 

o Complexo da Saúde, posto que lidam com tecnologias de extrema complexidade capazes de 

render uma fortuna incalculável à indústria farmacêutica e ser um divisor de águas na 

geopolítica mundial. Basta observarmos, portanto, os países que desenvolveram as principais 

vacinas utilizadas no combate ao Sars-coV-2, todos de indústrias farmacêuticas complexas 

financiadas pelo estado. Mesmo aqueles países que não têm indústrias farmacêuticas entre as 

dez principais do mundo contemporâneo – como Rússia, China e Índia – sinalizam a tendência 

para os próximos cinco ou dez anos de que suas indústrias irão integrar as maiores do mundo543. 

Antes, porém, de adentramos no tema da tecnologia das vacinas, observemos que a 

produção vacinal está estritamente ligada à hegemonia da indústria e ao nível de 

desenvolvimento de um país. Apesar de Cuba e sua Soberana I e II serem uma notória exceção 

(o setor sanitário cubano possui especialidades que não cabem no presente estudo), a regra 

principal é a de que aqueles que têm um setor de inovação forte e uma política industrial 

complexa desenvolvem imunizantes, imunizam sua população e lucram com a venda a outros 

países. 

Por outro lado, aqueles que não fabricam imunizantes estão mais propensos a 

ocuparem uma posição na lista dos países subdesenvolvidos, portanto, daqueles com a indústria 

                                                             
543 Com exceção da guerra Rússia-Ucrânia iniciada em fevereiro de 2022 e suas consequências imprevisíveis 
para a economia russa, a análise de especialistas como Ruchir Sharma, Mariana Mazzucato, Alicia Amsden, 
Paulo Gala e Elias Jabbour aponta para uma mudança drástica nos eixos da produção mundial em que esses três 
países: China, Índia e Rússia atualmente pertencentes aos Brics irão superar vários países desenvolvidos, 
principalmente países europeus; no caso da China, ultrapassar os Estados Unidos e se estabelecer como potência 
mundial.  
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e as políticas industriais desorganizadas, como é o caso de boa parte dos países latinos, entre 

eles, o Brasil. O país até possui imunizantes em fase de testes, mas até serem aprovados nas três 

principais fases exigidas pela OMS e pelos protocolos clínicos internacionais544, a pandemia 

Sars-coV-2 provavelmente já estará sob controle através de outros imunizantes. 

Existe, por outro lado, uma conexão importante entre os bancos de dados, a 

inteligência artificial e as vacinas (imunizantes). As políticas públicas de imunização são mais 

eficientes se gerenciadas corretamente, o que impede fraudes contra esses que tomaremos como 

bens públicos, além de evitar situações como o excedente em alguns locais e a falta em outros 

deles, o que denota ineficiência da gestão pública federal. 

Por isso, tratamos a tecnologia dos bancos de dados e da inteligência artificial como 

integrante das políticas de saúde pública e do próprio SUS, visto que a gestão desse complexo 

sistema não pode ser realizada de qualquer forma ou de maneira ineficiente. Diante disso, 

percebemos o nível de interconexão e de retroalimentação (apesar de bastante simplificado na 

presente pesquisa) de um sistema complexo de saúde pública, que deveria buscar a excelência 

produtiva e a execução das suas políticas públicas. 

Frisamos que os dados da vacinação são uma exceção presente no artigo 11 da LGPD, 

desde que desnecessária a presença do passaporte de vacinação, documento que permite a 

circulação de pessoas em determinados ambientes545. Todavia, os dados vacinais, de todas as 

modalidades oferecidas pelo sistema público de saúde brasileiro (não apenas contra o Covid-

19), devem ser protegidos para se evitar vazamentos, o que agora representa uma grave violação 

contra esse direito fundamental que está no pináculo constitucional do país, sujeitando os 

responsáveis a punições nas esferas competentes. 

Muitas vezes, alguns vazamentos de dados podem ter a função de inibir ou prejudicar 

as campanhas de vacinação, principalmente no Brasil, que institucionalizou seitas antivacinas 

no poder público. Trata-se, conforme veremos, de um ataque direto contra bens jurídicos 

                                                             
544 As três fases de testes dos imunizantes é uma condição imprescindível para que os imunizantes possam ser 
aplicados em humanos. Não basta apenas existir uma certeza no âmbito teórico de eficácia ou de baixos efeitos 
colaterais se o imunizante não conseguir vencer três etapas de segurança estabelecidas pelas autoridades 
sanitárias mundiais e supervisão da própria OMS. Excepcionalmente, em uma situação de emergência, um 
imunizante pode ser aplicado por via emergencial abreviando essas etapas de testagem. Até o fim do mês de 
fevereiro de 2022, nenhum imunizante que estava sendo desenvolvido no Brasil conseguiu avançar para além 
dessas três etapas de testes e adentrar na campanha de vacinação nacional contra o Sars-coV-2. 
545 O passaporte de vacinação ou passaporte vacinal nada mais é do que o simples comprovante da imunização 
de uma ou duas doses, dependendo do tipo e do fabricante da vacina e da dose de reforço. No Brasil, o 
passaporte vacinal pode ser acessado através do app do Ministério da Saúde ou pela apresentação do 
comprovante de vacinação em papel emitido pelas autoridades sanitárias estaduais ou municipais que contém o 
tipo de imunizante aplicado no paciente, o número do lote do imunizante e a dose tomada, além das datas em que 
as aplicações foram realizadas, tudo isso seguido da assinatura do profissional de saúde atestando a veracidade 
do comprovante de imunização.  
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importantes como a vida e a saúde pública, além de ser um ataque direto ao Complexo da Saúde 

e ao seu principal produto, divisor de águas nas políticas sanitárias globais e que, portanto, 

merece reconhecimento, conforme apresentaremos nas próximas linhas.  

 

3.3 A vacinação como política sanitária estratégica e como direito público subjetivo no 
combate às moléstias e pandemias: um dever-direito acima do populismo e do 
ativismo judicial 

 

Antes de prosseguirmos com as políticas industriais da saúde relativas à produção de 

imunizantes, com o fato de a imunização ser um direito público subjetivo ou até no combate às 

fake news sobre vacinas, há um ponto relevante. Trata-se do funcionamento das vacinas no 

corpo humano, o que vai muito além de se dirigir a um posto de saúde, ter o braço perfurado 

por uma agulha e a introdução de um líquido em uma seringa sinalizando a quantidade ingerida. 

A tecnologia vacinal funciona em nível celular, e dois tipos de células são importantes 

para o corpo humano nesse momento, visto que carregam em si, basicamente, tipos de células 

com glóbulos diferentes: células com glóbulos vermelhos (dão a pigmentação vermelha ao 

sangue, além de serem responsáveis pela circulação de nutrientes e minerais pelo corpo 

humano, além de portarem informações genéticas); células de glóbulos brancos (responsáveis 

pela defesa do organismo/corpo humano)546. 

O corpo humano possui um sistema de defesa natural contra invasores indesejados que 

atuará no seu expurgo e no restabelecimento do normal funcionamento das funções e órgãos 

vitais547. As células de defesa do organismo, por sua vez, podem ser divididas em dois tipos: 

células B e células T. As células T são as responsáveis pela defesa propriamente do 

organismo548. No caso do Sars-coV-2, a proteína spike entra em contato com essas células e o 

resultado pode ser a replicação dos vírus ou a sua expulsão pelas células T549. Por sua vez, as 

células B respondem pelo armazenamento das informações dos vírus, ou seja, funcionam como 

um banco de dados natural do corpo humano que guarda na memória celular a informação do 

último ataque/invasão viral550. 

                                                             
546 AROSA, Fernando A.; CARDOSO, Elsa M.; PACHECO, Francisco C. Fundamentos de imunologia. São 
Paulo: Lidel, 2012, p. 308-312. 
547 FERREIRA, Janaína dos Santos et al. O sistema imunológico e a autoimunidade. Revista Científica do 
UBM, p. 40-58, 2018, p. 43. 
548 BEISSERT, Stefan; SCHWARZ, Agatha; SCHWARZ, Thomas. Regulatory T cells. Journal of Investigative 
Dermatology, v. 126, n. 1, p. 15-24, 2006, p. 18-19. 
549 SWADLING, Leo; MAINI, Mala K. T cells in COVID-19 – united in diversity. Nature immunology, v. 21, 
n. 11, p. 1307-1318, 2020, p. 1310. 
550 CAÑETE, Pablo F.; VINUESA, Carola G. COVID-19 makes B cells forget, but T cells remember. Cell, v. 
183, n. 1, p. 13-18, 2020, p. 16. 



197 
 

Quando mencionamos imunidade natural ou imunidade de rebanho no primeiro 

capítulo, tratamos da capacidade das células T de defender o organismo contra os vírus e das 

células B de guardar as informações virais para orientar a atuação das células T. O problema da 

imunidade natural ou de rebanho em relação ao Sars-coV-2 pode ser analisado mais 

profundamente: em vários casos, as células T podem não oferecer uma defesa completa pela 

existência de comorbidades ou pela presença de uma variante mais agressiva que consiga 

enganar o sistema de proteção551 (o que explica o óbito de vários casos de pacientes sem 

comorbidades552). Por fim, a capacidade das células B em só guardarem as informações do Sars-

coV-2 por, no máximo, três meses, segundo estudos recentes553, pode comprometer o sistema 

imunológico humano pela possibilidade de futuras manifestações das formas mais graves da 

Covid-19 e eventuais sequelas ainda não completamente catalogadas, tendo em vista que a 

medicina não possui informações suficientes a respeito da sua duração554. 

A imunização acontece diretamente sobre as células B e as células T, já que o conteúdo 

da vacina pode ser o RNA (o código genético do vírus) ou uma parcela do vírus em estado de 

incubação cultivado em laboratório que não irá gerar um ataque viral, mas falsas memórias de 

uma infecção nas células B555. A intenção é que o organismo já esteja preparado para uma 

infecção real, a partir do momento em que o imunizante entra no organismo e dali um tempo, 

aproximadamente 15 dias após a aplicação (no caso das vacinas contra o Sars-coV-2).  

É impossível (virtualmente impossível) que um imunizante gere proteção imediata no 

organismo556. É necessário um período de tempo para o organismo humano produzir a proteção 

necessária, que pode variar de uma semana a uma quinzena. Não se recomenda ao paciente, 

portanto, maior exposição a situações que venham a possibilitar a contração de uma infecção 

pelo simples fato de o organismo ainda não estar preparado para enfrentar uma infecção viral557.  

Um fato relevante é o de que os imunizantes, como qualquer outro medicamento, 

possuem efeitos colaterais sobre o organismo. Não por acaso, todo medicamento é 

acompanhado de bula que, entre outras informações, indica a composição, o uso e os possíveis 

                                                             
551 COX, Rebecca J.; BROKSTAD, Karl A. Not just antibodies: B cells and T cells mediate immunity to 
COVID-19. Nature Reviews Immunology, v. 20, n. 10, p. 581-582, 2020, p. 584. 
552 KARIM, Muhammad Manjurul et al. Possible benefits of zinc supplement in CVD and COVID-19 
Comorbidity. Journal of Infection and Public Health, v. 14, n. 11, p. 1686-1692, 2021, p. 1688. 
553 JOUAN, Youenn et al. Phenotypical and functional alteration of unconventional T cells in severe COVID-19 
patients. Journal of Experimental Medicine, v. 217, n. 12, 2020, p. 317. 
554 RAHIMZADEH, Mahsa; NADERI, Nadereh. Toward an understanding of regulatory T cells in COVID‐19: a 
systematic review. Journal of Medical Virology, v. 93, n. 7, p. 4167-4181, 2021, p. 4176. 
555 TEIJARO, John R.; FARBER, Donna L. COVID-19 vaccines: modes of immune activation and future 
challenges. Nature Reviews Immunology, v. 21, n. 4, p. 195-197, 2021. 
556 SEWELL, Herb F. et al. Covid-19 vaccines: delivering protective immunity. bmj, v. 371, 2020. 
557 ESSER, Mark T. et al. Memory T cells and vaccines. Vaccine, v. 21, n. 5-6, p. 419-430, 2003, p. 423. 
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efeitos colaterais do remédio. Apesar de todo o primor tecnológico dos imunizantes, os efeitos 

colaterais podem ocorrer e serem mais ou menos graves conforme o organismo. Importante 

observar que entre os principais efeitos adversos registrados pela medicina e pela indústria 

farmacêutica estão dor no local da aplicação (o mais comum), dor de cabeça seguida de febre 

entre 37 e 38 graus (incomum), falta de ar e arritmia cardíaca seguidos dos sintomas anteriores 

(raro)558. 

É possível que os sintomas adversos evoluam gradativamente para algo mais grave, no 

entanto, existe todo um protocolo clínico a ser seguido antes dos imunizantes serem testados 

em humanos e colocados à disposição das autoridades de saúde pública. A própria OMS 

acompanha a criação dos imunizantes desde as primeiras etapas de testes até a imunização da 

população e o surgimento da imunidade vacinal da pluralidade que, para os cálculos da própria 

OMS, só é alcançada com a meta de 70% da população local ou nacional totalmente 

imunizada559. 

A cobertura vacinal considerada eficiente pela OMS é aquela que oferece 

aproximadamente 50% de proteção para o organismo, ou seja, após a imunização completa, o 

organismo desenvolve uma capacidade de resposta para 50% dos casos contra os sintomas 

graves de determinado ataque viral560. Esse é o mínimo que a Coronavac chinesa alcançou antes 

da sua liberação em território nacional. Ao tratarmos da eficiência da cobertura vacinal, estamos 

lidando com uma eficiência tecnológica determinante para controlar uma peste em nível 

epidêmico ou pandêmico. É o caso do Sars-coV-2, que pode alcançar acima de 90% para as 

variantes alfa, beta, delta e gama; das duas doses da vacina da Pfizer561 ou da variação entre 78 

e 72% no caso das duas doses da vacina Oxford/Astrazeneca562. 

Contudo, é necessário reconhecer que o surgimento de novas variantes, como a 

ômicron, pode afetar diretamente a efetividade das duas doses da vacina ou da dose única, caso 

da vacina Janssen da farmacêutica Johnson & Johnson. Nesses casos, a solução encontrada foi 

a aplicação de uma terceira dose de reforço, preferencialmente da vacina Pfizer para aqueles 

                                                             
558 LE, Tung Thanh et al. Evolution of the COVID-19 vaccine development landscape. Nat Rev Drug Discov, v. 
19, n. 10, p. 667-668, 2020, p. 668. 
559 KRAUSE, Philip R. et al. Considerations in boosting COVID-19 vaccine immune responses. The Lancet, v. 
398, n. 10308, p. 1377-1380, 2021, p. 1379. 
560 MADISON, Annelise A. et al. Psychological and behavioral predictors of vaccine efficacy: Considerations 
for COVID-19. Perspectives on Psychological Science, v. 16, n. 2, p. 191-203, 2021, p. 196. 
561 CHAGLA, Zain. The BNT162b2 (BioNTech/Pfizer) vaccine had 95% efficacy against COVID-19≥ 7 days 
after the 2nd dose. Annals of Internal Medicine, v. 174, n. 2, p. JC15, 2021. 
562 KNOLL, Maria Deloria; WONODI, Chizoba. Oxford–AstraZeneca COVID-19 vaccine efficacy. The Lancet, 
v. 397, n. 10269, p. 72-74, 2021. 
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que tomaram as duas doses da Coronavac, Oxford/Astrazeneca e da própria Pfizer, enquanto os 

imunizados pela Janssen receberam a segunda dose da própria Janssen563. 

Uma questão relevente a gerar um problema inicial no país (antes mesmo da aquisição 

dos imunizantes) foi decidir como seria, na prática, a imunização no país, se 

obrigatória/compulsória ou facultativa564, questão que já foi extremamente problemática no país 

e que quase derrubou o presidente Rodrigues Alves por meio de golpe565. Na época da 

vacinação contra a febre amarela, o presidente e o paradigmático médico Oswaldo Cruz 

iniciaram uma campanha de vacinação compulsória como consequência do primeiro 

movimento sanitarista566. 

O que hoje é chamado de Revolta da Vacina, foi uma revolta popular cuja principal 

justificativa se deu por meio da forma compulsória assumida pelos profissionais de saúde567 

(segundo Starling e Schwarcz568, vários foram os motivos que levaram à insurreição popular na 

época, inclusive uma tentativa de golpe militar) que adentravam nas casas – semelhante aos 

profissionais da segurança pública em situação de flagrância. Logicamente, este seria o estopim 

perfeito para o rompimento com a normalidade constitucional e a política da época, o que 

aconteceria em qualquer momento da história se a vacinação fosse considerada uma política 

compulsória. 

Isso porque a população possui uma resistência muito maior em realizar qualquer 

tratamento de saúde preventivo se comparado a um tratamento posterior, ou seja, depois de 

contrair uma infecção. Significa dizer que para o homem médio, é melhor remediar a prevenir, 

e o melhor exemplo disso se deu por meio da resistência inicial a qualquer possibilidade de a 

vacinação em massa ter caráter compulsório no Brasil no fim de 2020 e início de 2021, muito 

antes do início da primeira fase de aplicação. A questão foi decidida pela Suprema Corte 

                                                             
563 WIECEK, Witold et al. Testing fractional doses of COVID-19 vaccines. Proceedings of the National 
Academy of Sciences, v. 119, n. 8, p. e2116932119, 2022. 
564 Conforme analisamos no início da pesquisa, a Suprema Corte entende que existe uma diferença entre a 
obrigação de se imunizar/estar imunizado e a vacinação ser de caráter compulsório, o que levou a maioria dos 
membros da Corte a decidirem ainda em 2020 e início de 2021 pela obrigatoriedade vacinal enquanto política 
pública de saúde, com a possibilidade de consequências jurídicas para aqueles que se recusarem a tomar o 
imunizante ou se recusarem a imunizar os seus dependentes estabelecidos por lei ou decisão judicial.  
565 SCHWARCZ, Lilia; STARLING, Heloisa M. A bailarina da morte: a gripe espanhola no Brasil. São Paulo: 
Companhia das Letras, 2020, p. 74-76. 
566 LOWI, Ilana. Vírus, mosquitos e modernidade: a febre amarela no Brasil entre ciência e política. Rio de 
Janeiro: FioCruz, 2006, p. 39-43. 
567 SEVCENKO, Nicolau. A revolta da vacina: mentes insanas em corpos rebeldes. São Paulo: Unesp, 2018, p. 
27-29.  
568 SCHWARCZ, Lilia; STARLING, Heloisa M. A bailarina da morte: a gripe espanhola no Brasil. São Paulo: 
Companhia das Letras, 2020, p. 89-92. 
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brasileira, ao se manifestar que embora a vacinação fosse obrigatória, ela não teria natureza 

compulsória. 

Isso quase pode significar que o Supremo Tribunal Federal decidiu de forma 

contraditória, tentando agradar a todos, todavia, o que foi determinado é que os estados e os 

municípios podem restringir o acesso a direitos ou locais pela via legislativa ou entes privados, 

ou seja, podem restringir direitos daqueles que se recusarem a vacinar. Daí o caráter obrigatório 

da vacinação. A imunização tem caráter obrigatório porque o estado pode legislar em desfavor 

daqueles que se recusarem a vacinar, mas o estado não pode, contra a vontade do paciente, 

aplicar o imunizante, ou seja, não é compulsório. 

Dessa forma, podemos definir a natureza jurídica dos imunizantes para o direito 

brasileiro. Ainda que se tratem de tecnologias sanitárias importadas em sua totalidade e que 

possam ser divididas em duas partes (a tecnologia do conhecimento, que envolve a pesquisa e 

o know-how das farmacêuticas; e a parte física, que traz a composição do RNA viral ou do vírus 

incubado), sua natureza jurídica é alterada no ordenamento pátrio. Nele, os imunizantes de 

qualquer natureza são bens públicos de uso especial conforme a doutrina administrativa569, visto 

que apenas o estado ou aqueles a quem o estado autorizar pode ter o acesso e o manejo desses 

bens para serem disponibilizados ao público. 

Significa afirmar que todos os bens, inclusive as tecnologias anteriores quando 

presentes e disponíveis através do sistema público de saúde ganham o status legal de bens 

públicos. Quando Botrugno570 afirma que a telemedicina deve ser incorporada à saúde pública, 

todo o sistema responsável pela conexão entre médicos e pacientes passa a ser um bem de 

natureza pública. A mesma regra vale para a afirmação de que os bancos de dados e a 

inteligência artificial, quando incorporados ao sistema de saúde, também se tornam bens 

públicos, e as consequências jurídicas para suas eventuais diferem significativamente daquilo 

que ocorreria se estivéssemos falando de bens de natureza privada. 

O momento da transformação, do câmbio, de um imunizante produzido por uma 

pessoa jurídica de direito privado classificada como farmacêutica para um bem de natureza 

pública ocorre quando da aquisição de determinadas quantidades de doses, e não apenas pela 

                                                             
569 Bens públicos de uso especial, segundo a doutrina do direito administrativo são aqueles bens em que somente 
o Estado está a utilizar para a prestação de um serviço público, ou seja, através desse bem o Estado garante o 
acesso à saúde, como nos casos dos imunizantes, ambulâncias, seringas e medicamentos. São itens os quais a 
população não possui acesso a menos que o serviço de natureza pública esteja sendo prestado, muito diferente 
dos bens de uso comum do povo em que os cidadãos possuem, em tese, pleno acesso, como é o caso das praças 
públicas. 
570 BOTRUGNO, Carlo. Information and communication technologies in healthcare: a new geography of right to 
health. Rivista di filosofia del diritto, v. 10, n. 1, p. 163-188, 2021, p. 165. 
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entrega, a transferência de domínio do bem. Quando houver violação desses bens, por exemplo, 

por furto, fraude ou falsificação/adulteração, estamos diante de delitos classificados como 

crimes contra a administração pública que vão do peculato à corrupção ativa acrescidos dos 

crimes contra a saúde pública. 

Embora em 2021 o baixo parlamento tenha aprovado o Projeto de Lei n. 25 que 

tipificaria as condutas de corrupção em planos de imunização e peculato de vacinas, por 

exemplo, a lei praticamente caducou, pois não foi votada pelo Senado Federal, levando os 

parlamentares a perderem o interesse pelo tema. O que resta aos operadores do direito é 

trabalhar através da analogia com os crimes contra a administração pública571. Desse modo, 

aqueles que falsificam cartões de vacinação, ultrapassam por antecipação os grupos vacinais, 

furtam ou adulteram os imunizantes respondem em desfavor das boas práticas da administração 

pública. 

Apesar de termos visualizado a natureza jurídica dos imunizantes, é necessário 

perceber a natureza jurídica do direito do cidadão em relação ao fato de ser imunizado. Isso é 

mais fácil ao observarmos o conceito trazido por Clarice Seixas Duarte, logo no primeiro 

capítulo desta tese. Se estivermos falando de um bem de natureza pública e disponível no 

sistema público de saúde, então, temos uma questão relacionada ao acesso à saúde; se existir 

no caso concreto uma questão relacionada ao acesso à saúde, então, estamos diante de um 

direito público subjetivo do cidadão572. 

Conforme discutimos no primeiro capítulo da nossa tese, ser um direito público 

subjetivo é ter um direito a ser exercido contra a negativa do estado em prestar o serviço de 

acesso à saúde. É ter a possibilidade de ingressar nos meios legais para que o estado cumpra 

suas obrigações, inclusive constitucionais, presentes na modelagem do SUS e na Lei n. 

8.080/1990. Isso significa que o estado, desde que cumpridos todos os requisitos da chamada 

'fase de grupos' para a vacinação, não pode se negar a aplicar o imunizante no cidadão sob pena 

de que este busque realizar seu direito através de um mandamento judicial como qualquer outro 

envolvendo o acesso à saúde573. 

                                                             
571 Nossa visão é a de que a tipificação desses crimes seria essencial para regular toda a campanha de vacinação 
brasileira. Não se trata de uma espécie de populismo penal, como a Revista do IBCCRIM publicou em 2021. 
Apesar de termos uma visão garantista (muito em parte devido aos ensinamentos do professor Marco Aurélio 
Florêncio Filho) sobre o direito e o processo penal, visto que em obra recente criticamos o movimento 
punitivista e o populismo penal, somos favoráveis à criminalização de condutas específicas que venham a 
fraudar as campanhas de vacinação seja pela ação material contra as campanhas de vacinação, seja pela ação 
formal como nas questões relacionadas às fake news 
572 DUARTE, Clarice Seixas. O duplo regime jurídico do direito à saúde na CF/88: direito fundamental de 
caráter social e direito público subjetivo. Pensar, Fortaleza, v. 17, n. 2, p. 420-451, jul.-dez. 2012, p. 427. 
573 LEE, I. K. et al. O direito fundamental de acesso à saúde disease-2019 (COVID-19) outbreak in hospital. The 
Journal of Hospital Infection, v. 105, n. 1, p. 102, 2020, p. 59-60. 
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Ainda que o cidadão se recuse a tomar o imunizante, seu direito à saúde continua 

intacto, embora venha a correr mais riscos de contrair as formas graves da infecção viral e tenha 

mais chances de vir a óbito, além de poder ser impedido de frequentar eventos ou locais que 

exijam o passaporte vacinal574. Inversamente, não cabe ao cidadão (matéria já pacificada na 

Suprema Corte575) valer-se dos meios judiciais para impedir as campanhas de vacinação em 

favor de terceiros (ainda que seja o genitor do autor da ação) ou em benefício próprio. Portanto, 

é ilegal e contra legem utilizar os meios judiciais para inviabilizar ou evadir-se das campanhas 

de vacinação; a pena para este caso é a resolução processual com o julgamento do mérito e a 

condenação do autor por litigância de má-fé acrescida das multas de natureza processual576. 

Desse modo, temos a natureza dos imunizantes como bens públicos; em relação aos 

cidadãos, há um prolongamento do direito público subjetivo de acesso à saúde. Esse é um 

direito, conforme trouxemos em nossa principal obra até o momento577, muito superior ao 

ativismo judicial, mas que para o relativo sucesso da campanha de vacinação necessitou 

justamente do auxílio do Poder Judiciário em vários casos de sabotagem da campanha de 

vacinação, principalmente pelo Poder Executivo federal. 

O auxílio do ativismo judicial para a campanha de vacinação foi essencial, o que não 

significa que o direito de acesso à saúde esteja a ele subordinado. Dada a sua natureza 

constitucional e legal, o acesso à saúde é muito superior a permissão e ao mandamento judicial 

no sentido de se materializar, mas diante de um Poder Executivo negacionista578, uma das 

opções foi a atuação judicial para confirmar o direito de ser imunizado, implicitamente ligado 

ao acesso à saúde. 

                                                             
574 Essa proibição não representa nenhum tipo de preconceito contra os não vacinados, apenas uma medida de 
estratégia para diminuir a curva de contágios e para a proteção dos próprios não vacinados. 
575 Conforme o ARE 1267879/SP. Disponível em: https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur443541/false. 
Acesso em: 22 jan. 2022. 
576 As instâncias inferiores estão aplicando o artigo 485, I, do CPC/2015, que prevê a extinção do processo sem a 
resolução do mérito pelo indeferimento da petição inicial, o que gera a possibilidade de condenação do autor 
pela litigância de má-fé e o pagamento de custas e multas, principalmente se procurar ingressar com nova ação. 
Entendemos que o raciocínio das instâncias primordiais da justiça brasileira está correto, principalmente porque 
a decisão da Suprema Corte sobre a obrigatoriedade da vacinação só pode ser atacada por meios recursais de 
competência da Suprema Corte e, mesmo assim, conforme estabelece a Constituição Federal e a Lei n. 
9.868/1999 que trata do rito das ações de constitucionalidade e inconstitucionalidade na Suprema Corte e 
restringem o conceito de parte processual a um determinado conjunto de autores descritos no artigo 102 da 
Constituição Federal de 1988. 
577 BANDEIRA, Carlos Eduardo Rodrigues. O direito fundamental de acesso à saúde: entre a 
democracia e a judicialização das políticas públicas. São Paulo: Reino, 2017, pp. 79-89. 
578 O negacionismo é marcado por uma descrença pessoal na ciência e nas tecnologias pelos mais diversos 
fundamentos obscuros e até mesmo pela deturpação dos ensinamentos religiosos. O governo brasileiro assumiu 
essa postura desde o início da pandemia, quando minimizou o vírus Sars-coV-2 e abertamente incentivou a 
população a não se vacinar, principalmente através das manifestações do chefe do Poder Executivo Federal.  
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O populismo do Poder Executivo trouxe uma série de problemas às estratégias 

brasileiras no combate ao Sars-coV-2, conforme vimos no primeiro capítulo. O principal deles, 

inclusive diretamente ligado ao presente estudo, é o fato de que, segundo a Comissão 

Parlamentar de Inquérito (CPI) criada especificamente para apurar a conduta de agentes 

públicos durante a pandemia, o Poder Executivo atuou ativamente em uma rede de informações 

falsas e fake news com a única intenção de prejudicar a campanha de vacinação no país579. 

O termo fake news ficou conhecido em todo o mundo principalmente após a campanha 

presidencial de 2016 e, ainda hoje, possui um significado de difícil definição580. Sua tradução 

literal indica tratar-se de notícias falsas, mentiras publicadas em veículos de comunicação ou 

em redes sociais para atingir algum objetivo específico que varia desde o ataque a alguma 

instituição ou governo até a justificativa de uma ação internacional contra alguma nação581. 

Apesar de o termo ser muito popular, ou ao menos ter se tornado muito popular, conforme 

observam Lazer, Baum e Benkler582, ainda não existe um consenso do que vem a ser fake 

news583, qual seria seu exato significado jurídico e suas reais dimensões584. 

Todavia, importa para o direito – e nesse sentido, observam-se nas pesquisas 

científicas maior importância atribuída aos métodos de divulgação das notícias falsas – os 

objetivos de cada mentira vinculada nos meios de comunicação e seus efeitos, em detrimento 

de uma tentativa propriamente de conceituar fake news. Na era da comunicação via internet, 

principalmente das redes sociais, onde a mídia tradicional perde a exclusividade do passado e 

em muitos casos é até substituída585 , a propagação de notícias falsas ganha uma facilidade pelo 

alcance da comunicação virtual e pela divulgação de informações sem a presença das fontes de 

estudo e pesquisa na forma de clickbait, de forma sensacionalista ou da deturpação de um fato 

real pela mídia tradicional ou por veículos criados para a desinformação586. 

                                                             
579 SENADO FEDERAL. Agência Senado. CPI da Pandemia entrega relatório final ao presidente Rodrigo 
Pacheco. 27 out. 2021, 19h54. Disponível em: https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2021/10/27/cpi-
da-pandemia-entrega-relatorio-final-ao-presidente-rodrigo-pacheco. Acesso em: 10 dez. 2021. 
580 MOLINA, Maria D. et al. Fake news is not simply false information: a concept explication and taxonomy of 
online content. American Behavioral Scientist, v. 65, n. 2, p. 180-212, 2021, p. 183. 
581 GELFERT, Axel. Fake news: a definition. Informal Logic, v. 38, n. 1, p. 84-117, 2018, p. 94. 
582 LAZER, David MJ et al. The science of fake news. Science, v. 359, n. 6.380, p. 1094-1096, 2018. 
583 ÖZGÖBEK, Özlem; GULLA, Jon Atle. Towards an understanding of fake news. In: CEUR workshop 
proceedings, 2017. 
584 ZAFARANI, Reza et al. Fake news research: theories, detection strategies, and open problems. In: 
Proceedings of the 25th ACM SIGKDD International Conference on Knowledge Discovery & Data 
Mining, 2019, p. 3.207-3.208. 
585 SHU, Kai et al. Fake news detection on social media: a data mining perspective. ACM SIGKDD 
explorations newsletter, v. 19, n. 1, p. 22-36, 2017, p. 24. 
586 POLAGE, Danielle C. Making up history: False memories of fake news stories. Europe’s Journal of 
Psychology, v. 8, n. 2, p. 245-250, 2012, p. 247. 
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Notícias falsas não são algo novo nem exclusivo da iniciativa privada. Por exemplo, 

na Antiguidade já se criavam boatos falsos para enfraquecer adversários políticos, como no 

caso do cônsul Marcus Antonius, vítima de falsas acusações de que estaria incorporando a 

cultura e os costumes egípcios para deturpar a tradição latina e escravizar a sociedade 

romana587. Mais recentemente (e bem recentemente), o  presidente Vladimir Putin vinculou nas 

mídias estatais russas informações de que cidadãos de origem russa estariam sendo alvos de 

massacres do governo ucraniano para justificar uma invasão da Ucrânia a partir de territórios 

separatistas da Criméia e de outras regiões do leste do país588. 

George Orwell descreve na obra 1984 como uma mentira utilizada conscientemente 

pelo estado como uma questão de dominação e de propagação de notícias falsas pode ganhar 

tom de política de estado589. Apesar de a campanha de Donald Trump ter popularizado o termo 

fake news como forma de expressão política, vários líderes políticos, dentre eles, Muammar 

Gaddafi (Líbia), Saddam Husseim (Iraque), Mao Zedong (China), Stálin (URSS), Hitler e 

Goebbels (Alemanha nazista) são os casos mais notórios de governos que se valeram de notícias 

falsas para impor regimes de dominação política, extermínio de povos e de adversários 

políticos590. 

Na área de saúde, a situação não é diferente. O  que ocorreu no Brasil durante a Revolta 

da Vacina é fruto de uma notícia falsa vinculada nos jornais da época, principalmente nos 

veículos de comunicação que se opunham ao governo Rodrigues Alves591. A principal notícia 

falsa veiculada à época afirmava que os servidores da saúde estariam praticando abusos sexuais 

(conforme a moralidade da época) contra as filhas donzelas da época numa tentativa de apelar 

para o moralismo, boicotar a campanha de vacinação e implantar um sentimento de revolta na 

população592. 

                                                             
587 BURKHARDT, Joanna M. History of fake news. Library Technology Reports, v. 53, n. 8, p. 5-9, 2017, p. 
6. 
588 Essas informações divulgadas pelo governo Putin, até o início da invasão russa em fevereiro de 2022, são 
contestadas internacionalmente considerando que a verdadeira intenção do governo russo é minar as influências 
da Otan e dos Estados Unidos na Ucrânia para defender interesses russos e a hegemonia do país no leste 
europeu. 
589 Orwell em sua clássica distopia afirma que um dos fundamentos do estado da Oceania é justamente a 
manipulação da linguagem e da história, além da vigilância constante dos cidadãos pelo partido. O próprio 
protagonista, até se dar conta da realidade em que vive e desejar se libertar dessa realidade, trabalhava na 
manipulação de notícias a serviço do partido, o que por si só já representa um trabalho relacionado à divulgação 
de fake news para favorecer o Partido e manter a população britânica dominada. 
590 FARKAS, Johan; SCHOU, Jannick. Post-truth, fake news and democracy: mapping the politics of 
falsehood. Routledge, 2019, p. 39-44. 
591 SCHWARCZ, Lilia; STARLING, Heloisa M. A bailarina da morte: a gripe espanhola no 
Brasil. São Paulo: Companhia das Letras, 2020, p. 111-114. 
592 SEVCENKO, Nicolau. A revolta da vacina: mentes insanas em corpos rebeldes. São Paulo: 
Unesp, 2018, p. 27. 
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Hoje, grupos antivacina conhecidos popularmente como antivax593 propagam notícias 

falsas pelas mídias sociais visando a boicotar o sucesso das campanhas de vacinação. Nesse 

contexto, várias delas já foram veiculadas: um possível vírus criado em laboratórios chineses, 

as vacinas serem utilizadas para o controle populacional pela esterilização de indivíduos, as 

vacinas serem utilizadas para propagar HIV e a doença de Alzheimer e até que as vacinas 

contêm chips nanotecnológicos para vigiar a população594. Por mais absurdas que essas 

informações possam parecer, em alguns casos, elas possuem certo poder de convencimento dos 

seus leitores pela forma sensacionalista como são moldadas e revestidas de toda uma 

maquiagem científica, mas que utilizam argumentos do senso comum, que podem levar à crença 

do leitor médio e de baixa escolaridade595.  

No Brasil, bem diferente de outros países, a campanha da desinformação ganhou a 

forma de política pública patrocinada pelo governo federal para os grupos antivacinação, 

conforme apurado pela Comissão Parlamentar de Inquérito no Senado em 2021596. A principal 

forma de atuação desse governo, segundo a própria Comissão do Senado, foi se utilizar de uma 

rede para divulgar tratamentos ineficazes como substitutos à campanha de imunização597. Além 

disso, o próprio governo federal não adquiriu os imunizantes diante de várias tentativas da 

indústria farmacêutica internacional em manter contato com o governo federal, o que só ocorreu 

após quase três meses, por conta de pressão política e popular, denotando aí expressamente uma 

tentativa institucional de boicote da campanha de vacinação598. 

Dessa forma, podemos perceber o tamanho do dano que pode ser causado pela 

estatização das fake news à saúde da população, posto que uma população que não se imuniza 

está sujeita a ter quase quatro vezes mais chances de desenvolver as formas mais graves do 

Sars-coV-2 e, com isso, aumentar o número de óbitos, que poderiam facilmente ser prevenidos 

                                                             
593 Nomenclatura utilizada para denominar grupos organizados que buscam reivindicar o reconhecimento do 
direito de não se vacinarem e até mesmo de boicotar as políticas públicas de vacinação. O movimento é assim 
denominado mundialmente, visto que em todos os países ocidentais existiram movimentos contrários às medidas 
sanitárias que saíram do ambiente virtual e tomaram as ruas de várias capitais. 
594 Várias outras fake news surgiram durante a emergência sanitária, mas esses foram alguns exemplos que mais 
ganharam notoriedade, apesar do caráter absurdo dos argumentos e das eventuais explicações utilizadas por 
alguns autores para manipular a verdade e a ciência.  
595 APUKE, Oberiri Destiny; OMAR, Bahiyah. Fake news and COVID-19: modelling the predictors of fake 
news sharing among social media users. Telematics and Informatics, v. 56, p. 101475, 2021. 
596 SENADO FEDERAL. Agência Senado. CPI da Pandemia entrega relatório final ao presidente Rodrigo 
Pacheco. Disponível em: https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2021/10/27/cpi-da-pandemia-entrega-
relatorio-final-ao-presidente-rodrigo-pacheco. Acesso em: 15 dez. 2021. 
597 SENADO FEDERAL. Agência Senado. CPI da Pandemia entrega relatório final ao presidente Rodrigo 
Pacheco. Disponível em: https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2021/10/27/cpi-da-pandemia-entrega-
relatorio-final-ao-presidente-rodrigo-pacheco. Acesso em: 15 dez. 2021. 
598 MELO, Karine. Relator da CPI da Pandemia vê atraso deliberado na compra de vacinas. Agência Brasil-
Brasília. 20 out. 2021. Disponível em: https://agenciabrasil.ebc.com.br/politica/noticia/2021-10/relator-da-cpi-
da-pandemia-ve-atraso-deliberado-na-compra-de-vacinas. Acesso em: 16 jan. 2022.  
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pela imunização ao se completar as doses do ciclo vacinal. Outro dano, e este importa 

substancialmente a nossa tese, é o causado pelas fake news ao Complexo da Saúde nacional, 

por prejudicar não apenas a produção de imunizantes, mas aquelas consideradas a principal 

mercadoria de todo o sistema produtivo da saúde, sobretudo durante um surto pandêmico. 

A partir do momento que o estado começa a utilizar (e até a patrocinar) os meios de 

desinformação contra as campanhas de vacinação e o descrédito contra os imunizantes, o dano 

causado vai muito além das políticas públicas de saúde, atingindo as políticas industriais da 

saúde. O principal produto desse complexo da saúde não deve ser desvalorizado, ao contrário, 

deve ter seu valor ressaltado, principalmente diante de uma pandemia de alto grau de contágio 

e suscetível a alterações em sua estrutura genética em um curto espaço de tempo, como uma 

tecnologia capaz de salvar vidas e um produto capaz de trazer desenvolvimento ao país599. 

Por essa razão, não importa crer nas formas que estão se tornando métodos de combate 

às fake news, como a exclusão de notórios canais de propagação de notícias falsas das redes 

sociais e o banimento do ambiente virtual. Quando relevantes bens jurídicos são atingidos pelas 

notícias falsas, como a saúde da população e as políticas industriais que ensejam o 

desenvolvimento nacional, estamos diante de crimes graves, que demandam a cobertura do 

direito penal verificando o respeito ao princípio da especialidade. 

Portanto, não se tratam de condutas jurídicas insignificantes, ao contrário, são crimes 

praticados contra a saúde da população e contra a ordem econômica em último caso, que 

possuem uma relevância jurídica singular de respeito ao direito à vida, à saúde e ao patrimônio 

do estado. Por essa razão, a presente pesquisa defende a criminalização das fake news na área 

da saúde, principalmente as relacionadas aos imunizantes, desde que sejam respeitados todos 

os direitos fundamentais e as garantias processuais penais rigidamente estipulados em lei como 

o contraditório e a ampla defesa.  

Essa seria uma questão de populismo penal se a conduta envolvida fosse considerada 

de relevância penal insignificante ou de menor agressão a um bem jurídico. Contudo, a agressão 

é relevante se observarmos a forma, o alcance e os efeitos das notícias falsas sobre o sistema de 

saúde, as campanhas de vacinação, o setor produtivo e industrial da saúde e a saúde da 

                                                             
599 GADELHA, Carlos Augusto Grabois. Desenvolvimento, complexo industrial da saúde e política industrial. 
Revista de Saúde Pública, v. 40, p. 11-23, 2006, p. 20-21.  
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população. Dessa forma, para essa tipologia de crimes, é muito difícil aplicar o princípio da 

bagatela600 tendo em vista os possíveis danos causados por uma conduta típica formal601.   

Os principais agentes para esse tipo de conduta típica são o criador do conteúdo falso, 

o financiador e aquele que é remunerado para repassar o conteúdo falso, podendo formar, 

inclusive, uma organização criminosa visando a facilitar o cometimento de crimes. O crime e a 

conduta são de natureza formal, pois não necessitam da materialidade do resultado para haver 

correspondência entre a conduta do autor e a tipificação da conduta jurídica para a 

correspondente pena admitida no tipo penal. 

O grande problema do direito pátrio é que não existe tipo penal específico para essa 

conduta, o que dificulta o combate ao crime na prática, além de permitir verdadeiras 

organizações criminosas complexas e bem estruturadas agirem livremente no território 

nacional. Diante disso, percebemos claramente a impunidade dessa modalidade criminosa no 

país e como bens jurídicos importantes podem ser vilipendiados no Brasil sem a adequada 

resposta penal. 

Assim, conforme argumenta Singerman602, é necessário diferenciar o que é populismo 

e o que é crime quando tratamos de notícias falsas. Uma questão populista é eminentemente 

política, logo, deve ser combatida com educação e informação. Por essa razão, as políticas de 

saúde e de imunização estão acima do populismo, uma vez que a vacinação enquanto tecnologia 

e como expressão da ciência está acima da baixa política, segundo sublinha Octaviani603. Outra 

questão é a notícia falsa ser financiada por uma organização criminosa pública ou privada para 

atingir/lesionar propositadamente bens jurídicos importantes como a saúde, a vida e os bens 

públicos do estado. Para esse último caso, é necessária a intervenção punitiva do estado 

respeitando as garantias constitucionais. 

Esse último aspecto das notícias falsas jamais pode ser considerado liberdade de 

expressão conforme os balizamentos constitucionais. A obviedade não é plena, mas tem seus 

                                                             
600 Os crimes de bagatela são aqueles que possuem um tratamento diferenciado pela doutrina penal quando se 
verifica que o bem ofendido não possui relevância para a repressão penal no sentido de mover o aparato do 
estado e da justiça penal para punir o autor da conduta. Dessa forma, o autor deixa de ser punido pela conduta 
ilícita, típica e culpável cometida. Não é o caso, portanto, dos crimes contra a saúde pública em que a presente 
pesquisa observa uma relação com as fake news em matéria sanitária que ofendem bens jurídicos extremamente 
sensíveis como a vida, a saúde, além de atingir a Administração Pública. 
601 Uma conduta formal é aquela que não precisa de um resultado material para demandar a intervenção do 
estado, basta que haja o animus, a intenção do agente em cometer o crime como na maioria dos crimes de falso 
presente no Código Penal brasileiro. 
602 WARDLE, Claire; SINGERMAN, Eric. Too little, too late: social media companies’ failure to tackle vaccine 
misinformation poses a real threat. BMJ, v. 372, 2021. 
603 OCTAVIANI, Alessandro. Recursos genéticos e desenvolvimento: os desafios furtadiano e 
gramsciano. São Paulo: Saraiva, 2013, pp. 161. 
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parâmetros em limites e regulações. Assim, a liberdade de expressão jamais deve ser 

confundida com liberdade para se cometer crimes604 ou atingir direitos de terceiros, 

especialmente nos casos em que organizações criminosas financiam a produção de conteúdo 

para boicotar a produção de imunizantes e as campanhas públicas de imunização da população. 

Liberdade de expressão não deve ser nem funcionar sob qualquer forma como excludente de 

ilicitude para esses casos. 

Por se tratar de um conjunto de regras, o direito deve fornecer respostas ao máximo de 

situações possíveis. Na medida em que existem lacunas na legislação sobre determinado tema, 

ou no caso de conduta típica, os operadores do direito estarão diante de um problema grave. 

Dworkin, Posner, Alexy, Habermas, Luhmann e vários outros teóricos tentam oferecer 

respostas à atuação diante de lacunas e das funções do direito que vão desde a atuação judicial 

diante dos hard cases até a autopoiese entre os sistemas. No entanto, o problema ainda é de 

grande importância para o ordenamento jurídico, independentemente do método sugerido por 

cada autor utilizado no caso real pela incongruência entre as disposições normativas e os fatos 

do mundo real. 

Essa incongruência será extremamente relevante para se apurar a responsabilidade de 

médicos e de governantes que divulgaram notícias falsas durante o período mais grave da 

pandemia (2020-2021). Essa dificuldade ocorrerá porque a lei penal não retroage para condutas 

pretéritas ao novatio legis e, se em algum momento surgir uma lei criminalizando as fake news 

de modo geral ou especificamente na área da saúde, uma lei de caráter in pejus só poderá ser 

aplicada aos casos ocorridos após a sua entrada em vigor no ordenamento jurídico.  

Por essa razão, as condutas praticadas durante a pandemia Sars-coV-2 envolvendo o 

financiamento, a criação e a propagação de fake news sobre os imunizantes e o sistema de saúde 

como um todo (na realidade são crimes, embora não haja um tipo penal específico), 

praticamente seguirão impunes no Brasil. Embora venham a existir prováveis sanções de 

natureza política, administrativa ou digital, como o banimento das plataformas sociais, a justiça 

penal ou a submissão de réus à justiça penal, dificilmente elas serão aplicadas nesses casos, o 

que gera impunidade aos crimes cometidos e o vilipêndio de bens jurídicos como a saúde 

pública e o bem público imunizante. 

                                                             
604 Esse é o principal debate da atualidade acerca da liberdade de expressão e do cometimento de crimes que está 
em voga nas mais recentes decisões da Suprema Corte brasileira. Entendemos que a liberdade de expressão não é 
absoluta e não dá o direito a um agente cometer crimes, indo diretamente contra as disposições do Código Penal 
e das leis penais extravagantes como ocorre naqueles em que uma opinião vem a se tornar uma calúnia, 
difamação e até mesmo injúria racial ou racismo.  
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Os imunizantes assumem uma importância substancial para o desenvolvimento 

nacional e para a saúde pública. No primeiro caso, por ser uma tecnologia envolvendo a 

formação e a aplicação do conhecimento (know-how), a produção de uma mercadoria e a venda 

do excedente para a exportação seguindo a fórmula Furtadiana605. No segundo, sua relevância 

é evidente por tratar-se de uma tecnologia criada para salvar vidas. Conforme observamos nas 

tecnologias já apresentadas, a relativa aos imunizantes pode ser dividida em duas partes: 1) a 

produção da pesquisa e do conhecimento; 2) o desenvolvimento físico do produto ou da 

mercadoria. 

O que é vendido, ou seja, colocado à disposição no mercado ou que deveria ser 

colocado à disposição/vendido é apenas o produto físico. A principal fonte geradora de riquezas 

é guardada pelo país ou pela indústria nacional como a origem mais significativa do retorno de 

investimentos: trata-se do conhecimento e da técnica, o know-how606. Por essa razão, o 

Complexo da Saúde demanda investimentos e proteção jurídica contra eventuais sabotagens e 

descrenças que as notícias falsas poderão causar. Por isso, um bem público de substancial 

relevância deve ter uma proteção jurídica específica e, mais do que isso, funcionar na prática 

por estarmos diante de uma riqueza nacional que não pode e nem deve ser subestimada. 

Diversamente das outras tecnologias apresentadas, que necessitaram de uma 

correspondência entre sua razão de ser, o seu modo de operação e as necessidades da saúde 

pública, conforme nos inspira Botrugno607, os imunizantes não precisam dessa correspondência. 

Eles já estão, por excelência, relacionados à saúde pública, assim como os medicamentos 

criados em função da saúde pública para evitar crises sanitárias ou respondê-las, como ocorreu 

recentemente com a H1N1 e o Sars-coV-2. 

Nesse sentido, a imunização como programa político e política pública é uma parte 

importante do sistema público de saúde a integrar uma estratégia eficiente de contenção e de 

erradicação de epidemias, pandemias e doenças que, pelas suas características virais, só podem 

ser combatidas por meio da vacinação. Existe, portanto, o direito a ser e a estar imunizado 

contra doenças já conhecidas. E, diante disso, o estado ou terceiros não podem impedir que os 

imunizantes testados e seguramente aprovados sejam aplicados na população por se tratar de 

                                                             
605 FURTADO, Celso. Desenvolvimento e subdesenvolvimento. Rio de Janeiro: Contraponto, 2009, p. 88-90. 
606 ROSENBERG, Nathan. Por dentro da caixa-preta: tecnologia e economia. Campinas: UniCamp, 2006, p. 
53-55. 
607 BOTRUGNO, Carlo. Information technologies in healthcare: enhancing or dehumanising doctor–patient 
interaction? Health, v. 25, n. 4, p. 475-493, 2021, p. 481. 
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um direito público subjetivo específico pertencente a um direito público subjetivo geral 

denominado acesso à saúde608. 

Como qualquer outro direito de natureza divisível, o acesso à saúde pode ser 

desmembrado em uma série de direitos específicos: acesso ao profissional de saúde, acesso aos 

laudos/exames sobre a saúde física e mental, acesso às tecnologias de imunização e de estar 

imunizado, e até mesmo o direito ao ressarcimento quando o tratamento buscado primariamente 

na rede pública estiver indisponível, conforme já decidiu a Suprema Corte609. Quando falamos 

de acesso à saúde, nos referimos a um sistema complexo envolvendo vários direitos e 

obrigações do estado, todos relacionados à natureza jurídica de um direito público subjetivo, 

portanto, judicialmente exigível em desfavor do estado610. 

Assim, para finalizarmos a exposição sobre os imunizantes, trazemos alguns números, 

apurados até 28 de fevereiro de 2022. Quatro imunizantes foram aplicados no país e serão aqui 

expostos por seus nomes comerciais, sem apresentação das respectivas fórmulas, para facilitar 

o entendimento do leitor e, sobretudo, por nossa pesquisa não ser desenvolvida na área médica, 

embora dela tenha trazido conceitos importantes. 

O início da vacinação no país se deu em janeiro de 2021, direcionada a um grupo 

específico de idosos e de pacientes com comorbidades ou portadores de doenças crônicas, com 

uma dose inicial do ciclo vacinal. Até fevereiro de 2022, a campanha de imunização já atendeu 

a todos os grupos que vão desde menores de 5 anos até idosos e pacientes com doenças crônicas, 

todos considerados população vacinável611. 

Ao todo, aproximadamente 86,2% da população vacinável tomou a primeira dose da 

vacina dos seguintes imunizantes: Coronavac, Pfizer e Oxford/Astrazeneca; 77,5% da 

população vacinável já completou o ciclo vacinal com as duas doses das vacinas ou a dose única 

da vacina Janssen; e 39,4% da população vacinável já tomou a dose de reforço aplicada 

utilizando a vacina da Pfizer ou a segunda dose do imunizante Janssen, conforme dados 

                                                             
608 BANDEIRA, Carlos Eduardo Rodrigues. Inovação tecnológica e subdesenvolvimento nacional: a formação 
de um complexo econômico e industrial a partir de uma economia dependente. In: BANDEIRA, Carlos Eduardo 
Rodrigues; MARANHÃO, Rodrigo Albuquerque. Comentários à superação do subdesenvolvimento. v. II. 
São Paulo: Reino, 2020, p. 27-29. 
609 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. ARE 597064/RJ, Tribunal Pleno, Recurso Extraordionário. Rel. Min. 
Gilmar Mendes, j. 07-02-2018. Public. 16-05-2018. Disponível em:  
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search?base=acordaos&pesquisa_inteiro_teor=false&sinonimo=true&plura
l=true&radicais=false&buscaExata=true&page=1&pageSize=10&queryString=ressarcimento%20sus&sort=_sco
re&sortBy=desc. Acesso em: 15 fev. 2022. 
610 BANDEIRA, Carlos Eduardo Rodrigues. O direito fundamental de acesso à saúde: entre a democracia e a 
judicialização das políticas públicas. São Paulo: Reino, 2017, p. 38-40. 
611 BRASIL. Ministério da Saúde. Disponível em: https://www.gov.br/saude/pt-br/vacinacao/. Acesso em: 10 
fev. 2022. 
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divulgados pelo Ministério da Saúde brasileiro612 e pelo consórcio de veículos de imprensa do 

país613. Esses números demoraram bastante para alcançar esse patamar pelo fato de o Brasil não 

ser um país produtor de imunizantes, no entanto, são animadores se comparados a outros países 

como Estados Unidos (65,2% da população vacinável imunizada com as duas doses ou dose 

única), Reino Unido (73,8% da população vacinável com as duas doses ou dose única), Rússia 

(48,8% da população vacinável com as duas doses ou dose única) e Israel (66,7% da população 

vacinável com as duas doses ou dose única), os precursores na aplicação dos imunizantes em 

2020614. 

O que pode explicar ou auxiliar no entendimento do relativo sucesso do país na 

campanha de imunização é justamente o que pode ser chamado de cultura vacinal brasileira. 

Significa dizer que as campanhas de imunização de sucesso do passado, como a campanha 

contra a pólio, o sarampo e a febre amarela, despertaram a consciência na população e até 

mesmo uma cultura de importância dos imunizantes e de estar com o calendário de imunização 

atualizado, principalmente entre os menores de idade615. O mesmo pode ser dito a respeito da 

estrutura positiva do SUS em imunizar a população, criada na década de 1980 e início dos anos 

90, que se mostra eficiente mesmo diante da desinformação e de uma propaganda pública oficial 

contrária ao processo de imunização da população616. 

Contudo, não podemos crer e nem levar a crer que uma eventual tradição/cultura 

vacinal venha a persistir nos próximos anos, até porque quando falamos em cultura ou tradição 

invocamos elementos sujeitos a mutações pelo transcorrer do tempo ou por gerações. As 

notícias falsas podem contribuir significativamente para prejudicar essa cultura/tradição 

vacinal, o que já observamos ao verificar os dados do Ministério da Saúde que acompanham as 

campanhas de vacinação no país. Por meio deles, é possível notar que campanhas de imunização 

bem-sucedidas no passado, a exemplo do combate ao sarampo, à gripe H1N1 e contra a pólio 

                                                             
612 BRASIL. Conselho Nacional de Saúde. Vacinômetro. Saiba como está a vacinação contra a Covid. 
Disponível em: https://conselho.saude.gov.br/vacinometro. Acesso em: 10 fev. 2022. 
613 G1. Portal de Notícias Globo. Vacinação contra Covid-19: 71,5% da população está totalmente 
imunizada; 60,7 milhões tomaram dose de reforço. 21 fev. 2022. Disponível em: 
https://g1.globo.com/saude/coronavirus/vacinas/noticia/2022/02/21/vacinacao-contra-covid-19-715percent-da-
populacao-esta-totalmente-imunizada-607-milhoes-tomaram-dose-de-reforco.ghtml. Acesso em: 10 fev. 2022. 
614 OUR WORLD IN DATA. Coronavirus (COVID-19) Vaccinations. Disponível em: 
https://ourworldindata.org/covid-vaccinations?country=OWID_WRL. Acesso em: 10 fev. 2022. 
615 PORTO, Angela; PONTE, Carlos Fidelis. Vacinas e campanhas: as imagens de uma história a ser contada. 
História, ciências, saúde-manguinhos, v. 10, p. 725-742, 2003, p. 729-730. 
616 FLEURY, Sônia. Saúde e democracia: a luta do CEBES. In: Saúde e democracia: a luta do CEBES. 1997, p. 
326-327. 
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têm encontrado dificuldades em alcançar metas617 desde 2016. Boa parte desse insucesso se 

deve à divulgação de informações falsas relacionadas às vacinas. 

Por mais essa razão, as notícias falsas devem ser controladas também pela 

criminalização, já que essa disseminação pode representar a volta de antigos males já 

combatidos de maneira eficaz por campanhas de vacinação realizadas no passado, além de 

agravar os do presente e do futuro, já que segundo diversos estudos médicos, o surgimento de 

variantes em vírus está relacionado à falta de imunização de uma população618. Garantir que 

alguns males continuem erradicados e que outros não venham a evoluir é parte das campanhas 

de vacinação que merecem atenção e devida importância para serem protegidas contra falsas 

notícias.  

Outra questão substancial diz respeito ao que informalmente é conhecido como 

passaporte vacinal, o comprovante de imunização emitido pelas autoridades sanitárias. Desde 

o nascimento, todos os brasileiros convivem com a carteira de vacinação, documento que possui 

o registro de alguns dados para controle do paciente e do sistema público de saúde, como a data 

em que fora aplicada a dose da vacina, o tipo de imunizante utilizado e o cronograma previsto 

para a próxima dose (se houver) do imunizante. São informações simples que permitem ao 

estado conhecer a quantidade de doses aplicadas na população e auxiliar os profissionais da 

saúde terem controle sobre o estado de saúde dos seus pacientes. 

Um dos problemas relativos ao passaporte vacinal no que diz respeito ao Sars-coV-2 

é o de que estabelecimentos públicos e privados podem impedir a entrada ou a permanência de 

pessoas não vacinadas em seus ambientes. Significa dizer que apenas pessoas parcialmente ou 

completamente vacinadas poderão ingressar nessas dependências (a exemplo de repartições 

públicas, tribunais, câmaras legislativas, casas noturnas e restaurantes). A questão principal daí 

decorrente é se o uso da vacina estaria criando uma nova modalidade de cidadania e 

subcidadania. Entendemos que a exigência do passaporte vacinal em nada altera os 

fundamentos da cidadania, nem gera preconceito contra os vacinados pela impossibilidade de 

que estes venham a frequentar determinados ambientes. 

O vírus Sars-coV-2 possui maior facilidade de infectar organismos humanos em 

ambientes fechados, ou seja, onde houver menor circulação de ventilação natural. As medidas 

envolvendo a restrição de frequência a determinados locais para não vacinados são medidas 

                                                             
617 BVS. Biblioteca Virtual em Saúde. As razões da queda na vacinação. Disponível em: 
https://bvsms.saude.gov.br/as-razoes-da-queda-na-vacinacao/. Acesso em: 10 fev. 2022. 
618 GÓMEZ-CARBALLA, Alberto et al. Superspreading in the emergence of COVID-19 variants. Trends in 
genetics 37.12, 2021, p. 1.072-1.073. 
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sanitárias de exceção, como o lockdown e a quarentena obrigatória e, assim como as demais 

medidas sanitárias, visa a proteger o surgimento de novas variantes e a infecção de não 

vacinados que possuem muito mais possibilidades de virem a óbito ou de desenvolverem as 

formas mais graves da doença se comparados a indivíduos vacinados619. 

Durante o debate sobre o passaporte vacinal, em momento algum se falou, portanto, 

em construir gulags ou campos de concentração para não vacinados ou enviá-los para viverem 

em guetos ou colônias afastadas da sociedade. Nem mesmo existe no país qualquer lei que 

venha a punir expressamente pessoas que não desejarem se vacinar, conforme foi pensado no 

início da campanha de vacinação, o que daria um caráter muito mais compulsório do que 

obrigatório à vacinação. Todavia, alguns tribunais entendem que a recusa expressa do 

empregado em se vacinar pode gerar a possibilidade de justa causa620; além disso, a recusa dos 

pais em vacinarem os filhos menores pode gerar a perda familiar621. No entanto, são 

entendimentos ainda não pacificados nas Cortes Superiores da justiça brasileira. 

Desse modo, a vacinação jamais poderá ser vista como um divisor de águas na 

cidadania do país ou como restrição de direitos permanente, algo absurdo e teratológico no 

ordenamento pátrio. O objetivo da imunização é salvar vidas e não causar uma dissolução dos 

princípios e dos pressupostos da cidadania no país, separando a sociedade entre vacinados e 

não vacinados; para além disso, toda e qualquer medida que venha a impedir o acesso dos não 

vacinados a determinados locais possui natureza jurídica de uma medida de exceção para 

proteger a vida e a saúde de terceiros e do próprio não vacinado. 

Um último aspecto a ser considerado é a segurança da testagem e a liberação dos 

imunizantes no Brasil. Apesar de o país não produzir nenhum imunizante internamente – apenas 

replicar tecnologias estrangeiras – a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) foi 

extremamente rígida ao analisar quais imunizantes seriam disponibilizados de forma 

emergencial ou definitiva no Brasil. Embora tenhamos publicado algumas leis que, em tese, 

poderiam facilitar a aquisição de imunizantes até pela iniciativa privada, não foi algo simples o 

que ocorreu na prática. 

                                                             
619 DARBY, Alistair C.; HISCOX, Julian A. Covid-19: variants and vaccination. BMJ, v. 372, 2021. 
620 JOTA. STF volta a julgar se recusa à vacina da Covid-19 é justa causa para demissão. 07 fev. 2022. 
Disponível em: https://www.jota.info/stf/do-supremo/vacina-covid-19-demissao-stf-07022022. Acesso em: 20 
jan. 2022. 
621 IBDFAM. Instituto Brasileiro de Direito de Família. Recusa em vacinar crianças contra Covid-19 pode 
levar a multa e suspensão do poder familiar, alerta especialista. Disponível em: 
https://ibdfam.org.br/noticias/9290/Recusa+em+vacinar+crian%C3%A7as+contra+Covid-
19+pode+levar+a+multa+e+suspens%C3%A3o+do+poder+familiar%2C+alerta+especialista. Acesso em: 10 
jan. 2022. 
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O artigo 16 da Lei n. 14.124/2021 permitia uma aprovação quase automática de 

imunizantes aprovados por outras agências de regulação como a FDA norte-americana, a EMA 

da Europa e a ANMAT argentina. Contudo, a Anvisa foi muito mais criteriosa na liberação dos 

imunizantes importados pelo país. Prova disso é que alguns deles como a SPUTNIK V622 russa 

aprovada pelo Ministry of Health of the Russian Federation e pela ANMAT argentina foi 

reprovada no Brasil. Até fevereiro de 2022, nenhuma dose da SPUTNIK V foi aplicada na 

campanha de vacinação brasileira. O mesmo pode ser dito a respeito do imunizante indiano da 

Bharat Biotech aprovado pelo CDSCO indiano, mas reprovada em todos os testes de boas 

práticas no Brasil623. Nenhuma dose dessa vacina foi aplicada no país até fevereiro de 2022. 

Logo, observamos que os imunizantes disponíveis no país passaram por vários testes 

de controle e de segurança e não afetarão negativamente a saúde dos pacientes no Brasil, o que 

permite romper com um dos principais argumentos das notícias falsas sobre os imunizantes: o 

de que as vacinas não são seguras e de que a população estaria sendo utilizada como cobaia 

pela medicina624. Os imunizantes, portanto, são a melhor opção disponível para combater a 

pandemia Sars-coV-2 e são seguros, embora como todo instrumento utilizado pela medicina 

possa conter, causar ou induzir efeitos adversos, mas nada que se assemelhe a uma ameaça 

direta à integridade física ou à saúde tal como a causada pelo vírus Sars-coV-2625.     

Todas as tecnologias trazidas neste capítulo apresentaram instrumentos úteis que 

poderiam ter sido utilizados diante da crise provocada pelo Sars-coV-2, que até fevereiro de 

2022 já ceifou mais de 650 mil vidas, um número maior que a população total de muitas cidades 

do país. Mais que isso, nossa intenção foi demonstrar a existência de instrumentos úteis para se 

aperfeiçoar o sistema público de saúde e o Complexo da Saúde para se alcançar um nível de 

excelência da saúde pública conforme imaginado pela Lei n. 8.080/1990.   

A intenção revelada pela nossa tese é a de que todas as tecnologias apresentadas 

fossem idealmente desenvolvidas em território nacional e de forma pública, ainda que os 

imunizantes fossem produzidos por farmacêuticas privadas. Conforme analisamos no capítulo 

                                                             
622 ANVISA. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Anvisa não aprova importação da vacina Sputnik V. 
Disponível em: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2021/anvisa-nao-aprova-importacao-
da-vacina-sputnik-v. Acesso em: 10 dez. 2021. 
623 AGÊNCIA BRASIL. Anvisa suspende autorização de importação da vacina Covaxin. Disponível em: 
https://agenciabrasil.ebc.com.br/saude/noticia/2021-07/anvisa-suspende-autorizacao-de-importacao-da-vacina-
covaxin. Acesso em: 10 jan. 2021. 
624 Essa questão foi levantada pelo chefe do Poder Executivo Federal ao final de 2020, quando as primeiras doses 
de imunizantes contra o Sars-coV-2 começaram a ser produzidas, em uma tentativa para desestimular a 
campanha de vacinação no país. 
625 MEO, S. A. et al. COVID-19 vaccines: comparison of biological, pharmacological characteristics and adverse 
effects of Pfizer/BioNTech and Moderna Vaccines. Eur Rev Med Pharmacol Sci, p. 1.663-1.669, 2021, p. 
1.667. 
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segundo deste estudo, o Complexo da Saúde está estritamente ligado ou vinculado ao SUS, 

então, toda e qualquer tecnologia desenvolvida pelo setor produtivo da saúde teria a 

participação do sistema público de saúde e seria revertido em benefício do país e da população. 

O que parece ser uma utopia é exatamente o conteúdo tratado pela Lei n. 8.080/1990, conforme 

já discorremos nessa pesquisa.   

A análise elaborada por Gala e Roncaglia626 também é fundamental para percebermos 

os erros cometidos pelo país e cada vez mais investirmos na ruralização da economia e do 

sistema produtivo nacional. Com sempre menos tecnologia e um setor de P&D deficitário, o 

fortalecimento do sistema público de saúde através do Complexo da Saúde tornou-se 

praticamente um devaneio de uma Constituição que adotou preceitos desenvolvimentistas627. 

Muito mais do que isso, o catching-up tecnológico não ocorre e as chances de o Brasil se tornar 

uma economia em desenvolvimento consolidada como três dos seus parceiros dos Brics se 

revela cada vez mais distante, assim como o alcance de uma das formas expressivas de riqueza 

das nações e um lugar à mesa dos grandes, segundo advertem Chang628 e Amsden629. 

É uma lei da física de Isaac Newton indicar que "para cada ação existe uma reação ou 

consequência correspondente" e uma das maiores máximas do Cristianismo afirmar "colhe-se 

o que é plantado". Investir cada vez menos em tecnologias e em P&D no setor sanitário traz 

consequências tornadas públicas pela pandemia Sars-coV-2 a todo o mundo, principalmente 

em países subdesenvolvidos como o Brasil.  

O alto custo de vidas humanas, a deficiência tecnológica e um futuro sem perspectivas 

para o setor sanitário nacional são alguns desafios e iniquidades que necessitam ser superados 

nos próximos anos no Brasil. Trata-se de um problema relacionado não apenas à questão de 

inovar na economia, mas apenas de seguir a Constituição Federal de 1988 e as leis 

infraconstitucionais.  

Neste capítulo, trouxemos exemplos de tecnologias e problemáticas jurídicas (duas 

delas já encontraram respostas no ordenamento jurídico brasileiro) relacionadas a sua 

utilização. Para finalizarmos nossa pesquisa, no próximo capítulo analisaremos as perspectivas 

e o potencial do Complexo da Saúde para o futuro do país não apenas diante de novas ameaças 

                                                             
626 GALA, Paulo; RONCAGLIA, André. Brasil, uma economia que não aprende: novas perspectivas para 
entender nosso fracasso. Edições dos autores. São Paulo, 2020, p. 76-78. 
627 BERCOVICI, Gilberto. Complexo industrial da saúde, desenvolvimento e proteção. Revista de Direito 
Sanitário, v. 14, n. 2, p. 9-42, 2013, p. 32-34. 
628 CHANG, Ha-Joon. Chutando a escada: a estratégia do desenvolvimento em perspectiva histórica. São 
Paulo: Unesp, 2004. 
629 AMSDEN, Alice H. A ascensão do “resto”: os desafios ao ocidente de economias com industrialização 
tardia. São Paulo: Unesp, 2009. 
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sanitárias, mas tendo em vista os desafios econômicos exigidos pela era do conhecimento e das 

demandas globais por produtos que contêm cada vez mais tecnologia em sua produção e que 

são cada vez mais complexos630. A ideia é finalizá-la de modo menos pessimista, demonstrando 

que o Brasil ainda tem chances de sentar-se à mesa das grandes economias, como afirmam 

Amsden631, Chang632, Scharma633, Carvalho634, Gala e Roncaglia635.     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                             
630 GALA, Paulo. Complexidade econômica: uma nova perspectiva para entender a antiga questão da riqueza 
das nações. Rio de Janeiro: Contraponto, 2017, p. 46. 
631 AMSDEN, Alice H. A ascensão do “resto”: os desafios ao ocidente de economias com industrialização 
tardia. São Paulo: Unesp, 2009. 
632 CHANG, Ha-Joon. Chutando a escada: a estratégia do desenvolvimento em perspectiva histórica. São 
Paulo: Unesp, 2004. 
633 SCHARMA, Ruchir. The 10 rules of successful nations. W.W.Norton & Company, 2020. 
634 CARVALHO, Laura. Curto-circuito: o vírus e a volta do Estado. São Paulo: Todavia, 2020. 
635 GALA, Paulo; RONCAGLIA, André. Brasil, uma economia que não aprende: Novas perspectivas para 
entender nosso fracasso. Edições dos autores. São Paulo, 2020. 
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4          LEVANDO AS POLÍTICAS INDUSTRIAS, O DIREITO À SAÚDE E A 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL À SÉRIO: AS POSSIBILIDADES PARA O 
BRASIL APÓS A PANDEMIA SARS-COV-2 

 
 

Mudar o mundo meu amigo Sancho, não é loucura, não é utopia, é justiça. 
Miguel de Cervantes in Dom Quixote de La Mancha 

 
Tudo o que o homem podia ganhar no jogo da peste e da vida era o conhecimento e 

a memória. 
Albert Camus 

 
O título do último capítulo da nossa pesquisa utiliza uma expressão tomada por 

empréstimo a obra de Dworkin, mas que com a sua obra não possui nenhuma ligação além 

dessa inspiração. Nesse momento da pesquisa, teceremos uma crítica entre o disposto na 

Constituição Federal de 1988, na Lei n. 8.080/1990 e nos princípios basilares que deveriam 

nortear as políticas industriais no país após a argumentação apresentada no segundo e no 

terceiro capítulos da tese.  

Levar a Constituição Federal de 1988 a sério, assim como o direito à saúde e as 

políticas industriais é algo muito diferente nesta pesquisa, muito mais simples que a fórmula de 

aplicação do direito proposta na filosofia do direito de Dworkin. É um caso de simplesmente 

respeitar os dispositivos constitucionais e legais no sentido de cumprir seu texto expressamente, 

visto que segue uma tradição econômica, social, jurídica, e não possui duplicidade 

hermenêutica, ou seja, tanto o texto constitucional quanto a lei infraconstitucional, ambos são 

suficientemente claros para a aplicação prática das diretrizes do mundo jurídico para o mundo 

real. 

Reconhecemos que o mundo do ser e o mundo do dever ser (sein/sollen) apresentam 

complexidades distintas, como afirmaria Habermas636, e que a aplicação de uma teoria encontra 

uma série de obstáculos no mundo do ser, daí a necessidade de adaptações, conforme defende 

McCarthy637. Não é o que percebemos a partir da leitura do artigo 170 da Constituição Federal 

de 1988, que trata da ordem econômica constitucional e dos arts. 218, 219, 219-A e 219-B, que 

abordam especificamente as políticas de P&D no país. 

Não se trata de mudar a lei, no sentido de modificar os princípios da ordem econômica 

ou atualizar os dispositivos legais relativos às políticas P&D do país, mas de cumprir a 

Constituição Federal, que necessita de políticas específicas, principalmente de investimentos, 

                                                             
636 HABERMAS, Jürgen. Facticidade e validade. Contribuições para uma teoria discursiva do direito e da 
democracia. São Paulo: Unesp, 2020, p. 46-49. 
637 MCCARTHY, Thomas. La teoría crítica de Jürgen Habermas. Madrid: Tecnos Editorial, 2013, p. 49. 
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segundo observam Lastres e Cassiolato638. A Constituição Federal de 1988 já trata da 

importância das políticas tecnológicas do país (ainda que tenha sido alvo de emendas) e da 

proteção da ordem econômica, certamente, debate muito mais contemporâneo do que discutir 

no parlamento privatizações de bens públicos e lei de liberdade econômica. 

A mudança nas políticas econômicas e sanitárias do país começa pelo cumprimento 

das próprias leis brasileiras, não através da sabotagem de leis e de direitos sociais, nem da 

entrega do patrimônio e das empresas públicas a grupos estrangeiros através das privatizações, 

conforme afirma Octaviani639. A estratégia brasileira de ignorar dispositivos importantes e 

buscar um caminho legalmente traçado pelo legislador acaba aumentando a distância entre o 

Brasil e os países desenvolvidos e em desenvolvimento, formando um abismo que não traz 

apenas consequências econômicas, mas também sociais e de extrema relevância ao 

cumprimento do artigo 3º da Constituição Federal de 1988. 

É quase utópico encontrarmos pesquisas científicas tratando da alteração da realidade 

de um país, no entanto, segundo Lopes Jr.640, Khaled Jr.641 e Coutinho642, a insistência em 

mudar o presente, em mudar o mundo ao redor, permite transformar o pensamento utópico em 

realidade643. Nesse último capítulo, buscamos reafirmar o que direta ou indiretamente 

expusemos até então: o Brasil possui potencial, ambiente e amparo legal para alcançar um 

patamar de desenvolvimento no setor sanitário através do Complexo da Saúde e, se esse setor 

tivesse uma estrutura com um mínimo de eficiência semelhante aos parceiros de Brics (Rússia, 

Índia e China), os resultados da devastação causados pelo Sars-coV-2 teriam sido 

completamente diferentes. 

O clássico Dom Quixote de La Mancha, de Cervantes, é muito mais do que uma crítica 

às obras de cavalaria medievais que marcaram época na Europa e de um homem de meia idade 

que sai Espanha afora ao ter sua mente/psique dominada por uma fantasia causada pelo excesso 

                                                             
638 LASTRES, Helena Maria Martins; CASSIOLATO, José Eduardo. Novas políticas na era do conhecimento: o 
foco em arranjos produtivos e inovativos locais. Parcerias estratégicas, v. 8, n. 17, p. 05-30, 2010, p. 12-14. 
639 OCTAVIANI, Alessandro; NOHARA, Irene Patrícia. Estatais. São Paulo: RT, 2019, p. 47. 
640 LOPES JUNIOR, Aury Celso Lima et al. Audiência de custódia e a imediata apresentação do preso ao juiz: 
rumo à evolução civilizatória do processo penal. Revista Jurídica LEX, 2014. 
641 KHALED JUNIOR, Salah Hassan. O sistema processual penal brasileiro acusatório, misto ou inquisitório? 
Civitas – Revista de Ciências Sociais, v. 10, n. 2, p. 293-308, 2010. 
642 COUTINHO, Jacinto Nelson de Miranda. Introdução aos princípios gerais do processo penal brasileiro. 
Revista da Faculdade de Direito UFPR, v. 30, 1998. 
643 Uma utopia passa a se transformar em algo real a partir do momento em que surge o ambiente ideal para 
implantar as mudanças na realidade e essas mudanças, gradativamente, começam a ocorrer o que representa. 
Entendemos que é algo muito diferente do que imaginou Thomas More em sua obra Utopia, que é a construção 
de uma cidade e uma sociedade perfeitas, aproximando-se muito mais do que Ernst Bloch afirma ser a busca e a 
realização da justiça. Sua ontologia do significado de justiça está relacionada diretamente aos horizontes do 
direito e da dignidade humana que representam (ou deveriam representar) os princípios basilares do direito. 
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de leitura dos romances de cavalaria. Nas duas partes em que a obra pode ser dividida, Dom 

Quixote tenta mudar o mundo à sua maneira, seja procurando defender uma hospedaria contra 

camponeses, enfrentando moinhos como se fossem gigantes, ou encarando por duas vezes 

Sansão Carrasco em nome da defesa da honra de sua amada imaginária Dulcinéia de Toboso. 

Muito mais do que apenas desejar mudar o mundo, Dom Quixote quer trazer justiça. 

Apesar de sua psique habitar o mundo da fantasia, suas verdadeiras intenções são as de que o 

justo e o certo, conforme seu ser subjetivo, venham a ser exteriorizados no mundo ao seu redor. 

De maneira semelhante quanto à finalidade, mas completamente diferente quanto ao método, 

buscamos, até o momento, criticar o mundo do ser, o mundo real a partir do sistema legal, o 

mundo do dever ser, visto que tentar mudar o mundo não é uma questão de loucura ou de utopia, 

mas de fazer a justiça acontecer, parafraseando uma passagem importante da obra de Cervantes. 

A principal forma de justiça envolvida em todo o Complexo da Saúde vai muito além 

do rompimento (ou de uma tentativa de rompimento) a partir do ciclo vicioso do 

subdesenvolvimento, segundo observa Furtado644. Só isso já torna essa estrutura econômico-

produtiva algo importante para o país, todavia, existe ainda uma importante questão social 

envolvendo a estrutura do SUS e o seu atendimento, principalmente de uma parte considerável 

da população que não pode pagar por um leito ou uma consulta na iniciativa privada e que deve 

ter o seu direito de acesso à saúde respeitado645. 

A tentativa de se fazer justiça, causada por uma mudança na estrutura econômica do 

país, permite que as políticas sociais da saúde possam ser aprimoradas e se tornem mais 

eficientes, impedindo que fenômenos como a judicialização e o populismo interfiram 

negativamente nas políticas sanitárias, gerando ainda mais discrepâncias e desigualdades646. 

Isso não significa dizer que mazelas e desigualdades deixem de existir nas sociedades 

industriais e até mesmo nas sociedades desenvolvidas. Basta observarmos que as duas maiores 

economias do mundo pré-guerra, Estados Unidos e China, contam com índices de desigualdade 

social de grande relevância, algo normal dentro do sistema capitalista, conforme observam 

Mascaro647, Zizek648 e Santos649. 

                                                             
644 FURTADO, Celso. Raízes do subdesenvolvimento. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2004, p. 76-78. 
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Revista de Saúde Pública, v. 40, p. 11-23, 2006, p. 14. 
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p. 53. 



220 
 

Todavia, o que o processo de industrialização da saúde pode entregar, é algo que tanto 

o agronegócio quanto a economia de subdesenvolvimento subordinada à exportação de 

produtos primários nunca entregaram em mais de 500 anos: reduzir a miséria e a desigualdade 

no país e trazer a possibilidade de ser levado à sério pelas grandes economias do mundo, e 

deixar de ser visto apenas como um laboratório para a implantação de políticas neoliberais, o 

neocolonialismo e suas mazelas650. Gala e Roncaglia651 já analisam esses erros da economia 

brasileira quando comparam esse modo produtivo com a mudança econômica nos países 

asiáticos que alcançaram o catching-up ainda no século XX, principalmente a China, conforme 

análise elaborada por Elias Jabbour652. 

Desse momento em diante, trataremos de temas importantes para o Complexo da 

Saúde e o futuro, o primeiro deles, justamente quanto ao surgimento de variantes do Sars-coV-

2 e como esse fenômeno natural está relacionado à desigualdade no sistema sanitário dos países. 

Uma desigualdade no sistema industrial de saúde nos países pode ser uma condição 

extremamente vantajosa para os vírus, principalmente para um vírus que já demonstrou uma 

capacidade evolutiva célere, eficaz e implacável, que desafia até mesmo as vacinas disponíveis 

no sistema de saúde. 

O segundo tema está relacionado ao poder da inovação tecnológica na saúde e à 

construção das modernas utopias médicas, ou seja, a possibilidade de os avanços industriais da 

medicina se apresentarem da forma e da importância que já possuem: uma expressão da riqueza 

das nações. Não existe apenas um Complexo Econômico-Industrial, mas, no mínimo, três deles 

de forma mais explícita e uma série de subcomplexos industriais-econômicos, todavia, a 

existência de apenas um deles já é capaz de mudar todos os rumos econômicos e sociais de um 

país. O Complexo da Saúde é onde se vislumbra com maior nitidez essas mudanças econômicas 

e sociais. 

Escolhemos um terceiro e último tema: um balanço entre o legado e os ensinamentos 

deixados pela pandemia Sars-coV-2 ao país, além da bagagem de conhecimento e de 

experiência que a calamidade sanitária iniciada em 2019, e que se arrastou até 2022 (e pode ir 

bem mais além), pode nos transmitir. O escritor argelino Albert Camus já enfatizou que as 

maiores dádivas (por assim dizer) que o homem (ser humano) poderia ganhar no jogo da vida 
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e da peste seria o conhecimento e a memória653. Toda experiência ou situação, por mais difícil 

ou traumática, pode permitir o surgimento de novos conhecimentos que, por sua vez, poderão 

ser úteis para o futuro da humanidade. 

Tolstói afirma que durante os períodos de crise/emergência, principalmente em épocas 

de guerras (a emergência sanitária também pode ser considerada uma guerra, conforme afirma 

Quammen654), o conhecimento humano tende a se ampliar para que um dos lados seja o 

vencedor655, mesma conclusão de Clausewitz em seu manual da guerra656, um dos fundamentos 

para o Complexo Econômico-Industrial Militar. Caso tomemos à risca a teoria dos bussiness 

cycles de Schumpeter657 e a teoria ondular dos ciclos de Kondratiev658, perceberemos que 

durante as crises humanitárias, ou logo em seguida a elas, como afirma Bairoch, a produção de 

conhecimento aumenta exponencialmente e a diferença de um ciclo para o outro diminui659. 

A memória a que se refere o autor argelino pode ser dividida em dois momentos: a 

memória humana dos entes queridos que se foram durante a pandemia e a memória relacionada 

ao temor de reviver os horrores da peste. Os horrores causados pela peste atingiram a todas as 

famílias do mundo. Não existirá nenhuma pessoa dessa geração que não terá perdido um ente 

familiar ou um amigo para o Sars-coV-2; há relatos de famílias inteiras dizimadas pela peste, 

principalmente durante o período de pico ondular da contaminação inicial ou das suas principais 

variantes como a britânica alfa, a brasileira gama, a indiana delta e a africana ômicron. 

Trabalharemos nesse último capítulo com a necessidade de se construir o Complexo 

da Saúde para evitar que as novas gerações venham a experimentar os horrores e uma nova 

peste da forma como essa geração lidou com o Sars-coV-2. Conforme alertam Quammen660 e 
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Preston661, muitas outras pandemias virão enquanto o ser humano mantiver contato com as mais 

diferentes raças animais, principalmente os chiropteras, vulgarmente conhecidos como 

morcegos. Ainda que venham algum dia a ser extintos, como algumas raças animais, outras 

poderão transmitir novos vírus e bactérias através do spillover como roedores e até mesmo 

símios662. 

O ser humano jamais estará completamente livre de uma nova pandemia e, mesmo que 

tome medidas drásticas e draconianas, como eliminar a vida animal, isso ocasionará um 

processo de colapso da própria humanidade muito pior que a peste. O que a humanidade e, 

principalmente o Brasil necessitam fazer, é manter um sistema complexo de formação e de 

desenvolvimento de P&D e de tecnologias sanitárias, principalmente medicamentos, 

imunizantes, além de substituir as importações de material para uso médico (cerca de 95% do 

mercado nacional é composto de importações663) em exportações desses materiais, um dos 

principais fundamentos da teoria furtadiana664.    

Nesse último tema, trabalharemos muito mais com previsões do que constatações, 

objetos dos capítulos anteriores desta tese e demais estudos e pesquisas. Dentre todos os temas, 

esse é o mais difícil de ser desenvolvido, por isso, foi escolhido justamente para encerrar o 

último capítulo. É muito difícil imaginar como será ou como poderá vir a ser o mundo na 

próxima pandemia e qual o tipo de peste que poderá ser enfrentada pelas próximas gerações.  

O Enigma de Andrômeda é a imaginação de uma peste vinda do espaço que arrasa a 

população de uma pequena cidade americana e ameaça a vida humana não apenas nos Estados 

Unidos665. O Ensaio sobre a cegueira, de Saramago, é uma crítica social que tem como pano 

de fundo uma epidemia de cegueira branca que atinge uma cidade que se vê atordoada, sem 
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saber como agir diante da ameaça sanitária666. Frank Ryan em Virus X também aborda uma 

ameaça futura, quase apocalíptica, de um vírus cuja capacidade é muito mais mortal que o Sars-

coV-2, o H1N1 e o ebola juntos, capaz de dizimar a humanidade667. 

A OMS também se preocupa com a existência de um vírus mortal o suficiente e capaz 

de dizimar a humanidade, muito semelhante ao que a Peste Negra causou na Europa nos séculos 

medievais. Portanto, mesmo sob o temor de uma organização internacional, apesar de todos os 

avanços tecnológicos da saúde em relação aos séculos passados e diante de um vírus com uma 

taxa de mortalidade inferior ao H1N1, a humanidade conheceu os horrores da peste que 

paralisou o mundo por praticamente dois anos, além de continuar enfrentando diversos fatores 

que ainda contribuem para a Sars-coV-2 continuar matando em todo o planeta.  

Dedicamos o início deste capítulo à estrutura do sistema capitalista de desigualdade 

entre ricos/pobres e desenvolvidos/subdesenvolvidos que agravou o número de óbitos e de 

variantes que atingiu países pobres e ricos. A inexistência de um setor produtivo complexo no 

caso brasileiro contribuiu para que o país, após quase três anos de peste, ainda não tivesse sequer 

um imunizante nacional, uma estrutura capaz de preservar os pacientes ou os profissionais de 

saúde, um sistema de saúde que permitisse controlar melhor os dados a respeito nem buscar 

pela melhor estratégia para lidar com a emergência sanitária.  

Em suma, o problema do Brasil durante a pandemia Sars-coV-2 é uma somatória de 

forças e de deficiências: deficiências política, tecnológica e jurídica, somadas a uma crise 

sanitária de proporção global. Uma das possíveis soluções para isso é justamente cumprir o que 

foi destinado pela Constituição Federal de 1988 e pelas determinações legais para o Complexo 

da Saúde. Uma vez implementado um setor produtivo sanitário no mínimo eficiente, o país não 

dependeria tanto da importação de insumos e de imunizantes, ao contrário, poderia desenvolver 

seus próprios imunizantes sem depender das pesquisas desenvolvidas em outros países. 

É verdade que os imunizantes começaram a ser distribuídos em menos de um ano do 

agravamento da peste Sars-coV-2, o que pode ser considerado um recorde para a medicina 

moderna, mas diante de uma pandemia mais mortal de um vírus X, esse tempo pode ser uma 

catástrofe para a humanidade. Números de óbitos diários elevados como o do Brasil em janeiro 
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de 2021 e em agosto do mesmo ano (aproximadamente 4 mil mortes diárias668) ou dos Estados 

Unidos em novembro e dezembro de 2020 (quase 5 mil óbitos por dia669) podem dobrar, até 

triplicar diante de um vírus que apresente maior capacidade de mortalidade.  

Nossa intenção ao desenvolvermos esse último tema é alertar sobre a importância da 

relação entre o direito e a medicina como sistemas que podem se comunicar nos momentos de 

paz e de crise (expressão emprestada de Liev Tolstói). O direito deve criar o ambiente político 

e econômico ideal para que o conhecimento médico seja posto em prática no setor de P&D na 

formação do Complexo da Saúde, ou seja, ignorar o papel de cada um na formação desse setor 

complexo de produção é olvidar suas funções e possibilidades no momento de se estabelecer 

esse diálogo. 

Entretanto, exercer o ofício de profeta é algo muito difícil num mundo prestes a ter 

uma nova ordem geopolítica e que, nos próximos 5 ou 10 anos, será completamente diferente 

do ano em que se iniciou a propagação da peste Sars-coV-2. A lei mosaica estabelecia o castigo 

capital aos profetas que errassem as previsões; o cristianismo, por sua vez, apenas excluía da 

comunidade cristã os profetas que errassem. Enquanto isso, a comunidade científica apenas 

pune com o descrédito e a desconfiança aqueles que erram suas previsões. 

Nosso objetivo, por evidente, não é prever quando ocorrerá a próxima pandemia ou o 

que será da economia brasileira nos próximos anos. Contudo, não podemos nos esquivar de 

indicar que o melhor caminho para o futuro do Brasil na área sanitária – econômico e social – 

é o Complexo Econômico-Industrial da Saúde. A grande vantagem do país é a existência de 

todo um desenho legal da estrutura do setor produtivo da saúde. A única, e principal dificuldade, 

é transformar o mundo do dever no mundo do ser ao fazer um projeto quase utópico tornar-se 

realidade. 

Uma utopia deixa de ser utopia quando se transforma em realidade ou quando uma 

estrutura começa a apresentar resultados que alteram a realidade, conforme afirma Minois670. 

Neste capítulo, visamos, além de alertar as futuras gerações sobre o papel do Complexo da 

Saúde diante de uma peste com potencial pandêmico, enfatizar que uma quase utopia e uma 

quase fantasia legislativa podem se transformar numa realidade no futuro próximo ou distante, 

um futuro de ganhos e de descobertas tecnológicas ou até mesmo um futuro catastrófico. 
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Neste capítulo, complementamos a estrutura até aqui firmada e preparamos o caminho 

para a conclusão da nossa tese, considerando temas extremamente relevantes à presente 

pesquisa, os quais representam o fechamento de um ciclo de estudos.    

 

4.1  O alfa e o ômega: as variantes e o futuro da pandemia Sars-coV-2 diante do 
Complexo Econômico Industrial da Saúde no mundo 

 

O alfabeto grego se origina por volta do século VII a. C. numa variação do alfabeto 

fenício, a civilização mais avançada da época671. Duas foram as grandes contribuições gregas 

ao sistema de escrita da Antiguidade: incluiu quatro vogais tradicionalmente utilizadas nos 

alfabetos ocidentais (alfa, épsilon, iota e ômicron) em um alfabeto que só possuía consoantes672; 

e popularizou a escrita dividindo as letras entre maiúsculas e minúsculas, uma das bases 

utilizadas pelas escritas ocidentais673. 

O alfabeto grego possui duas divisões: o alfabeto grego antigo e o alfabeto grego 

moderno, este último revisado no século IV a. C674, que conta com 24 letras cujos significados 

filológicos e metafóricos são utilizados por outras ciências, como a medicina e a matemática, 

por exemplo, e por alguns setores nos quais é padrão mundial, como na linguagem militar e na 

aviação civil. A escrita grega influenciou diretamente o português e o italiano por ter sido uma 

das fontes utilizadas pelos antigos etruscos antes de criarem o alfabeto latino, a principal fonte 

dos dois idiomas e de vários outros idiomas e alfabetos do ocidente. 

As autoridades sanitárias mundiais e os pesquisadores utilizaram a métrica das letras 

do alfabeto grego para qualificar as variantes do Sars-coV-2, facilitando o estudo e a 

identificação dessas variantes em pacientes infectados. Quammen afirma ser normal um vírus 

sofrer mutações ao longo do período de surtos, principalmente durante uma pandemia675. 

Preston676 também assegura ser muito incomum e raro que um vírus (principalmente aqueles 

mais suscetíveis a uma maior circulação e mudanças de organismos para organismos) não venha 

a evoluir se tornando mais contagioso e mais mortal. A ciência médica se preocupa não apenas 
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com a questão de impedir a livre circulação de um vírus, mas com os preparativos para a época 

em que essa evolução vier a ocorrer que pode ser mais célere ou mais demorada dependendo 

da estrutura viral677.   

Ao circular entre diferentes organismos, um vírus poderá evoluir e transformar sua 

estrutura de RNA. No caso do Sars-coV-2, as principais mutações ocorrem na proteína spike, 

utilizada para a infiltração do vírus nas células humanas678 e que permite ao núcleo viral 

alcançar células e de lá fazer sua replicação, o que aumenta os sintomas no corpo humano e 

podem contribuir para levar o paciente a óbito679. Uma das principais características das 

variantes é que a mais contagiosa irá sobrepujar as menos contagiosas e se tornará a 

dominante680 em uma cidade, um país ou até em âmbito global.  

A primeira variante surgida durante o período da pandemia foi a alfa (do grego α) ou 

B.1.1.7, no Reino Unido, em meados de novembro e dezembro de 2020, quando as autoridades 

britânicas emitiram um alerta global de que o vírus original Sars-coV-2, no que poderia ser 

classificado como forma primária, havia sofrido uma mutação e tinha se tornado mais 

contagioso681. A letra alfa do alfabeto grego é o equivalente ao a do alfabeto latino e 

metaforicamente representa o início de tudo ou de um ciclo. Não por acaso, a primeira variante 

do Sars-coV-2 recebeu essa designação e logo tornou-se dominante no continente europeu a 

partir de fevereiro e março de 2021682. 

Entre suas principais características estão maior capacidade de transmissão e maior 

letalidade se comparada com a linhagem primordial do Sars-coV-2 originária de Wuhan, na 

China683. Entre os principais sintomas descritos por pacientes contaminados estão dor de 

cabeça, perda do olfato e do paladar, corrimento nasal, tosse seca e prolongada, falta de ar e 

taquicardia grave como os mais graves, além da formação de coágulos sanguíneos684. Estudos 
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mais recentes indicam que as vacinas desenvolvidas possuem uma alta taxa de eficácia para a 

variante alfa, ou seja, trata-se de uma modalidade que não consegue enganar o sistema 

imunológico após a imunização685. 

A variante Beta (do grego β) surgiu no continente africano, em fevereiro de 2021, e é 

composta das mutações de genes conhecidas pela ciência como E484K e N501Y, ambas 

relacionadas a maiores possibilidades de contágio e de eficiência em enganar o sistema 

imunológico humano686. Todavia, na prática, ela é menos contagiosa em relação à alfa, mas 

possui maior capacidade de resistência aos anticorpos, mesmo após a imunização, se comparado 

às variantes alfa e gama surgidas no mesmo período687.  

Os sintomas provocados pela variante beta são idênticos aos provocados pela 

contaminação das demais variantes. Ainda que tenham sido reconhecidas mais de 30 alterações 

genéticas na sua composição viral, não se revelou mais mortal que as outras surgidas no 

período688. Muito embora a variante tenha em sua composição a mutação N501Y, responsável 

pelo aumento do contágio do vírus, a variante foi a que menos se espalhou pelo planeta, ficando 

restrita apenas e, principalmente, ao continente africano689. 

A variante seguinte surgiu em meados de dezembro de 2020 e janeiro de 2021 no 

Brasil, mais precisamente em Manaus (AM), e foi a responsável em boa parte pelo genocídio 

de brasileiros até março de 2021, quando o pico alcançou quase 2 mil óbitos diários690. Embora 

seja um número inferior ao provocado em agosto de 2021 pela variante delta, é considerável, 

pois ultrapassou 300% de alta nos óbitos se comparado aos meses anteriores da pandemia no 

país691. Conhecida como P.1, a variante gama (do grego γ) também possui as mutações E484K 

e N501Y responsáveis pelo maior contágio e pela maior possibilidade de enganar o sistema 

imunológico humano692. 
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A variante gama era muito mais contagiosa que a estrutura original do Sars-coV-2 de 

Wuhan e tão letal quanto a alfa. Contudo, ficou restrita ao território brasileiro e aos países 

vizinhos da América Latina, sem romper fronteiras dos países europeus e asiáticos como 

ocorreu com a alfa. Outro ponto importante é o de que a variante gama é menos resistente aos 

imunizantes em relação à beta e à delta693, o que contribuiu para a sua substituição pelas 

variantes delta e ômicron (nessa ordem) como dominantes. 

As fórmulas matemáticas e geométricas trabalham com os lados de um triângulo em 

perfeito estado de equilíbrio utilizando as letras α, β e γ ainda que não seja um triângulo 

equilátero como a forma obtusângula, a forma isoscélica e a forma acutângula. Partindo da 

situação de equilíbrio entre as variantes alfa, beta e gama com suas características distintas, mas 

poucas diferenças relativas à contaminação e aos óbitos entre si, o grande desequilíbrio na 

pandemia foi causado por uma quarta variante denominada delta. 

Inicialmente conhecida como B.1.617.2, a variante delta (do grego δ) tornou-se a 

dominante em âmbito global, substituindo as demais a partir de março de 2021. Em abril do 

mesmo ano já era encontrada em mais de 85% dos testes de laboratório nos Estados Unidos, no 

Brasil e na Europa694. Estudos recentes comparam os índices de contaminação da delta como 

superiores aos da varicela, sarampo e até da influenza comum695. Significa dizer que a variante 

delta possui as mutações E484K e N501Y muito mais complexas e aprimoradas em relação às 

variantes anteriores, portanto, é bem mais letal e muito mais contagiosa696.  

Um fato que ilustra o aumento da taxa de mortalidade e das possibilidades de infecção 

da variante delta é que durante o pico ondular da variante delta no Brasil alcançou quase 4 mil 

óbitos nos meses de julho, agosto e setembro de 2021, e uma taxa de contaminação superior a 

2 na escala da Universidade John Hopkins (ou seja, cada 100 pessoas contaminadas transmitem 

o vírus para outras 200 pessoas)697. Trata-se de um nível alarmante para o sistema público de 

saúde e para uma população ainda relativamente distante de ter o ciclo vacinal completo com 
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as duas doses na época, visto que a campanha de vacinação no Brasil tornou-se mais eficiente 

somente a partir de junho de 2021 em boa parte do país698. 

Os sintomas provocados pela variante delta muito se assemelham aos das outras três 

variantes, exceção pelo fato de ser muito mais comum sua evolução para as formas mais graves 

do Sars-coV-2, como a falta de ar e a formação de coágulos nos pulmões que podem matar o 

paciente em pouco tempo699. Sua letalidade alta e o grau de contágio elevado somente foram 

contornados com a expansão das campanhas de vacinação, posto que os imunizantes se 

mostraram eficientes contra essa variante que, apesar de mais contagiosa e letal em relação às 

três anteriores, apresentou uma taxa de resistência aos imunizantes inferior à taxa da variante 

beta700. A delta se tornou a variante dominante global no segundo trimestre de 2021 substituindo 

as outras três.  

Trataremos agora, brevemente, sobre duas variantes encontrada pela OMS apenas 

como uma questão de interesse, mas não de preocupação como as quatro outras já mencionadas. 

A variante Lambda (do grego λ) surgiu no Peru, em dezembro de 2020, e apesar de ser mais 

contagiosa que a forma primordial do Sars-coV-2, não apresentou a mesma taxa de mortalidade 

da variante delta ou da variante gama e praticamente ficou restrita ao território peruano701. A 

variante Mu (do grego μ) surgiu na Colômbia, em janeiro de 2021, e, apesar de ter alcançado 

mais de 40 países – sendo, portanto, mais contagiosa que a variante Lambda peruana – também 

ficou restrita aos territórios colombiano, peruano e equatoriano com quem faz fronteira702. 

Os sintomas das variantes Lambda e Mu são os mesmos das demais variantes, mas 

ambas foram sobrepujadas pela delta em 2021, e não alcançaram juntas, até julho do mesmo 

ano, uma taxa de infecção de 0,3%, o que nos permite afirmar que uma variante vai literalmente 

tomando o lugar de outra conforme maior e/ou menor taxa de contágio. Uma variante não 

necessita vir posteriormente para sobrepujar outra menos contagiosa, bastando que a estrutura 
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viral apresente uma mutação mais contagiosa para se tornar dominante, mesmo que as demais 

sejam contemporâneas703. 

A última variante trazida nesta pesquisa é a ômicron (do grego ο), surgida na África 

do Sul no último trimestre de 2021, tornando-se a dominante no planeta em janeiro e fevereiro 

de 2022, período em que encerramos a análise dos dados desta tese. A variante ômicron pode 

ser considerada a mais contagiosa dentre todas as anteriores observadas até o momento, no 

entanto, não é a mais letal, justamente em razão do aumento da imunização da população 

mundial. Ainda assim, conseguiu alcançar o patamar de mil óbitos diários no Brasil entre 

janeiro e fevereiro de 2022, semelhante aos meses de julho e agosto de 2020 e abril e maio de 

2021704. 

A partir do crescimento dos índices de contaminação pela variante ômicron, as 

autoridades sanitárias decidiram aplicar a dose de reforço na população que equivaleria a uma 

terceira dose de todas as vacinas com o ciclo vacinal de duas doses ou de uma segunda dose 

para os imunizantes de dose única. Isso significa que a variante ômicron não pode ser ignorada, 

principalmente por trazer novos sintomas que afetam o sistema gastrointestinal e todo o 

aparelho digestivo do corpo humano em alguns casos mais graves, representando um perigo em 

longo prazo em alguns casos de forma mais grave705. 

Somando todas as variantes e a forma inicial da estrutura do Sars-coV-2, em pouco 

mais de três anos de pandemia, ainda temos uma incógnita em relação a todos os sintomas e a 

manifestação do que vem a ser considerado sintomas comuns e exclusivos das formas graves 

que variam de organismo para organismo humano706. Em alguns casos, o Sars-coV-2 levou à 

perda prolongada de olfato e do paladar, perda de memória adiantando os efeitos do Alzheimer, 

criando coágulos em órgãos ou membros dos pacientes que necessitaram ser amputados e 

sequelas decorrentes da intubação como método de tratamento para as formas graves do vírus, 

como a perda da fala, da capacidade motora e da capacidade pulmonar707. 

Alfa e ômega são expressões que, primeiramente, foram utilizadas no Livro das 

Revelações do apóstolo São João e estão relacionadas ao segundo advento de Cristo, quando o 
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próprio Cristo se apresenta como o início e o fim de todas as coisas. Dessa forma, tal como a 

letra alfa (do grego α) representa o início de algo ou de um ciclo, a letra ômega (do grego Ω) 

representa o fim de algo ou de um ciclo. O alfabeto grego tem 24 letras das quais sete já foram 

utilizadas para denominar variantes distintas, cada uma com suas próprias características. 

Diversamente do que poderíamos pensar ou sermos levados a crer, o Sars-coV-2 não se 

encerrará quando o alfabeto grego estiver completo, até mesmo por ser impossível que venha a 

surgir a variante ômega do Sars-coV-2 como a última de todas e como fim definitivo do vírus. 

O melhor exemplo de que um vírus não deixa de existir é o ebola, que atinge o 

continente africano em picos ondulares e, depois, simplesmente desaparece sem deixar 

vestígios (além do rastro de destruição), mas depois de um tempo retorna com força destrutiva 

e implacável708. Muito provavelmente, o mesmo poderá ocorrer com o vírus Sars-coV-2, que 

mesmo controlado pelas campanhas de vacinação, pode reaparecer depois de um tempo com 

novas mutações em sua estrutura celular e causar novos surtos ou epidemias ou uma nova 

pandemia, tal qual o mundo medieval enfrentou nos séculos da Peste Negra. 

Estudos recentes da OMS709 e de outras universidades710 apontam que uma das 

principais causas para o surgimento das novas variantes, além da própria evolução natural da 

estrutura viral é a enorme discrepância, quase em formato de um abismo, entre as campanhas 

de imunização nos países desenvolvidos e subdesenvolvidos. Logicamente, os países 

desenvolvidos investiram na produção de imunizantes nas empresas e/ou universidades dos 

seus próprios países e compraram grande parte deles para sua população. Utilizando lógica 

semelhante, os países subdesenvolvidos não patrocinaram o desenvolvimento de imunizantes 

ou se o fizeram em alguma de suas empresas, nesses três anos de pandemia ainda não 

entregaram nenhum imunizante. Com isso, a pandemia pode durar muito mais tempo para ser 

controlada e a chance de surgir uma nova variante também aumenta711.  

Paulo Gala assim explica a enorme desigualdade entre países desenvolvidos e 

subdesenvolvidos: aqueles que não produzem, compram de quem produz712. Com a indústria 

farmacêutica não poderia ser diferente, já que como qualquer outro tipo de estabelecimento cuja 
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oferta é inferior à demanda, o costume é formar uma fila e uma lista de espera para os 

compradores que varia conforme suas condições financeiras. A demonstração de interesse em 

adquirir o produto pode fazer com que um país ocupe as primeiras ou as últimas colocações da 

lista de compradores. 

No último ano da pandemia, quando os imunizantes começaram a ser 

distribuídos/adquiridos entre os países, uma grande parte dos países subdesenvolvidos, a 

exemplo do continente Africano, do Oriente Médio e da América Latina tiveram e permanecem 

com dificuldades para adquirir os imunizantes. Enquanto países desenvolvidos como Canadá, 

Estados Unidos e Reino Unido têm reservas vacinais para imunizar suas populações nacionais, 

em alguns casos, por mais de quatro vezes, alguns países não conseguem atingir sequer o 

mínimo de 50% da população nacional com a aplicação da primeira dose do imunizante713. 

Seguindo o raciocínio da OMS, para que o mundo possa controlar a pandemia Sars-

coV-2, é preciso que cerca de 70% da população vacinável mundial esteja com o ciclo vacinal 

completo. Até 28 de fevereiro de 2022, cerca de 56% da população vacinável do planeta está 

completamente imunizada. Foram aproximadamente dez bilhões de doses aplicadas de todo o 

conjunto de imunizantes disponíveis no mundo714. 

Enfatizamos que mesmo em países desenvolvidos, a capacidade de produção dos 

imunizantes não conseguiria, por mais desenvolvido que um país seja, atender à demanda global 

de uma só vez; é necessário um tempo maior para atender ao menos uma parte da demanda 

global. Na prática, foi o que ocorreu com todas as indústrias que produziram imunizantes. Até 

mesmo a iniciativa da OMS Covax Facility, que desejava realizar uma distribuição igualitária 

entre as nações, só conseguiu atender a uma parte mínima da demanda global715. 

O futuro da pandemia e o combate ao surgimento de novas variantes estão interligados 

com o Complexo Econômico-Industrial da Saúde. Isso porque é uma enorme incógnita a 

quantidade de variantes do Sars-coV-2 que ainda poderão surgir e se serão ou não mais 

contagiosas e letais se comparadas à ômicron. Trata-se de uma pergunta que ainda não pode ser 

respondida pela medicina nem pela nossa pesquisa nesse momento.  Entendemos que apenas 
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uma estrutura produtiva complexa da saúde poderá oferecer uma resposta adequada diante das 

novas variantes do Sars-coV-2 que vierem a surgir.  

O desenvolvimento de novos imunizantes ou a modificação da estrutura dos atuais 

depende muito dessa estrutura produtiva da saúde, e a resposta deve ser a mais imediata 

possível. Diante de uma nova variante, a humanidade deve oferecer uma resposta o mais rápido 

possível, no menor tempo, já que quase um ano de pandemia, conforme observado em 2020, 

trouxe uma série de problemas nos segmentos econômico, social e político em todo o mundo, 

no Brasil, particularmente, devastando a economia brasileira que já vinha em crise desde 2015 

e sequer havia se recuperado dos danos econômicos e políticos daquele período, conforme 

analisa Laura Carvalho716. 

O Brasil foi um dos países que mais sofreu e um dos mais expostos a novas crises 

sanitárias provocadas pelas variantes do Sars-coV-2. Imagina-se que superar essa crise de saúde 

pública através da imunidade de rebanho ou de medicamentos sem eficácia comprovada contra 

a Covid-19 é estar fora da realidade. Conforme trouxemos no início desta tese, a estratégia 

brasileira falhou completamente, visto que o país seguiu com alto índice de contágio e de óbito 

em 2020 e 2021, estes que podem ser considerados os anos mais rígidos da pandemia. 

A melhor forma de combater uma pandemia viral, conforme trouxemos no capítulo 

anterior, é o uso de imunizantes, os principais produtos produzidos pelo Complexo da Saúde, 

por serem também de natureza extremamente sofisticada para lidar com um problema 

microscópico. Medicamentos dificilmente poderão ser úteis contra o Sars-coV-2 no sentido de 

eliminar as chances do surgimento das formas graves da doença717 porque a principal função 

dos medicamentos é diminuir os sintomas para que o próprio sistema celular de defesa venha a 

expulsar os vírus invasores718. 

Todavia, não podemos olvidar e nem mesmo imaginar que os imunizantes gerem 

invulnerabilidade ou tornem alguém indestrutível contra o Sars-coV-2. Os imunizantes e os 

medicamentos não impedem algum indivíduo de contrair o vírus e nem que algum sintoma 

venha a se manifestar, visto que o surgimento de sintomas depende da resposta imunológica do 

organismo humano719. A principal função dos imunizantes é, portanto, impedir o surgimento 

das formas graves e moderadas/graves do Sars-coV-2 que contribuam para o óbito do paciente, 

                                                             
716 CARVALHO, Laura. Curto-circuito: o vírus e a volta do Estado. São Paulo: Todavia, 2020, p. 16-17. 
717 LIPSITCH, Marc; DEAN, Natalie E. Understanding COVID-19 vaccine efficacy. Science, v. 370, n. 6518, p. 
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ou seja, a vacina é um fator que impede o paciente de ser levado a óbito com mais facilidade 

através de um mecanismo de aprendizado das células B, mas não impede que o organismo 

contraia o vírus. Afinal, os imunizantes não criam uma barreira de proteção para a contração 

dos vírus; ela é criada pelas medidas sanitárias, como o uso de máscaras que protegem a região 

bucal e nasal por onde os vírus adentram o corpo humano, a higienização dos membros 

superiores (mãos) e o distanciamento social, por exemplo720. 

Não apenas os imunizantes são importantes para o controle da pandemia Sars-coV-2, 

mas as campanhas de imunização (que traduzem muito sobre o acesso da população de cada 

país ao sistema de saúde) são um fator imprescindível ao processo de controle de um surto, uma 

epidemia ou pandemia. Por evidente, as campanhas de vacinação integram o Complexo da 

Saúde como uma política pública auxiliar nesse sistema produtivo no qual ocorre a introdução 

do produto na população. Esta é a demonstração pública que pode representar o sucesso ou o 

fracasso do Complexo Econômico-Industrial da Saúde. 

Desse modo, o ciclo do Complexo Econômico-Industrial da Saúde se inicia no setor 

de P&D com a produção do know-how do capital de conhecimento, atravessa o momento da 

junção entre o capital de conhecimento e a matéria-prima721, mas não termina (não é concluído) 

com o surgimento do produto final, o imunizante. A conclusão do ciclo do Complexo 

Econômico-Industrial da Saúde em matéria de imunizantes só ocorre após as campanhas de 

imunização, quando a população é imunizada e a eficácia do produto é testada na prática. 

Entretanto, conforme veremos a seguir, o desenvolvimento econômico permitido através do 

Complexo da Saúde em si já é alcançado apenas detendo o capital de conhecimento e a partir 

da materialização do imunizante ou de outros produtos como medicamentos e a tecnologia 

diagnóstica, por exemplo.      

O surgimento de uma subvariante, como a ômicron, ou de novas variantes como ocorre 

desde 2020, pode representar um novo perigo à saúde humana, posto que as formas graves da 

Covid-19 podem mudar e se tornarem ainda mais graves. Atualmente (até fevereiro de 2022 

quando nossa pesquisa fora encerrada), a medicina sabe que o Sars-coV-2 é uma moléstia de 

hipercoaculatividade722 causadora de coágulos em órgãos (principalmente nos pulmões) e de 

fenômenos tromboembólicos ligados ao fenômeno conhecido como síndrome da resposta 
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722 ZHENG, Ying-Ying et al. COVID-19 and the cardiovascular system. Nature Reviews Cardiology, v. 17, n. 
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inflamatória sistêmica (SIRS723), uma resposta natural do corpo humano diante das infecções 

virais.  

Qualquer variante inédita pode trazer novos sintomas, assim como a ômicron trouxe 

problemas ao aparelho digestivo e ao sistema gastrointestinal que podem resultar em novas 

complicações à saúde humana ou estar ligada ao surgimento de fatores de complicação, como 

a possibilidade de tropismo cardíaco e a formação de miocardite no sistema ventricular do 

coração724. Embora decorridos quase três anos desde o primeiro surto de Wuhan na China, a 

medicina ainda possui mais dúvidas do que respostas sobre os efeitos em longo prazo os quais 

os infectados deverão suportar ao longo dos anos, mesmo aqueles que não desenvolveram as 

formas graves da doença e que permanecem, por enquanto, sem sequelas aparentes725.    

Por essa razão, os países não podem deixar de se preocupar em controlar as taxas de 

transmissão e de imunização entre a população. A modificação de uma pandemia para uma 

epidemia e depois para surtos esporádicos ocorre naturalmente através de um conjunto de 

acertos de cada sistema de saúde pública, como vimos na maioria dos casos de pandemias, 

principalmente as bacterianas, como a peste negra ou naturalmente através da imunidade 

populacional natural ou imunidade de rebanho como a história e a medicina supõem ter ocorrido 

com a hespanhola no Brasil no século passado726. 

O direito enquanto sistema, principalmente o direito econômico e o direito sanitário, 

possui um papel crucial na modelagem dessa estrutura complexa de produção sanitária. A 

construção do ambiente tecnológico voltado à inovação e ao acesso da população às políticas 

de saúde depende, em grande parte, do cumprimento das normas e dos princípios legais e 

constitucionais que, além do previsto no artigo 3º da Constituição Federal de 1988, ainda 

impedirá o surgimento de novas variantes, dificultando ainda mais o controle da pandemia, o 

que levará a um número maior de mortes.  

Nesse capítulo, atribuímos ao Complexo Econômico-Industrial da Saúde um primeiro 

significado de estrutura ligada à eficiência e ao alcance do sistema público de saúde brasileiro 

como ferramenta pertencente às políticas públicas de saúde, segundo observa Gabrois 
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Gadelha727. É inviável pensar nas políticas públicas de saúde e na sua eficiência no mundo 

globalizado e convergente para o capital de conhecimento sem refletirmos sobre uma estrutura 

complexa, a ampliar o alcance dos instrumentos e dos mecanismos sanitários à população, 

principalmente a população de baixa renda, por ser a que mais depende do serviço oferecido 

pelo SUS e a mais exposta ao Sars-coV-2, conforme salienta Fernando Aith, em artigo 

recente728. 

Em pesquisa anterior, destacamos729 que a saúde pública brasileira necessita de uma 

estrutura complexa, eficiente e interligada com os setores de P&D para ampliar sua cobertura. 

Não é através da judicialização, do populismo político e da privatização do SUS que serão 

alcançados os objetivos traçados na Lei n. 8.080/1990 e na Constituição Federal de 1988 para 

o atendimento à saúde pública brasileira. 

Talvez a variante ômega nunca venha a existir, ou exista e venha a ser a mais mortal e 

contagiosa de todas; talvez nem venha a representar o fim do Sars-coV-2 enquanto um vírus 

suscetível a gerar novas pandemias e/ou epidemias, mas o ser humano deve estar preparado 

para lidar com todos os cenários possíveis730. Ao fazermos uma análise reducionista entre duas 

opções (as opções e os cenários para o futuro do Sars-coV-2, conforme afirma a ciência, são 

vários731), podemos afirmar que há 50% de chances de a pandemia ser agravada, e outros 50% 

de ser controlada e a humanidade conviver com seus surtos esporádicos, como é o caso da gripe 

e dos demais vírus da influenza. 

Porém, em ambos os cenários, o Complexo da Saúde se revela uma estrutura 

importante. No primeiro deles, como uma resposta às alterações estruturais das proteínas do 

Sars-coV-2 e na atualização dos imunizantes, que são a principal forma de combater a 

mortalidade humana provada pelo vírus, ou na busca por tratamentos através de fármacos para 

reduzir sintomas das formas grave e moderada/grave ou das sequelas provocas pela infecção 

viral. No segundo cenário, como uma estrutura preparada para a próxima pandemia que, talvez 

venha a ser o temido vírus X, colocado pela OMS no topo das emergências sanitárias como sua 
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maior preocupação para que a tragédia da atual pandemia não venha a se repetir no futuro, ou 

pior, não ocorra uma desgraça ainda maior, com perdas ainda mais significativa de vidas 

humanas.  

A principal diferença entre o Complexo Econômico-Industrial Militar e o Complexo 

Econômico-Industrial da Saúde é que o primeiro está centrado em preocupações futuras, em 

como ganhar uma guerra de forma mais eficiente, em como matar de forma mais eficiente com 

o mínimo de danos colaterais e máxima precisão. Enquanto isso, o Complexo da Saúde é menos 

proativo e mais reativo no caso de uma pandemia ou de uma endemia, visto que o ser humano 

já lidou com os coronavírus no passado, sem a existência de uma preocupação real, 

principalmente no Brasil, de adotar uma estrutura complexa para lidar com a emergência 

sanitária do Sars-coV-2 e nem mesmo para as epidemias que anualmente atingem o país. 

Outra diferença entre o Complexo Militar e o Complexo da Saúde é o orçamento, o 

que diz muito sobre a humanidade e suas prioridades. Uma comparação em âmbito mundial de 

organizações internacionais nos permite observar que o orçamento anual da OTAN é de 

aproximadamente um trilhão de dólares americanos732, enquanto o orçamento anual da OMS é 

de pouco mais de nove bilhões de dólares americanos733. Os três maiores exércitos do mundo 

são Estados Unidos, Rússia e China (os dois primeiros são Complexos Econômicos-Industriais 

Militares tradicionais e bem estruturados desde 1940 e 1941, respectivamente); o orçamento 

militar anual desses países são de 611 bilhões, 69 bilhões e 215 bilhões de dólares americanos, 

respectivamente. Enquanto isso, o orçamento anual da saúde desses países até antes da 

pandemia, com exceção da China, vinham sendo reduzidos, principalmente na gestão de Donald 

Trump, em 2019, quando os cortes chegaram a quase 20% no orçamento apresentado ao 

Congresso Americano734.   

O Brasil não é exceção a essa regra. O país possui um orçamento militar de 19 bilhões 

de dólares americanos735 em uma instituição que está distante de ser um complexo industrial 

como nos demais países citados, enquanto o orçamento anual da saúde, mesmo durante o 
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período da pandemia, é de apenas dez bilhões de dólares americanos736. Significa dizer que a 

saúde brasileira, mesmo no momento de maior emergência, possui um orçamento inferior ao 

militar, que sequer pode ser considerado um setor produtivo e industrial como na maioria dos 

países desenvolvidos. A isso deve ser acrescentado que de 2016 a 2019, o país deixou de investir 

quase quarenta bilhões de dólares americanos no orçamento da saúde por conta da Emenda 

Constitucional n. 95/2016, conhecida como Lei do Teto de Gastos737.  

Embora o Complexo Militar e o Complexo da Saúde lidem com guerras, se vistos a 

partir de um determinado ponto de vista, a grande diferença é a de que as guerras entre nações 

e entre os seres humanos pode ser encerrada através dos armistícios de paz, enquanto as guerras 

contra os vírus e as bactérias só pode ser finalizada a partir do controle dos patógenos ou a 

destruição da humanidade, a vitória de um dos lados do embate. Isso demonstra que a maior 

preocupação da humanidade é lutar contra a própria humanidade pela hegemonia e dominação 

através da submissão ao terror bélico, enquanto um inimigo muito maior que é capaz de 

interromper guerras, conforme visto diversas vezes na história738, e causador de vasta destruição 

(quase uma obliteração da humanidade) é deixado em segundo plano das preocupações 

internacionais em tempos não pandêmicos. 

No caso brasileiro, a iniquidade é ainda maior, visto que o país possui uma série de 

problemas estruturais e históricos no sistema público de saúde e já vinha reduzindo 

investimentos no setor contrariando diretamente o que estabelecem a Constituição Federal de 

1988 e a Lei n. 8.080/1990. Enquanto isso, o orçamento militar anual era objeto de aumentos 

constantes, principalmente a partir de 2019, mesmo sendo uma instituição ociosa se comparada 

aos Complexos Militares dos demais países do mundo. 

A guerra como um sistema de dominação arcaico sempre foi vista como uma questão 

de hegemonia (a produção de tecnologias sanitárias também é uma questão de hegemonia), por 

isso, os países investem mais em orçamentos militares. Outra questão relevante é o fato de o 

terror psicológico da guerra ser muito mais traumático se comparado ao terror psicológico de 

uma pandemia. Nela, há maior celeridade da perda de vidas, além de ser uma ação provocada 

entre seres humanos, ou seja, o inimigo é visível, diversamente de uma pandemia, na qual o 

inimigo é invisível e pode demorar dias para provocar os óbitos – embora vírus e bactérias 
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sejam capazes de realizar tanta destruição quanto as guerras. Observemos que a hespanhola 

matou mais do que a Grande Guerra, a Peste Negra matou mais do que a Guerra dos Cem Anos, 

e o Sars-coV-2 matou e matará mais do que uma guerra no continente europeu que venha a ser 

iniciada com a invasão da Ucrânia pela Rússia739. 

Isso explica um pouco sobre as perspectivas para o futuro da humanidade e as lições 

que o Sars-coV-2 venha a deixar. Ainda que a humanidade esteja diante do risco do surgimento 

de novas variantes da Covid-19, ou de uma próxima pandemia que poderá ser mais mortal, a 

guerra e o Complexo Econômico-Industrial Militar sempre terá mais importância que a saúde 

pública e o Complexo da Saúde por um desejo da própria natureza humana de se aniquilar de 

formas bárbaras e antiquadas, como no passado.         

      

4.2 O desenvolvimento econômico através da inovação tecnológica da saúde: a 
construção das modernas Shangri-la, Shambala e El Dorado 

 

Em sua obra, Gala traz algumas características de um produto para que possa ser 

considerado inovador e venha a gerar desenvolvimento econômico740. Conforme observamos, 

produtos que tenham como características a ubiquidade e a complexidade são aqueles em que 

o capital de conhecimento, a técnica, o know-how é agregada/agregado a uma matéria-prima, 

transformando um produto já existente em algo mais avançado ou simplesmente criando algo 

inovador ou disruptivo741. 

O fenômeno da disrupção econômica, que é a introdução de um bem completamente 

novo causador de uma alteração de mercado742, ocorreu com a introdução dos novos 

imunizantes contra o vírus Sars-coV-2. O mesmo ocorrerá no setor de fármacos assim que 

surgirem as medicações próprias para a doença (dessa vez com eficácia comprovada). 

Provavelmente esses novos medicamentos venham a aparecer até o controle da pandemia Sars-

coV-2 pelos imunizantes e pelas campanhas de vacinação que provavelmente transformarão a 

pandemia em uma epidemia, quando os governos lidarão com alguns surtos sem o potencial 

pandêmico no melhor dos cenários previstos pela OMS. 
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Conforme observamos, a inovação tecnológica e, principalmente, o setor de P&D, 

exerceram uma função crucial no desenvolvimento dos imunizantes que percorreram todo o 

ciclo da inovação até alcançar o estágio de produto final disponível em mercado, levando a um 

efeito disruptivo no mercado farmacêutico que poderá se alterar significativamente nos 

próximos anos743. Essas alterações nas posições das farmacêuticas já eram evidentes antes da 

pandemia, quando a China já vinha realizando grandes inversões no mercado sanitário, dos 

insumos aos componentes para a medicina diagnóstica, conforme trouxemos em um estudo 

realizado em 2019, dez meses antes do início da peste do Sars-coV-2744. 

A inovação tecnológica como fenômeno depende de uma série de fatores, segundo 

observa Lisu Kim745. A obtenção do know-how, por exemplo, depende de inversões. Trata-se 

do fator investimento, da entrada de capital no processo para a obtenção do capital de 

conhecimento, que é crucial ao desenvolvimento da inovação tecnológica sem o qual a inovação 

tecnológica não ocorre, conforme afirmam Lastres746, Cassiolato747 e Mazzucato748. 

O discurso/debate entre a participação do estado nesse processo de inovações e no 

setor de P&D já é algo praticamente unânime em todo o mundo. Principalmente durante a 

pandemia, observou-se como o estado foi essencial no processo de salvamento da iniciativa 

privada e no financiamento de pesquisas para o setor de P&D dos imunizantes contra o Sars-

coV-2. Mazzucato749, Mowery e Rosenberg750 afirmam ser crucial a presença do estado no 

financiamento do setor produtivo e sinalizam que esta é a chave-mestra das formas de 

desenvolvimento de uma economia nacional.    

Todavia, conforme aponta Kim751, existe mais uma forma de alcançar o know-how no 

desenvolvimento nacional a partir das políticas tecnológicas de P&D. A primeira é a mais difícil 

e mais disruptiva, realizada por meio das inversões no setor P&D com maior probabilidade 
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entre erros e acertos, segundo assinala Mazzucato752 e o estado é que deve assumir os maiores 

investimentos, tanto nos erros quanto nos acertos, ainda que sejam necessários custos de capital 

político753. A segunda forma é através dos chamados clusters em que cada país oferece uma 

parte do capital de conhecimento para formar o produto final em um processo organizado, no 

qual os fornecedores de matérias-primas estão excluídos, visto que a participação é tecnológica 

e envolve complexidade produtiva seja através de insumos ou do próprio compartilhamento de 

know-how754. 

Nessa segunda possibilidade, tanto os erros quantos os acertos são compartilháveis 

entre os países e os setores produtivos. Se os lucros são compartilháveis, os prejuízos e os 

eventuais erros também o serão755. Contudo, para que o país participe em uma iniciativa de 

cluster, uma forma de parceria tecnológica entre nações, é necessário que já tenha um setor de 

P&D atuante, com o mínimo de complexidade que o permita participar do processo e cumprir 

com a sua parte na encomenda tecnológica756, ou seja, que a discrepância entre os setores de 

P&D não seja tão elevada a ponto de criar um desequilíbrio ou uma possível iniquidade no 

produto final757. 

A terceira e última possibilidade, segundo Kim758, é o método por excelência dos 

países asiáticos como Coréia e China através da imitação. A replicação de tecnologias não é 

uma forma de inovação, ou seja, não basta o país participar do processo de montagem final do 

produto se o capital de conhecimento é inacessível ou se, mesmo que o capital de conhecimento 

não esteja protegido pelas patentes industriais, este não for capaz de gerar a disrupção no 

mercado759.  
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Contudo, Nelson e Winter760 e Kim761 advertem que a imitação ou a replicação pode 

gerar outro fator aproveitável ao desenvolvimento nacional: a possibilidade de aprendizado 

através da imitação, o que não significa o rompimento ilegal da proteção de propriedade através 

das patentes como vários países (Estados Unidos e o Império Britânico, por exemplo) fizeram 

no passado, conforme esclarece Chang762. A incorporação da técnica para a construção e o 

aprimoramento do setor de P&D foi a principal estratégia da Coréia763, que hoje é uma das 

principais potências tecnológicas do mundo, mas que, há alguns anos, fora um dos países mais 

atrasados do planeta, até o fim da Segunda Guerra Mundial, quando a ocupação japonesa 

arrasou o país. 

Myrdal pode não se considerar um dos pais/pioneiros da teoria do desenvolvimento 

econômico como Rosestein-Rodan, Lewis, Singer e Nurkse, mas suas análises sobre as 

desigualdades internacionais e a causação circular cumulativa764 são fundamentais para 

entendermos a teoria do desenvolvimento econômico como uma necessidade de mudança 

estrutural no estado e no seu sistema produtivo.  

Apesar de Myrdal não reconhecer o fenômeno da convergência de riquezas e o 

desenvolvimento dos países da sua época (denominados de primeiro mundo) como algo 

imutável, acredita que a própria conjuntura internacional permite superar o processo de 

rompimento do atraso765. E exemplifica seu raciocínio mencionando justamente o fim das duas 

Grandes Guerras, que rompeu com a ideia de países atrasados e das colônias ao impor a lógica 

de países subdesenvolvidos, que para o autor é muito mais dinâmica se comparada ao fenômeno 

estático colonial766. 

Por sua vez, a causação circular cumulativa é um rompimento com a teoria equilibrista 

da economia segundo a qual toda e qualquer mudança gera um movimento de contramudança 

social, que permite reequilibrar a situação de subdesenvolvimento767. Ela pode ser vista quando 

as mudanças econômicas e sociais positivas ocorrem nos países subdesenvolvidos, e são amplas 
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e mais profundas em relação aos países desenvolvidos, segundo Myrdal768. A partir do 

momento em que os países reconhecem a existência de uma relação entre os fatores econômicos 

e não econômicos no alcance de bons resultados, é possível atingir um resultado político, social 

e econômico que rompa com o subdesenvolvimento no que o autor vai denominar causação 

circular cumulativa769.  

Dessa maneira, apontamos pelo menos um equívoco na teoria de Myrdal, já que o autor 

não viveu para ver as políticas econômicas da globalização. Chang770 afirma que mesmo com 

o fim da era dos impérios e das suas colônias, o mundo ainda é nitidamente dividido em países 

de primeiro e de terceiro escalão, resultante de políticas protecionistas que são uma tradição 

econômica dos países desenvolvidos771. Muito mais que as constatações de Chang, Moniz 

Bandeira772 e Johnson773 também atribuem ao imperialismo e ao neocolonialismo como 

políticas econômicas, dentre elas a imposição do neoliberalismo aos países 

subdesenvolvidos774, assim como outras causas relevantes para o subdesenvolvimento. 

Ao falar do subdesenvolvimento como a continuação de um processo histórico, 

Furtado menciona esse tipo de dominação e de exploração imposto pelo sistema capitalista aos 

países subdesenvolvidos, principalmente às economias da América Latina, nos quais essa 

exploração é vista mais nitidamente775. As mudanças estruturais propostas pelo autor na 

economia, especialmente para os segmentos de industrialização e de exportação do excedente, 

são justamente as melhores iniciativas nas quais o Brasil poderia investir para alcançar o 

desenvolvimento776, rompendo com a lógica da dependência internacional das importações e 

de exploração na cadeia dos países desenvolvidos e subdesenvolvidos. 

O Complexo Econômico-Industrial da Saúde permitiria o rompimento dessa lógica 

exploratória por duas razões: obedeceria à teoria de Furtado da industrialização nacional com a 

possibilidade de exportação de imunizantes, fármacos, insumos e tecnologias (ou componentes 
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tecnológicos), assim como fazem os países desenvolvidos e como a China o fez para se tornar 

autossuficiente e exportadora de insumos e de tecnologias sanitárias777. A outra razão é seguir 

a teoria de Myrdal, também incorporada por Furtado, segundo a qual o avanço tecnológico, ou 

seja, o desenvolvimento alberga fatores econômicos e não econômicos (sociais), já que o acesso 

à saúde como movimento social também é uma expressão do desenvolvimento nacional778. 

Outra questão digna de atenção é trazida por Kalecki, um dos precursores no estudo 

da macroeconomia moderna ao lado de Keynes779. A análise de Kalecki tem influência 

marxista, visto que o autor reconhece a sociedade de classes na sua teoria dos preços, mas, o 

mais importante: reconhece que as posições de mercado e os produtos nele presentes são frutos 

de uma relação de poder780, vista principalmente no momento do investimento, já que os países 

desenvolvidos criam a demanda agregada e a capacidade produtiva das suas economias, 

obtendo o retorno do que foi gasto no processo de produção somados aos lucros, enquanto os 

países consumidores apenas gastam e não incorporam o lucro em suas economias781. 

Desse modo, os imunizantes, como produtos diretos do Complexo da Saúde, também 

são uma forma de expressão de poder e da hegemonia dos países produtores sobre os países que 

compram e que consomem os imunizantes. Segundo Amsden782, a capacidade industrial de 

produção é tema diretamente ligado ao poder e à hegemonia de uma nação, à sua continuidade 

ou entrada no grupo dos países desenvolvidos.  

A pandemia do Sars-coV-2 poderia ter diminuído a distância entre as nações na 

dualidade entre os desenvolvidos e subdesenvolvidos, mas aprofundou ainda mais esse abismo 

porque muitos países que já enfrentavam uma crise (como o Brasil), enfrentaram um cenário 

devastador para a sua economia. O estilo de desenvolvimento subordinado, segundo Sawaya783, 

é extremamente arriscado nesses momentos, porque os países que produzem deixam de comprar 

matérias-primas, e uma economia que não produz, mas apenas fornece commodities, enfrenta 

os efeitos mais devastadores da falta de mercado para os seus produtos784.  
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O Complexo Econômico-Industrial da Saúde para a economia mundial no sentido do 

desenvolvimento das nações e produção de riquezas pode estar relacionado a uma antiga lenda 

espanhola, o El Dorado. Por anos, Francisco de Orellana e Francisco Pizarro procuraram na 

América Latina nas regiões do México, do Peru e da Colômbia uma localidade em que as ruas 

seriam feitas de ouro puro, e até prometeram a reis e rainhas europeus do seu tempo encontrar 

essa cidade, embora ambos os conquistadores tenham morrido antes de encontrá-la. Hoje, a 

cidade não passa de um mito da colonização do continente latino. A noção de riqueza das nações 

mudou muito dos séculos XV e XVI para o século XXI. Atualmente, o verdadeiro El Dorado 

é dominar sem concorrentes uma tecnologia ubíqua, disruptiva e complexa como as que estão 

disponíveis no setor sanitário e demandadas pelo próprio setor. 

Essa é a importância finalística dos três setores de complexidade produtiva (guerra, 

saúde e produção de alimentos/agroindústria): são fontes praticamente inesgotáveis de riquezas 

enquanto existirem necessidades humanas e políticas (e elas sempre existirão) para a demanda 

de produtos de cada um deles. Não é uma questão apenas da estrutura do sistema capitalista, 

mas uma necessidade de políticas de estado (Complexo da Guerra) e para atender às 

necessidades humanas (Complexo Rural e Complexo da Saúde). 

Não há dúvidas de que todo país na posição de subdesenvolvido deseja mudar de 

posição, e todo país desenvolvido gostaria de manter sua posição hegemônica e produtiva, 

conforme provoca Ruchir Sharma785. Ainda que tomemos a explicação de Myrdal para 

afirmarmos a existência de diferença entre países subdesenvolvidos e em desenvolvimento, essa 

distinção não subsiste se falarmos em dinamismo econômico após a pandemia Sars-coV-2, 

principalmente, segundo explicam Gala e Roncaglia786, no âmbito da economia brasileira.  

O dinamismo econômico do século XXI é completamente diferente do dinamismo 

econômico da época de Myrdal, que contou com análises dos séculos XIX e XX. Apesar de o 

dinamismo econômico estar ligado ao domínio dos meios de produção e da capacidade 

inventiva787 nas duas épocas, na contemporaneidade imprime muito mais dinamismo para que 

uma economia seja considerada em desenvolvimento. Isso porque, além do domínio dos meios 

de produção e da capacidade inventiva, que pode ser traduzida hoje como o domínio do know-
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how, a acumulação e o lucro dos antigos economistas é substituída pela economia da destruição 

criativa788 e de ondas de Kondratiev mais curtas789.   

A destruição criativa pensada por Schumpeter, e representada pelo autor como a razão 

de ser do sistema capitalista790, ocorre a partir do surgimento de novos produtos e tecnologias 

capazes de alterar toda a estrutura de mercado, retirando os produtos e as técnicas considerados 

defasados, e gerando uma nova hegemonia no mercado. As ondas de Kondratiev são ciclos de 

divisão de tempo nos quais uma inovação tecnológica surge e altera todo o sistema 

econômico791. As mais curtas mencionadas em sua teoria dizem respeito ao intervalo entre as 

ondas de inovação, intervalo esse cada vez mais reduzido e dinâmico.   

Desse modo, não basta a um país dominar determinada tecnologia ou know-how de 

forma estática não evolutiva, porque em pouco tempo poderá surgir um novo produto a superar 

toda a lógica e o status quo econômico daquele período. O mais interessante para uma estrutura 

complexa produtiva é manter o ambiente tecnológico792, por meio de inversões constantes no 

setor de P&D, e uma estrutura capaz de responder ao surgimento das novas tecnologias 

disruptivas (que possuem esse efeito de destruição criativa) de modo competitivo793. 

O efeito do surgimento de uma nova tecnologia pode ser algo completamente 

devastador a uma economia, principalmente no setor sanitário no qual novos tratamentos, 

fármacos e imunizantes possuem o efeito de tornar as tecnologias antecessoras obsoletas com 

mais facilidade794. O ambiente tecnológico para a inovação diminui os efeitos de devastação 

das novas tecnologias sobre as antigas dominantes e mantém a competição de mercado, visto 

que uma resposta (um novo produto ou uma nova técnica) pode ser oferecida através desse 

ambiente. Algo impossível ou de difícil crença é imaginar a reação de uma economia quando 

esse ambiente inexiste e a resposta é demasiadamente demorada, diante de um mercado cada 

vez mais dinâmico. 
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Conforme observa Goldschmith795, o direito econômico é muito mais que um direito 

para lidar com crises; ele também possui como escopo lidar com a produção de riquezas e meios 

de produção para aperfeiçoar os sistemas produtivos de um país e, justamente, permitir o 

embasamento de natureza jurídica para a formação do ambiente tecnológico necessário para o 

país se manter competitivo. A ciência jurídica não poderia ignorar um setor tão importante à 

vida humana quanto o mercado e a economia sem estabelecer regras que muitas vezes auxiliam 

e direcionam as políticas econômicas para o cathing-up do desenvolvimento nacional.  

Os três setores complexos (guerra, saúde e agroindústria) são dinâmicos e a destruição 

criativa é neles muito mais evidente se comparado aos demais subsetores de complexidade 

econômica. A introdução de uma nova tecnologia militar mais mortal ou com maior poder 

incapacitante, o surgimento de um medicamento ou de um imunizante que cure sem muitos 

efeitos colaterais doenças como o HIV e a metástase e tecnologias que permitam repelir pragas 

sem danificar a colheita são exemplos de tecnologias disruptivas que, no futuro, poderão 

revolucionar o mercado e as relações de poder entre os países. 

Não apenas o El Dorado, mas todo o país deseja gozar de boa saúde, além de ter seu 

território livre da maioria das moléstias e doenças (apesar das farmacêuticas lucrarem bastante 

com a existência de moléstias atualmente incuráveis), visto que o custo político e econômico 

de um surto, uma epidemia ou de uma pandemia podem ser catastróficos ao país (como foi o 

caso do Sars-coV-2). Ainda que uma nova pandemia ou epidemia não possam ser evitadas, todo 

país (independentemente das opiniões relativas às políticas fazendárias e previdenciárias) do 

Ocidente democrático deseja sua população desfrutando de bons índices de saúde, que 

impactem na longevidade e no estilo de vida da população. 

Em suma, todo país deseja tornar-se uma Shangri-la ou uma Shambala, conforme a 

mitologia de cada um desses locais. Shangri-la, segundo a obra Horizonte Perdido, de James 

Hilton, seria uma região entre a China e o Tibete, localizada na passagem de uma montanha na 

região do Himalaia, um local pacífico, no qual não existem doenças ou pestes. Segundo o autor, 

a montanha possui propriedades curativas para todos os tipos de doenças, mas para chegar em 

Shangri-la o viajante deve cumprir uma série de desafios, inclusive encontrar a passagem 

correta pela montanha, uma espécie de labirinto cheio de armadilhas.  

Shambala, por sua vez, segundo o hinduísmo e o budismo, é a cidade dos deuses, na 

qual os cidadãos seriam por eles iluminados e as doenças não poderiam alcançar esse local que 

estaria entre o Himalaia e a China. Diversamente de Shangri-la, apenas os viajantes com o 
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karma/sohma/ki/tantra evoluído conseguiriam adentrar em sua forma manifesta, já que a sua 

forma oculta é um caminho espiritual. Diz a lenda que o próprio Sidarta Gautama revelou os 

segredos da paz e do domínio do corpo e do espírito que permitem as doenças não existirem 

nesse território. 

Uma cidade mística nas montanhas e outra cidade mística de seres iluminados, 

evidentemente, são utopias criadas para indicar que poderiam existir lugares na Terra em que 

as doenças, a fome e as guerras não alcançariam o ser humano, algo muito diferente da Nova 

Jerusalém cristã e da Jannah muçulmana, cidades celestiais. Uma utopia representa algo ideal, 

algo que não é real, e que pode representar todo um contexto político, econômico e social ideal 

imaginário ao se apresentar como uma busca para a modificação da realidade. 

Por uma questão não meramente coincidente, existe uma relação entre essas cidades 

místicas de Shangri-la e de Shambala com a China atual e que vai muito além da descrição 

lendária e literária de que essas cidades estão localizadas na fronteira com a China ou dentro do 

território chinês. A China foi o primeiro país do mundo, sem um Complexo da Saúde, entre as 

dez maiores farmacêuticas a apresentar um imunizante contra o Sars-coV-2. Não há nesse 

contexto nenhuma relação com o início da pandemia ou a fake news do Sars-coV-2 ter sido 

criado na China, mas uma relação com a estrutura e o ambiente tecnológico sanitário chinês 

que já vinham se desenvolvendo e se aprimorando há ao menos doze anos consecutivos por 

meio de inversões crescentes796. 

A China e a Coréia são os países que mais investem percentuais do PIB no setor de 

P&D de forma crescente e ininterrupta na atualidade. O resultado disso é que as economias se 

tornam cada vez mais competitivas, e seus produtos cada vez mais complexos e disruptivos797. 

Isso contará muito para o futuro econômico desses países, caso as políticas e as posições 

econômicas globais permaneçam próximas às atuais, o que nos permite afirmar que em um 

futuro não muito distante, esses dois países poderão ser conhecidos como a nova Shangri-la e 

a nova Shambala em matéria sanitária. 

O maior adversário da medicina e da saúde como um todo é a morte que, segundo 

Minois798, Le Goff799 e Lauwers800, desde a tradição grega e medieval, era vista como algo 

                                                             
796 CHEN, Gang; INDER, Brett; HOLLINGSWORTH, Bruce. Health investment and economic output in 
regional China. Contemporary Economic Policy, v. 32, n. 2, p. 261-274, 2014. 
797AMSDEN, Alice H. Why isn't the whole world experimenting with the East Asian model to develop? Review 
of the East Asian miracle. World Development, v. 22, n. 4, p. 627-633, 1994. 
798 MINOIS, George. História do suicídio: a sociedade ocidental diante da morte voluntária. São Paulo: Unesp, 
2018, p. 57-62. 
799 LE GOFF, Jacques. A civilização do Ocidente Medieval. Petrópolis: Vozes, 2018, p. 92-93. 
800 LAUWERS, Michel. O nascimento do cemitério: lugares sagrados e terra dos mortos no ocidente medieval. 
Campinas: UniCamp, 2015, p. 56-57. 
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muito mais do que a força da natureza e o fim de um ciclo, mas algo divino ou parte do castigo 

divino, por isso, inclusive, personificada. Tânatos, Abadom, Samael, Azrael e Ceifador são 

apenas alguns nomes já recebidos pela morte a depender da cultura e das influências religiosas, 

que vão desde a representação de um anjo caído, um deus de cabelos prateados irmão gêmeo 

de um deus de cabelos dourados (que representa o sono) ou de um esqueleto envolvido em uma 

capa preta com uma gadanha nas mãos. 

A medicina e o direito admitem que a morte de um paciente ocorre após o 

encerramento das suas funções cerebrais, e não mais apenas com o fim dos batimentos cardíacos 

(conforme aceito no passado)801. Ocorre que a morte – considerada tanto pelas religiões quanto 

pela medicina e pelo direito como inevitável e parte do ciclo da vida – em razão da introdução 

de novas tecnologias, estilos de vida e maior acompanhamento e eficiência médica, está 

conseguindo ser adiada, levando o ser humano a se tornar cada vez mais longevo. 

Apesar de se tratar de um texto com pouca tecnicidade e muito mais tentativas de 

previsões do que propriamente acertos, Cordeiro e Wood802 chamam a atenção para uma 

questão importante: o ser humano está cada vez mais próximo de vencer o fim da vida e 

prolongar a sua existência a cada novo tratamento médico ou tecnologia sanitária eficaz. A 

imortalidade natural como meta do setor sanitário pode estar ainda muito distante, mas a 

medicina já possui resultados expressivos para aumentar a longevidade dos pacientes e vencer 

doenças que até o século passado eram impossíveis de serem diagnosticadas e tratadas de 

maneira eficiente. Muito disso se deve aos Complexos Econômicos-Industriais da Saúde e ao 

setor de P&D sanitário. 

O Brasil, país integrante dos BRICS, que deveria ser considerado um entre os novos 

países emergentes e economia em desenvolvimento, regrediu em matéria tecnológica nos 

últimos anos, quanto à cobertura do sistema público de saúde, em investimentos no setor de 

P&D e, como consequência, nos índices de industrialização. Segundo Gala, Roncaglia803 e 

                                                             
 
801 Quando a medicina deu início a uma evolução mais acentuada no século XX, seria natural que o direito 
acompanhasse os entendimentos médicos acerca de qual estado clínico o evento morte se realiza. Importa para o 
direito acompanhar os entendimentos médicos justamente por esse bem jurídico (a vida) ser o mais importante 
para a proteção do direito, além da série de consequências jurídicas existentes para esse evento. Ainda no início 
do século XXI, a Suprema Corte brasileira modificou o seu entendimento de que os efeitos jurídicos do evento 
morte, seja a responsabilização penal, sejam os efeitos patrimoniais, ocorrem a partir do encerramento das 
funções cerebrais e não mais a partir da ausência de batimentos cardíacos.   
802 CORDEIRO, José Luis; WOOD, David. A morte da morte: a possibilidade científica da imortalidade. São 
Paulo: LVM, 2019, p. 82-84. 
803 GALA, Paulo; RONCAGLIA, André. Brasil, uma economia que não aprende: Novas perspectivas para 
entender nosso fracasso. São Paulo: Edições dos autores, 2020, p. 118-119. 



250 
 

Carvalho804, não se trata de uma questão de crise, mas de escolhas de prioridades através das 

mudanças nas políticas econômicas do país que agora priorizam o setor agrícola do 

agronegócio. 

Dentre todas as economias mundiais consideradas desenvolvidas, nenhuma prioriza o 

agronegócio como os países latinos, apesar de grandes estados, como Estados Unidos e Canadá 

investirem na agroindústria e no Complexo Econômico-Industrial Rural805. Contudo, a 

economia brasileira permanece como à época de Furtado: dependente de importações e 

exportadora de matérias-primas806, algo completamente incongruente com a realidade mundial 

e a era da convergência do capital de conhecimento807. 

Mais que isso, a economia brasileira e as políticas econômicas nacionais insistem em 

fórmulas ultrapassadas, como privatizações e abertura da economia sem quaisquer restrições ao 

capital estrangeiro, seguindo princípios arcaicos do neoliberalismo econômico que, segundo 

analisa Laura Carvalho808, foram completamente superados durante a pandemia Sars-coV-2.  

O pior, aquilo que ainda poderá ser visto através dessas alterações da política 

econômica brasileira, é a diminuição de investimentos do estado na economia, a transformar 

sua participação em algo praticamente estático, diferente dos modelos dinâmicos propostos pela 

grande maioria das teorias estruturalistas do desenvolvimento econômico. Mazzucato809 e 

Carvalho810 afirmam que os estados planejador e investidor representam o cenário de onde 

nascem os principais investimentos em P&D e a formação da complexidade econômica 

necessária para que os produtos sejam ubíquos e competitivos. É também o que observam 

Gala811 e Hidalgo812. 

Um estado que não planeja, não investe, não empreende e não protege sua economia e 

as empresas nacionais jamais irá ocupar um lugar de destaque entre as maiores economias do 

mundo, nem mesmo entre os países em desenvolvimento, caso seja observada a forma pela qual 

                                                             
804 CARVALHO, Laura. Valsa brasileira: do boom ao caos econômico. São Paulo: Todavia, 2018. 
805 BANDEIRA, Carlos Eduardo Rodrigues. O complexo econômico-industrial rural: caminhos para o 
desenvolvimento econômico. In: AZAMBUJA, Luís Eduardo Meurer; MARANHÃO, Rodrigo Albuquerque. 
Terra: aspectos socioambientais, jurídicos e econômicos. Curitiba: CRV, 2021, p. 93-95. 
806 FURTADO, Celso. A economia latino-americana. 5. ed. São Paulo: Companhia das Letras, 2019,  
p. 102-104. 
807 AMSDEN, Alice H. Diffusion of development: The late-industrializing model and greater East Asia. The 
American Economic Review, v. 81, n. 2, p. 282-286, 1991. 
808 CARVALHO, Laura. Valsa brasileira: do boom ao caos econômico. São Paulo: Todavia, 2018, p. 69-70. 
809 MAZZUCATO, Mariana; PENNA, Caetano CR. Beyond market failures: the market creating and shaping 
roles of state investment banks. Journal of Economic Policy Reform, v. 19, n. 4, p. 305-326, 2016. 
810 CARVALHO, Laura. Curto-circuito: o vírus e a volta do Estado. São Paulo: Todavia, 2020, p. 87-88. 
811 GALA, Paulo. Complexidade econômica: uma nova perspectiva para entender a antiga questão da riqueza 
das nações. Rio de Janeiro: Contraponto, 2017, p. 57. 
812 HIDALGO, César A. Economic complexity theory and applications. Nature Reviews Physics, v. 3, n. 2, p. 
92-113, 2021. 
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o estado participa na economia chinesa, na economia russa (antes da invasão russa da Ucrânia) 

e na economia indiana813. Mais do que apenas a estagnação econômica, as mudanças recentes 

na economia brasileira conduzem o país em direção ao abismo frente às demais economias e a 

impedir que o país supere o ciclo vicioso do subdesenvolvimento que, segundo Furtado814, 

também é um fator histórico. 

No início desta tese, afirmamos que soja e boi (os principais produtos do agronegócio 

brasileiro) não resolvem o problema e as necessidades impostas pela pandemia Sars-coV-2. 

Dessa vez, iremos mais longe ao afirmarmos que soja e boi não irão resolver as necessidades 

da economia brasileira para o período pós-pandemia e, mesmo que exista alguma forma de 

crescimento econômico no período, não se pode falar em desenvolvimento, mas em crescimento 

agregado/subordinado a uma outra economia em processo de recuperação econômica. De modo 

algum, essa atividade econômica agrícola poderá fazer cumprir com os objetivos da 

Constituição Federal presentes no artigo 3º da Lei Maior brasileira. 

No último capítulo, tratamos do respeito aos princípios constitucionais da ordem 

econômica e às leis que abordam a inovação tecnológica, e, mais recentemente, o papel do 

direito econômico. A grande vantagem da economia brasileira é a de que o mapa para o El 

Dorado já existe para guiar a economia brasileira rumo ao desenvolvimento econômico através 

do ambiente tecnológico, uma realidade muito diferente do que Orellana encontrou em sua vida 

de conquistador e uma facilidade muito maior em relação a enfrentada pela maioria das nações 

em seus respectivos processos de catching-up815. 

A grande dificuldade são as escolhas políticas realizadas pelo país durante os últimos 

anos que irão impactar na forma de desenvolvimento do país e no processo de catching-up o 

qual todo país deve atravessar. Um país verdadeiramente rico e desenvolvido não possui uma 

iniquidade produtiva tão evidente como a produzida pela exportação de produtos primários que 

segue o modelo caudilho latino de concentração da riqueza nas mãos de uma elite rural sem 

avanços sociais, situação já percebida por Furtado cujo pensamento busca modificar na política 

econômica brasileira. 

                                                             
813 AMSDEN, Alice H. A ascensão do “resto”: os desafios ao ocidente de economias com industrialização 
tardia. São Paulo: Unesp, 2009, p. 123-127. 
814 FURTADO, Celso. Desenvolvimento e subdesenvolvimento. Rio de Janeiro: Contraponto, 2009, p. 92. 
815 BANDEIRA, Carlos Eduardo Rodrigues. Tributação e desenvolvimento nacional: a proteção da indústria 
nascente através da política fiscal e seus impactos econômicos nas políticas nacionais de desenvolvimento. In: 
BANDEIRA, Carlos Eduardo Rodrigues; MARANHÃO, Rodrigo Albuquerque. Comentários à superação do 
subdesenvolvimento. v. II. São Paulo: Reino, 2020. 
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Arrighi816, em Adam Smith em Pequim, buscou entender as razões de crescimento da 

China no  início de 2010 a partir da previsão de Adam Smith de que o epicentro do poder 

mundial iria ser uma disputa entre o Ocidente e o Oriente. Contudo, podemos afirmar que Adam 

Smith não foi a Pequim, como afirma o sociólogo italiano, mas a Cepal. Além disso, todo o 

pensamento estruturalista foi importado e incorporado pelas políticas econômicas chinesas e, a 

partir da década de 1990, como percebe Arrighi, a China começa verdadeiramente seu processo 

de expansão econômica e de desenvolvimento817. 

É irônico, e pode ser até mesmo um pouco ilógico, observarmos que uma teoria 

pensada para a América Latina e seu desenvolvimento econômico fora utilizada pela China e 

demais países asiáticos com sucesso enquanto os países latinos ainda estão em estado de 

subdesenvolvimento, muitos deles em razão das políticas imperialistas e neocolonialistas norte-

americanas, conforme observa Moniz Bandeira818. Por isso, no Consenso de Washington, 

expressão do imperialismo americano que demandava a abertura das economias mundiais ao 

processo de globalização, a China obteve a pior nota819, mas em muito menos de um século, se 

transformou na principal concorrente da economia americana no mundo, superando os Estados 

Unidos em diversos setores nos quais literalmente reinavam de modo absoluto quando ainda 

eram considerados uma superpotência absoluta ao final da Guerra Fria820. 

O Brasil, ao não permitir o rompimento do ciclo do subdesenvolvimento que também 

é um rompimento com a história de exploração e do colonialismo europeu de permanência na 

situação de atraso, não poderá se tornar uma grande economia enquanto essa superação não 

ocorrer na prática. A China possuía uma economia mais atrasada e ainda arrasada pela guerra 

se comparada à economia brasileira do século passado, mas hoje, caminha para ser uma das 

maiores do mundo. Assim, não é algo impossível para a economia brasileira alcançar o 

catching-up e encontrar seu desenvolvimento econômico. 

A construção de um setor complexo da saúde no Brasil não é algo a ocorrer 

imediatamente nem nos próximos cinco ou dez anos, a menos que haja um milagre econômico, 

                                                             
816 ARRIGHI, Giovanni. Adam Smith em Pequim: origens e fundamentos do século XXI. São Paulo: 
Boitempo, 2008, p. 105-109. 
817 ARRIGHI, Giovanni. Adam Smith em Pequim: origens e fundamentos do século XXI. São Paulo: 
Boitempo, 2008, p. 121-125. 
818 MONIZ BANDEIRA, Luiz Alberto. Formação do império americano: da guerra contra a Espanha à guerra 
no Iraque. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2017, p. 261-264. 
819 JABBOUR, Elias. China: socialismo e desenvolvimento sete décadas depois. 2. ed. Porto Alegre: Anita 
Garibaldi, 2020, p. 52-54. 
820 MAZZUCATO, Mariana. O Estado empreendedor: desmascarando o mito do setor público vs. setor 
privado. São Paulo: Portfolio Penguin, 2014, p. 79-84. 
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o que não é raro ocorrer com as economias após uma pandemia, conforme explica Bairoch821. 

Todavia, um país que conta com apenas um ambiente tecnológico ineficiente e cheio de 

iniquidades para alcançar essa complexidade produtiva, irá necessitar de muito mais do que um 

milagre econômico (quase um milagre divino) para alcançar o desenvolvimento econômico 

através do Complexo da Saúde. 

Observamos que a China detém na sua economia uma estrutura complexa da saúde ao 

praticamente dominar o fornecimento mundial de componentes e de insumos sanitários, além 

da possibilidade de surgimento de novas tecnologias na área da saúde em alguns deles. Algo, 

portanto, completamente diferente do Brasil, que depende da importação de insumos e da 

compra da tecnologia da saúde da China e de outros países, conforme vimos na pandemia do 

Sars-coV-2. 

O que as características econômicas de cada país indicam é que a China tem potencial 

para se tornar a nova Shangri-la ou Shambala, continuar liderando vários mercados mundiais e 

subindo posições no mercado farmacêutico mundial. Algo muito diferente, portanto, da 

situação e das características da economia brasileira, que impossibilitam o país de se tornar uma 

Pasárgada822, segundo a descrição de Manuel Bandeira. Nesse contexto, parece bem mais fácil 

que o país venha a se tornar (ou volte a ser, a depender do ponto de vista) a Bruzundanga823 

descrita por Lima Barreto. 

Em pouco tempo, o setor sanitário atravessará outro ciclo econômico de inovação, já 

que a própria pandemia do Sars-coV-2 diminuiu a distância entre os ciclos econômicos e as 

novas tecnologias sanitárias poderão ter o seu advento antecipado em até dez anos824. Um leitor 

brasileiro provavelmente estará inclinado a tomar como utópicas que essas tecnologias descritas 

no capítulo terceiro da tese, um dia venham a ser desenvolvidas pioneiramente pelo SUS e pelo 

Complexo da Saúde brasileiro, mas as próprias leis e a Constituição Federal de 1988 permitem 

que algo utópico venha a ser uma realidade, visto que em pouco tempo essas tecnologias serão 

                                                             
821 BAIROCH, Paul. Cities and economic development: from the dawn of history to the present. University of 
Chicago Press, 1991, p. 208-210. 
822 Pasárgada representa o paraíso do poeta Manuel Bandeira, um dos maiores poetas e escritores do modernismo 
brasileiro. No sentido atribuído pela tese aqui desenvolvida, Pasárgada representa uma utopia tal qual Shangri-la 
ou Shambala no sentido de um local ideal o qual a peste e a guerra não podem alcançar. 
823 Inversamente, o escritor Lima Barreto apresenta Bruzundanga, publicação póstuma que relata a sociedade 
brasileira nos anos da primeira república, com base nas críticas sociais, econômicas e políticas daquela época. O 
retorno econômico, social e político a essa atmosfera da primeira república com a ruralização da economia de 
acordo com Gala e Roncaglia nos permite perceber que ao Brasil é mais fácil regredir para o estágio de 
Bruzundanga do que evoluir para um estágio de Pasárgada.  
824 ÖZDEMIR, Vural et al. COVID-19 health technology governance, epistemic competence, and the future of 
knowledge in an uncertain world. OMICS, Journal of Integrative Biology, v. 24, n. 8, p. 451-453, 2020. 
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algo corriqueiro nos outros países, enquanto no Brasil, com a exceção dos imunizantes, as 

demais tecnologias serão acessíveis a poucos.  

O Brasil, portanto, enfrenta ao menos um duplo prejuízo com o atraso tecnológico que 

pode comprometer o seu futuro econômico e social enquanto nação e o cumprimento do artigo 

3º da Constituição Federal de 1988. O primeiro deles diz respeito ao grave prejuízo econômico 

enfrentado em razão da ausência de uma economia complexa e se contentar com pouco, quando 

tem potencial para ter muito mais riquezas e ingressar definitivamente no grupo dos países em 

desenvolvimento e, em seguida, no grupo dos países desenvolvidos como uma grande 

economia. 

O segundo prejuízo diz respeito à limitação do alcance do SUS, que sem o uso de 

tecnologias e modernização terá seu alcance limitado e a eficiência comprometida diante de 

uma vasta população que, mesmo com quase 650 mil óbitos em três anos de pandemia, ainda é 

uma das dez maiores do planeta. A cobertura universal do SUS como conquista social deve ser 

mantida e tornar-se mais eficiente para que a judicialização e o populismo político não gerem 

ainda mais iniquidades nem contribuam para a falência do sistema de saúde pública brasileiro. 

Com base nesse quadro, apresentaremos alguns possíveis cenários para o direito 

sanitário, a economia e o próprio Complexo da Saúde para o Brasil, no mundo a ser erguido 

após o controle da pandemia do Sars-coV-2. Não encaramos com otimismo os próximos anos 

da economia brasileira, mas observamos otimistas as possibilidades que se abrem para o direito 

sanitário e o direito econômico e sua relação com a medicina, que poderá render bons frutos, 

principalmente quanto ao desenvolvimento de novos estudos sobre o Complexo Econômico-

Industrial da Saúde.          

 

4.3  Legado e lições da pandemia Sars-CoV-2 para o futuro da relação entre a medicina 
e o direito: o complexo Econômico-Industrial da Saúde como uma necessidade 
imediata e futura no Brasil 

 

Uma pandemia pode ser muito semelhante a uma guerra ou a uma crise econômica no 

sentido de deixar uma série de lições aos sobreviventes e às futuras gerações visando a impedir 

que erros venham a ser repetidos, e que aqueles cometidos no presente – que um dia serão erros 

do passado – possam ser fórmulas para a tomada de decisões no futuro. Enquanto ciência, a 

história tem o dever de estudar o passado e manter os atos humanos registrados para deles 

extrair lições de civilizações anteriores às contemporâneas, como sua importância ao 

desenvolvimento da humanidade. 
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A pandemia do vírus Sars-coV-2 já integra a história da humanidade, ainda que se trate 

de um "capítulo" não finalizado, pois já podemos notar vários ensinamentos que dela podem 

ser extraídos, principalmente para o direito, foco da nossa tese. Conforme trouxemos no início 

da pesquisa, o direito como um sistema de normas e de princípios está sujeito a evoluções e a 

aperfeiçoamentos ocorridos de tempos em tempos ou em decorrência de determinados eventos 

na história humana825.  

A Peste Negra, por exemplo, depois de tantos séculos e dizimações, principalmente no 

continente europeu, ensinou as autoridades públicas a se preocuparem com a organização 

urbana e tornou a fazê-lo às autoridades sanitárias, preocupação que vinha desde a época dos 

gregos e romanos relativa à saúde pública, congruente aos ensinamentos de Winslow826, Aith827 

e Dallari828. Essa pode ser considerada a maior pandemia de todos os tempos até o surgimento 

do vírus Sars-coV-2, a que teve mais ondas de surtos e de contaminações e mais óbitos por 

estimativas, de acordo com dados históricos.   

O movimento higienista, ou o primeiro movimento sanitário no Brasil, foi fruto do 

aprendizado com essa pandemia. Outras epidemias sanitárias também ocorreram no Brasil, que 

possuía uma organização (ou desorganização) urbana natural favoráveis ao surgimento de 

outras epidemias. Embora alguns historiadores afirmem que as mudanças ocorridas nas vias 

urbanas, principalmente nas regiões centrais das capitais brasileiras, no início do século XX, 

seja a importação do estilo arquitetônico europeu, a realidade é que as constantes epidemias, 

inclusive da Peste Negra, fez com que as administrações públicas realizassem projetos de 

reurbanização, justamente o que o levou a ser conhecido como o primeiro movimento sanitário 

(e não movimento arquitetônico e urbanístico brasileiro de revitalização de espaços urbanos). 

Esclarecemos que o aprendizado a partir de uma situação de emergência não é algo 

imediato e automático para as autoridades sanitárias ou para o direito. Em alguns casos, o 

aprendizado, considerado como mudança de paradigmas e de status quo, pode levar anos, ou 

até uma geração inteira para ser introduzido no ordenamento jurídico e obter reconhecimento 

acerca de sua importância previsto numa disposição legal. 

                                                             
825 HESPANHA, António Manuel. A cultura jurídica europeia: síntese de um milénio. Lisboa: Almedina, 
2012, p. 107-109. 
826 WINSLOW, Charles-Edward Amory. Evolution and significance of the modern public health campaign. 
Univ. of Wisconsin Press, 1984, p. 102. 
827 AITH, Fernando. Curso de direito sanitário: a proteção do direito à saúde no Brasil. São Paulo: Quartier 
Latin, 2007, p. 43. 
828 DALLARI, Sueli Gandolfi; NUNES JUNIOR, Vidal Serrano. Direito sanitário. São Paulo: Verbatim, 2010, 
p. 62. 
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A expansão da saúde pública e a formação do SUS é um bom exemplo disso no Brasil, 

a partir da noção de direitos sociais dos europeus e da necessidade de se atender a população 

excluída, naquele que ficou conhecido como o segundo movimento sanitário brasileiro829. Esse 

movimento começou a ser pensado no Brasil entre as décadas de 1960 e 1970, mas só foi 

incorporado ao sistema jurídico e transformado em um conjunto de princípios e disposições 

normativas no final da década de 1980, com a Constituição Federal de 1988. Trata-se, portanto, 

de uma conquista que demorou mais de 20 anos para ser incorporada ao sistema legal, cuja 

inclusão só foi possível devido a uma conjuntura de fatores, especialmente a reabertura política 

do país depois de mais de 20 anos de atraso, conforme explicam Fleury830, Dallari831 e Duarte832. 

O tempo é ainda maior na construção jurisprudencial do que vem a ser esse acesso à 

saúde, que também é um fator importante, já que é a forma pela qual as Cortes de Justiça 

observam o que significa saúde para o direito. Fernando Rister de Sousa Lima833 analisa como 

a Suprema Corte brasileira decide e a forma pela qual cada integrante julga e entende o que 

vem a ser saúde e o acesso à saúde no país. Segundo o autor, é possível perceber que o atual 

entendimento da Corte demorou anos para ser consolidado e irrompeu em vários julgados para 

a consolidação final, o que foi muito importante para o papel decisório da Corte durante a 

emergência do vírus Sars-coV-2. 

Situação muito diversa observamos em relação ao legado e às lições deixadas pela 

hespanhola ao Brasil. Aparentemente, a menos que surjam novos estudos indicando 

direcionamento contrário às posições de Starling e Schwarcz834, o país nada aprendeu após o 

fim daquela pandemia, tanto que as mudanças no sistema de saúde vieram quase cem anos após 

o seu fim, e decorrentes de fatores bem diversos, sem relação com a pandemia em si. Diferente, 

no entanto, foi o caso dos norte-americanos e dos europeus, conforme vemos na obra de 

Barry835. Para ambos, as medidas de distanciamento social e outras ações proativas sanitárias 

começaram a ganhar importância legislativa formando a base para o que hoje se denomina 
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Coletiva, v. 14, p. 743-752, 2009. 
831 DALLARI, Sueli Gandolfi; NUNES JUNIOR, Vidal Serrano. Direito sanitário. São Paulo: Verbatim, 2010. 
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lockdown, ocorrido uma única vez no Brasil durante o período da pandemia Sars-coV-2, exatos 

101 anos após o fim da hepanhola no país.  

O máximo de medidas sanitárias que vieram a ser implementadas pelo poder público 

brasileiro durante a pandemia da hespanhola foi o fechamento compulsório das atividades 

escolares e comerciais, sem qualquer caráter lockdown e, mesmo assim, enfrentando muita 

resistência da população e de boa parte da mídia da época836. Como a pandemia da hespanhola 

ocorreu há mais de 100 anos, e o sistema público de controle de dados era muito rudimentar, 

não se tem ideia dos números reais de contaminados e nem se essas medidas causaram um 

impacto real direto na quantidade de contaminados diários. Contudo, através de estimativas, a 

história responde pelo enorme número de subnotificações837 e pelo fato de que essas simples 

medidas sanitárias surtiram um pequeno efeito positivo para reduzir as infecções diárias838.   

Por outro lado, apesar das lições e dos legados, os erros são os mesmos. Vários autores 

de diferentes épocas como Defoe839, Barry840, Quammen841, Ujvari842, Schwarcz, Starling843 e 

Kelly844 trazem os principais erros cometidos a cada nova pandemia. O primeiro deles é a 

descrença sobre a real ocorrência da pandemia e de que as contaminações são letais, ou seja, 

diante de uma situação de emergência, parte da sociedade insiste em viver na normalidade, 

conduta que só piora quando as autoridades públicas também insistem em cometer o mesmo 

erro.   

O segundo grande erro é a criação de tratamentos alternativos sem qualquer relação 

com as prescrições da medicina, o que pode até ter sido comum num passado distante, quando 

a medicina era bem menos evoluída. No entanto, na contemporaneidade, esses tratamentos 

alternativos são crimes que devem ser apurados e julgados pela justiça penal, ainda que chefes 

de estado apostem nessas soluções alternativas sem qualquer eficácia comprovada. Apenas a 
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ciência médica pode determinar o que deve ou não ser feito em épocas de surtos, epidemias e 

pandemias, cabendo ao poder público buscar soluções políticas para cumprir com (ao menos) 

o mínimo das prescrições dos especialistas em política pública. 

As pandemias de tempos passados, embora tenham deixado lições e legados à 

humanidade, não tiveram seus ensinamentos considerados durante a pandemia Sars-coV-2 por 

alguns países, principalmente pelo Brasil. Igualmente, acreditamos que assim como à época da 

hespanhola, o Brasil não absorverá as lições e os legados deixados pela Sars-coV-2, 

especialmente em relação ao elevado número de 650 mil brasileiros mortos até fevereiro de 

2022 em razão da doença (números oficiais, desconsiderando as subnotificações). 

Muito dificilmente as estruturas econômicas, sociais e políticas venham a mudar nos 

próximos 10 ou 20 anos do controle vacinal da pandemia Covid-19, apesar de todas as 

alterações causadas pela peste do Sars-coV-2 no mundo. No Brasil, qualquer mudança 

estrutural irá demorar a ocorrer, principalmente porque é politicamente mais fácil levar a 

população a esquecer uma tragédia humanitária a agir para mudar o futuro e impactar 

positivamente as futuras gerações.  

Caso o surgimento de uma outra pandemia demore mais de uma geração (o evento 

pode ocorrer bem antes, segundo Quammem845), a humanidade provavelmente cometerá os 

mesmos erros, mas poderá contar com um sistema muito mais moderno de saúde no futuro, que 

é a tendência do setor (segundo Mazzucato e Roy846) para encontrar uma solução mais célere e 

eficiente à emergência sanitária. Por outro lado, embora haja avanços significativos da medicina 

no futuro, não cremos que seus resultados estarão disponíveis à maioria da população, mas sim, 

acessíveis apenas àquela parcela que poderá pagar pela aquisição desses produtos/tratamentos. 

Não se trata de imaginar uma distopia, a exemplo dos vários autores e obras de ficção 

trazidos no terceiro capítulo desta tese, mas decorre da própria estrutura do capital essa margem 

excludente, oriunda das análises de Marx, e que pode ser percebido mais atentamente nas obras 

do italiano Kalecki847 e nas considerações de Streeck848, Mascaro849e Bercovici850. Todos 

entendem que algumas estruturas do capital podem ser alteradas com o passar dos anos por uma 
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questão de adaptação, mas o núcleo de exploração de uma classe sobre a outra e a geopolítica 

de divisão dual em países desenvolvidos e subdesenvolvidos não serão rompidos por integrarem 

a própria natureza do capital851. 

Também não vemos alterações na relação destrutiva entre o ser humano e o meio 

ambiente que, conforme debatemos, inclusive por meio das proposições de Quammen852, é um 

fator relevantíssimo para o surgimento de novas pandemias. Especialmente no Brasil, país em 

que o parlamento até facilita a destruição da Amazônia através de uma série de sabotagens 

legislativas favoráveis ao agronegócio e à mineração, não é difícil imaginar uma nova epidemia 

ou pandemia surgida desse contato com a natureza. A previsão de alguns cientistas é a de que 

uma nova pandemia comece a partir da Amazônia ou da África853. 

Essa pode ser uma das principais lições e legados deixados pela Sars-coV-2: a cautela 

necessária ao ser humano para lidar com a natureza e a necessidade do surgimento de novas 

regras nacionais e internacionais para a exploração do meio ambiente. A forma predatória de 

exploração e o contato desavisado do ser humano com espécies animais poderão facilitar o 

spillover e o surgimento de novos patógenos muito mais mortais ao organismo humano do que 

a Peste Negra, a hespanhola (H1N1) e o Sars-coV-2 juntos naquele que poderá ser considerado 

o Vírus X pela OMS854. 

Outras lições trazidas pela pandemia Sars-coV-2, e dessa vez direcionadas ao Brasil, 

são a necessidade da maior presença do estado na economia, a preservação do SUS e a 

necessidade de um Complexo da Saúde para dotá-lo com mais eficiência. São ensinamentos 

que podem ser assim resumidos e auxiliar onde realmente estiver o problema brasileiro: no 

cumprimento das disposições da Constituição Federal de 1988 e das leis brasileiras. O 

ordenamento jurídico brasileiro – principalmente as regras da ordem econômica (incluídas as 

regras para fomentar a inovação tecnológica) – e as normas que integram a base legal do sistema 

público, são sistemas absolutamente completos e modernos que atendem às necessidades 

sociais e para o desenvolvimento nacional do país, e englobam o crescimento/desenvolvimento 

econômico, respeitando o artigo 3º da Constituição Federal de 1988. 
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O estado estático foi inútil durante a crise do Sars-coV-2 em todos os sentidos e 

rapidamente substituído por um estado de atuação dinâmica, que passou a realizar empréstimos 

à iniciativa privada durante o necessário enclausuramento como medida sanitária, injetando 

dinheiro público na economia através de planos econômicos. O mesmo estado dinâmico e 

intervencionista investiu capital em pesquisas e em parcerias com a iniciativa privada de onde 

surgiram as principais vacinas utilizadas no Ocidente, possibilitando o controle do Sars-coV-2 

em menos de dois anos de pandemia, o que seria impossível em outros tempos.   

Enquanto isso, o estado estático brasileiro apenas observou os países desenvolvidos e 

seus companheiros de Brics agirem quando se valia de investimentos em tratamentos sem 

eficácia comprovada e em conflito institucional interno, momento em que o Poder Executivo 

federal insistia em descumprir as medidas sanitárias impostas pelas administrações estaduais e 

municipais e aprovadas pelo Poder Judiciário brasileiro. Soma-se a isso o fato de que o país 

apostou em uma imunidade de rebanho ou populacional que não ocorreu (nem nunca teria 

ocorrido), apenas gerando mais mortes que poderiam ter sido evitadas a partir de um conjunto 

de decisões políticas corretas pautadas no conhecimento e nas orientações trazidos pela 

medicina.  

O sistema público de saúde foi fundamental para atender aos infectados pelo Sars-

coV-2 e ainda é necessário em um país que conta com uma enorme população marcada por uma 

desigualdade social notória e típica de países latinos subdesenvolvidos. Caso o país tivesse 

privatizado o sistema público de saúde, conforme os planos do governo ainda no poder, em 

2019, muito provavelmente os danos causados pela pandemia teriam sido infinitamente 

maiores, porque os hospitais privados não teriam (como não tiveram) condições de albergar a 

demanda e o maior número de leitos reservados aos pacientes com diagnóstico da Covid-19 

internados no SUS. Importante registrar que o maior percentual de recuperados também teve 

origem no sistema público de saúde. 

Outro ponto digno de atenção é o de que a campanha de vacinação no Brasil contra o 

Sars-coV-2 foi inteiramente pública, por isso, eficiente e igualitária a todos os grupos (houve 

casos isolados submetidos à justiça), justamente porque dois princípios importantes do SUS são 

a universalidade e a equidade de tratamento aos pacientes, princípios inexistentes na iniciativa 

privada. Essa eficiência e equidade na vacinação, ocorridas mais propriamente na segunda 

metade de 2021 no Brasil, foram fundamentais para o controle do Sars-coV-2, e permitiu que 

desde dezembro de 2021, a maioria dos leitos reservados aos pacientes infectados pela Covid-

19 fossem desativados ou realocados para outras prioridades; além disso, que a partir de 
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fevereiro de 2022, fosse possível flexibilizar as regras do uso de equipamentos faciais em 

ambientes abertos. 

Todavia, o surgimento e o desenvolvimento de imunizantes só foram possíveis graças 

ao Complexo de Saúde e o ambiente tecnológico favorável à inovação tecnológica desenvolvido 

em cada país. Em razão de o país perder capacidade tecnológica e de inovação, como afirmam 

Gala e Roncaglia855, é uma tarefa quase impossível desenvolver capital de conhecimento e o 

produto final nacionalmente, algo muito diferente de replicar a tecnologia desenvolvida em 

outros países como o fazem o Instituto Butantan de São Paulo e a Fundação Oswaldo Cruz do 

Rio de Janeiro.  

O Complexo da Saúde é crucial para o futuro por ser uma das formas de trazer 

desenvolvimento econômico e social ao país. A possibilidade de se romper com a cadeia de 

dependência das importações e expandir com o alcance da saúde pública através da utilização 

da tecnologia é muito mais do que a aplicação da lógica furtadiana de rompimento com o ciclo 

histórico vicioso do subdesenvolvimento, mas representa a retomada dos paradigmas 

constitucionais brasileiros. 

Esse rompimento, chamado por Furtado de superação da condição de 

subdesenvolvimento do país, só ocorrerá a partir das mudanças estruturais da economia e das 

prioridades brasileiras que ensejam um movimento político e jurídico no sentido de possibilitar 

sua modernização e romper com as condições do atraso semelhante ao ocorrido após 1930 na 

Era Vargas. Todavia, ao observarmos a obra de Bielschowsky856, percebemos que esse 

rompimento é muito difícil de ser praticado.  

A principal justificativa, e não apenas através da leitura de Bielschowsky, mas também 

de Prado Jr.857, Simonsen858 e Furtado859, é a de que o Brasil tem tradição caudilha agrícola 

semelhante a todos os demais países latinos, e que esse rompimento é muito difícil sem o 

necessário rompimento político, conforme ocorreu no continente a partir de 1929860, mas 

interrompido por uma sequência de golpes militares patrocinados pelos Estados Unidos a partir 

de 1960, conforme afirma Moniz Bandeira861. Ainda que todos os governos militares golpistas 
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tenham sucumbido no século passado, o neoliberalismo é a nova fonte de atraso e de dominação 

neocolonial imposta ao continente latino, segundo Bercovici862, Octaviani863 e Mascaro864.  

A principal prova de que o país está imerso no atraso tecnológico e no 

subdesenvolvimento econômico é a de que a disponibilidade das duas primeiras tecnologias 

trazidas pelo SUS soa muito mais como utopia e fantasia do que as comparações do Complexo 

da Saúde com Shangri-la, Shambala e El Dorado. Isso representa um problema ao país, 

principalmente porque outros países já vinham implantando essas tecnologias antes da 

pandemia Sars-coV-2, conforme analisa Botrugno865; agora, essas tecnologias poderão tornar-

se algo comum em muitos sistemas de saúde do mundo. 

Ainda que o país não venha a desenvolver um Complexo da Guerra por se considerar 

pacífico e aparentemente neutro na geopolítica internacional, é fundamental possuir e 

aperfeiçoar um ou os dois complexos econômicos-industriais restantes. A agroindústria e o 

Complexo da Saúde representam o futuro do setor produtivo brasileiro em segmentos-chave da 

economia. 

Todavia, o legado deixado pela pandemia Sars-coV-2 ao país está na parte acadêmica, 

aos historiadores e estudiosos da saúde pública, principalmente por gerar a percepção de que a 

medicina e o direito estão interligados através da saúde pública e do direito sanitário, conforme 

esclarecem Aith866, Dallari867, Fleury868, Paim869 e Gadelha870. O rompimento de qualquer 

barreira que impeça a cooperação das ciências na busca por respostas durante uma crise 

sanitária é importante às futuras pandemias e na construção do próprio Complexo da Saúde no 

Brasil, porque as ciências podem representar uma forma de pressão sobre a política para que 

algo extremamente importante como a complexidade na produção da saúde venha a ocorrer no 

futuro. 

                                                             
862 BERCOVICI, Gilberto. O estado de exceção econômico e a periferia do capitalismo. Pensar – Revista de 
Ciências Jurídicas, v. 11, n. 1, p. 95-99, 2006. 
863 OCTAVIANI, Alessandro; NOHARA, Irene Patrícia. Estatais. São Paulo: RT, 2019, p. 176. 
864 MASCARO, Alysson Leandro. Teses sobre desenvolvimento e capitalismo. In: BERCOVICI, Gilberto; 
SICSÚ, João; AGUIAR, Renan. Utopias para reconstruir o Brasil. São Paulo: Quartier Latin, 2020.  
865 BOTRUGNO, Carlo. Information and communication technologies in healthcare: a new geography of right to 
health. Rivista di Filosofia Del Diritto, v. 10, n. 1, p. 163-188, 2021. 
866 AITH, Fernando. Curso de direito sanitário: a proteção do direito à saúde no Brasil. São Paulo: Quartier 
Latin, 2007, p. 87. 
867 DALLARI, Sueli Gandolfi. O direito à saúde. Revista de Saúde Pública, v. 22, n. 1, p. 57-63, 1988. 
868 FLEURY, Sonia. A questão democrática na saúde. In: FLEURY, Sonia. Saúde e democracia: a luta do 
CEBES. São Paulo: Lemos, p. 25-41, 1997. 
869 PAIM, Jairnilson Silva et al. O sistema de saúde brasileiro: história, avanços e desafios. Rio de Janeiro: 
FioCruz, 2011, p. 46-49.  
870 GADELHA, Carlos Augusto Grabois. A dinâmica do sistema produtivo da saúde: inovação e complexo 
econômico-industrial. Rio de Janeiro: Fiocruz, 2012, p. 92-94. 



263 
 

O Complexo-Industrial da Saúde foi a estrutura que ofereceu a melhor resposta, 

permitindo a reação da humanidade contra a pandemia do Sars-coV-2 através do controle e da 

intervenção no sistema imunológico por meio dos imunizantes. Não podemos considerar a 

existência de uma vitória da humanidade no sentido bélico da palavra e da luta entre o bem o 

mal, mas podemos afirmar que o prejuízo em perdas de vida foi reduzido se compararmos com 

as pandemias do passado. 

Caso consideremos que o tempo da peste está encerrado, e que se iniciará a era da 

guerra a partir da invasão russa na Ucrânia, ainda assim consideramos que o Complexo 

Econômico-Industrial da Saúde é essencial para o presente e o futuro do Brasil. O país possui 

toda uma estrutura básica para começar a desenvolvê-lo e o aprendizado internacional pode 

permitir-lhe modificar a estrutura original e seguir o caminho do desenvolvimento necessário 

para escapar da armadilha histórica do continente latino, conforme explica Furtado871. 

Para Chang872, a preparação para o futuro da economia de um país começa com as 

decisões tomadas no presente. Cabe às próximas gerações de brasileiros se prepararem para 

emergências sanitárias desde as tradicionais epidemias tropicais anuais às novas pandemias 

mundiais. Preparação essa que deve atravessar o fortalecimento do SUS e do Complexo da 

Saúde nacional, caso contrário, o país novamente verá a dizimação de vidas, conforme 

observado pela geração contemporânea (de forma praticamente inerte), durante a peste do vírus 

Sars-coV-2.        
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CONCLUSÕES 

 

Após desenvolvermos a tese proposta em quatro capítulos, nela inseridos 

argumentação, fundamentação e dados objetivos, alcançamos algumas conclusões. A primeira 

delas é a de que existe uma relação entre os atos humanos sobre a natureza de reação quando o 

fenômeno conhecido como spillover permite transmitir patologias do organismo animal para o 

organismo humano. 

As pandemias do passado e, tudo leva a crer, também a do vírus Sars-coV-2, foram 

provocadas por zoonoses decorrentes do contato descuidado do ser humano com a vida animal. 

A previsão de especialistas como Quammen é a de que, muito provavelmente, o futuro da 

humanidade reserva o surgimento de novas pandemias e surtos decorrentes desse contato, se o 

ser humano não modificar sua relação com a natureza, o que parece improvável, ainda que 

subsistam novas normativas internacionais proibindo determinados comportamentos às nações. 

A pandemia Sars-coV-2, iniciada no fim de 2019, representa um importante capítulo 

na história da humanidade, tal como a hespanhola e a Peste Negra em tempos passados. Os 

sistemas de saúde de cada país foram colocados à prova e não deve ser ignorado o fato de que 

a Covid-19 exigiu bastante da saúde pública, principalmente em razão de o coronavírus (que 

recebeu esse nome devido ao formato de sua estrutura molecular ser semelhante a uma coroa) 

ser transmitido através do contato pelas vias respiratórias. 

Apesar do número e da taxa de óbitos do vírus Sars-coV-2 ser inferior ao do H1N1 e 

da Peste Negra, o mundo ficou paralisado principalmente entre os anos de 2020 e 2021 quando 

ocorreram os maiores picos ondulares da pandemia. Outra questão interessante é o fato de que 

a pandemia foi marcada pela mutabilidade genética do Sars-coV-2 que, a cada evolução natural, 

trazia novas variantes contendo um poder maior de contágio e de mortalidade classificadas de 

acordo com o alfabeto grego. 

A segunda conclusão alcançada é a de que a saúde brasileira foi pensada desde o 

segundo movimento sanitário para ser universal e equânime aos cidadãos, não por influência 

da hespanhola e das lições por ela deixadas, mas seguindo a natureza jurídica dos direitos 

sociais com raízes europeias do início do século XX. O acesso à saúde como direito social e de 

natureza jurídica de direito público subjetivo foi elevado ao status legal e constitucional devido 

à importância e à estratégia de preocupação com a saúde pública e o acesso de uma população 

que vinha historicamente sendo desamparada pelas autoridades sanitárias. 

O Sistema Único de Saúde ou SUS brasileiro é uma estrutura extremamente complexa, 

muito maior do que a garantia de acesso a um direito social, mas que também possui uma 
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estrutura produtiva de desenvolvimento de P&D e de complexidade econômica. O mundo do 

capital e a sociedade contemporânea demandam produtos cada vez mais complexos e, para 

alcançar tal grau de exigência, os países desenvolvidos ou aqueles em desenvolvimento (do 

qual o Brasil não faz parte) investiram parte do seu produto interno no setor de P&D para a 

construção do capital de conhecimento e da técnica denominado know-how. 

O setor produtivo da saúde demanda muita complexidade das indústrias e, durante a 

pandemia, não foi diferente, ao contrário, a indústria sanitária foi intensamente cobrada por 

soluções que permitissem controlar a pandemia do Sars-coV-2. A resposta veio rapidamente 

(se compararmos com as demais pandemias) através dos imunizantes desenvolvidos por 

farmacêuticas, e foram aplicados em campanhas de vacinação em duas doses ou em dose única 

mais uma dose adicional de reforço. 

Nossa terceira conclusão é o fato de que o Brasil (por meio das autoridades públicas 

do país) cometeu uma série de erros e erros em série quando apostou em estratégias como a 

imunidade populacional natural de rebanho, investiu em medicamentos sem eficácia 

comprovada e teve de lidar com um movimento de boicote da campanha de vacinação 

patrocinado pelo poder público. Até fevereiro de 2022, o país não havia produzido qualquer 

imunizante ou um novo fármaco eficaz contra o Sars-coV-2 ou os seus sintomas no corpo, mas 

apenas replicou tecnologias de outras nações que não estavam protegidas ou tiveram 

autorização para replicar, algo completamente diferente de produzir e aplicar o know-how e 

gerar impactos tanto no controle da pandemia da Covid-19 quanto na questão ligada ao 

desenvolvimento econômico. 

Isso permite que alcancemos a quarta conclusão, relacionada diretamente ao objeto da 

pesquisa que é o Complexo Econômico-Industrial da Saúde como a forma por excelência de 

combater a pandemia e estrutura de desenvolvimento econômico. O Complexo da Saúde é uma 

estrutura produtiva responsável por produzir o capital de conhecimento e entregar produtos 

complexos ao setor sanitário, assim como o Complexo da Guerra e o Complexo Rural existem 

para os seus respectivos setores.  

O Complexo da Saúde é previsto tanto pela Constituição Federal de 1988, de uma 

forma ampla quando o texto constitucional trata da política de fomento da inovação tecnológica 

quanto pela Lei n. 8.080/1990, quando é apresentada a relação entre o SUS e o setor nacional 

de inovação tecnológica. É possível percebermos, através de uma quinta conclusão, que o setor 

produtivo da saúde é completamente deficitário no país, o que se justifica pelo fato de o Brasil 

depender quase que inteiramente de insumos e de matéria primária vindas do exterior, o que 

por si já é uma condição significativa de desvantagem no mercado econômico. 
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Trouxemos nessa pesquisa três exemplos de tecnologias. Duas delas poderiam ter sido 

incorporadas pelo sistema público de saúde brasileiro, e a última deveria ser alvo de 

aprendizagem para fortalecer o setor produtivo sanitário nacional. A telemedicina tem como 

objetivo aproximar os pacientes dos profissionais da saúde e, durante a pandemia, foi 

fundamental para resguardar os profissionais da saúde contra infecções de casos mais leves e 

leves/moderados. Nossa tese considerou a responsabilidade jurídica dos profissionais da saúde 

ao utilizarem essa tecnologia como uma questão de respeito e de fortalecimento da tecnologia 

no país. 

Em seguida, trouxemos as tecnologias de bancos de dados e da inteligência artificial 

como essenciais para o controle das contaminações e para o planejamento das políticas públicas 

em um país populoso e de vasto território como o Brasil. A ideia de controle não está atrelada 

à perda de liberdade dos cidadãos, como as distopias literárias tratam a tecnologia, mas no 

gerenciamento/tratamento de dados para que sejam buscadas as melhores e mais eficientes 

soluções aos desafios impostos pelo Sars-coV-2. Nesse ponto, a pesquisa explorou a LGPD 

como mecanismo jurídico que impede o desvio de finalidades dos bancos de dados e da 

inteligência artificial protegendo as informações dos cidadãos. 

Nenhuma medida sanitária objetiva retira a vigência do sistema democrático impondo 

um governo autoritário ao restringir a circulação de pessoas e determinando medidas de 

profilaxia. A situação de emergência demanda a exceção jurídica como forma de enfrentar seus 

efeitos. Por isso, os países que decidiram enfrentar a emergência pela normalidade legal e 

constitucional como Brasil e Estados Unidos, obtiveram um saldo de óbitos muito superior à 

média mundial. 

A natureza jurídica das medidas sanitárias, portanto, são de exceção e transitórias; 

possuem como escopo impedir o aumento dos ciclos ondulares de novas contaminações e o 

surgimento de novas variantes, que são alterações e evoluções nas estruturas virais decorrentes 

da maior circulação dos vírus de organismo para organismo. Podemos considerá-la a sexta 

conclusão alcançada nesta pesquisa e cuja relevância para o estudo dos efeitos e dos impactos 

políticos das medidas sanitárias e sua eficiência no país, além de como essas medidas poderiam 

diminuir o número de óbitos se tivessem sido implantadas com maior eficiência. 

A terceira e última tecnologia integra a história sanitária do país embora o Brasil não 

tenha desenvolvido um imunizante integralmente nacional para combater o Sars-coV-2, mas 

possui campanhas de vacinação de relevante eficiência, mesmo quando o próprio governo 

federal desestimula a vacinação e incentiva as fake news. Apesar de toda a controvérsia judicial 

envolvendo a vacinação no país, diversamente do passado, quando houve uma insurreição 
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popular, a vacinação contra o Sars-coV-2 possui a natureza jurídica de uma forma de acesso à 

saúde e obrigatória, mas não compulsória quanto à aplicação, com a possibilidade de gerar 

consequências jurídicas se o paciente optar por não se vacinar.    

A pandemia somente foi controlada no Brasil com o número decrescente de óbitos a 

partir do avanço das campanhas de vacinações em todos os estados, mas a imunização da 

população mundial só foi possível através do Complexo Econômico-Industrial da Saúde dos 

países que produziram os imunizantes. Desse modo, nossa sétima e principal conclusão é a de 

que o Complexo da Saúde é o meio por excelência para combater pandemias, endemias e surtos 

de vírus e de bactérias no presente e no futuro, visto que os tratamentos (e eventuais curas) são 

produzidos através desse setor produtivo desde o capital de conhecimento até o produto final. 

O desenvolvimento econômico também pode ser alcançado através do Complexo da 

Saúde, visto que o setor sanitário é estratégico para qualquer país, tal como a guerra e a 

produção de alimentos. A aplicação da teoria furtadiana (principal corrente doutrinária do 

estruturalismo desenvolvimentista brasileiro) é cabível ao Complexo da Saúde por permitir a 

industrialização do país, a substituição das importações, a divisão social do produto e a 

exportação do excedente, rompendo com o ciclo histórico pernicioso do atraso tecnológico e da 

dependência internacional. 

A Constituição Federal de 1988, ao iniciar a Ordem Econômica Nacional trata de 

vários princípios da teoria furtadiana e cepalina de reposicionamento das funções do estado na 

economia que conduzem ao desenvolvimento econômico. Dessa maneira, nossa oitava 

conclusão é a de que um dos vários problemas para o Complexo da Saúde não se fortalecer no 

país é o não cumprimento da Constituição Federal de 1988 e das leis brasileiras. Ao contrário, 

em muitos casos novas leis são criadas, outras revogadas pelo parlamento com o intuito de 

sabotar os direitos sociais e a economia nacional como o teto de gastos e a lei de liberdade 

econômica. 

Vários países aprenderam como o estado pode salvar vidas e a economia durante a 

pandemia Sars-coV-2, principalmente investindo no setor sanitário em uma posição de 

dinamismo econômico diverso da posição estática e inerte sugerida pelo ultrapassado 

neoliberalismo (que além de ser uma doutrina econômica ultrapassada ainda produz atraso 

econômico). Essa é nossa nona conclusão alcançada nesta tese: a necessidade de mudança 

estrutural do estado brasileiro por uma presença maior na economia, investindo e organizando 

o setor da saúde em que é o principal cliente para as demandas do setor. 

Isso nos leva a alcançar a décima e última conclusão, qual seja, a necessidade imediata 

de investimentos no Complexo da Saúde brasileiro por uma questão de estratégias contra as 
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novas variantes do Sars-coV-2 ou contra as pandemias futuras, e por uma questão de estratégia 

econômica visando a romper com o subdesenvolvimento nacional. As utopias sanitárias e a 

maior importância para o setor sanitário começaram a ser delineadas a partir da pandemia Sars-

coV-2, o que irá representar grande mudança na estrutura geopolítica e na hegemonia das 

nações nos próximos anos, como já começou a se desenhar a partir da invasão russa da Ucrânia 

em fevereiro de 2022. 

Ainda que o Brasil nada tenha aprendido com a pandemia Sars-coV-2 (semelhante ao 

ocorrido com a hespanhola), os laços entre o direito sanitário e a medicina foram aprofundados 

e o direito sanitário começou a perder o seu caráter utópico. Novos ramos de estudo em matéria 

de direito sanitário começaram a surgir após a pandemia da Covid-19. Nossa pesquisa buscou 

justamente apresentar uma questão pouco conhecida até para quem já vinha estudando o acesso 

da saúde no Brasil, embora ainda haja muitos outros temas a serem pesquisados no país em 

matéria de direito sanitário e de acesso à saúde. 

Por fim, lamentamos profundamente os mais de 650 mil óbitos oficiais decorrentes do 

Sars-coV-2 no Brasil. Esperamos que todas as famílias envolvidas encontrem o conforto 

necessário e a força indispensável para seguir adiante. Quando nossa pesquisa ainda era um 

projeto para o ingresso no programa de pós-graduação stricto sensu em Direito Político e 

Econômico, jamais imaginaríamos que uma pandemia iria recair sobre a humanidade e permitir 

que nosso estudo adquirisse tamanha relevância durante a trajetória do doutorado. Contudo, 

apesar de tratar-se de um tema relevante na contemporaneidade, nosso mais profundo desejo é 

o de que a pandemia Sars-coV-2 nunca tivesse ocorrido e que todas as pessoas que morreram 

neste período ainda estivessem conosco.  

Todavia, ainda que tal anseio jamais venha a ser realizado, nossa esperança é a de que 

a humanidade aprenda com os erros dessa geração e não os repita no futuro, em novas 

pandemias que certamente virão. O Complexo Econômico-Industrial da Saúde pode não ser a 

resposta a todos os problemas da humanidade e do país, mas pode ser o início de muitas 

respostas aos desafios sanitários e econômicos reservados pelo futuro às próximas gerações.  
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